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 CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 208, DE 2004(*)

Aprova o texto do Acordo sobre Jurisdição em Matéria de Contrato de Transpor-
te Internacional de Carga entre os Estados Partes do Mercosul, assinado em Buenos Aires, em 
5 de julho de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Jurisdição em Matéria de Contrato de Transporte Inter-

nacional de Carga entre os Estados Partes do Mercosul, assinado em Buenos Aires em 5 de julho de 2002.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-

tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 20 de maio de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) o texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 25.11.2003

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 209, DE 2004 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América relativo à Assistência Mútua entre as suas Adminis-
trações Aduaneiras, concluído em 20 de junho de 2002, em Brasília.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

dos Estados Unidos da América relativo à Assistência Mútua entre as suas Administrações Aduaneiras, concluído 
em 20 de junho de 2002, em Brasília.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 20 de maio de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) o texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 03.12.2003

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 210, DE 2004(*)

Aprova o texto do Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes 
do MERCOSUL, celebrado por ocasião da XXIII Reunião do Conselho do Mercado Comum, rea-
lizada em Brasília, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do MER-
COSUL, celebrado por ocasião da XXIII Reunião do Conselho do Mercado Comum, realizada em Brasília, nos 
dias 5 e 6 de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 20 de maio de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 3-12-2003.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 211, DE 2004(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Turquia sobre Isenção de Visto para Titulares de Passaportes Comuns, 
celebrado em Ancara, em 20 de agosto de 2001.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República da Turquia sobre Isenção de Visto para Titulares de Passaportes Comuns, celebrado em Ancara, 
em 20 de agosto de 2001.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 20 de maio de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 3-12-2003.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 212, DE 2004(*)

Aprova os textos das Emendas ao Protocolo de Montreal sobre Substâncias que 
Destroem a Camada de Ozônio, aprovadas em Montreal, em 17 de setembro de 1997, ao término 
da Nona Reunião das Partes, e em Pequim, em 3 de dezembro de 1999, por ocasião da Décima 
Primeira Reunião das Partes. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam aprovados os textos das Emendas ao Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Des-

troem a Camada de Ozônio, aprovadas em Montreal, em 17 de setembro de 1997, ao término da Nona Reunião 
das Partes, e em Pequim, em 3 de dezembro de 1999, por ocasião da Décima Primeira Reunião das Partes.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão das referidas Emendas, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 20 de maio de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 3-12-2003.
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(Inicia-se a sessão às 9 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, projetos de decreto legislativo re-
cebidos da Câmara dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 592, DE 2004  

(Nº 58/03, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Sociedade Rádio Tubá Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Tubarão, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 13 de junho de 2001, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a con-
cessão da Sociedade Rádio Tubá Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Tubarão, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 626, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XIII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de V. Exª, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante do Decreto de 13 de 
junho de 2001, que “Renova concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de radiodifusão, 
e dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

1 – Rádio Cultura de Amará Ltda., a partir de 16 
de março de 1997, na cidade de Andirá – PR (onda 
média);

2 – Rádio Imperial de Petrópolis Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Petrópolis – RJ 
(onda média);

3 – Fundação Marconi, originariamente Rádio 
Urussanga Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na 
cidade de Urussanga – SC (onda média);

4 – Rádio Araucária Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Lages – SC (onda média);

5 – Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Lauro Muller 
– SC (onda média);

6 – Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., origi-
nariamente Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Orleans – SC 
(onda média);

7 – Rádio Tabajara Ltda., originariamente Rádio 
Estadual Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na ci-
dade de Tubarão – SC (onda média);

8 – Rede Fronteira de Comunicação Ltda., origina-
riamente Rádio Mirador Ltda., a partir de 12 de maio de 
1994, na cidade de Blumenau – SC (onda média);

9 – Sociedade Rádio Difusora Eldorado Catari-
nense Ltda., a partir de 12 de maio de 1994, na cidade 
de Criciúma – SC (onda média);

10 – Rádio Difusora de Içara Ltda., a partir de 12 
de fevereiro de 1992, na cidade de Içara – SC (onda 
média);

11 – Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Florianópolis – SC 
(onda média);

12 – Sociedade Rádio Tubá Ltda, a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Tubarão – SC (onda 
média);

13 – Rádio Emissora Portofelicense Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Porto Feliz – SP 
(onda média);

14 – Rádio Show de Igarapava Ltda., originaria-
mente Rádio Transmissora Igarapava Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Igarapava – SP 
(onda média);

15 – TV Pampa Zona Sul Ltda., a partir de 9 
de julho de 2001, na cidade de Pelotas – RS (sons e 
imagens).

Brasília, 22 de junho de 2001. – Marcos Maciel.

Ata da 61ª Sessão Não Deliberativa 
em 21 de maio de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura
Presidência dos Srs. Paulo Paim e Mão santa.
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MC nº 292 EM

Brasília , 24 de maio de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de V. Exª o incluso pro-

jeto de decreto que trata da renovação de concessões, 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas, para 
explorar serviço de radiodifusão, nas localidades e 
Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Cultura de Andirá Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Andirá, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.001135/96);

• Rádio Imperial de Petrópolis Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Petrápolis, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000175/94);

• Fundação Marconi, concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Urussanga, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº50820.000078/94);

• Rádio Araucária Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Lages, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
50820.000062/94);

• Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Lauro Muller, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 50820.000080/94);

• Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Orleans, Estado de Santa Cata-
rina (Processo nº 50820.000079/94);

• Rádio Tabajara Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Tubarão, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
50820.000084/94);

• Rede Fronteira de Comunicação Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 53820.000118/94); 

• Sociedade Rádio Difusora Eldorado Catarinense 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Criciúma, Estado de 
Santa Catarina (Processo nº 50820.000065/94);

• Rádio Difusora de Içara Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Içara, Estado de Santa Catarina Processo 
nº 29106.001393/91);

• Sociedade Rádio Guarujá Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 50820.000076/94);

• Sociedade Rádio Tubá Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Tubarão, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº50820.000085/94);

• Rádio Emissora Portofelicense Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000294/94);

• Rádio Show de Igarapava Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Igarapava, Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.000666/94);

• TV Pampa Zona Sul Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000562/01).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de V. Exª para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento 
ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 
inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, decreta:

Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Cultura de Andira Ltda., a par-
tir de 16 de março de 1997, na cidade de 
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Andirá, Estado do Paraná, outorgada pelo 
Decreto nº 79.393 de 15 de março de 1977, 
e renovada pelo Decreto nº 95.169, de 9 de 
novembro de 

II – Rádio Imperial de Petrópolis Ltda., 
a partir de 12 de maio de 1994, na cidade de 
Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, outorga-
da pela Portaria MVOP nº 612, de 5 de agosto 
de 1957, e renovada pelo Decreto nº 90.576, 
de 28 de novembro de 1984 (Processo nº 
53770.000175/94);

III – Fundação Marconi, a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Urussanga. Estado 
de Santa Catarina, outorgada originariamente 
à Rádio Urussanga Ltda., conforme Portaria 
MVOP nº 929, de 19 de outubro de 1951, au-
torizada a transformar-se em Fundação As-
sistencial, utilizando a denominação Funda-
ção Marconi, pela Portaria nº 711, de 16 de 
setembro de 1966, e renovada pelo Decreto 
nº 89.591, de 27 de abril de 1984 (Processo 
nº 50820.000078/94);

IV – Rádio Araucária Ltda., a partir de lº 
de maio de 1994, na cidade de Lages, Esta-
do de Santa Catarina, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 871, de 15 de outubro de 1955, e re-
novada pelo Decreto nº 91.571, de 23 de agos-
to de 1985 (Processo nº 50820.000062/94);

V – Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., 
a partir de 12 de maio de 1994, na cidade de 
Lauro Muller, Estado de Santa Catarina, ou-
torgada pela Portaria MVOP nº 838, de 9 de 
setembro de 1949, e renovada pelo Decreto nº 
89.401, de 22 de fevereiro de 1984 (Processo 
nº50820.000080/94);

VI – Rádio Sociedade Cruz de Malta 
Ltda., a partir de l2 de maio de 1994, na cidade 
de Orleans, Estado de Santa Catarina, outorga-
da originariamente à Sociedade Rádio Guarujá 
Ltda., pela Portaria MVOP nº 548, de 22 de 
novembro de 1960, transferida pelo Decreto 
nº 89.408, de 29 de fevereiro de 1984, para a 
concessionária de que trata este inciso, e reno-
vada pelo Decreto nº 91.088, de 12 de março 
de 1985 (Processo nº 50820.000079/94);

VII – Rádio Tabajara Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Tubarão, 
Estado de Santa Catarina, outorgada origi-
nariamente à Rádio Estadual Ltda., conforme 
Portaria MVOP nº 201, de 6 de abril de 1960, 
transferida pela Portaria nº 1.107, de 29 de se-
tembro de 1976, para a concessionária de que 
trata este inciso, e renovada pelo Decreto nº 

91.011, de 27 de fevereiro de 1985 (Processo 
nº 50820.000084/94);

VIII – Rede Fronteira de Comunicação 
Ltda., a partir de 12 de maio de 1994,

na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, outorgada originariamente à Rádio 
Mirador Ltda., pela Portaria MVOP nº 577, de 9 
de dezembro de 1960, renovada pelo Decreto 
nº 91.569, de 23 de agosto de 1985, e trans-
ferida pelo Decreto de 16 de maio de 1996, 
para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53820.000118/94);

IX – Sociedade Rádio Difusora Eldorado 
Catarinense Ltda., a partir de 12 de maio de 
1994, na cidade de Criciúma, Estado de San-
ta Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 
552, de 19 de junho de 1948, e renovada pelo 
Decreto nº 89.426, de 8 de março de 1984 
(Processo nº50820.000065/94);

X – Rádio Difusora de Içara Ltda., a partir 
de 12 de fevereiro de 1992, na cidade de Iça-
ra, Estado de Santa Catarina, outorgada pelo 
Decreto nº 86.888, de 29 de janeiro de 1982 
(Processo nº 29106.001393/91);

XI – Sociedade Rádio Guarujá Ltda., 
a partir de 1º maio de 1994, na cidade de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, ou-
torgada pelo Decreto nº 19.809, 15 de ou-
tubro de 1945, e renovada pelo Decreto nº 
95.999 ,de 2 de maio de 1988 (Processo nº 
50820.000076/94);

XII – Sociedade Rádio Tubá Ltda., a par-
tir de 12 de maio de 1994, na cidade de Tu-
barão, Estado de Santa Catarina, outorga-
da pela Portaria MVOP nº 640, de 26 de se-
tembro de 1947, e renovada pelo Decreto nº 
90.348, de 23 de outubro de 1984 (Processo 
nº 50820.000085/94);

XIII – Rádio Emissora Portofelicense 
Ltda., a partir de 12 de maio de 1994, na ci-
dade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 287, de 24 
de abril de 1958, e renovada pelo Decreto nº 
91.571, de 23 de agosto de 1985 (Processo 
nº 50830.000294/94);

XIV – Rádio Show de Igarapava Ltda., 
a partir de 12 de maio de 1994, na cidade de 
Igarapava, Estado de São Paulo, outorgada 
originariamente à Rádio Transmissora Igara-
pava Ltda., conforme Portaria MVOP nº 50, de 
20 de janeiro de 1947, renovada pela Portaria 
nº 85 de 26 de abril de 1984, transferida pela 
Portaria nº 308, de 9 de maio de 1996, para 
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a concessionária de que trata este inciso, e 
autorizada a passar à condição de concessio-
nária em virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, conforme Exposi-
ção de Motivos nº 92, de 16 de maio de 1996, 
do Ministério das Comunicações (Processo nº 
53830.000666/94).

Art. 2º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 9 de julho de 2001, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, tia cidade de Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada à TV Pampa Zona Sul Ltda., 
pelo Decreto nº 92.777, de 12 de junho de 1986 (Pro-
cesso nº 53790.000562/01).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2001; 180º da Indepen-
dência e 113º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.

PARECER CONJUR/MC Nº 657/2001

Referência: Processo nº 50820.000085/94
Origem: Delegacia do MC no Estado de Santa Ca-
tarina
interessada: Sociedade Rádio Tubá Ltda.
Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Concessão para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu ter-
mo em 1-5-94. Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

I – Do Relatório

A Sociedade Rádio Tuba Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão, requer, nos presentes autos, 
a renovação do prazo de vigência de sua concessão, 
cujo termo ocorreu em 1-5-1994.

2. Mediante Portaria MVOP nº 640, de 26 de se-
tembro de 1947, foi outorgada permissão à Sociedade 
Rádio Tubá Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Tubarão, Estado 
de Santa Catarina.

3. Sua última renovação foi promovida, a partir 
de 12 de maio de 1984, conforme Decreto nº 90.348, 
de 23 de outubro de 1984, cujo prazo residual da ou-
torga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, 
publicado no DOU de 13 subseqüente.

II – Da Fundamentação.

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins-
tituído pela Lei art. 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova-
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33 – § 3º), 
períodos estes mantidos pela atual Constituição (art. 
223 – § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, declara:

“Art. 27 – Os prazos de concessão e per-
missão serão de 10 (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos 
para o de e televisão”. (grifamos)

6. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período compre-
endido entre o 6º (sexto) e o (terceiro) mês anteriores 
ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta concessão teve seu 
termo em 1º de maio de 1994, sendo que o pedido de 
renovação foi protocolizado na Delegacia do MC no 
Estado de Santa Catarina, em 1º fevereiro de 1994, 
tempestivamente, portanto.

8. A renovação deverá ocorrer a partir de 1º de 
maio de 1994.

9. A peticionária tem seu quadro societário e 
diretivo aprovados, respectivamente, pelo Decreto nº 
90.348, de 23-10-84 e pela Portaria n° 66, de 27-4-90, 
com a seguinte composição:

Cotistas   Cotas        Valor
Raimundo Ghizoni   2.250     562.500,00
Antonio Damiani   1.250    312.500,00
Névio Capeler      700    175.500,00
Total                    4.200             1.050.000,00

Gerente

Nome Cargo
Raimundo Guizoni Sócio-gerente

10. Vale ressaltar que, durante o período de vigên-
cia da outorga, a entidade sofreu advertências e penas 
de multa, conforme se verifica às fls. 96, dos autos.
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11. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas, conforme indica o setor de engenharia 
às fls. 94/95.

12. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL, consoante informação de fls. 93.

13. A outorga original está amparada juridica-
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido 
de sua renovação foi apresentado na forma devida, no 
prazo legal e com a documentação hábil.

14. Nos termos da lei o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da concessão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

III – Da Conclusão.

15. Mediante o exposto, pronuncio-me pelo defe-
rimento do pedido e sugiro o encaminhamento dos au-
tos ao Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
acompanhados de minuta dos atos próprios – Expo-
sição de Motivos e Decreto – com vistas ao encami-
nhamento para o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, autoridade competente para conhecer 
e decidir do pedido.

16. Posteriormente, de acordo com o art. 223, 
§ 3º, da Constituição, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer sub censura.
Brasília, 11 de abril de 2001. – Marcus Vinicius 

Lima Franco, Assistente Jurídico.
De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Ju-

rídica.
Em 12 de junho de 2001. – Maria da Glória Tuxi 

F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos Ju-
rídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro.

Em 17 de maio de 2001. – Raimunda Nonata 
Pires, Consultora-Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 593, DE 2004. 

(Nº 108/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Clube de Pouso Alegre Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Pouso Alegre, Es-
tado da Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 10 de outubro de 1997, que renova, por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a con-
cessão da Rádio Clube de Pouso Alegre Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.199, DE 1997

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XLI, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do decreto 
de 10 de outubro de 1997, que “Renova a concessão 
da Rádio Clube de Pouso Alegre Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais”.

Brasília, 15 de outubro de 1997. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM nº 241/MC

Brasília, 26 de setembro de 1997

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 50710.000094/94, 
em que a Rádio Clube de Pouso Alegre Ltda., solici-
ta renovação da concessão para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, outorgada 
conforme Portaria MVOP nº 802, de 7 de dezembro 
de 1939, passando à condição de concessionária em 
virtude de aumento de potência autorizado para seus 
transmissores, e renovada pelo prazo de dez anos, a 
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partir de 12 de maio de 1984, nos termos do Decreto 
nº 89.487, de 28 de março de 1984, publicado no Di-
ário Oficial da União de 29 subseqüente, cujo prazo 
residual da outorga foi mantido pelo decreto de 10 de 
maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida 
e não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o 
funcionamento precário das estações, mesmo quando 
expiradas as respectivas outorgas.

3. Com estas observações, licito é se concluir que 
a terminação do prazo da outorga ou a pendência de 
sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determi-
na, necessariamente, a extinção do serviço prestado, 
podendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994.

5. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regula-
mento, Decreto nº 88.068, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações.

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Clube 
de Pouso Alegre Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
50710.000094/94,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 

53 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 10 de maio de 1994, a concessão da 
Rádio Clube de Pouso Alegre Ltda., outorgada pela 
Portaria MVOP nº 602, de 7 de dezembro de 1939, e 
renovada pelo Decreto nº 89.487, de 28 de março de 
1984, sendo mantido o prazo residual da outorga con-
forme decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 10 de outubro de 1997; 176º da Inde-
pendência e 109º da República.

PARECER CONJUR/MC Nº 890/97

Referência: Processo nº 50710.000094/94
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais
Interessada: Rádio Clube de Pouso Alegre Ltda.
Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Concessão para executar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu 
termo final em 1º de maio de 1994.
Pedido: apresentado tempestivamente. Regulares a 
situação técnica e a vida
societária.
Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

A Rádio Clube de Pouso Alegre Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, requer a renovação do prazo de vigência de 
sua concessão, cujo termo final ocorreu em 1º de 
maio de 1994.
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2. Mediante Portaria MVOP nº 602, de 7 de de-
zembro de 1939, foi outorgada permissão à Rádio 
Clube de Pouso Alegre S.A., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Pou-
so Alegre, Estado de Minas Gerais, autorizada trans-
formar seu tipo societário para o atual pela Portaria nº 
10040, de 21 de março de 1977, passando à condição 
de concessionária em virtude de aumento de potência 
autorizado para seus transmissores, conforme Portaria 
nº 543, de 28 de novembro de 1979.

3. A concessão foi renovada da última vez, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 1984, 
conforme Decreto nº 89.487, de 28 de março de 1984, 
publicado no Diário Oficial da União de 29-3-84, cujo 
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 
10 de maio de 1991.

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece prazos de outorga: de 10 (dez) anos, para 
o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) 
anos para o serviço de televisão, que poderão ser re-
novados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 – § 
3º), períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(art. 223 – § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, declara:

“Art. 27 – Os prazos de concessão e 
permissão serão de (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos 
para o de televisão”.

6. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
teriores ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta concessão teve seu 
termo final em 1-5-94, sendo que o pedido de renovação 
foi protocolizado na Delegacia do MC no Estado de Mi-
nas Gerais, em 22-2-94, tempestivamente portanto.

A renovação deverá ocorrer a partir de 1º de 
maio de 1994.

9. A peticionária tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pela Portaria nº 218, de 13-11-95 
e Decreto nº 89.487, de 29-3-84, com as seguintes 
composições:

Cotistas/Acionistas Cotas/ações

José Murilo Maia 9.800

Angela Maria Monafas Nunes Maia 200

Total: 10.000

Quadro Diretivo

José Murilo Maia Diretor Gerente

10. Vale ressaltar que, durante o período de vigên-
cia da outorga não constam registros de penalidades 
aplicadas à entidade.

11. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas (fl. 40).

12. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL, consoante informação de fl. 43.

13. A outorga original está amparada juridica-
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido 
de sua renovação foi apresentado na forma devida, no 
prazo legal e com a documentação hábil.

14. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da concessão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

15. Mediante o exposto, opino pelo deferimento do 
pedido e sugiro o encaminhamento dos autos ao Exmº. 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, acompanha-
dos da minuta dos atos próprios – Exposição de Motivos 
e Decreto – com vistas ao encaminhamento ao Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da República, autoridade 
competente para conhecer e decidir do pedido.

16. Posteriormente, de acordo com o artigo 223, 
§ 3º da Constituição, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer sub censura.
Brasília, 7 de agosto de 1997. – Ilná Gurgel Ro-

sado, Assistente Jurídico
Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico.
Brasília, 7 de agosto de 1997. – Adalzira França 

Soares De Lucca, Coordenadora de Comunicações.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 594, DE 2004 

(Nº 111/2003 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova, a permis-
são outorgada à RÁDIO QUERÊNCIA FM 
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de São Gabriel, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 778, de 14 de dezembro de 2001, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 12 de fevereiro de 1998, 
a permissão outorgada à Rádio Querência FM Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 410, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhadas de Exposições de Motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, renovação de 
permissões para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 778, de 14 de dezembro de 2001 
– Rádio Querência FM Ltda., na cidade de São Ga-
briel-RS;

2 – Portaria nº  191, de 25 de fevereiro de 2002 
– Rádio Verdes Campos Ltda., na cidade de Cascá-
vel-PR

3 – Portaria nº 201, de 25 de fevereiro de 2002 
– Rádio Panorama Ltda., na cidade de Avaré-SP; e

4 – Portaria nº 440, de 22 de março de 2002 – 
Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, na cidade 
de Wenceslau Braz-PR.

Brasília, 24 de maio de 2002. – Fernado Henri-
que Cardoso.

MC nº 591 EM

Brasília, 16 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 778 de 14 de dezembro de 2001, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Querência 
FM Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada cidade de São Gabriel, Estado do Rio Grande do 
Sul, cuja outorga foi deferida nos termos da Portaria 
nº 033, de 10 e fevereiro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União em 12 subseqüente.

2. Os orgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53790.001548/98, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 778 ,DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o dis-
posto no art. 6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, e tendo em vista o ‘que consta do 
Processo nº 53790.001548/98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 12 de fevereiro de 1998, a permissão ou-
torgada à Rádio Querência FM Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de São 
Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, cuja outorga 
foi deferida pela Portaria nº 033, de 10 de fevereiro 
de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 12 
subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 595, DE 2004 

(Nº 127/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova, a permis-
são outorgada a Radio Indepêndencia De 
Cordeirópolis Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 99, de 13 de março de 1999, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 5 de novembro de 1994, a 
permissão outorgada à Rádio Independência de Cor-
deirópolis Ltda. para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra eu vigor na 
data da sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.262, DE 1998 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 
com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, interino, o ato constante 
da Portaria nº 89, de 13 de março de 1998, que re-
nova a permissão outorgada à Rádio Independência 
de Cordeirópolis Ltda., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora cm fre-
qüência modulada, na cidade de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo.

Brasília, 26 de outubro de 1998. – Fernado Hen-
rique Cardoso.

EM nº 257/MC

Brasília, 7 de outubro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto á apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 89, de 13 de março de 1998. paguei 
foi renovada a permissão outorgada á Rádio Indepen-
dência de Cordeirópolis Ltda., pela Portada nº 234, de 
31 de outubro de 1984, publicada no Diário Oficial da 
União de 5 de novembro seguinte, para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que levou ao 
deferimento do requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53830001352/94, que lhe deu origem.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações

PORTARIA Nº 89, DE 13 DE MARÇO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.001352/94, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art 33, § 3º, da 
Lei nº 4117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 5 de novembro de 1994, a permissão outorga-
da à Rádio Independência de Cordeirópolis Ltda., pela 
Portaria nº 234, de 31 de outubro de 1984, publicada 
no Diário Oficial da União de 5 de novembro seguinte, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Sérgio Mota.

PARECER JURÍDICO Nº 60/96

Referência: Processo nº 53830.001352/94
Origem: DRMC/SPO
Assunto: Renovação de Outorga
Interessada: Rádio Independência de Cordeirópolis 
Ltda.
Ementa: – Permissão para executar serviço de radio-
difusão sonora, cujo prazo teve seu termo final em 
5-11-94;

– Pedido apresentado tempestivamente;
– Regulares a situação técnica e a vida socie-

tária.
Conclusão: Pelo deferimento.

A Rádio Independência de Cordeirópolis Ltda, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, requer renovação do prazo de 
vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu 5 
de novembro de 1994.
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I – Os Fatos

1. Mediante Portaria nº 234 de 31 de outubro 
de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 6 
de novembro subseqüente, foi outorgada permissão 
à Rádio Independência de Cordeirópolis Ltda., para 
executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, na cidade de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada.

2. A outorga em questão começou a vigorar 5 de 
novembro de 1984, data de publicação do ato corres-
pondente no Diário Oficial.

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga a entidade não sofreu qualquer 
penalidade, nem tampouco foi advertida, conforme se 
verifica na informação do Setor Jurídico da Seção de 
Fiscalização desta Delegacia, constante de fl. 31.

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins-
tituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, es-
tabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Serviço 
de Televisão, que poderão ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais (art. 33 § 3º), períodos esses man-
tidos pela atual Constituição (art. 223 § 5º).

5. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785 de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
terior ao término do respectivo prazo.

6. O pedido de renovação da outorga ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia 3 de agosto 
de 1994, dentro, pois, do prazo legal (fl. 1).

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu 
termo final dia 5 de novembro de 1994, porquanto co-
meçou a vigorar em 5-11-84, com a publicação do ato 
correspondente no Diário Oficial da União.

8. A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se-
guinte composição:

Cotistas Cotas   Valor R$
Elias Abrahão Saad  3.788.247   37.882.47
Ivair Cabrini  631.375   6.313,75 
Wanderlino Ferreira  1.262.749   12.627,49
José Vitor Lucke  631.375   6.313,75

Total: 6.313.746   63.137,46

Quadro Diretivo

Cargos Nomes
Diretor-presidente Wanderlino Ferreira
Diretor-superintendente Elias Abrahão Saad

9. A emissora se encontra operando regularmen-
te dentro das características técnicas que lhe foram 
atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 14/18 e 
informação do Setor de Engenharia constante de fls. 
24/27.

10. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi-
fusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri-
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967.

11. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL, consoante informação de fls. 28 e 30.

12. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 5 
de novembro de 1994, tendo em vista a data de pu-
blicação da Portaria de permissão no Diário Oficial 
da União.

Conclusão

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DRMC/SP para pos-
terior remessa ao Departamento de Outorgas para 
prosseguimento.

É o parecer sub-censura.
Setor Jurídico, 12 de março de 1996. – Nilton 

Aparecido Leal, Assistente Jurídico.
1) De acordo
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Outorgas para prosseguimento.
São Paulo, 12 de março de 1996. – Eduardo 

Graziano, Delegado.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 596, DE 2004 

(Nº 149/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Desenvolvimento Comunitário de 
Anapurus a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Anapurus, 
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 158, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Ana-
purus a executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Anapurus, 
Estado do Maranhão, retificando–se o prazo de auto-
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rização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº  299, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 140, de 19 de fevereiro de 2002 
– Associação de Amigos do Município de Nova Gua-
rita do Estado de Mato Grosso, na cidade de Nova 
Guarita – MT;

2 – Portaria nº 142, de 19 de fevereiro de 2002 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário Cul-
tural de Capinzal do Norte-Maranhão, na cidade de 
Capinzal do Norte – MA;

3 – Portaria nº 143, de 19 de fevereiro de 2002 
– Associação Comunitária Educativa e Cultural Rádio 
Sucesso FM de Mário Campos, na cidade de Mário 
Campos – MG;

4 – Portaria nº 147, de 19 de fevereiro de 2002 
– Centro Comunitário Santa Maria de Guaxenduba, 
na cidade de Icatu – MA;

5 – Portaria nº 155, de 19 de fevereiro de 2002 
– Associação dos Moradores do Patrimônio de Nossa 
Senhora da Conceição, na cidade de Cabrobó – PE;

6 – Portaria nº 158, de 19 de fevereiro de 2002 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Anapuros, na cidade de Anapurus – MA;

7 – Portaria nº 161, de 19 de fevereiro de 2002 
– Associação Comunitária Lídia Almeida, na cidade 
de Mata Roma – MA;

8 – Portaria nº 165, de 19 de fevereiro de 2002 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Eco-
lógico e Cultural de Dois Vizinhos – PR, na cidade de 
Dois Vizinhos – PR;

9 – Portaria nº 168, de 19 de fevereiro de 2002 
– Fundação Manoel Paes, na cidade de Brejão – PE;

10 – Portaria nº 176, de 19 de fevereiro de 2002 – As-
sociação Artística e Cultural de Desenvolvimento do Setor 
Marista Sul, na cidade de Aparecida de Goiânia – GO; e

11 – Portaria nº 177, de 19 de fevereiro de 2002 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico 
e Cultural de Itamogi, na cidade de Itamogi – MG.

Brasília, 24 de abril de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC n° 312 EM

Brasília, 19 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Desenvolvimento Co-
munitário de Anapurus, na Cidade de Anapurus, Es-
tado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mais, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53680.000744/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 158, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53680.000744/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Desenvolvimen-
to Comunitário de Anapurus, com sede na Rua Pontes 
de Aguiar s/nº, Centro, na cidade de Anapurus, Esta-
do do Maranhão, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.
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Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 03°40’20”S e longitude em 
43°06’20”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 45/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.680.000.744/98, de 6-11-98.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário de Anapurus, localidade de Anapurus, Estado 
do Maranhão.

I – Introdução

1. Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Anapurus, inscrita no CGC sob o no 23.706.013/0001-
86, no Estado do Maranhão, com sede na Rua Pontes 
de Aguiar, s/nº, centro, Cidade de Anapurus – MA, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, por meio de requerimento datado de 28 de 
outubro de 1998, subscrito por representante legal, 
demonstrando interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 22 
de dezembro de 1998, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos 
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha n° 1, bem como a documentação 

apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 02/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

 – Estatuto Social;
 – ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
 – declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

 – manifestações de apoio da comuni-
dade;

 – plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

 – informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 01 a 206 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas 

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Francisco Lino de Oliveira, 324, 
Centro, Estado do Maranhão, de coordenadas geo-
gráficas em 03º36’40”S de latitude e 43º07’30” W de 
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longitude, consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 22-12-98, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 41 e 42, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

 – informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

 – compatibilização de distanciamento 
do canal;

 – situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

 – planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

 – outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para alteração esta-
tutária e apresentação do subitem 6.7 incisos II, III, IV, 
V e VIII e posteriormente o 6.11, (Projeto Técnico), da 
Norma 02/98. (fls 45, 59, 74, 88).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 158, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

 – identificação da entidade;
 – os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

 – características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo ao 
limite da área de serviço;

 – diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Instala-
ção da Estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 195 e 196.

15. É o relatório

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 

documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

 – nome
Associação de Desenvolvimento Comunitário 

de Anapurus

 – quadro diretivo

Presidente: Francisca Meneses de Oliveira
Vice-Presidente Maria do Rosário Bezerra
1º Secretário: Lindalva Lisboa da Silva
2º Secretária: Maria Elisa Sousa Costa
1º Tesoureiro: Maria Elizabete de Sousa Monteles
2º Tesoureiro:Eudina Lisboa de Sousa

 – localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Pontes de Aguiar, s/nº, Centro, Cidade de 
Anapurus, Estado do Maranhão;

 – coordenadas geográficas
03º40’20”S de latitude e 43º06’20”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 158 e “Roteiro de Análi-
se de Instalação da Estação de RADCOM”, fls. 195 e 
196, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário de Anapurus, no sentido de con-
ceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.680.000.744/98, de 6 
de novembro de 1998.

Brasília, 21 de Janeiro de 2002.
De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 22 de janeiro de 2002. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita Coordenador-Geral

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 597, DE 2004 

(Nº 153/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Presença Sistema de Comunicação Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 910, de 5 de junho de 2002, que outorga 
permissão à Presença Sistema de Comunicação Ltda., 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Monte Carmelo, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

MENSAGEM Nº 633, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 292, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio FM D.A. Ltda., na cidade de Bataguassu – MS;

2 – Portaria nº 304, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio FM D.A. Ltda., na cidade de Camapuã – MS;

3 – Portaria nº 364, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio FM D.A. Ltda., na cidade de Caarapó – MS;

4 – Portaria no 909, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio FM Iguatú Ltda., na cidade de Sobral – CE;

5 – Portaria nº 910, de 5 de junho de 2002 – Pre-
sença Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de 
Monte Carmelo – MG;

6 – Portaria nº 911, de 5 de junho de 2002 – S.M. 
Comunicações Ltda., na cidade de Mantena – MG;

7 – Portaria nº 912, de 5 de junho de 2002 – Rádio 
e Televisão Libertas Ltda., na cidade de Fama – MG;

8 – Portaria nº 913, de 5 de junho de 2002 – Rádio 
Guarabira FM Ltda., na cidade de São Bento – PB;

9 – Portaria nº 914, de 5 de junho de 2002 – Siste-
ma Santamariense de Comunicações Ltda., na cidade 
de Pedra Azul – MG; e

10 – Portaria nº 915, de 5 de junho de 2002 
– Mata da Corda Comunicações Ltda., na cidade de 
Patos de Minas – MG.

Brasília, 16 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC N° 828 EM

Brasília, 17 de junho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e regu-

lamentares cometidas a este Ministério, determinou-se 
a publicação da Concorrência nº 135/97-SSR/MC, com 

vistas à implantação de uma estação de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Monte 
Carmelo, Estado de Minas Gerais.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específi-
ca de radiodifusão, concluiu que a Presença – Sistema 
de Comunicação Ltda., obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo edi-
tal, tornando-se assim a vencedora da concorrência, 
conforme ato da mesma comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 910, DE 5 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53710.000216/98, Concorrên-
cia nº 135/97-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Presença sistema 
de Comunicação Ltda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 598, DE 2004 

(Nº 158/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária De Guapó – ASCOG a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Guapó, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 900, da 4 de junho de 2002, que autoriza a AS-
COG – Associação Comunitária de Guapó a executar, 
sem direito da exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Guapó, Estado de Goiás, 
retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) 
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 
11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

MENSAGEM Nº 669, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 878, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Zumbi dos Palmares, na cidade 
de Itaberaba – BA;

2 – Portaria nº 880, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Educativa Cultural de Pacatuba, na cidade de 
Pacatuba – CE;

3 – Portaria nº 884, de 4 de junho de 2002 – Rá-
dio Comunitária Líder do Sertão FM, na cidade de 
Chorrochó – BA;

4 – Portaria nº 887, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação dos Agricultores do Capibaribe Mirim, na ci-
dade de São Vicente Férrer – PE;

5 – Portaria nº 889, de 4 de junho de 2002 – Gru-
po de Apoio Comunitário – GAC, na cidade de Cam-
pina Grande – PB;

6 – Portaria nº 896, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Santo Antônio, de Antonina do 
Norte (CE) na cidade de Antonina do Norte – CE;

7 – Portaria nº 897, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação de Apoio ao Cidadão Carente – AACC, na 
cidade de Pindamonhangaba – SP;

8 – Portaria nº 898, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Antonio Dias de Lima – FADL, na cidade de 
Bonito de Santa Fé – PB;

9 – Portaria nº 890, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Presidente Bernardes de Radio-
difusão, na cidade de Presidente Bernardes – MG;

10 – Portaria nº 891, de 4 de junho de 2002 – Asso-
ciação Cidade Cidadã Santafessulense Cultural e Comu-
nicação Social, na cidade de Santa Fé do Sul – SP;

11 – Portaria nº 899, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Cultural da Água Fria, na cidade de Forta-
leza – CE; e

12 – Portaria nº 900, de 4 de junho de 2002 – AS-
COG – Associação Comunitária de Guapó, na cidade 
de (Iuapó – GO.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 962 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorga de autorização e respectiva docu-
mentação para que a entidade ASCOG – Associação 
Comunitária de Guapó, na cidade de Guapó, Estado de 
Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mais, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53670.001983/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 900, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53670.001983/01, resolve:

Art. 1º Autorizar a ASCOG – Associação Comu-
nitária de Guapó, com sede na Avenida Cristalina nº 
1.082, Centro, na cidade de Guapó, Estado de Goiás, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 16°49’47”S e longitude em 
49°32’32”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 292/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53670061983/01, de 8-10-01.
Objeto: Requerimento de outorga – de autorização 
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.
Interessado: ASCOG – Associação Comunitária de 
Guapó, localidade de Guapó, Estado de Goiás.

I – Introdução

1. A ASCOG – Associação Comunitária de 
Guapó, inscrita no CGC/MF ou CNPJ sob o número 
03.676.522/0001-04, no Estado de Goiás, com sede na 
Av., Cristalina nº 1.082-Centro, cidade de Guapó, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 8 de outubro de 
2001, subscrito por representante legal, demonstrando 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
6 de setembro de 2001, Seção 3, que contempla loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
Junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos  
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

à responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 4 a 122, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
departamento constatou conformidade legal e norma-
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tiva, pelo que passa a examinar as informações téc-
nicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1Km, com 
centro localizado na Av. Cristalina n° 1082-Centro, na 
cidade de Guapó, Estado de Goiás, de coordenadas 
geográficas em 16º49’47”S de latitude e 49º32’32”W 
de longitude, consoante aos dados constantes do aviso 
publicado no DOU, de 6-9-2001, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra, 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 62, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos III, e 
VIII da Norma n° 2/98, comprovante de válida existên-
cia das entidades que manifestaram apoio à iniciativa, 
encaminhamento do cartão do CNPJ, declaração do 
endereço da sede e denominação fantasia.

Encaminhamento do Projeto Técnico (fls. 65 a 
122).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 114, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 

efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e, características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade com 
a Norma n° 2/98, em especial as exigências inscritas 
em seu item 6.11. Folhas 123 e 124.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução, 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– Nome
ASCOG – Associação Comunitária de Guapó;

– Quadro 

Presidente: Divino Eterno Arruda
Vice-presidente: Sérgio Antonio C. de Queiroz
Secretário: Carlos Roberto  do Nascimento
Tesoreiro: Eduardo Romano Gonçalves Stival
Cons. Comunitário: Ronaldo de Almeida Guimarães
Cons. Comunitário: José Antônio Neto
Cons. Comunitário: Valdemar Ferreira da Mata
Cons. Comunitário: Luis de Melo
Cons. Comunitário: Vilmar Cardoso de Queiroz

– localização do transmissor, sistema Irradiante 
e estúdio

Av. Cristalina nº 1.082, cidade de Guapó, Esta-
do de Goiás;

– coordenadas geográficas
16º49’47”S de latitude e 49º32’32”W de longitu-

de, correspondentes aos dados dispostos no Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação – fls. 123 e 124, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 
114 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela ASCOG – Associação 
Comunitária de Guapó, no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Processo 



Maio de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 22 15683 

Administrativo nº 53670001983/01, de 8 de outubro 
de 2001.

Brasília, 14 de maio de 2002. – Alessandra Lu-
ciana Costa, Relatora da conclusão Jurídica, Chefe de 
Divisão/SSR – Adriana Resende Avelar Rabelo, Re-
latora da conclusão Técnica, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 15 de maio de 2002. – Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 599, DE 2004 

(Nº 194/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Fundação Evangelli Nuntiandi para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Parintins, Estado 
do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/nº, de 14 de agosto de 2001, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 16 de julho de 1995, a concessão da 
Fundação Evangelli Nuntiandi para explorar, sem direito 
da exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Parintins, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 862, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
14 de agosto de 2001, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Evangelli Nuntiandi, originariamente 
Rádio Alvorada de Parintins Ltda., a partir de 16 de julho 
de 1995, na cidade de Parintins – AM (onda média);

2 – Rádio Barra do Mendes Ltda., a partir de 30 
de abril de 1996, na cidade de Barra do Mendes – BA 
(onda média);

3 – Radiosul Emissoras Integradas Ltda., a par-
tir de 27 de fevereiro de 1996, na cidade de Campo 
Grande – MS (onda média);

4 – Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de 
Piracuruca Ltda., a partir de 17 de dezembro de 1995, 
na cidade de Piracuruca – PI (onda média);

5 – Alagamar Rádio Sociedade Ltda., a partir de 
10 de abril de 1996, na cidade de Macau – RN (onda 
média);

6 – Sociedade Rádio Difusora de Rancharia Ltda., 
a partir de lº de maio de 1994, na cidade de Rancharia 
– SP (onda média);

7 – Rádio Araranguá Ltda., a partir de lº de maio 
de 1994, na cidade de Araranguá – SC (onda média);

8 – Rádio Globo Catarinense Ltda., originaria-
mente Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Blumenau 
– SC (onda média);

9 – Rádio Nereu Ramos Ltda., originariamente 
Rádio Estadual Ltda., a partir de lº de maio de 1994, 
na cidade de Blumenau – SC (onda média);

10 – Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda, 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Brusque 
– SC (onda média);

11 – Diário da Manhã Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Florianópolis – SC (onda 
média);

12 – Rádio Canoinhas Ltda., a partir de 18 de 
fevereiro de 1985, na cidade de Florianópolis – SC 
(onda média);

13 – Rádio Difusora Itajaí Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Itajaí – SC (onda média);

14 – Rádio Sociedade Catarinense Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Joaçaba – SC 
(onda média);

15 – Rádio Princesa Ltda., a partir de 20 de agosto 
de 1994, na cidade de Lages – SC (onda média);

16 – Rádio Clube de São João Batista Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São João 
Batista – SC (onda média);

17 – Rádio Jornal A Verdade Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de São José – SC (onda 
média);

18 – JK Santa Catarina Empresa de Comunica-
ções Ltda., originariamente Rádio Canoinhas Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Tubarão 
– SC (onda média);

19 – Rádio Princesa do Oeste Ltda., a partir de 
19 de fevereiro de 1995, na cidade de Xanxerê – SC 
(onda média);

20 – Televisão Cidade Modelo Ltda., a partir de 
30 de setembro de 1995, na cidade de Dourados – MS 
(sons e imagens); e
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21 – Firenze Comunicação e Produção Ltda., 
originariamente TV Barriga Verde Ltda., a partir de 6 
de junho de 1994, na cidade Florianópolis – SC (sons 
e imagens).

Brasília, 21 de agosto de 2001. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 325 EM

Brasília, 25 de junho de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto á consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Fundação Evangelli Nuntiandi, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Parintins, Estado do Amazonas (Processo 
nº 53630.000063/95);

• Rádio Barra do Mendes Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Barra do Mendes, Estado da Bahia (Proces-
so nº 53640.000882/95);

• Rádio Sul Emissoras Integradas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.001495/95);

• Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de Pi-
racuruca Ltda.,

concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Piracuruca, Estado do 
Piauí (Processo nº 53760.000239/95);

• Alagamar Rádio Sociedade Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Macau, Estado do Rio Grande do Norte 
(Processo nº 53780.000210/95);

• Sociedade Rádio Difusora de Rancharia Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Rancharia, Estado de São 
Paulo (Processo nº 50830.000312/94);

• Rádio Araranguá Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Araranguá, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000208/94);

• Rádio Globo Catarinense Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 50820.000057/94);

• Rádio Nereu Ramos Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000241/94);

• Sociedade Rádio Araguaia De Brusque Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Brusque, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000212/94);

• Diário da Manhã Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000191/94);

• Rádio Canoinhas Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000951/94);

• Rádio Difusora Itajaí Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000235/94);

• Rádio Sociedade Catarinense Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 50820.000060/94);

• Rádio Princesa Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Lages, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000454/94);

• Rádio Clube de São João Batista Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São João Batista, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000358/94);

• Rádio Jornal a Verdade Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São José, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000233/94);

• JK Santa Catarina Empresa de Comunicações 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Tubarão, Estado de 
Santa Catarina (Processo nº 53820.000219/94);

• Rádio Princesa do Oeste Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000919/94);

• Televisão Cidade Modelo Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi-
são), na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul (Processo nº 53700.000336/95);

• Firenze Comunicação e Produção Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000230/94).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.
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3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias á renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à supe-
rior consideração de V. Exª, para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento 
ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 
inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, decreta:

Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Fundação Evangelli Nuntiandi, a partir 
de 16 de julho de 1995, na cidade de Parin-
tins, Estado do Amazonas, outorgada origina-
riamente à Rádio Alvorada de Parintiris Ltda., 
conforme Decreto nº 55.931, de 19 de abril 
de 1965, renovada pelo Decreto nº 91.437, 
de 15 de julho de 1985, e transferida pelo De-
creto de 15 de julho de 1996, para a conces-
sionária de que trata este inciso (Processo nº 
53630.000063/95);

II – Rádio Barra do Mendes Ltda., a par-
tir de 30 de abril de 1996, na cidade de Barra 
do Mendes, Estado da Bahia, outorgada pelo 
Decreto nº 92.485, de 21 de março de 1986 
(Processo nº 53640.000882/95);

III – Rádiosul Emissoras Integradas 
Ltda., a partir de 27 de fevereiro de 1996, na 
cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto nº 
92.335, de 27 de janeiro de 1986 (Processo 
nº 53700.001495/95);

IV – Empresa de Radiodifusão Sete Ci-
dades de Piracuruca Ltda., a partir de 17 de 
dezembro de 1995, na cidade de Piracuruca, 
Estado do Piauí, outorgada pelo Decreto nº 
91.865, de lº de novembro de 1985 (Processo 
nº 53760.000239/95);

V – Alagamar Rádio Sociedade Ltda., a 
partir de 10 de abril de 1996, na cidade de Ma-
cau, Estado do Rio Grande do Norte, outorgada 
pelo Decreto nº 92.412, de 20 de fevereiro de 
1986 (Processo nº 53780.000210/95);

VI – Sociedade Rádio Difusora de Ran-
charia Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Rancharia, Estado de São Paulo, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 1.064, de 9 
de dezembro de 1948, renovada pela Porta-
ria nº 252, de 9 de outubro de 1985, e autori-
zada a passar à condição de concessionária 
em virtude de aumento de potência de sua 
estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 112, de 15 de setembro de 1994,do 
Ministério das Comunicações (Processo nº 
50830.000312/94);

VII – Rádio Araranguá Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Araranguá. 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria nº 142, de 11 de fevereiro de 1948, e 
renovada pelo Decreto nº 89.591, de 27 de abril 
de 1984 (Processo nº 53820.000208/94);

VIII – Rádio Globo Catarinense Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Blumenau. Estado de Santa Catarina, ou-
torgada originariamente à Sociedade Rádio 
Difusora Vale do Itajaí Ltda., pela Portaria 
MVOP nº 393, de 8 de maio de 1957, trans-
ferida para a Empresa Rádio Difusora Cidade 
Jardim Ltda., pela Portaria MC nº 62, de 23 
de abril de 1981, renovada pelo Decreto nº 
89.591, de 27 de abril de 1984, e transferida 
para a entidade de que trata este inciso, pelo 
Decreto de 6 de outubro de 1997 (Processo 
nº 50820.000057/94);

IX – Rádio Nereu Ramos Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Blume-
nau, Estado de Santa Catarina, outorgada 
originariamente à Rádio Estadual Ltda., con-
forme Portaria MVOP nº 236, de 25 de março 
de 1958, transferida pela Portaria nº 1282, de 
5 de dezembro de 1978, para a concessioná-
ria de que trata este inciso, e renovada pelo 
Decreto nº 91.012, de 27 de fevereiro de 1985 
(Processo nº 53820.000241/94);
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X – Sociedade Rádio Araguaia de Brus-
que Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na 
cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 177, de 19 
de fevereiro de 1948, e renovada pelo Decreto 
nº 89.591, de 27 de abril de 1984 (Processo 
nº 53820.000212/94);

XI – Diário da Manhã Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Florianó-
polis, Estado de Santa Catarina, outorgada 
pela Portaria MVOP nº 663, de 21 de julho 
de 1954, e renovada pelo Decreto nº 89.409, 
de 29 de fevereiro de 1984 (Processo nº 
53820.000191/94);

XII – Rádio Canoinhas Ltda., a partir de 
18 de fevereiro de 1985, na cidade de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina, outorgada 
pelo Decreto nº 55.094, de 1º de dezembro 
de 1964, e renovada pelo Decreto nº 90.770, 
de 28 de dezembro de 1984 (Processo nº 
53820.000951/94);

XIII – Rádio Difusora Itajaí Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Itajaí, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria MVOP nº 770, de 21 de setembro de 
1945, e Decreto nº 89.426, de 8 de março de 
1984 (Processo nº 53820.000235/94);

XIV – Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na ci-
dade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 945, de 13 
de novembro de 1945, e renovada pelo De-
creto nº 89.409, de 29 de fevereiro de 1984 
(Processo nº 50820.000060/94);

XV – Rádio Princesa Ltda., a partir de 20 
de agosto de 1994, na cidade de Lages, Esta-
do de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto 
nº 54.063, de 30 de julho de 1964, e renovada 
pelo Decreto nº 91.561, de 23 de agosto de 
1985 (Processo nº 53820.000454/94);

XVI – Rádio Clube de São João Batista 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade 
de São João Batista. Estado de Santa Catarina, 
outorgada pela Portaria MJNI nº 341-B, de 28 
de novembro de 1961, renovada pelo Decreto 
nº 89.627, de 8 de maio de 1984 (Processo nº 
53820.000358/94);

XVII – Rádio Jornal a Verdade Ltda., a 
partir de lº de maio de 1994, na cidade de 
São José, Estado de Santa Catarina, outor-
gada pela Portaria MVOP nº 887, de 28 de 
novembro de 1957, e renovada pelo Decreto 

nº 90.099, de 23 de agosto de 1984 (Processo 
nº 53820.000233/94);

XVIII – JK Santa Catarina Empresa de 
Comunicações Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Tubarão, Estado de Santa 
Catarina, outorgada originariamente à Rádio 
Canoinhas Ltda., conforme Portaria MVOP 
nº 452-C, de 23 de junho de 1961, transferi-
da pela Portaria MC nº 235, de 31 de outu-
bro de 1984, para a concessionária de que 
trata este inciso, e renovada pelo Decreto nº 
91.571, de 23 de agosto de 1985 (Processo 
n2 53820.000219/94);

XIX – Rádio Princesa do Oeste Ltda., a 
partir de 19 de fevereiro de 1995, na cidade de 
Xanxerê, Estado de Santa Catarina, outorga-
da pelo Decreto nº 55.093, de 1º de dezembro 
de 1964, e renovada pelo Decreto nº 90.768, 
de 28 de dezembro de 1984 (Processo nº 
53820.000919/94).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entidades 
abaixo mencionadas, para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão):

I – Televisão Cidade Modelo Ltda., a partir 
de 30 de setembro de 1995, na cidade de Dou-
rados, Estado de Mato Grosso do Sul, outor-
gada pelo Decreto nº 85.063, de 25 de agosto 
de 1980 (Processo nº 53700.000336/95);

II – Firenze Comunicação e Produção 
Ltda., a partir de 6 de junho de 1994, na cida-
de de Florianópolis, Estado de Santa Catari-
na, outorgada originariamente à TV Barriga 
Verde Ltda., pelo Decreto nº 83.310, de 4 de 
abril de 1979, autorizada a mudar sua deno-
minação social para a atual, conforme Porta-
ria nº 37, de 8 de julho de 1994 (Processo nº 
53820.000230/94).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 14 de agosto de 2001; 180º da Indepen-
dência e 113º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.
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PARECER CONJUR/MC Nº 722/01

Referência: Processo nº 53630.000063/95
Origem: Delegacia do MC no Estado do Amazonas
Interessada: Rádio Alvorada do Parintins Ltda. (Fun-
dação Evangelii Nuntiandi)
Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Concessão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu 
termo em 16-7-95. Transferência direta da concessão 
autorizada no curso dos procedimentos da renovação. 
Pedido de renovação apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata, o presente processo, de renovação de con-
cessão outorgada à Rádio Alvorada de Parintins Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas.

2. Ressalte-se, preliminarmente, que o reque-
rimento da renovação da concessão aqui tratada foi 
apresentado pela então concessionária, Rádio Alvo-
rada de Parintins Ltda., tendo sido, essa concessão, 
no curso dos procedimentos da renovação, transferi-
da para a Fundação Evangelli Nuntiandi, em nome da 
qual deverão ser expedidos os atos de renovação, tudo 
conforme análise contida no presente parecer.

3. Mediante Decreto nº 55.931, de 19 de abril de 
1965, foi outorgada concessão à Rádio Alvorada de 
Parintins Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Parintins, Esta-
do do Amazonas.

4. A outorga em questão foi renovada, a partir de 
16 de julho de 1985, pelo Decreto nº 91.437, de 15 de 
julho de 1985, publicado no Diário Oficial da União 
em 16 subseqüente.

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos 
para o serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele-
visão): que poderão ser renovados por períodos suces-
sivos e iguais ( art. 33, § 3º), períodos estes mantidos 
pela atual Constituição ( art. 223 – § 5º).

6. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, declara:

“Art. 27. Os prazos de concessão e per-
missão serão de 10 (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos 
para o de televisão”.

7. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 

requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês, an-
teriores ao término do respectivo prazo.

8. O prazo de vigência desta concessão teve seu 
termo em 16 de julho de 1995, sendo que o pedido 
de renovação foi protocolizado na Delegacia do MC 
no Estado do Amazonas, em 20 de março de 1995, 
tempestivamente, portanto.

9. Cumpre-me ressaltar ainda que, no curso dos 
procedimentos da renovação, foi autorizada a transfe-
rência direta da concessão para a Fundação Evangelii 
Nuntiandi, consubstanciada no Decreto de 15 de julho 
de 1996, publicado no Diário Oficial da União de 16 
seguinte, sendo pacífico o entendimento desta Con-
sultoria Jurídica quanto à juridicidade da autorização 
de transferência de outorga, mesmo estando ela su-
jeita à renovação, considerando o que preceitua o art. 
9º do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983 e, 
ainda, as disposições contidas no art. 4º, § 2º da Lei 
nº 5.785, de 23 de junho de 1972.

10. A Fundação Evangelii Nuntiandi tem seu qua-
dro diretivo assim constituído:

Nome Cargo

Padre Francisco Assis Serrão Dinelly Diretor Presidente
Irmão Faustino Blini Diretor Vice-presidente
Padre Francisco Luppino Diretor Tesoureiro
Raimunda Ribeiro da Silva Diretora Secretária

11. Diante do concurso das circunstâncias que 
envolvem a presente renovação, deve o processo 
seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, 
que se autorize a postulada renovação, por 10 (dez) 
anos, a partir de 16 de julho de 1985, já em nome da 
nova concessionária, qual seja, Fundação Evangelii 
Nuntiandi.

12. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indicam as informações 
de fls. 35.

13. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL, conforme fls. 37.

14. Estando cumpridas as praxes processuais, 
no que se refere à análise técnico-jurídica da matéria, 
proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados 
de minutas dos atos próprios, Exposição de Motivos e 
Decreto, à consideração do Senhor Ministro que, em 
os aprovando, os submeterá ao Senhor Presidente da 
República, para os fins previstos no Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão.

15. Posteriormente, de acordo com o art. 223, 
§ 3º, da Constituição, a matéria deverá ser apreciada 
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pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”
Brasília, 29 de maio de 2001. – Flávia Cristina 

dos Santos Rocha Borges, Coordenadora.
De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Ju-

rídica.
Em 31 de maio de 2001. – Maria da Glória Tuxi 

F. Dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos Ju-
rídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro.

Em 31 de maio de 2001. – Raimunda Nonata 
Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação decisão ter-
minativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 600, DE 2004  

(Nº 197/03, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
ao Grupo Integração de Comunicações 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora es onda média na cidade de 
XiqueXique, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 29 de agosto de 2001, que outorga con-
cessão ao Grupo Integração de Comunicações Ltda., 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.335, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de V. Exª, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante do Decreto de 28 de agosto 
de 2001, que “Outorga concessão às entidades que 
menciona, para explorar serviços de radiodifusão, e 
dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

1 – Grupo Integração de Comunicações Ltda., na 
cidade de Xique-Xique – BA (onda média); e

2 – Sistema Lageado de Comunicação Ltda., na 
cidade de Goiânia – GO (sons e imagens).

Brasília, 6 de dezembro de 2001. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 369 EM

Brasília, 5 de julho de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Em conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a instauração de procedimento licitatório, na modali-
dade Concorrência, com vistas à outorga de concessão 
para explorar serviço de radiodifusão, nas localidades 
e Unidades da Federação abaixo indicadas.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, após analisar a documentação de habilitação 
e as propostas técnica e de preço das entidades pro-
ponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodi-
fusão, concluiu que obtiveram a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelos res-
pectivos Editais, tomando-se assim vencedoras das 
Concorrências, conforme atos da mesma Comissão, 
que homologuei, as seguintes entidades:

Grupo Integração de Comunicações Ltda., ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cida-
de de Xique-Xique, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.000222/98 e Concorrência nº 3/98-SSR/MC);

Rádio Selvagem FM Ltda., serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade do Gama, Distrito 
Federal (Processo nº 53000.001389/98 e Concorrên-
cia nº 6/98-SSR/MC);

Sistema Lageado de Comunicação Ltda., serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Goi-
ânia, Estado de Goiás (Processo nº 53670.000089/98 
e Concorrência nº 132/97-SSR/MC);

3. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe o art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, 
submeto à elevada consideração de V. Exª, projeto de 
decreto que trata da outorga de concessão às referi-
das entidades para explorar os serviços de radiodifu-
são mencionados.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 601, DE 2004  

(Nº 201/03 na Câmara dos Deputados )

Aprova o ato – que renova a concessão 
da Rádio do Comércio Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Barra Mansa, Estado 
do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de lº de fevereiro de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 3 de outubro de 1997, a 
concessão da Rádio do Comércio Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Barra Mansa, 
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 95, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223. da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de V. Exª, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, o ato constante do Decreto de 1º de fevereiro 
de 2002, que “Renova concessão e autorização das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda., 
na cidade de Serra – ES (onda média):

2 – Rádio Voz de São Francisco Ltda., na cidade 
de Januária – MG (onda média):

3 – Rádio Sulmatogrossense Ltda., na cidade de 
Poxoréo – MT (onda média):

4 – Rádio Vale do Taquari Ltda., na cidade de 
Coxim – MS (onda média):

5 – Rede Guaicurus de Rádio e Televisão Ltda., 
na cidade de Fátima do Sul – MS (onda média):

6 – Fundação Aldo Carvalho de Comunicação 
Social, originariamente Rádio Maguary Ltda., na ci-
dade de Belém PA (onda média):

7 – Rádio Rural de Guarabira Ltda., na cidade de 
Guarabira – PB (onda média):

8 – Rádio Difusora Colméia de Campo Mou-
rão Ltda., na cidade de Campo Mourão – PR (onda 
média):

9 – Sociedade Pitangui de Comunicação Ltda., 
originariamente Rádio Vila Velha Ltda., na cidade de 
Ponta Grossa – PR (onda média);

l0 – Rádio do Comércio Ltda.. na cidade de Barra 
Mansa – RJ (onda média):

11 – Rádio Jornal do Brasil Ltda., na cidade do 
Rio de Janeiro-RJ (onda média);

12 – Empresa Caponense de Radiodifusão AM 
Ltda., na cidade de Capão da Canoa -RS (onda mé-
dia):

13 – Grupo Editorial Sinos S/A, originariamente 
Rádio Cinderela S/A, na de cidade de Campo Bom 
– RS (onda média):

14 – Rádio Querência de Santo Augusto LTda., 
na cidade de Santo Augusto – RS (onda média):

15 – Rádio Repórter Ltda., na cidade de Ijuí – RS 
(onda média):

16 – Rádio Sananduva Ltda., na cidade de Sa-
nanduva – RS (onda média);

17 – Rádio Venâncio Aires Ltda., na cidade de 
Venâncio Aires – RS (onda média):

18 – Rádio Chamonix Ltda., na cidade de Mogi 
Mirim – SP (onda média):

19 – Rádio Cultura de Leme Ltda., na cidade de 
Leme – SP (onda média);

20 – Rádio Hertz de Franca Ltda., na cidade de 
Franca – SP (onda média);

21 – Rádio Notícias Brasileiras Ltda., na cidade 
de Matão – SP (onda média);

22 – Rádio Difusora de Cáceres Ltda., na cidade 
de Cáceres – MT (onda tropical)

23 – Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul 
– Rádio Municipal de São Pedro do Sul, na cidade de 
São Pedro do Sul -RS (onda média)

24 – Fundação de Telecomunicações do Pará – 
FUNTELPA, na cidade de Belém – PA (onda tropical):

25 – Televisão Goyá Ltda., na cidade de Goiânia 
– GO (sons e imagens): e

26 – Televisão Cidade Branca Ltda., na cidade 
de Corumbá – MS (sons e imagens).

Brasília, 14 de fevereiro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 825 EM

Brasília, 14 de dezembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorizações, outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Serra, Estado do Espírito 
Santo (Processo nº 53660.000315/99);
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• Rádio Voz do São Francisco Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Januária, Estado de Minas Gerais  
(Processo nº 53710.000008/96);

• Radiodifusão Sulmatogrossense Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Poxoréo, Estado de Mato Grosso 
(Processo nº 53690.000073/96);

• Rádio Vale do Taquari Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.000859/97);

• Rede Guaicurus de Rádio e Televisão Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Fátima do Sul, Estado de 
Mato Grosso do Sul (Processo nº 53700.000082/98);

• Fundação Aldo Carvalho de Comunicação So-
cial, concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Belém, Estado do Pará 
(Processo nº 53720.000084/96);

• Rádio Rural de Guarabira Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Guarabira, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000519/94);

• Rádio Difusora Colméia de Campo Mourão Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Campo Mourão, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000062/94);

• Sociedade Pitangui de Comunicação Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Ponta Grossa, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000291/96);

• Rádio do Comércio Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro (Processo 
nº 53770.003484/97);

• Rádio Jornal do Brasil Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000085/93);

• Empresa Caponense de Radiodifusão AM Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Capão da Canoa, Estado do 
Rio Grande do Sul (Processo nº 53790.001565/97);

• Grupo Editorial Sinos S/A., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000968/97);

• Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul – Rá-
dio Municipal São Pedrense, autorizada de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São 
Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000592/97);

• Rádio Querência de Santo Augusto Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Santo Augusto, Estado do Rio 
Grande do Sul (Processo nº 53790.001652/97);

• Rádio Repórter Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000161/94);

• Rádio Sananduva Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000672/97);

• Rádio Venâncio Aires Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Venâncio Aires, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000156/94);

• Rádio Chamonix Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Mogi Mirim, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000794/97);

• Rádio Cultura de Leme Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade Leme, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000060/97);

• Rádio Hertz de Franca Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001169/95);

• Rádio Notícias Brasileiras Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Matão,  Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000206/97);

• Rádio Difusora de Cáceres Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Cáceres, Estado de Maio Grosso (Processo 
nº 53690.000177/96);

• Fundação de Telecomunicações do Pará – FUN-
TELPA, autorizada de serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de Belém, Estado do Pará 
(Processo nº 53720.000311/96);

• Televisão Goyá Ltda., concessionária de serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás (Processo nº 29109.000119/91);

• Televisão Cidade Branca Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.002728/96);

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.
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3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias a renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 1º DE FEVEREIRO DE 2002

Renova concessão e autorização das 
entidades que menciona, para explorar ser-
viços de radiodifusão, e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as outorgas das entida-

des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora:

I – concessão, em onda média:

a) A Gazeta do Espírito Santo Rádio e 
TV Ltda, a partir de 22 de janeiro de 1999, na 
cidade de Serra, Estado do Espírito Santo, 
outorgada pelo Decreto nº 82.770, de 30 de 
novembro de 1978, e renovada pelo Decreto 
de 30 de julho de 1992, aprovado pelo Decre-
to Legislativo nº 174, de 1999, publicado no 
Diário Oficial da União em 9 de dezembro de 
1999 (Processo nº 53660.000315/99);

b) Rádio Voz do São Francisco Ltda, a 
partir de 24 de março de 1996, na cidade de 
Januária, Estado de Minas Gerais, outorgada 
pelo Decreto nº 92.291, de 13 de janeiro de 
1986 (Processo nº 53710.000008/96);

c) Radiodifusão Sulmatogrossense Ltda, 
a partir de 8 de abril de 1996, na cidade de Po-
xoréo, Estado de Mato Grosso, outorgada pelo 
Decreto nº 92.441, de 6 de março de 1986, à 
Rádio Cultura de Poxoréo Ltda, autorizada a 
mudar a sua denominação social para a atual, 

conforme Portaria nº 12, de 7 de maio de 1992 
(Processo nº 53690.000073/96);

d) Rádio Vale Do Taquari Ltda, a partir 
de 25 de agosto de 1997, na cidade de Coxim, 
Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 79.847, de 22 de junho de 1977, e 
renovada pelo Decreto de 4 de agosto de 1992 
(Processo nº 53700.000859/97);

e) Rede Guaicurus de Rádio e Televi-
são Ltda, a partir de 13 de julho de 1998, 
na cidade de Fátima do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto nº 
96.054, de 18 de maio de 1988 (Processo nº 
53700.000082/98);

f) Fundação Aldo Carvalho de Comunica-
ção Social, a partir de 17 de junho de 1996, na 
cidade de Belém, Estado do Pará, outorgada 
originariamente à Rádio Maguary Ltda, confor-
me Decreto nº 92.673, de 16 de maio de 1986, 
e transferida pelo Decreto de 25 de setembro 
de 2000, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53720.000084/96);

g) Rádio Rural de Guarabira Ltda., a 
partir de 15 de março de 1995, na cidade de 
Gurabira, Estado da Paraíba, outorgada pelo 
Decreto nº 91.090, de 12 de março de 1985 
(Processo nº 53730.000519/94);

h) Rádio Difusora Colméia de Campo 
Mourão Ltda, a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Campo Mourão, Estado do Pa-
raná, outorgada pela Portaria MVOP nº 858, 
de 14 de novembro de 1957, e renovada pelo 
Decreto nº 90.424, de 8 de novembro de 1984 
(Processo nº 53740.000062/94);

i) Sociedade Pitangui de Comunicação 
Ltda, a partir de 13 de julho de 1996, na ci-
dade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, 
outorgada originariamente à Rádio Vila Velha 
Ltda, pela Portaria nº 442, de 4 de julho de 
1966, renovada pelo Decreto nº 92.669, de 16 
de maio de 1986, e transferida pelo Decreto 
de 12 de janeiro de 1996, para a concessio-
nária de que trata este inciso (Processo nº 
53740.000291/96);

j) Rádio do Comércio Ltda, a partir de 
3 de outubro de 1997, na cidade de Barra 
Mansa, Estado do Rio de Janeiro, outorga-
da pela Portaria Contel nº 675, de 9 de se-
tembro de 1966, e renovada pelo Decreto nº 
96.871, de 29 de setembro de 1988 (Processo 
nº 53770.003484/97);

l) Rádio Jornal do Brasil Ltda, a partir de 
1º de maio de 1993, na cidade do Rio de Janei-
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ro, Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo 
Decreto nº 38.720, de 30 de janeiro de 1956, e 
renovada pelo Decreto nº 88.263, de 27 de abril 
de 1983 (Processo nº 53770.000085/93);

m) Empresa Caponense de Radiodifu-
são AM Ltda, a partir de 25 de fevereiro de 
1998, na cidade de Capão da Canoa, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 95.633, de 13 de janeiro de 1988 (Processo 
nº 53790.001565/97);

n) Grupo Editorial Sinos S/A, a partir 
de 2 de junho de 1997, na cidade de Campo 
Bom, Estado do Rio Grande do Sul, outorga-
da originariamente à Rádio Cinderela S/A, 
conforme Portaria nº 477, de 27 de maio de 
1977, renovada pelo Decreto nº 95.998, de 2 
de maio de 1988, e transferida pelo Decreto 
de 20 de junho de 1996, para a concessio-
nária de que trata este inciso (Processo nº 
53790.000968/97);

o) Rádio Querência de Santo Augus-
to Ltda, a partir de 23 de fevereiro de 1998, 
na cidade de Santo Augusto, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 
95.584, de 5 de janeiro de 1988 (Processo nº 
53790.001652/97);

p) Rádio Repórter Ltda., a partir de lº de 
maio de 1994, na cidade de Ijuí, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pela Portaria MVOP 
nº 388, de 16 de julho de 1956, e renovada 
pelo Decreto nº 89.629, de 8 de maio de 1984 
(Processo nº 53790.000161/94);

q) Rádio Sananduva Ltda, a partir de 26 
de setembro de 1997, na cidade de Sananduva, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela 
Portaria nº 995, de 20 de setembro de 1977, e 
renovada pelo Decreto nº 95.852, de 21 de mar-
ço de 1988 (Processo nº 53790.000672/97);

r) Rádio Venâncio Aires Ltda, a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Venâncio 
Aires, Estado do Rio Grande do Sul, outor-
gada pela Portaria MVOP nº 496, de 30 de 
outubro de 1959, e renovada pelo Decreto nº 
89.590, de 27 de abril de 1984 (Processo nº 
53790.000156/94);

s) Rádio Chamonix Ltda, a partir de 17 
de agosto de 1997, na cidade de Mogi-Mirim, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Por-
taria nº 508, de 16 de agosto de 1967, e re-
novada pelo Decreto de 14 de dezembro de 
1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
79, de 1996, publicado no Diário Oficial da 

União em 29 de agosto de 1996 (Processo nº 
53830.000794/97);

t) Rádio Cultura de Leme Ltda, a partir 
de 23 de abril de 1995, na cidade de Leme, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria 
nº 85, de 1º de abril de 1965, e renovada pelo 
Decreto nº 96.870, de 29 de setembro de 1988 
(Processo nº 53830.000060/97);

u) Rádio Hertz de Franca Ltda, a partir de 
19 de dezembro de 1995, na cidade de Franca, 
Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 76.503, de 23 de outubro de 1975, e renova-
da pelo Decreto nº 92.243, de 30 de dezembro 
de 1985 (Processo nº 53830.001169/95);

v) Rádio Notícias Brasileiras Ltda, a par-
tir de 6 de julho de 1997, na cidade de Matão, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria 
nº 600, de 4 de julho de 1987, renovada pela 
Portaria nº 284, de 25 de novembro de 1987, 
e autorizada a passar à condição de conces-
sionária em virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, pela Exposição de 
Motivos nº 139; de 21 de julho de 1987, publi-
cada no Diário Oficial da União em 29 subse-
qüente (Processo nº 53830.000206/97);

II – concessão, em onda tropical:
Rádio Difusora de Cáceres Ltda, a par-

tir de 28 de agosto de 1996, na cidade de 
Cáceres, Estado de Mato Grosso, outorga-
da pelo Decreto nº 78.201, de 4 de agosto 
de 1976, e renovada pelo Decreto nº 93.640, 
de 2 de dezembro de 1986 (Processo nº 
53690.000177/96);

III – autorização, em onda média:
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul 

– Rádio Municipal São-Pedrense, a partir de 8 
de setembro de 1997, na cidade de São Pedro 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, outor-
gada pelo Decreto nº 94.566, de 8 de julho de 
1987 (Processo nº 53790.000592/97);

IV – autorização, em onda tropical:
Fundação de Telecomunicações do Pará 

– FUNTELPA, a partir de 20 de agosto de 1996, 
na cidade de Belém, Estado do Pará, outorga-
da pelo Decreto nº 92.774, de 12 de junho de 
1986 (Processo nº 53720.000311/96).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens:

I – Televisão Goyá Ltda, a partir de 30 
de julho de 1991, na cidade de Goiânia, Es-
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tado de Goiás, outorgada pelo Decreto nº 
77.882, de 22 de junho de 1976 (Processo nº 
29109.000119/91);

II – Televisão Cidade Branca Ltda, a par-
tir de 15 de março de 1997, na cidade de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, 
outorgada pelo Decreto nº 59.973 de 10 de 
janeiro de 1967, e renovada pelo Decreto nº 
87.156 de 5 de maio de 1982 (Processo nº 
53700.002728/96).

Art 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões e autorizações são renovadas por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos.

Art. 4º A renovação das concessões e autori-
zações de que trata este Decreto somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1º de fevereiro de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.

PARECER Nº 109/SEJUR/DRMC/RJ

Referência: Processonº 53.770.003.484/97
Origem: DRMC/RJ
Interessado: Rádio Do Comércio Ltda.
Serviço: Radiofusão sonora em OM.
Assunto: Renovação de outorga
Ementa: Concessão para executar serviço de Radiodi-
fusão Sonora em onda média, cujo prazo teve seu termo 
final em 3-10-97. Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento.

Rádio do Comércio Ltda., executante do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em onda média, na cidade de 
Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, requer reno-
vação do prazo de vigência de sua concessão, cujo 
termo final ocorreu em 3-10-97.

I – Os Fatos

1. Pelo Decreto nº 96.871, de 27-9-88, foi outorga-
da concessão à Rádio do Comércio Ltda., para explorar, 
por 10 anos, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Barra Mansa, neste Estado.

2. A concessão em questão começou a vigorar 
em 3-10-97.

3. A entidade, durante o período de vigência da 
outorga, registra os antecedentes de fls. 53.

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para executar 
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para 
o de televisão, que poderão ser renovados por perío-
dos sucessivos e iguais (Art. 33, § 3º), períodos esses 
mantidos pela atual Constituição (Art. 223, § 5º).

5. O prazo de vigência desta permissão teve seu 
termo final no dia 3-10-97, pois começou a vigorar em 
3-10-87, com a publicação do ato correspondente no 
Diário Oficial da União de 30-10-88.

6. De acordo com o Art. 4º, da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga deverão dirigir 
seus requerimentos ao Órgão Competente no período 
compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês 
anterior ao término do respectivo prazo.

7. O pedido de renovação, ora em exame, foi 
protocolizado, nesta Delegacia, em 20-6-97, portanto 
dentro do prazo legal, uma vez que, de acordo com o 
disposto na Lei da Renovação, deveria ser apresen-
tado, como o foi, no período compreendido entre 3-4-
97 e 3-7-97.

8. A entidade tem seus quadros societário e dire-
tivo aprovados pelo Poder Concedente com a seguinte 
composição:

Cotistas Cotas
Ildeu Nodge Alves da Silva 800
Sebastião José Alves da Silva 200
Hilton Alexandre Alves da Silva 200
Total 1.200

9. A administração da sociedade é exercida pelo 
cotista Ildeu Nodge Alves da Silva no Cargo de Dire-
tor Geral.

10. A emissora encontra-se operando regular-
mente, dentro das características

técnicas que lhe foram atribuidas, conforme atesta 
o Serviço de Fiscalização às fls. 39 e 42.

11. É regular a situação da permissionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL, consoante informação de fls. 54.

12. A entidade encontra-se quites com as contri-
buições sindicais, relativas a empregados e emprega-
dores (fls. 2/12 e 47/51).

13. Finalmente, observe-se, que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 
3-10-97.
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III – Conclusão

14. Face ao exposto, submeto o assunto à con-
sideração superior, sugerindo o encaminhamento dos 
autos a Consultoria Jurídica, para prosseguimento.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1999. – San-
dro Carvalho Rodrigues, Mat.Siape 1293832

De acordo. Ao Sr. Delegado Regional Interino 
propondo o encaminhamento dos autos à Consulto-
ria Jurídica.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1999. – Za-
fer Pires Ferriera Filho, Chefe do Serviço Jurídico 
DRMC/RJ.

De acordo.
À Consultoria Jurídica.
Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1999. – Gil 

Ribeiro Filho, Delegado Regional Interino.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os projetos de Decreto Legislativo nºs 592 a 601, de 
2004, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de 45 dias, de acordo com o art. 223, § 
1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos ter-
mos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário 
em 25 de março de 2003, os projetos lidos serão apre-
ciados terminativamente pela Comissão de Educação, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, “b”, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, mensagem do Presidente da repúbli-
ca que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 63, DE 2004 
(Nº 251/2004, na Origem) 

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto no § 1º do art. 56 do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 39, § 1º, do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, 
da Senhora Leda Lúcia Martins Camargo, Ministra de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para cumulativamente com o cargo de Embaixadora 
do Brasil junto à República de Moçambique, exercer 

o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
de Seicheles.

Os méritos da Embaixadora Leda Lúcia Marfins 
Camargo, que me induziram a escolhê-la para o de-
sempenho dessa elevada função, constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 17 de maio de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 00134 DP/DSF/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 11 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição Federal, e com o disposto
no art. 56, § lº, do Regulamento de Pessoal do 

Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 
1º de outubro de 1986, bem como no art. 39, § 1º, do 
Anexo I ao Decreto nº 5.032, de 5 de abril de 2004, 
submeto à apreciação de Vossa Excelência a anexa 
minuta de Mensagem ao Senado Federal destinada à 
indicação da Senhora Leda Lúcia Martins Camargo, 
Ministra de Segunda Classe da Carreira de Diploma-
ta do Quadro Permanente do Ministério das Relações 
Exteriores, para, cumulativamente com o cargo de 
Embaixadora do Brasil junto à República de Moçam-
bique, exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto 
à República de Seicheles.

Encaminho, igualmente anexos, informação so-
bre o país e Curriculum-vitae da Ministra Leda Lucia 
Martins Camargo, que, juntamente com a Mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, Celso Luiz Nunes Amorim.

INFORMAÇÃO

CURRICULUM VITAE

MINISTRO DE SEGUNDA CLASSE 
LEDA LUCIA MARTINS CAMARGO

Porto Alegre/RS, 5 de março de 1946, Filha de 
Ernani Saldanha de Camargo e Leda Adelina Martins 
Camargo. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, 
UF/RS. Cadeiras de “Sociologia”, da Faculdade de Ci-
ências Sociais da UFRGS e “Metafísica”, da Faculdade 
de Filosofia da UFRGS. Curso de “Diplome D’ ETUDES 
Supérieures de Droit Publique”, Universidade de Paris. 
Curso de “Desenvolvimento Econômico na América 
Latina” e “Política Internacional e América Latina”, do 
Instituto de Altos Estudos Latino-Americanos, Universi-
dade de Paris. Curso de “Sociologia do Poder Político” e 
“Idéias Políticas Contemporâneas”, “Institut des Scien-
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ces Politiques”, Paris. Curso de Direito Internacional 
Público e Privado, Academia de Direito Internacional 
da Haia. “Lower Certiflcate in English”, Universidade de 
Cambridge. Certificado de Língua Francesa, Universi-
dade Nancy. CPCD, IRBr. Curso de “Política na América 
Central”, Georgetown University. Professora Assistente 
de Direito Constitucional na Faculdade de Economia e 
Administração de Empresas, RS, 1971/72.

CPF.: 011.556.520-53
ID.: 6545/MRE
Terceira Secretária, 17 de outubro de 1977.
Segunda Secretária, antigüidade, 12 de dezem-

bro de 1979.
Primeira Secretária, merecimento, 23 de dezem-

bro de 1985.
Conselheira, merecimento, 19 de dezembro de 

1990.
Ministra de Segunda Classe, 16 de junho de 1997.
Assistente do Chefe da Secretaria de Informações 

do Gabinete do Ministro de Estado, 1977/80.
Divisão Econômica Latino-Americana, 1987/88.
Assessora do Chefe do Departamento Econô-

mico, 1988/89.
Chefe, Substituta, da Divisão de Cooperação In-

telectual, 1989/91.
Chefe da Divisão de Cooperação Intelectual, 

1991.
Chefe de Gabinete da Subsecretaria-Geral de 

Assuntos de Integração, Econ. e de Comercio Exte-
rior, 1997/8.

Nova Delhi, Terceira Secretária, 1979.
Washington, Segunda Secretária, 1980/83.
Buenos Aires, Segunda Secretária, 1983/87.
Roma, Conselheira, 1991/95.
Santiago, Consul-Geral Adjunto, 1995/97.
Bruxelas, Missão, Ministra-Conselheira, 2000-03.
Comitiva do Presidente da República em viagem 

oficial ao Uruguai, 1978 (assessor). VIII Assembléia 
Geral da OEA, Washington, 1978 (assessor).

À dispoição das Comitivas do Príncipe de Gales, 
dos Príncipes Herdeiros do Japão e do Presidente da 
França, em visitas oficiais ao Brasil, 1978.

À disposição das Comitivas do Vice-Presidente da 
Nigéria, do Chanceler da República Federal da Alema-
nha e do Vice-Primeiro Ministro da República Popular 
da China, em visitas oficiais ao Brasil, 1979.

Comitiva do Ministro de Estado à Reunião do 
Pacto Andino, Lima, 1980 (assessor).

Comitiva do Presidente da República em viagem 
oficial ao Paraguai, 1980 (assessor).

Reunião dos Organismos de aplicação do Convê-
nio sobre Transporte Internacional Terrestre dos  Países 
do Cone Sul, Buenos Aites, 1983 (delegado).

Comissão Mista Cultural Brasil-Argentina, Buenos 
Aires, 1985 (delegada).

VII Reunião de aplicação do Convênio sobre 
Transporte Internacional Terrestre do Brasil e Uruguai, 
Rio de Janeiro, 1987.

Reunião sobre Relações Econômicas Brasil-Chi-
le, Montevidéu, 1987, (delegada).

Reunião de Peritos para exame do Tratado Re-
gional de Emergências Alimentares, Buenos Aires, 
1987 (delegado).

Reunião Técnica e Ministerial do Mecanismo 
de Consulta e Concertação Política, Cartagena 1988 
(delegado).

46º Congresso Internacional de Americanistas, 
Amsterdã 1988 (conferencista).

Reunião Brasil-Argentina de Alto Nível Governa-
mental, Buenos Aires, 1988.

XIII e XIV Reuniões do Conselho Latino-America-
no do SELA, Caracas 1987 e 1988 (delegado).

IV Conferência Regional da CEPAL sobre Inte-
gração da Mulher, Guatemala, 1988 (chefe da Dele-
gação).

Visita Oficial do Presidente da República à Ar-
gentina, Buenos Aires 1988 (assessor).

XXV Conferência Geral da UNESCO, Paris, 1990 
(delegado).

Assembléia da OMPI, Genebra, 1990 (delega-
do).

Comissão Mista Cultural, Moscou, 1990 (dele-
gado).

Congresso Mundial de Educação, da UNESCO, 
Bangkok, 1990 (delegado).

Comissão Mista Cultural, Bruxelas, 1990 (dele-
gado).

Visita do Ministro da Educação a Washington e 
Nova York, 1991 (assessora).

Reunião Setorial da UNESCO, Paris, 1991 (de-
legado).

III Reunião de Ministros Responsáveis por Comér-
cio do Hemisfério, Belo Horizonte, 1997 (delegada).

III Reunião de Vice-Ministros Responsáveis por 
Comércio do Hemisfério, São José, 1998 (delegada).

II Cúpula das Américas, Santiago, 1998.
Auxiliar do Gabinete do Secretário de Saúde do 

Rio Grande do Sul, 1967/70. Auxiliar Administrativo da 
Embaixada do Brasil em Paris, 1972/74.

Ordem de Mayo al Mérito, Oficial, Argentina.
Ordem ao Mérito da República Italiana, Comen-

dador.
Ordem do Mérito das Forças Armadas do Brasil, 

Comendador.
Ordem do Rio Branco, Oficial
Eduardo Prisco Paraíso Ramos, Diretor do De-

partamento do Serviço Exterior.
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A República de Seicheles compõe-se de 115 ilhas, 
sendo Mahé a maior delas. Durante os séculos XVIII e 
XIX, ingleses e franceses alternaram-se no domínio das 
ilhas, que, junto com as Ilhas Maurício, representavam 
importante ponto de apoio logístico para as rotas náu-
ticas em direção a Ásia. Em 1976 Seicheles tornou-se 
independente, e desde então participa como membro 
pleno da Cornmonwealth.

Política Interna

O Presidente Albert René governou o país de 
1977 até abril do corrente ano, quando foi substituí-
do por James Michel. Em 1991 foi abolido o sistema 
de partido único, permitindo-se a formação de opo-
sição partidária. Uma nova constituição foi adotada 
em 1993, a que se seguiram eleições presidenciais e 
parlamentares.

Política Externa

Desde a ascensão do Presidente René à Presi-
dência da República, em 1977, Seicheles tem adota-
do uma política externa de não-alinhamento. O país 
depende em larga medida do relacionamento com os 
países ocidentais (principalmente França, Reino Uni-
do e Japão), tanto por causa dos investimentos que 
realizam nas ilhas como pelo turismo.

O arquipélago tem também desenvolvido relações 
especiais com as ilhas Maurício, Comores e Madagas-
car, que, juntamente com Seicheles e outros países, 
criaram a Indian Ocean Cornmission (OIC), que tem 
por objetivo a preservação do ecossistema do Oceano 
Índico e o aumento dos fluxos comerciais na região. 
Deve-se assinalar que Seicheles foi também admitida 
como membro da SADC (Southern Africa Develop-
ment Community).

Economia

Desde a independência, em 1976, a renda per 
capita do arquipélago cresceu cerca de 7 vezes em 
relação aos índices anteriores, próximos ao nível de 
subsistência. A expansão foi liderada pelo setor turís-
tico, que emprega 30% da força de trabalho e é res-
ponsável, juntamente com a pesca do atum, por mais 
de 70% das divisas em moeda fone.

Ultimamente, o Governo vem promovendo o in-
vestimento estrangeiro para possibilitar a melhoria 
de hotéis e outros serviços, sobretudo em razão da 
fone concorrência internacional no setor de turismo. 
Simultaneamente, procura-se reduzir a dependência 
do turismo através da promoção do desenvolvimento 
das lavouras, da pesca e de manufaturas em pequena 
escala. O Governo local vem enfrentando problemas 

com o déficit orçamentário e a privatização das em-
presas públicas.

Relações Bilaterais

A República de Seicheles e o Brasil estabelece-
ram relações diplomáticas oficiais em 1986, quando a 
Embaixada do Brasil em Dar-es-Salaam passou a tra-
tar, cumulativamente, dos temas relacionados àquele 
país. Com o fechamento da Embaixada na capital da 
Tanzânia, transferiu-se para a Embaixada em Maputo 
a cumulatividade em Seicheles.

O Governo de Seicheles tem manifestado inte-
resse em estreitar a cooperação com o Brasil, prin-
cipalmente no campo educacional. Nesse sentido, o 
Brasil poderá vir a apresentar ao Governo seichelense 
projeto de acordo de cooperação na área de intercâm-
bio universitário, no âmbito do Programa de Estudante 
Convênio (PEC).

Em dezembro de 2003, o Governo de Seicheles 
comunicou seu apoio à candidatura brasileira a um 
assento na Junta de Desenvolvimento Industrial da 
UNIDO (United Nations Industrial Development Or-
ganization).

As relações comerciais com Seicheles são inex-
pressivas, cabendo destacar apenas alguma movime-
tação na área do turismo.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A mensagem que acaba de ser lida vai à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE ( Paulo Paim. Bloco/PT 
– RS) – Sobre a mesa, Projeto de Lei do Senado que 
passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 151, DE 2004

Concede indenização, a título de repa-
ração de danos, às famílias dos trabalhado-
res em garimpo mortos por índios na Terra 
Indígena Roosevelt, em abril de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É concedida indenização, a titulo de re-

paração de danos, em parcela única, por trabalhador, 
aos dependentes legais dos trabalhadores em garim-
po que faleceram em homicídios praticados por índios 
da etnia “cinta-larga”, na Terra Indígena Roosevelt, em 
abril de 2004.

Parágrafo único. As importâncias pagas serão 
deduzidas de qualquer indenização que a União ve-
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nha a desembolsar em razão do episódio referido 
no caput.

Art. 2º A indenização prevista nesta lei será 
deferida aos dependentes na ordem de preferên-
cia estabelecida pela Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991.

Art. 3º A indenização a ser paga na forma do art. 
1º, em parcela única, corresponderá ao valor de cem 
salários mínimos vigentes à época do pagamento.

Justificação

A presente proposta tem por finalidade conceder 
indenização, a título de reparação de danos, às famí-
lias dos garimpeiros assassinados no interior da Terra 
Indígena Roosevelt, localizada no Estado de Rondô-
nia, no trágico episódio ocorrido no mês de abril do 
ano de 2004.

O massacre, que culminou com a morte de vinte e 
nove – número conhecido até o momento da apresen-
tação desta proposição – trabalhadores em garimpo, 
causou, além da natural dor nas famílias das vítimas, 
comoção nacional e evidenciou a omissão do Governo 
Federal, responsável pela condução da política indi-
genista no País e pela tutela dos índios.

Longe de pretender eliminar a dor sofrida pe-
los familiares dos modos, este projeto visa apenas 
a dar alento aos dependentes das vítimas, e pos-
sibilitar que continuem suas vidas com um mínimo 
de dignidade, sem experimentar grandes privações 
materiais, ao menos nessa difícil fase de adaptação 
à ausência daqueles que representavam a força de 
trabalho familiar.

Entendemos, pois, que a aprovação urgente des-
te projeto é a forma que o Poder Público tem para se 
redimir, ao menos parcialmente, da negligência em 
que laborou no lamentável episódio do massacre de 
garimpeiros ocorrido em Rondonia.

Sala das Sessões,  21 de maio de 2004. – Se-
nador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

....................................................................................

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Providência Social e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

TÍTULO I 
Da Finalidade e dos Princípios Básicos 

da Previdência Social

....................................................................................
Brasília,  24 de julho de 1991; 170º da Inde-

pendência e 103º da República. –  Fernando Collor 
– Antonio Magri.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Assuntos Sociais, cabendo 
à útima a decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O projeto que acaba de ser lido será publicado e en-
caminhado às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 629, DE 2004

Requer voto de aplauso ao Supe-
rintendente-Geral do Instituto Nacional de 
Altos Estudos, Doutor João Paulo dos Reis 
Velloso, pela realização do XVI Fórum Nacio-
nal Sobre Economia do Conhecimento, Cres-
cimento Sustentado e Inclusão Social.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso pela realização do 
XVI Fórum Nacional Sobre Economia do Conhecimento, 
Crescimento Sustentado e Inclusão Social, ao Doutor 
João Paulo dos Reis Velloso, Superintendente-Geral 
do Instituto Nacional de Altos Estudos.

Requeiro ainda que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do Doutor João Paulo dos Reis 
Veloso, Superintendente-Geral do Instituto Nacional 
de Altos Estudos.

Justificação

A homenagem que ora formulo, justifica-se pelo 
notável esforço desenvolvido pelo Doutor João Pau-
lo dos Reis Velloso, no sentido de realizar o referido 
Fórum, que discutiu o Conhecimento sobre todas as 
formas, reunindo setores da economia e de todos os 
segmentos da sociedade, com o objetivo de estabelecer 
uma agenda para o desenvolvimento do País.

Sala das Sessões, 21 de maio de 2004. – Sena-
dora Lúcia Vânia.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O requerimento lido vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro 
Dias.

S. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, é claro que a incompe-
tência dos governos provoca insatisfação popular. Mas, 
a omissão do governo, diante da corrupção, provoca 
indignação e revolta.

Os escândalos se sucedem, e o que se vê no atual 
Governo é a tentativa insistente de acobertá-los. O País 
não suporta mais a corrupção. O Brasil seria mais rico 
e poderoso se combatesse com maior competência a 
corrupção que se instala há tanto tempo, corroendo o 
organismo da Administração Pública brasileira. 

Nos últimos dias, estamos indignados com os 
“vampiros” do Ministério da Saúde. Vampiros, corrup-
tólogos, propinoduto, Waldomiro, gafanhotos, Santo 
André, uma seleção de escândalos que, se de um 
lado, provoca a revolta, de outro, revela uma omissão 
imperdoável do Governo. 

Além disso, desde o primeiro momento da atual 
administração, há uma relação política promíscua do 
Poder Executivo com o Poder Legislativo, instalando-se 
um balcão de negócios para assegurar base parlamen-
tar de apoio nas duas Casas do Congresso Nacional. 
Aliás, esse tema foi explorado ontem, desta tribuna, 
pelo Senador Antonio Carlos Magalhães. 

Sr. Presidente, mais uma vez, destaco que o 
combate à corrupção no Brasil é prioridade dos ho-
mens sérios. Tem que ser prioridade. O Presidente da 
Transparência Internacional, o alemão Peter Eigen, 
afirma que o Brasil seria muito mais rico e poderoso 
se reduzisse os índices de corrupção. 

A Transparência Internacional é responsável pelo 
ranking da corrupção no mundo, que é divulgado anu-
almente. Esse ranking serve de referência não só para 
decisões governamentais, mas também para a opção 
de grandes conglomerados econômicos que investem, 
sobretudo, no Terceiro Mundo. 

Esse alemão afirma que, se o Brasil tivesse o 
mesmo índice de corrupção da Dinamarca, a nos-
sa renda per capita seria US$2.850 maior do que é 
hoje. Ou seja, com os mesmos índices de corrupção 
da Dinamarca, teríamos uma renda per capita 70% 
superior à de hoje. 

É lamentável ver grandes grupos econômicos 
fugindo do Brasil, deixando de investir no nosso País, 

porque não querem conviver neste cenário de corrup-
ção. A corrupção expulsa o investimento, expulsando 
o emprego e roubando oportunidades de trabalho e 
de vida digna de milhões de brasileiros, que come-
moram tristemente mais um recorde de desemprego 
anunciado ontem desta tribuna. Aliás, pelo quarto mês 
consecutivo há quatro recordes sucessivos de desem-
prego no Brasil.

E estamos surpresos e inconformados por ver-
mos o PT protegendo corruptos, abafando escândalos, 
impedindo a investigação. Partido que acoberta cor-
ruptos passa a idéia de que a corrupção é imbatível. 
Partido que acoberta corruptos associa-se às falcatru-
as, passa a imagem de que a corrupção vale a pena. 
Quando há denúncia de corrupção, sem investigação 
nem punição, há o estímulo para que ela prospere no 
País. O mais grave é exatamente a idéia de que nada 
acontece, de que o roubo é livre. É por isso que Ulys-
ses Guimarães afirmava que para um governante não 
basta não roubar; é preciso não roubar, combater a 
corrupção e impedir que roubem.

O custo da corrupção é maior do que as cifras 
divulgadas. O custo da corrupção tem origem na cam-
panha eleitoral, quando há corrupção eleitoral e os 
candidatos assumem compromissos da retribuição. No 
exercício da administração, candidatos comprometidos 
com a corrupção eleitoral, realizam obras desneces-
sárias e surgem os “elefantes brancos”. As obras são 
superfaturadas e bilhões de reais são desperdiçados, 
esvaem-se pelos ralos da corrupção, perpassam por 
entre os dedos das mãos sujas de corrupção daqueles 
que desonram o voto popular.

Peter Eigen, Presidente da Transparência Interna-
cional, afirma não ser muito entusiasta das estatísticas. 
Para ele, elas nem sempre são confiáveis, mas afirma 
que gente séria publica estatísticas no Brasil de que 
um terço da dívida pública brasileira, que é gigantesca, 
deve-se a políticos e servidores públicos corruptos.

Somos um país com riquezas naturais fantás-
ticas. Somos um país de privilegiados nesse aspec-
to, porque em muitos casos somos até mais ricos e 
poderosos do que a grande nação norte-americana. 
As nossas riquezas naturais são invejáveis, mas nos 
comparamos com a Nigéria, que tem o petróleo, uma 
riqueza invejável, especialmente nesse mundo moder-
no, porém vive na miséria. 

No Brasil, apesar das nossas riquezas naturais 
extraordinárias, vivemos um momento de terrível aflição, 
com o agravamento da crise econômica e social pro-
vocada, de um lado, pela incompetência administrativa 
e, de outro lado, pela corrupção. A corrupção, Senador 
Paulo Paim, leva as pessoas pobres ao sofrimento. A 
corrupção é, portanto, mortal e monstruosa. 
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Pergunto, Senador Mão Santa, o que estaríamos 
nós a fazer no Congresso Nacional se não combatês-
semos a corrupção. É claro que a corrupção não é 
uma novidade. Ela é tão velha quanto o mundo, vem 
dos tempos de Adão e Eva. A Bíblia, o Corão – livro 
sagrado dos muçulmanos – e outros escritos religiosos 
importantes trazem relatos de episódios de corrupção 
que provocaram indignação. Portanto, a corrupção 
nasceu com o mundo.

Já que o Presidente Lula está viajando hoje à 
China, lembro o filósofo chinês Confúcio, que viveu 
no século V a.C. Ele já reclamava dos funcionários 
corruptos. 

Não há, lamentavelmente, fórmulas mágicas de 
combate à corrupção. O combate à corrupção é uma 
atividade lenta e permanente, que exige pertinácia. É 
com persistência que devemos combatê-la, sob pena 
de permitirmos que ela arrombe o País ainda mais. Não 
é uma batalha, é uma guerra. E devemos ser incansá-
veis nesse combate. A corrupção afeta dramaticamente 
o crescimento econômico do País. A corrupção trans-
forma estruturas públicas em estruturas ineficientes, 
interfere na qualidade dos investimentos e, como diz a 
Transparência Internacional, afugenta os investimentos 
externos sobretudo. 

Os agentes corruptores e corruptos, portanto, 
constituem-se numa carga pesada, numa sobrecarga 
de improdutividade, que é paga pela sociedade.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, resta-nos 
o que nesta Casa do Senado Federal? Qual o instru-
mento que temos à nossa disposição para o comba-
te à corrupção? Como se combate o mal? Qual é a 
estratégia para combater o mal? Colocando-o à luz, 
retirando-o do submundo, retirando-o dos escombros 
do poder desacreditado para que possa ser combatido 
com visibilidade. 

É esse o papel da Comissão Parlamentar de In-
quérito. Não é outro. A investigação política tem esta 
finalidade: conferir transparência às investigações. 
Quando se combate a CPI, quando se quer definir CPI 
como palanque, na verdade, se quer fugir da responsa-
bilidade, se quer evitar a punição, impedir a responsa-
bilização civil e criminal de corruptos, de corruptores, 
de criminosos, enfim.

Só nos resta instalar a CPI de Santo André. Não 
é apenas a denúncia do roubo, é a denúncia de as-
sassinatos que se sucederam após a revelação do es-
cândalo. Essa insensibilidade em relação ao crime nos 
assusta. Os insensíveis, os desalmados não deviam 
governar. Não há como manter esse mistério, não há 
como proteger os responsáveis por crimes hediondos 
praticados em nome da corrupção. 

Não estamos aqui para julgar o PT, para julgar 
aqueles que eventualmente estão sob suspeição no 
caso Santo André. Estamos aqui para pedir ao PT que 
nos permita a instalação dessa CPI para satisfazer a 
aspiração da sociedade de revelar a verdade sobre os 
crimes de Santo André. 

Imagino, Senador Mão Santa, como deve ser 
difícil para um homem sério, de conduta irretocável 
como o Senador Paulo Paim, assistir a essa compla-
cência do seu Partido, contra a sua vontade, em re-
lação à corrupção e a ilícitos praticados por agentes 
do Poder Público. 

A CPI de Santo André é uma exigência nacio-
nal. A CPI Waldomiro Diniz é nova exigência nacional, 
sobretudo depois da publicação do relatório conclu-
sivo da investigação administrativa anunciada agora 
pelo Governo. Waldomiro Diniz é utilizado como bode 
expiatório, como se fosse ele apenas a ponta desse 
enorme iceberg, como se não existissem os outros. 
Na verdade, Waldomiro Diniz é um subordinado, um 
operador comandado. Os que comandam a operação 
e os operadores de plantão estão protegidos pela im-
punidade diante da desfaçatez do Governo em rela-
ção às exigências da sociedade brasileira, que quer o 
combate à corrupção de forma implacável. 

É claro que há corruptólogos, que há propinoduto, 
que há vampiros, o nome que se queira. Existem os 
corruptos cercando o Presidente da República e eles, 
lamentavelmente, estão impunes. 

Portanto, há ainda uma forma de resgatar a cre-
dibilidade: interromper esse processo de impunidade, 
iniciar uma nova fase na administração federal, com 
transparência, com responsabilização e punição. E 
tudo isso começa com a CPI. Simultaneamente às 
investigações judiciais, à ação da Polícia Federal, do 
Ministério Público, a investigação política acrescenta, 
contribui, e é, sem dúvida alguma, indispensável para 
que se restabeleça a credibilidade da função pública 
em nosso País. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero 
aproveitar a viagem do Presidente Lula para relem-
brar algumas citações chinesas. Lao Tsé-Kung, o pai 
do Taoísmo e grande discípulo de Confúcio, retrata, 
de forma lapidar, como é próprio do confucionismo, a 
questão da confiança. Estamos falando na derrota da 
confiança devido à omissão governamental em rela-
ção à corrupção.

Lao Tsé-Kung perguntou sobre o governo e Con-
fúcio respondeu: 

“O povo deve ter o suficiente para comer; 
é preciso um exército suficiente; é necessário 
que o povo confie no governante.”
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“E se fores forçado a sacrificar um desses ob-
jetivos, qual deles sacrificarias primeiro?” prosseguiu 
Lao Tsé-Kung.

“Eu primeiro abandonaria o exército”, respondeu 
Confúcio.

“E se fores forçado a abrir mão de um dos ou-
tros fatores restantes, com qual ficarias?” perguntou 
de novo Lao Tsé-Kung.

“Eu ficaria sem alimento suficiente para o povo”, 
disse Confúcio.

“Houve sempre mortes em cada gera-
ção desde que o homem vive, mas uma Na-
ção não pode existir sem confiança no seu 
governante.” 

Essa lição o Presidente Lula deve aprender ao 
chegar à China hoje: o que não se pode perder defini-
tivamente. Um governante não pode se dar ao luxo de 
perder a confiança da população, e estamos vivendo 
uma crise de confiança no atual Governo, Senador Mão 
Santa. Se esse Governo mantiver-se omisso, coniven-
te, complacente, partícipe da corrupção, não haverá 
como recuperar a confiança perdida.

Concedo a V. Exª, Senador Mão Santa, o aparte 
que solicita.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senador Mão Santa, vou permitir o aparte. Natural-
mente, o orador assim também entendeu, mas, para 
esclarecimento do debate, informo que V. Exª é o pró-
ximo inscrito.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alvaro 
Dias, atentamente estamos ouvindo o seu pronuncia-
mento, e todo o País. Sem dúvida nenhuma, acho que 
a TV Senado, hoje, atinge um dos maiores índices de 
audiência, porque V. Exª está na tribuna. V. Exª mostra 
ao País a profundidade dos seus conhecimentos, ci-
tando o próprio Confúcio. Desejamos pelo menos que 
essa caravana se aproxime daqueles conhecimentos 
que V. Exª adquiriu, citando o Tao, o livro dos chineses, 
que é o caminho do Nirvana, o lugar onde haveria uma 
sociedade justa, digna, igualitária e fraterna. Eu queria 
lembrar Churchill, um militar e um político vitorioso que 
fez ressurgir a democracia, que disse que a política é 
como a guerra, com a diferença de que, na guerra, só 
se morre uma vez e, na política, várias vezes. Quero 
dizer a essa comitiva que aí vai que damos graças a 
Deus, porque há uma esperança: o Vice-Presidente 
da República. É aquela propaganda: “Experimente!” 
Vamos experimentar, porque os problemas não estão 
na China. O comércio está aberto desde a bússola, 
no Renascimento, da navegação e da comunicação. 
Não estamos exportando, Sr. Presidente Paulo Paim, 
porque os grandes problemas estão aqui, desestimu-

lando os trabalhadores. Este é o País que tem as mais 
altas taxas de juros da História do mundo, a mais alta 
carga de impostos. Hoje, de doze meses de trabalho 
do brasileiro, cinco são para o Governo. Isso se pro-
va. Então, é isso, é essa burocratização. Aqui, para 
se abrir uma firma levam-se seis meses. Para fechar, 
para sair com o nome limpo, honrado, neste desonra-
do momento que vivemos, o comerciante passa uma 
vida em processo. No Ibama, a ignorância é audaciosa. 
Colocaram um time de ignorância total no Ibama, que 
não sabe aquilo que Sófocles dizia: que muitas são as 
maravilhas da natureza, mas a mais maravilhosa é o ser 
humano. Então, estou, no meu Piauí, revoltado. Surgiu 
uma perspectiva de riqueza: carcinicultura – cultivo de 
camarão –, mas o Ibama atrapalha muito. Basta dizer, 
Senador Paulo Paim, que o empresário que vai inves-
tir, criar, trabalhar e lutar deve buscar uma licença em 
Brasília, com esses burocratas burros, do núcleo duro, 
que foram nomeados. Devemos combater a corrupção 
e o desperdício. Essa viagem não é um desperdício? 
Esse avião não é outro desperdício? Chegou-me às 
mãos um jornal, que vou ler, sobre a farra que vive o 
Alvorada. Quero lhe dizer, Senador Alvaro Dias, que 
fui ao Chile. De verdade em verdade lhes digo que o 
Presidente de lá mora em sua casinha, num sobrado, 
onde passei, por curiosidade, com um taxista. E ele 
me disse: “Quando chega uma autoridade, a mulher 
dele bota a mesa e ele vai servir.” E o que está aqui, 
para que V. Exª tenha noção: houve uma licitação só 
para latas de cervejas – foram 2 mil. Então, tem-se 
que combater o desperdício e a incompetência, que 
são as causas. Elas não estão na China, mas no Bra-
sil, e a esperança é o Vice-Presidente, que não se 
deve inibir. Temos o exemplo de Aureliano Chaves, o 
extraordinário Vice-Presidente que tinha coragem. É 
hora de o Presidente Alencar, que trabalhou, que fez 
riquezas, ver o sofrimento do empresário e de quem 
trabalha no Brasil.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Mão Santa, V. Exª sempre nos honra com a sua pre-
sença e com os seus apartes, e fala agora na farra do 
Alvorada, lembrando-me que o Chefe da Casa Civil 
precisa responder um pedido de informações a res-
peito da aquisição de 700 copos para bebidas alco-
ólicas como vinho, uísque e licor. Isso foi divulgado e 
queremos informações. O Governo deve responder, 
porque V. Exª tem razão. É preciso que o Governo dê 
exemplo de sacrifício, evitando o desperdício, a mor-
domia, o esbanjamento e a festa, porque o País vive 
uma crise de profundidade ímpar, que se agrava a 
cada passo, sobretudo agora, com a crise externa que 
causa impacto aqui, fortemente, alterando os nossos 
indicadores econômicos e sociais.
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Vou concluir, Sr. Presidente Paulo Paim. Abordei 
a questão da perda de confiança no Governo e, sem 
dúvida, o Presidente Lula é o principal responsável 
pela desesperança que campeia, hoje, em relação a 
seu Governo. Não há mais confiança no Presidente. 
Sua Excelência não demonstrou autoridade e lide-
rança, competência e comando. O que prevalece é a 
imagem do despreparo, num Governo que se associou 
às teses fisiológicas para ter apoio no Congresso Na-
cional e estabeleceu, repito, uma relação promíscua 
entre Executivo e Legislativo. Consagrou, de forma de-
finitiva, o fisiologismo e puxou para baixo a qualidade 
administrativa do Governo. 

Não há qualificação técnica. Não há instrumen-
talização competente dos diversos órgãos encarrega-
dos de executar programas. Não há planos de médio e 
longo prazos. Não há projetos que possam ser, tendo 
em vista a incompetência de gerenciamento, execu-
tados com sucesso.

Quando se anuncia um programa de reforma 
agrária, não é possível acreditar que esse programa 
será plenamente executado quando não há recursos 
do Incra, quando, por exemplo, em Pernambuco, a 
Funai não tem recursos sequer para a aquisição de 
água para os seus servidores e não paga aluguel há 
oito meses. Com discurso, não se cumprem metas, 
não se realizam projetos, e programa algum tem cre-
dibilidade popular.

Sr. Presidente, restabelecer a confiança é mudar 
a postura, é impedir que se acoberte a corrupção em 
primeiro lugar, porque nada provoca mais indignação 
do que a corrupção na Administração Pública.

Por isso, mais uma vez, o nosso apelo às Srªs 
Senadoras e aos Srs. Senadores para que subscrevam 
os requerimentos apresentados pela Oposição com o 
objetivo de instalar a CPI do Waldomiro Diniz e a CPI 
de Santo André, especialmente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa.

V. Exª dispõe da palavra por até 20 minutos.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores que estão na Casa, 
cumprimento as brasileiras e os brasileiros aqui pre-
sentes e que acompanham esta sessão do Senado, 
neste 21 de maio, sexta-feira, pela manhã, por meio 
do sistema de comunicação, da rádio, da televisão e 
do bem apresentado Jornal do Senado.

Senador Paulo Paim, nem tudo está perdido. A 
democracia necessita de partidos políticos, os quais 
são feitos por homens.

Senador Valdir Raupp, faço aqui uma homenagem 
ao PT puro, ao PT bom, ao melhor do PT, que era a 

esperança, que está aqui, nesta sexta-feira. Refiro-me 
ao Presidente Paulo Paim, na Presidência da Casa, e 
ao extraordinário Líder Tião Viana, que tem perspec-
tivas invejáveis na política, não mais só no Acre, mas 
em todo o Brasil.

Esta é a realidade: votei e acreditei no Presiden-
te da República. No Piauí, cantamos: “Lula lá, e Mão 
Santa cá”. Mas, Senador Tião Viana, de repente, aque-
le PMDB estava no Governo, continuou no Governo e 
gosta do Governo, e vejo que estão lá e que estamos 
onde estávamos: com o povo, ao lado do povo, sofren-
do com o povo, com as esperanças do povo.

Mas uma das figuras mais interessantes deste 
Senado, pela sua simpatia, pela sua inteligência, pela 
sua alegria, que é uma virtude – e São Francisco dis-
se “onde houver tristeza, que eu leve a alegria” –, sem 
dúvida nenhuma, é o Senador Ney Suassuna. Sei que 
o Senador Ney Suassuna gosta muito da Paraíba, 
do Rio, do mundo, da humanidade, das mulheres do 
mundo. S. Exª é uma figura alegre, que gosta de viver 
bem. Mas digo aqui, com todo o respeito e simpatia, 
Senador Tião Viana, que S. Exª gosta mais, acima de 
tudo isso, do Governo. Penso que S. Exª gosta mais 
do Governo do que até de Marisa. Tenho conversado 
muito, mas é preocupante. Desta tribuna, S. Exª disse 
– está aqui a manchete no Jornal do Senado – que 
“viagem à China pode render pouco”. Esta é a verda-
de, Senador Tião Viana.

Senador Paulo Paim, olhe para este luminoso 
21 de maio. Quis Deus, abaixo de Cristo, abaixo de 
Rui Barbosa, que V. Exª, Senador Paulo Paim, aqui 
estivesse. Maio é o mês do trabalhador, mês de Ma-
ria, mês do amor, mas, agora, no Brasil, é o mês da 
indiferença, da enganação, da desconsideração, do 
desprezo, do descaso.

Senador Paulo Paim, não tenho certeza da idade 
de V. Exª, mas tenho certeza de que o Senador Tião 
Viana não viu o que eu vi. Nasci com o mundo em 
guerra, em 1942. Getúlio Vargas era Presidente da Re-
pública. Cresci vendo o gaúcho Getúlio Vargas como 
o pai do trabalhador brasileiro. Senador Valdir Raupp, 
desde a minha infância até 1954, o Brasil ouvia, não 
por meio da televisão, porque esta não existia, mas 
por intermédio do rádio, a “Hora do Brasil”. Portanto, 
em todos os 1º de maio, Getúlio Vargas, pai do salário 
mínimo, dizia: “Trabalhadores do Brasil...”. E anunciava 
o valor do salário mínimo. Esse é o exemplo que Lula 
tinha de seguir.

Senador Paulo Paim, conheço a história da China, 
porque Deus me permitiu estudar a filosofia de Confú-
cio, a luta do General Sun Tzu, a China do “crescei e 
multiplicai”, já que a China tem 1,3 bilhão de habitantes. 
Mas o Presidente Lula poderia aprender aqui mesmo, 
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com Getúlio Vargas, a ter respeito pelo trabalhador. 
De lá para cá, nunca na história deste País – Senador 
Paulo Paim, atente bem, V. Exª que levantou essa ban-
deira –, o trabalhador foi tão enganado. O Presidente 
da República viaja, porque seus aliados fracassaram 
em acordos políticos, e quem paga é o trabalhador. 
Sua Excelência vai e não envia para o Congresso a 
medida provisória do salário mínimo.

Senador Valdir Raupp, nunca dantes este Con-
gresso passou por uma vergonha como essa! Já havia 
um acordo na Câmara e no Senado. V. Exª, Senador 
Paulo Paim, que sempre lutou, sabe que esse aumento 
do salário mínimo era assinado de abril para maio, para 
que o trabalhador já ganhasse o resultado de seu tra-
balho, que é o salário. Senadora Serys Slhessarenko, 
o salário é o valor do trabalho. Essa questão já havia 
avançado neste Congresso. Hoje, o Governo, além de 
levar o País ao paradão, atropela o Congresso, que já 
tinha esse ritual, essa rotina de assinar o salário mínimo 
em abril, para em maio já estar no bolso do trabalhador 
brasileiro. O Presidente da República viaja, Senadora 
Lúcia Vânia, e o trabalhador fica esperando pela boa 
vontade do Governo. E o salário mínimo, pela primeira 
vez na história, na gestão do Partido dos Trabalhado-
res, não chega no mês de maio – o mês do amor, o 
mês de Maria e o mês do trabalhador. 

O Presidente Lula tem muito a aprender aqui no 
Brasil mesmo. Se pouco sabe da história e do exem-
plo de Getúlio, o exemplo está bem aqui. Ninguém do 
núcleo duro vem para cá, e nunca virá. O caminho é 
longo e sinuoso, Senador Valdir Raupp. E o exemplo 
está aqui: Rui Barbosa. Ele pregou e está aí, ficou nesta 
Casa para constituir o Estado Democrático de Direito. 
Ninguém mais do que ele fez leis boas e justas. 

Senadora Serys, atentai, gravai e ensinai ao 
núcleo duro uma das belas afirmativas: “Só tem uma 
salvação: a justiça e a lei”. 

Segundo Juscelino Kubitschek, o homem governa 
de acordo com as circunstâncias, o momento, a reali-
dade. Quem disse isso foi o Presidente José Sarney, 
em seu livro Crônicas do Brasil Contemporâneo. 

Hoje, o Presidente Lula tem que se inspirar em 
Juscelino Kubitscheck. Rui Barbosa disse que só há 
um caminho e salvação: a lei e a justiça. 

Eu digo que eu posso ensinar o núcleo duro. Fui 
Prefeitinho, fui Governador. Eles não foram nada. O 
Palocci foi Prefeitinho e está botando banca, porque 
“em terra de cego quem tem um olho é rei”. Eu digo, 
plagiando Rui Barbosa, que só tem um caminho : é 
o trabalho, o crescimento e o desenvolvimento. Não 
tem outro.

O Senador Ney Suassuna – sou muito jocoso, 
mas não conheço ninguém mais “placa branca” do 

que S. Exª: gosta da vida, gosta da Paraíba, gosta do 
Rio de janeiro, gosta de mulheres, gosta de viver bem, 
é uma figura agradável, mas gosta mais de governo 
do que de tudo isso – é um homem inteligente, é uma 
das maiores inteligências do PMDB, e diz a manchete 
do jornal: “Suassuna diz que a viagem à China pode 
render pouco”. 

Getúlio Vargas praticamente não viajou. Pedro II, 
Senador Paulo Paim, em 49 anos, só fez uma viagem 
para a Europa! Sei que era de navio, mas havia meios, 
desde o Renascimento, da bússola, da navegação, do 
navio, da comunicação... Hoje, com essa globalização... 
Não é aí, não. Vai ter muito é farra. Estão no bem e no 
bom. É muita gente.

E temos o Presidente Alencar. A esperança do 
Brasil é aquele anúncio: “Experimenta!”. Vamos experi-
mentar esse Alencar, que é trabalhador, que fez rique-
zas, que tem competência, que ele faça leis boas. Mas 
isso não vai em frente, porque o empresário... Olha, 
Senador Paulo Paim, conheço empresário. Meu avô 
foi empresário, foi o homem mais rico do Piauí, teve 
navio. Eu não, fiquei médico de Santa Casa, dedican-
do-me à pobreza.

Encontrei um empresário muito importante do 
Piauí, que foi Secretário de Indústria e Comércio, Pre-
sidente da Federação: Joaquim Costa, um homem de 
dignidade. Senador Tião Viana, esse empresário me 
disse: “Senador, como a vida fora está difícil!”. Atentai 
bem: Fora é fora do Governo. A vida está boa é para 
nós, aqui, está uma maravilha. Aqui, toda hora, o Ze-
zinho nos traz café, pergunta-nos se queremos leite, 
sanduíche, se o ar-condicionado está bom. É o pessoal 
nos servindo. Mas fora está difícil.

Senadora Serys, V. Exª é professora e trabalhou... 
O Lula tem pouca experiência de trabalho, aposentou-se 
cedo. Eu tenho mais. Em 1970, eu já trabalhava e bem, 
era cirurgião. Dois médicos, Dr. Mário Lage, um gran-
de cardiologista, e o Dr. Joaquim Narciso, anestesista 
– aliás, os dois já morreram –, faziam o seu Imposto 
de Renda – Senador Eurípedes Camargo, eu nunca 
fui afeito a isso, preferia contratar alguém; aliás, o meu 
contador é irmão do Renato Aragão –– e viraram para 
mim, no começo dos anos 70, quando ganhava bem 
um cirurgião: “Ô, Mão Santa, a gente trabalha doze 
meses e paga um para o Governo!”, e se lamentavam 
porque se sentiam explorados. 

Esse tio de história o Lula não pode contar. Foi de 
pouco trabalho. Mas eu posso. Isso foi nos anos 70. Eu 
trabalhava muito, era um cirurgião realizado. De doze 
meses trabalhados, um ia para o governo, e os médicos 
se lamentavam, Senador Paulo Paim. Hoje, de doze 
meses trabalhados pelos brasileiros, cinco vão para o 
Governo. Isso é descaramento, é roubo, é assalto, é 
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falta de vergonha! São 37% para o imposto, para dez; 
mas não são dez, são doze, então são cinco. Isso é que 
tem que ser calculado. Isso é que está angustiando os 
empresários. Ninguém quer mais trabalhar, porque é 
louco mesmo quem for colocar um negócio. Para quê? 
Para ser assaltado, para o desperdício, para a farra, 
para nomeações, para corrupção.

Juscelino Kubitscheck de Oliveira fez este Brasil 
crescer 7,8%.

Senador Eurípides, V. Exª que é um homem tra-
balhador, conciliador. Aliás, o melhor do PT está aqui 
hoje: Paim, Tião Viana – ele é bom mesmo –, Eurípedes 
e Serys. Eu sou franco: esse é o PT puro, é o PT bom, 
é o PT do povo. Mas, atentai bem para essa carga de 
impostos e para as taxas de juros. Isso de dizer que 
é 16% é mentira, porque as taxas de juros aqui são 
de 200%. Tem o spread, têm os ganhos, têm os ris-
cos, têm as taxas bancárias, tem não-sei-o-quê. Todo 
mundo sabe que as taxas são mais altas. Não adianta 
nada, Lula. Venha até aqui, assista à televisão, porque 
é uma oportunidade de aprendizado.

Eu governei e V. Exª, Senador Valdir Raupp, tam-
bém foi Governador. Não adianta nada. Qual é o em-
presário, por exemplo, que quer investir na pecuária? 
Ele vai a um banco para comprar sua vaquinha e as 
taxas de juros são astronômicas. Aí, vem o leite inter-
nacional, que foi produzido com uma taxa de juros de 
1% ao ano. Como é que ele vai concorrer com isso? 
Assim, há esse desestímulo, essa falta de ânimo. Eu 
conheço isso. Os pobres, que são generosos, e os ri-
cos também – eu não tenho inveja deles e convivo com 
eles –, ninguém está querendo trabalhar, porque o tra-
balho não resulta em nada mais. E mais ainda: não há 
postos de emprego, e o salário mínimo é ridículo. No 
Chile, são US$250; nos Estados Unidos, US$890; na 
França, US$1 mil. Paulo Paim, nós o acompanhamos, 
seguimos, acreditamos. Será que vamos ser engana-
dos? V. Exª bradava US$100, e eu estou aqui atrás, 
acreditando, com aquela fé que remove montanhas, 
porque isso é reviver Getúlio Vargas, João Goulart. 
Quando João Goulart saiu, eram US$125, e ele ia 
assinar US$250.

Senadora Serys Slhessarenko, gostaria de ler 
uma matéria do Jornal Pequeno, do Maranhão. Sou 
filho de maranhense; passava as férias lá e lia.

Padre Antonio Vieira – aliás, cultivado pelo Pre-
sidente Sarney – disse que o exemplo arrasta e que 
palavra sem exemplo é como um tiro de bala. O que 
estraga governo é a corrupção, Senador Paulo Paim. 
Está na Bíblia: “Não roubarás”. Desperdício a compra 
desse avião. Desperdício é isto que me mandaram lá 
do Maranhão: 

Que ninguém se espante, se, no final dos 
quatro anos de seu mandato (se é que chega 
lá), Lula estiver bem mais gordo!!! Sim, porque 
no Palácio do Planalto o ‘Fome Zero’ funciona. 
Aliás o Fome Zero e o ‘Sede Zero’.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – É uma vergo-

nha o processo de licitação citado na matéria, Senador 
Paulo Paim. Não adianta, tiraram do site. Mas aprendi, 
no meu Piauí, com os homens da rua, que é mais fácil 
tapar o sol com a peneira que esconder a verdade. Ti-
raram do site. Mas chega, chega. Não faça nada.

Diz assim a matéria:

O processo de licitação de número 
00140.000226/2003-67, publicado no Diário 
Oficial da União, previu a compra de 149 itens 
para o palácio. Dentre eles constam sete to-
neladas de açúcar, duas toneladas e meia de 
arroz [Lula e D. Marisa vão ficar gordinhos], 
400 latas de azeitona, 600 quilos de bom-
bons, 800 latas de castanha de caju [se fosse 
ao menos a castanha do Piauí], 900 latas de 
leite condensado. Tudo é altamente calórico e 
exagerado. O pior é que, pelo prazo da licita-
ção, tudo isso deverá ser consumido em 120 
dias. Mas tem mais: constam ainda dois mil 
vidros de pimenta, dois mil e quinhentos rolos 
de papel de alumínio, quatrocentos vidros de 
vinagre; quatrocentos e sessenta pacotes de 
sal grosso e ainda seis mil barras de chocolate 
[para uma família, Senador Paulo Paim?!]. Uma 
simples calculadora mostra que a turma está 
consumindo, por dia, 58 quilos de açúcar (ou 
dona Marisa faz muito bolo ou Lula toma muita 
caipirinha...), 22 quilos de arroz, 50 barras de 
chocolate, 15 vidros de pimenta (...). 

Em duas outras licitações para o Gabinete da 
Presidência há entre os itens:

(...) 129 mil litros de água mineral, duas 
mil latas de cerveja [agora vou freqüentar o 
Palácio], 1.344 garrafas de sucos naturais, 
610 garrafas de vinho (...) e cinqüenta gar-
rafas de licor (...), 495 litros de suco de uva, 
390 litros de suco de acerola, o mesmo tan-
to de suco de maracujá, laranja, tangerina e 
manga. É o Sede Zero palaciano. Como cada 
litro de suco resulta em 35 copos, eles vão se 
entupir com 99.225 copos de sucos variados. 
[É muita coisa!]

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senador Mão Santa, estou recebendo um apelo dos 
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Senadores, porque inúmeros deles terão que viajar e 
estão pedindo-me que seja rígido com o tempo.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Estou achando 
que a Senadora Serys Slhessarenko está apressada, 
porque deu vontade de dar uma passada no Palá-
cio da Alvorada: há tanta coisa lá! Aliás, a Senadora 
Serys Slhessarenko está elegante e magrinha, pode 
ir tranqüila até lá.

Enfim, está tudo registrado no Jornal Pequeno. 
Vou dar somente um exemplo final, de meio minuto. 
Fui ao Chile, a um bairro, e o motorista me disse que 
naquele local morava o Presidente. Era uma casa 
simples, um sobrado, e não havia nenhum soldado. 
Ricardo Lagos, professor, era como o Senador Cris-
tovam Buarque aqui.

Naquele país, houve a ditadura, da mesma for-
ma que aqui, e há três democratas. Ele era Ministro 
da Educação e estendeu a educação obrigatória de 
oito para 12 anos.

O motorista me informou: “Olhe, Senador, ele 
mora com a mulher naquela casa. Quando vem uma 
autoridade, vê-se a mulher fazendo a comida e ele 
servindo, atendendo como garçom”. Esse era o Lula 
que esperávamos – a simplicidade e a humildade, e 
não a vaidade.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Passamos, de imediato, a palavra à nobre Senadora 
Serys Slhessarenko, em seguida, ao nobre Senador 
Valdir Raupp e, posteriormente, ao nobre Senador 
Tião Viana.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Sr. Presidente, Srª Senadora Lúcia Vânia, 
Srªs e Srs. Senadores, tenho vários assuntos para tratar 
hoje, mas a um deles vou dirigir poucos minutos, que 
é a descoberta do rombo de R$2 bilhões no Ministério 
da Saúde, pelo Ministro da Saúde, Humberto Costa, 
ou seja, pelo nosso Governo.

Está comprovado que o rombo teve início nos 
anos 90, e nunca nenhum Governo teve a coragem 
de colocar as mãos, de pedir auditoria para apurar. O 
Ministro Humberto Costa desbaratou essa quadrilha 
de ladrões, de malfeitores, que roubava da saúde. Ali-
ás, não deveriam roubar de forma alguma. Mas roubar 
dos doentes, daqueles que estão nos momentos mais 
frágeis de sua vida, os coloca numa posição pior do 
que a de criminosos.

O nosso corajoso Ministro não titubeou: pediu que 
apurassem e fossem às últimas conseqüências, doesse 
a quem doesse, próximo dele ou não. Já foram conso-
lidadas mais de 10 prisões e decretadas outras tantas, 
e S. Exª continua insistindo em que se vá mais fundo e 

se investigue mais. Sabemos que isso abarcará vários 
governos para trás, mais de um antes do nosso.

Espero que isso aconteça em todos os setores 
do serviço público deste País e sirva de exemplo. Fala-
se tanto em acabar com a corrupção. Se isso ocorrer, 
haverá, sim, dinheiro neste País para a saúde, edu-
cação, segurança, melhoria da qualidade de vida do 
povo, geração de emprego, habitação, reforma agrá-
ria e tantas outras questões imprescindíveis e neces-
sárias. Combate-se tanto a corrupção nos discursos, 
mas tem-se que combatê-la na prática. Humberto 
Costa é modelo.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Permite V. 
Exª um aparte?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – O Ministro colocou o dedo na ferida, foi fundo 
e está pedindo para ir ainda mais. Espero que se des-
baratem todas as quadrilhas instaladas, em qualquer 
setor e não só no Governo Federal. Que os governos 
estaduais se encorajem; que os Ministérios Públicos 
avancem; que as Polícias investiguem com a serieda-
de devida e necessária; que isso chegue também aos 
Municípios e que se acabe com o tráfico de influência 
em todos os setores. Chega de pegar recurso público 
e fazer de conta que é recurso próprio. Agora mesmo, 
nas apurações que vimos fazendo na CPMI do Banes-
tado, quanto dinheiro foi para o ralo? Quantos bilhões e 
bilhões foram mandados de forma indevida e criminosa 
para o exterior? Eu, por exemplo, estou com um reque-
rimento convocando o Sr. Paulo Maluf para vir depor; 
está sobrestado, mas espero que na próxima semana 
consigamos convocá-lo. Tem que ser um exemplo para 
o Brasil, porque ninguém manda US$345 milhões num 
dia para o exterior de forma indevida...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
concede um aparte?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – ...irregular e criminosa, sem deixar forte suspeita, 
fortes indícios de que esse dinheiro tem procedência 
ilícita; com certeza, é dinheiro público. Esses indícios 
mostram que o Sr. Paulo Maluf deve ser convocado à 
CPMI para depor.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Realmente, Srs. Senadores....

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Sena-
dora Ideli Salvatti, V. Exª me permite um aparte?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Quando a Senadora Ideli Salvatti estiver na 
tribuna, V. Exª peça a ela, por favor.
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O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
desculpe, Senadora Serys. É que de repente me ba-
teu uma saudade.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Se V. Exª está com saudades da Senadora 
Ideli Salvatti, peça um aparte a ela.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas quero 
o aparte é de V. Exª.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Pois não.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nobre Sena-
dora Serys Slhessarenko, concordo com V. Exª numa 
questão. Tenho a mesma convicção de V. Exª a respeito 
da honestidade pessoal do Ministro Humberto Costa, 
que conheci na Câmara dos Deputados – tenho meu 
pedaço pernambucano por meio de união familiar –, 
conheço a atuação dele e não acredito que ele tenha 
pessoalmente nenhuma participação direta neste caso. 
Mas V. Exª exagera quando diz que os governos ante-
riores não tomaram nenhuma providência com relação 
a questões de corrupção, quer na saúde, quer em ou-
tras áreas. Isso não é verdade. Hoje um delegado da 
Polícia Federal diz que essa apuração teve início na 
administração do Sr. Barjas Negri, que detectou irre-
gularidades no setor e pediu que providências fossem 
tomadas. Quero fazer também justiça ao Presidente 
Fernando Henrique, que chegou a extinguir – e pes-
soalmente fui voto vencido – a Ceme quando detectou 
que naquele órgão havia um foco crônico de corrupção. 
Agora, numa coisa, V. Exª tem razão: é o primeiro go-
verno, a primeira experiência administrativa do PT, que 
não tem responsabilidade nenhuma com as corrupções 
do passado. Terá a partir de agora, depois de ter as-
sumido o poder. Nisso V. Exª tem razão. Eu terminaria 
agora o aparte se V. Exª não tivesse abordado a ques-
tão da CPI do Banestado. Se o Sr. Paulo Maluf não foi 
convocado desde o ano passado é porque o Relator 
da Comissão, seu colega de partido e grande parla-
mentar, Deputado José Mentor, achou inconveniente 
essa convocação, porque ele está com essa solicita-
ção há mais de um ano e dois meses. E V. Exª sabe 
muito bem que ele, como paulista, como ex-Vereador, 
optou por não convocá-lo. Vou mais além. A Prefeita 
Marta Suplicy atrasou a investigação do caso Paulo 
Maluf quando não contratou os advogados exigidos e 
necessários para a apuração do caso no exterior. De 
forma que se alguma coisa foi atrasada na convoca-
ção do Sr. Paulo Maluf para a CPI do Banestado não 
é culpa de nenhum outro partido, a não ser do partido 
de V. Exª. Acho estranho essa sofreguidão repentina 
de se trazer o Sr. Paulo Maluf num momento em que 
ele, como candidato a Prefeito de São Paulo, está à 
frente nas pesquisas, inclusive da Prefeita do Partido 

de V. Exª, que ontem foi brindada em São Paulo com 
uma chuva de ovos jogada por trabalhadores daque-
la cidade.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Senador, não é sofreguidão momentânea. O 
meu requerimento está lá desde julho e venho reivin-
dicando permanente.

O SR. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Cobre do 
Relator, que é do seu partido.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Mas se quisermos, como maioria, não tem 
relator, não tem presidente, não tem ninguém para 
segurar. As informações estão aí, os requerimentos 
para os Ministérios Públicos Federal e Estadual de 
São Paulo estão aí buscando as tais informações, que 
dizem que ainda não chegaram.

O SR. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não defendo 
o Sr. Paulo Maluf, não é do meu partido.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – MT) 
– Sr. Presidente, assegure-me a palavra, por favor. 

Temos aí muitas informações. O caso do Paulo 
Maluf – para encerrar, porque tenho que falar de ou-
tras coisas – é como aquela história: tem pé de porco, 
tem rabo de porco, tem orelha de porco, tem focinho 
de porco, ou é porco ou é feijoada. Tenho outros as-
suntos imprescindíveis para referir, Senador Heráclito 
Fortes, por isso vamos deixar este para terça-feira, na 
CPI, com certeza. 

Neste final de semana, sábado e domingo, em 
vários Estados, pelo menos no meu Estado, estarão 
acontecendo grandes encontros do meu Partido. São 
encontros democráticos, onde aprofundamos as dis-
cussões político-partidárias e definimos a candidatura 
do nosso partido à prefeitura da capital. Nosso com-
panheiro Alexandre César será o candidato do PT a 
Prefeito da capital de Mato Grosso, Cuiabá. Temos lá 
uma relação muito grande, como certamente em todos 
os Estados, de candidatos a candidatos, como o nosso 
companheiro Alexandre César é candidato a candida-
to a Prefeito – ainda não houve a convenção. Temos 
listas enormes de nomes de candidatos e candidatas 
a vereador. Muitas vezes, tínhamos dificuldades – não 
é, Senador Tião Viana, Senador Eurípedes Camargo? 
– para conseguir candidatos a vereador. Mas agora o 
partido está fortalecido. Só na capital temos um exce-
dente enorme de candidaturas de homens e mulheres, 
Senadora Lúcia Vânia, muitas mulheres sendo candi-
datas. É alvissareira essa notícia para nós.

Quero ler, rapidamente, o nome de alguns com-
panheiros e de algumas companheiras.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – A arrecada-
ção partidária...
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senadora Serys, V. Exª está com a palavra e não 
permitiu aparte. Faço um apelo ao nobre Senador para 
que permita que a Senadora conclua.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – São candidatos a candidatos a Vereadores 
e Vereadoras: Admilson, Alvino, Aparecido Mendon-
ça, Arilsom, Benedito Aurélio, Benedito João, Bolívar, 
Cledson, Dona Conceição, Dejanira, Deusedy, Diniz, 
Domingos Sávio, Domingos Silva, Elisvaldo, a nossa 
Vereadora Enelinda Scala, Ersom, Francisco Félix, Ge-
remias, Helena Bortolo, Hermínio Santos, Isac Lima, 
Jaime Pereira, João Gomes, José Cesário, José Lyra, 
José Medeiros, Jucelino, Juscileide Rondom, Larissa, 
Ludio, Luís Fernando, Manoel, Marleide, Nelsom Bor-
ges, Oseas, Robinsom, Rosenval, Urbano, Valdemir, 
Valtenir, Vlademir Pavesi, Wanderlei Pignati. Enfim, são 
listas e mais listas. Isso somente na capital.

Fiz questão de ler o nome de alguns compa-
nheiros e algumas companheiras para mostrar como 
as listagens são grandes, de pessoas querendo ser 
candidato a candidato a Vereador da capital do nosso 
Estado de Mato Grosso, da nossa Cuiabá.

Reforço, mais uma vez, a todos os companheiros 
e companheiras que estarão neste encontro do Partido 
dos Trabalhadores, no sábado e no domingo, na capital 
de Mato Grosso, que realmente o caminho é por aí. É 
o caminho da democracia, é o caminho da ampla dis-
cussão, é o caminho dos nomes colocados. 

Vamos para o debate, para o diálogo, para o en-
tendimento e vamos sair muito fortalecidos para eleger 
o nosso prefeito da capital.

São muitos os assuntos a tratar, como a questão 
das estradas, sobre a qual sempre falamos. Em Mato 
Grosso, há uma profunda discussão a respeito da BR-
163, principalmente sobre a parte que vai de Mato 
Grosso até o Pará, em razão do meio ambiente.

Ontem, estivemos no Palácio do Planalto, com o 
Presidente Lula, com o Ministro dos Transportes, Alfre-
do Nascimento, e, num empenho muito grande, eles 
anunciaram que serão recuperados 7 mil quilômetros 
de estradas até o final deste ano. É uma situação mui-
to difícil, mas, finalmente, o atual Ministro conseguiu 
traçar o plano do Governo para a recuperação e res-
tauração das nossas estradas federais nos anos de 
2005, 2006 e 2007.

Entendo que o principal é a restauração e a con-
servação por meio dos órgãos federais, com licitações 
transparentes, de que todos participem, sendo vencedor 
o que apresente melhor preço e tenha possibilidade 
de fazer a restauração e a conservação das nossas 
estradas federais com a melhor qualidade.

Nossas estradas precisam também ser termina-
das, como, por exemplo, em Mato Grosso, a BR-364, 
que ainda tem extensões consideráveis de terra; a 
restauração das BRs 158 e 163 também é imprescin-
dível, esta última uma das nossas principais vias de 
escoamento, assim como as BRs 070 e 174.

Referi-me apenas às estradas de Mato Grosso, 
mas o plano do Governo abrange a recuperação e a 
restauração de todas as estradas federais do Brasil.

O caminho é por aí mesmo, Ministro Alfredo Nas-
cimento e Presidente Lula. O Governo Federal precisa 
repassar seus recursos para as instituições que farão a 
recuperação, a restauração e a construção de alguns 
trechos de estradas federais pelo Brasil afora. Acredi-
tamos ter encontrado o caminho por que tanto lutamos 
aqui para a liberação dos recursos da Cide.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte para falar sobre estradas?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Senador, eu preciso falar sobre um encontro 
que vai ocorrer.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Eu gostaria 
de ajudar V. Exª.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Se V. Exª prometer que será breve, está con-
cedido o aparte.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Serei muito 
breve. Eu gostaria, para que se mantivesse a coerência 
do discurso do PT de anos e anos – o Senador Paulo 
Paim é testemunha disso –, que V. Exª tivesse todo 
cuidado com as operações para tapar buracos. O PT 
passou os oito anos do Governo Fernando Henrique 
Cardoso dizendo que essas operações eram um veio 
de corrupção, um veio para camuflar. Peço a V. Exª, 
pelo amor de Deus, para manter a coerência, que de-
termine aos seus companheiros fiscalização absoluta 
na operação de tapar buracos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Obrigada. Realmente.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – É um absur-
do o que se faz. Senador Paulo Paim, V. Exª é de um 
Estado que sofre muito com os problemas dos buracos 
na estrada. Creio que seria muito mais prático fazer 
a recuperação total dessas estradas do que tapar os 
buracos. Esse é um poço sem fundo. Tenho certeza de 
que V. Exª, como defensora da transparência adminis-
trativa, será um baluarte nessa questão.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Senador, essa é a questão que eu vinha co-
locando. Muito obrigada pelo aparte. Procede total-
mente o que V. Exª disse. Quero que fique agrupada 
a fala de V. Exª ao meu discurso. Esse setor é extre-
mamente perigoso. Por isso, não abrimos mão de li-
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citações extremamente transparentes e precisamos 
estar atentos a tudo o que sugerir qualquer sintoma 
ou indício de desvio de recursos por esse setor, que 
já foi um dos maiores desaguadouros de corrupção 
neste País. Espero que isso seja banido da História do 
Brasil, principalmente da restauração e conservação 
das nossas estradas.

O meu tempo se acaba e realmente tenho disci-
plina. Respeito as Srªs e os Srs. Senadores que estão 
inscritos para falar. Considero extremamente impor-
tante o respeito às companheiras e aos companheiros 
que querem falar. Portanto, devemos ficar restritos ao 
tempo regimental.

Gostaria ainda de ler partes de um artigo do Sr. 
Luís Nassif, “A revanche de Woodstock”. No entanto, 
peço que seja registrado na íntegra, pois eu iria fazer 
um discurso em que citaria partes desse texto.

Como o tempo urge, faço apenas um registro e um 
convite a todas as Srªs e Srs. Senadores. Nós presidimos 
a Frente de Software Livre e Inclusão Digital, uma frente 
parlamentar mista composta por mais de 140 Parlamen-
tares, entre Deputadas e Deputados Federais, Senadoras 
e Senadores. Na terra do Senador Pedro Simon, no Rio 
Grande do Sul, será realizado um grande encontro, o 5º 
Fórum Internacional de Software Livre e Inclusão Digital, 
de 3 a 5 de junho. Será um momento extremamente im-
portante, em que o mundo inteiro vai estar com os olhos 
voltados para o Brasil, país que está saindo na frente 
para valer na discussão e ampliação da visibilidade do 
software livre. Chega de sofware proprietário.

Nós somos um povo extremamente criativo, nos-
sos jovens estão aí com vontade e determinação pro-
duzindo coisas interessantíssimas, maravilhosas e 
supercriativas. Com certeza, não podemos continuar 
pagando divisas para o exterior, bilhões por ano, por 
causa do sofware proprietário e do Sr. Bill Gates, que, 
aliás, acabou de levar uma multa imensa, assunto sobre 
o qual não posso falar porque o meu tempo acabou.

O sofware livre está posto na mesa, com apoio 
do Governo brasileiro. É um momento extremamente 
importante para o Brasil. Estaremos em Porto Alegre, 
no Rio Grande do Sul, entre 3 e 5 de junho, discutindo 
sofware livre e inclusão digital.

Não mandemos mais divisas, pois podemos ar-
recadar divisas para o Brasil com a criatividade e a 
liberdade da inteligência do povo brasileiro.

Muito obrigada.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA SERYS SLHESSARENKO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Luís Nassif

A REVANCHE DE WOODSTOCK

Por seu aspecto meio pós-Woodstock, pela na-
tureza libertária de seus integrantes, o software livre 
tende a ser visto como uma curiosidade, um movimento 
de sonhadores incapaz de superar o poder financeiro 
das grandes corporações. É mais que isso.

Vamos por partes para entender por que poderá 
vir a ser conhecido como a maior revolução gerencial 
da história.

Apenas no início dos anos 90 o Brasil descobriu 
a terceirização, a contratação de terceiros para desem-
penhar trabalhos não-essenciais da empresa. O início 
desse processo foi o modelo japonês de dividir as gran-
des corporações em unidades de negócio para melhor 
avaliar o desempenho de cada parte individualmente. 
Com as partes trabalhando de forma independente, 
mas coordenada, era fácil substituir um elo menos efi-
ciente da corrente por fornecedores externos.

Avançou-se no modelo, e informática a logística 
permitiram que, nos anos 90, houvesse a implosão 
das cadeias produtivas das grandes multinacionais, 
que passaram a fabricar seus produtos com insumos 
adquiridos em várias partes do mundo.

Ao mesmo tempo, o avanço das modernas formas 
de gestão consagrava os modelos horizontalizados, 
com pessoas de vários departamentos interagindo em 
torno de um objetivo comum, sem relações de hierar-
quia formais entre elas.

A partir do exemplo italiano, o conceito do traba-
lho em rede chegou às pequenas e médias empresas. 
O terceiro setor também se beneficiou enormemente 
do modelo, quando experiências inovadoras foram en-
capsuladas, as ações, padronizadas, e foram criados 
indicadores e manuais, permitindo a sua reprodução, 
no modelo das franquias. A radicalização do mode-
lo se deu com as comunidades de software livre, a 
experiência que enterrou definitivamente o fordismo, 
somando as sementes libertárias de Woodstock aos 
avanços da engenharia de projetos para criar uma 
nova civilização.

Não é um trabalho hierarquizado. Seus fundamen-
tos são a definição de um objetivo comum no caso, o 
desenvolvimento de um sistema operacional ou de um 
aplicativo. Depois, um conjunto de protocolos e regras 
que devem ser seguidos para permitir a compatibiliza-
ção dos módulos. Cria-se a comunidade sem hierar-
quia, sem comando, apenas articulando vontades. A 
comunidade tem acesso ao código-fonte inicial e pode 
trabalhar em cima, fazendo as implementações que 
bem desejar. A coordenação é dada pela necessidade 
de compatibilidade e por um administrador incumbido 
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de analisar se cada módulo desenvolvido pode ou não 
ser agregado ao produto principal. Não há limites para 
a criatividade, demole-se o mito de que a patente é 
ferramenta fundamental da inovação, junta-se o am-
biente anárquico da inovação em torno da disciplina do 
padrão, democratiza-se o conhecimento, mas de uma 
forma tão profissional que pode se aplicar a qualquer 
ramo da produção, da música às artes.

No início de junho, ocorrerá o maior evento de 
software livre do mundo, em Porto Alegre. Administra-
dores de todos os níveis, herdeiros de Woodstock ou 
engravatados de Harvard: fiquem de olho no encontro, 
porque é uma revolução irreversível rumo ao futuro.

E-mail – Luisnassif@uol.com. br

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senadora Serys Slhessarenko, V. Exª será atendida, 
na forma do Regimento.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Concedo a palavra a V. Exª, Senador Heráclito 
Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, peço a palavra pela ordem para prestar 
um esclarecimento sobre uma afirmativa a respeito da 
CPI feita aqui pela Senadora Serys Slhessarenko. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador 
Heráclito Fortes, eu vou atender V. Exª da seguinte 
forma, para seguir as normas regimentais: como não 
há ninguém inscrito nas comunicações inadiáveis, V. 
Exª ficaria inscrito...

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Nobre 
Senador, serei rápido. Peço inclusive a minha inscrição 
para tratar de outro assunto. 

Trata-se apenas de um esclarecimento. O que 
me motiva agora é um depoimento do Senador Pedro 
Simon. Vindo para o Senado, S. Exª se deparou com 
uma cena familiar: mulher, empregada e filhos, todos 
assistindo ao pronunciamento do Senador Mão San-
ta, na TV Senado, que hoje é uma febre nacional. Em 
respeito a todos os que nos ouvem e em nome da 
comissão de que a Senadora Serys Slhessarenko faz 
parte, presto esse esclarecimento.

Não tenho nenhuma simpatia pelo Sr. Paulo Maluf, 
nem interesse na sua defesa, mas quero fazer justiça. 
Até agora o Sr. Paulo Maluf não foi convocado a prestar 
depoimento na CPI do Banestado, e o Relator da Co-
missão, Deputado José Mentor, homem equilibrado e, 
acima de tudo, moderado, explica que não há nenhum 
fato concreto ou prova de evasão de divisas contra o 
ex-prefeito de São Paulo; que não há motivação para 

convocá-lo enquanto o Ministério Público não remeter 
àquela comissão as provas necessárias.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª está inscrito nas comunicações inadiáveis, para 
colocar a sua posição quanto ao assunto.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Eu 
gostaria de fazer um esclarecimento e dar o testemu-
nho final de que a Senador Serys Slhessarenko vem 
tentando essa convocação já há algum tempo – seis 
ou oito meses. Seu requerimento tem sido sobresta-
do, e não foi colocado em votação, até agora, por uma 
decisão do Relator.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senador Heráclito Fortes, não há questão de ordem. 
V. Exª está inscrito para fazer uso da palavra nas co-
municações inadiáveis.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques-
tão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª pode fazer uso da palavra, conforme o art. 14 
do Regimento, já que foi citada nominalmente.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Para uma questão de ordem. Sem revisão da 
oradora.) – Art. 14, inciso VI.  

Sr. Presidente, gostaria de confirmar o que o 
Senador Heráclito Fortes acabou de dizer. Meu re-
querimento foi protocolado na CPI no mês de julho, 
mas ainda se encontra sobrestado. Desejo reforçar 
aqui a existência de requerimento do Deputado José 
Mentor, Relator da CPI, que vem fazendo um esforço 
muito grande para buscar essas informações também, 
no Ministério Público Federal e no Ministério Público 
do Estado de São Paulo. Também estou fazendo esse 
esforço de posse desse requerimento – se não me 
engano é o de nº 496/04. Estamos buscando esses 
documentos. Além disso, a Justiça da Suíça também 
está atuando.

Mas continuo insistindo, Senador Heráclito Fortes, 
que nós, como Plenário da CPMI, temos poder, sim, 
para aprovar requerimento convocando o Sr. Paulo Ma-
luf para comparecer aqui. Podemos convocá-lo e espe-
rar que cheguem esses documentos, mas mostrando 
a nossa determinação à sociedade brasileira.

Queremos votar, queremos ouvi-lo, e ele virá até 
essa CPMI, sim, independente do prazo, pois podemos 
aprovar a sua vinda e a posteriori marcar a data. A 
data do depoimento de Pitta, por exemplo, foi marcada 
bem após a sua convocação, que também se deu por 
meio de requerimento de nossa autoria.

Portanto, insisto: o Plenário da CPMI do Banes-
tado, nesta semana, com certeza, aprovará a convoca-
ção do Sr. Paulo Maluf. A data, no entanto, poderá ser 
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marcada após a chegada de alguns documentos que 
ainda fazem falta. Mas já há indícios suficientes.

Muito obrigada.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-

te, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Senador Mão Santa, se V. Exª me permite, quero 
informar que eu já havia chamado o Senador Valdir 
Raupp, que já está na tribuna, inclusive sendo muito 
paciente, pois, na verdade, já deveria ter falado antes 
de outros dois oradores. Como tivemos um entendi-
mento e S. Exª pacientemente esperou, gostaria de 
conceder-lhe a palavra neste momento, visto que já 
encontra na tribuna.

V. Exª, Senador Mão Santa, se assim me permi-
tisse, em seguida usaria da palavra pela ordem.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Está bem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Muito obrigado, Senador Mão Santa, pelo en-
tendimento.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, já ouvi muitas críticas 
quanto à viagem do Presidente Lula à China. Acredito 
que um país como a China, que hoje quer comprar tudo 
do Brasil, do minério de ferro aos nossos produtos do 
agronegócio – carne, grãos, calçados –, poderá ser, 
no futuro, o maior parceiro comercial do Brasil. A Chi-
na é um país, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
com 1,3 bilhão de habitantes e que tem 400 milhões 
de chineses na classe média. Então, é um parceiro, 
sem dúvida, muito importante para o Brasil.

Hoje, sou Relator do projeto das Parcerias Públi-
co-Privadas, cujo relatório devo reapresentar na Comis-
são de Assuntos Econômicos, na próxima terça-feira, já 
para aprovação. E os chineses já estiveram no Brasil, 
em reunião com o Ministro dos Transportes, Alfredo 
Pereira do Nascimento, e já vão investir, de imediato, 
US$5 bilhões na malha ferroviária brasileira.

Portanto, acredito que a viagem do Presidente 
à China com 400 empresários brasileiros terá um re-
torno muito positivo para a economia brasileira e para 
o povo brasileiro. Apóio, pois, integralmente a viagem 
do Presidente à China para trazer investimentos para 
o Brasil.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Permite-me 
um aparte, Senador Valdir Raupp?

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Pois não, 
Senador Tião Viana.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Quero cum-
primentar V. Exª pela constatação que faz da impor-
tância estratégica e da grande perspectiva que tem 

uma missão diplomática como essa viagem à China 
que vai fazer agora o Presidente da República, ao lado 
de seis Governadores, de diversos partidos, de uma 
grande representação de Parlamentares e de mais de 
400 empresários. O fato que move seguramente essa 
expectativa favorável que V. Exª tem para o Governo, 
Senador Valdir Raupp, é a certeza de que a China 
dispõe de US$400 bilhões para compras de diversos 
produtos de interesse do seu mercado interno, da sua 
subsistência e das suas perspectivas estratégicas. O 
Brasil tem fortes potencialidades de exportação de 
produtos dessa natureza. Este é um momento muito 
oportuno, pois o Brasil, que tinha o seu olhar sempre 
voltado para cima, para os Estados Unidos, um pouco 
desviado às vezes para a União Européia, agora abre 
seus olhos para a África do Sul, para a Índia, para a 
China, demonstrando uma absoluta capacidade de atu-
alização e contemporaneidade da política estratégica 
e do multilateralismo que deve ter um Governo sábio, 
um Governo com fortes perspectivas de fazer sua tra-
vessia de gestão com amplo apoio e consideração 
popular. Não tenho dúvida de que essa viagem trará 
mais investimentos ao nosso País, mais intercâmbio 
comercial e, seguramente, a consolidação de políticas 
já existentes. O Estado do Acre, por exemplo, expor-
ta permanente para a China, com grande robustez, 
de maneira já expressiva no nosso mercado, couro 
e pisos. Sei que o Estado de V. Exª também participa 
disso, inclusive com empresários chineses dentro de 
Rondônia hoje. Vale aproveitar para dizer que o nos-
so Estado tem crescido, nos últimos anos, em média 
de 10% a cada período de 12 meses, o que nos deixa 
muito orgulhosos. Parabéns pelo belo pronunciamento 
de confiança no nosso Governo!

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito 
obrigado, Senador Tião Viana, pela contribuição do seu 
aparte, o qual incorporo ao meu pronunciamento.

Srªs e Srs. Senadores, se o Brasil, com 176 mi-
lhões de habitantes, já é um País importante como 
parceiro comercial, imaginem a China com 1,3 bilhão 
de habitantes, consumindo e comprando de tudo e, 
principalmente, querendo adquirir os produtos brasi-
leiros.

Recentemente, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, a Bancada de Rondônia, quase completa – apenas 
um parlamentar faltou, por motivo de saúde –, reuniu-
se com o Ministro da Coordenação Política e Assuntos 
Institucionais do Governo Lula, Aldo Rebelo, fazendo 
um convite, e até um apelo, para que seja colocada 
na agenda do Presidente da República uma visita ao 
Estado de Rondônia o mais breve possível.

Senador Tião Viana, V. Exª poderia também nos 
ajudar nessa missão, pois o Presidente Lula já esteve 
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duas vezes no Estado do Acre após ter assumido a 
Presidência da República.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Foram três 
vezes.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Isso for-
talece ainda mais o meu apelo. Sua Excelência esteve 
três vezes no Estado do Acre, duas vezes no Estado 
do Amazonas, no Estado do Mato Grosso e pratica-
mente em todos os Estados do norte brasileiro, mas 
ainda não foi nenhuma vez a Rondônia.

Estamos enfrentando muitos problemas diante 
do recente episódio do massacre dos garimpeiros na 
reserva Roosevelt e das execuções no presídio Urso 
Branco. Foram dois episódios lamentáveis que entris-
teceram muito o povo de Rondônia.

Queremos, neste momento, que o Presidente da 
República vá a Rondônia, acompanhado de alguns 
Ministros – já foram lá alguns Ministros, é verdade, 
mas falta ainda a visita do Presidente da República –, 
como, talvez, a Ministra das Minas e Energia, o Minis-
tro da Agricultura, o Ministro dos Transportes e outros 
Ministros, para inaugurar algumas obras.

Poderíamos fazer uma agenda altamente positi-
va com a ida do Presidente da República a Rondônia, 
porque lá há três obras prontas para serem inaugura-
das, como a usina termoelétrica, que vai funcionar a 
gás daqui a alguns anos. No momento, está queimando 
óleo diesel, mas em breve vai chegar o gás da Bacia 
de Urucu. Essa usina está gerando para Rondônia e 
Acre, Senador Tião Viana, 400 megawatts de energia. 
Hoje temos até uma sobra de energia. Em Rondônia, a 
falta de energia elétrica, no passado, era uma aflição e 
um problema muito grande, mas hoje há um exceden-
te, uma pequena sobra de geração de energia elétrica, 
tendo em vista a construção da Termonorte, que ficou 
pronta há pouco tempo e que está esperando para ser 
inaugurada pelo Presidente da República e pela Minis-
tra das Minas e Energia. Gostaríamos muito, portanto, 
que o Presidente Lula fosse a Rondônia inaugurar essa 
grande obra de geração de energia.

Há ainda a inauguração de um conjunto habitacio-
nal de 500 unidades, que já está pronto e praticamente 
entregue à população. O Presidente poderia também 
colocar essa inauguração na agenda positiva. E, por 
último, há um barco-hospital, que custou R$1,2 milhão 
e que vai atender a todas as comunidades ribeirinhas 
do Baixo Madeira, uma população desassistida na área 
da saúde. Esse barco moderno está pronto e equipado 
para atender àquela população carente das comunida-
des ribeirinhas, principalmente do Baixo Madeira.

Além dessas inaugurações, escrevemos, no ofí-
cio assinado pela Bancada Federal de Rondônia, que 

o Presidente poderia, na mesma oportunidade, lançar 
obras que estão prestes a ter início.

Por exemplo, há pouco falava do gasoduto que 
abastecerá a usina termoelétrica de 400 megawatts 
de gás natural, extraído junto com o petróleo, a gaso-
lina e o óleo diesel, na bacia do Urucu. Já há muitos 
anos, parte desse gás está sendo reinjetado no solo, 
porque não há como escoá-lo, e a outra parte, como 
não se consegue reinjetar cem por cento do gás, está 
sendo queimada na atmosfera. Então, há um prejuízo 
de milhões de reais na bacia do Urucu.

Hoje, essa termoelétrica queima um milhão de 
litros de óleo diesel por dia, cujo preço é quase o dobro 
do preço do gás natural. Assim, além de ser um produto 
menos poluente, o gás natural é mais econômico. Tra-
ria uma economia não só para o povo dos Estados de 
Rondônia e do Acre, mas para todos os consumidores 
de energia elétrica do País, porque o óleo diesel é sub-
sidiado pela CCC, que tira alguns centavos ou alguns 
reais de todas as contas dos consumidores brasileiros 
de todos os Estados. Então, a construção do gasodu-
to, obra da Termonorte, é necessária e urgente, tanto 
pelo aspecto social quanto pelo econômico.

Estamos fazendo um apelo ao Presidente da 
República e à sua equipe para que vá a Rondônia 
inaugurar e lançar outras obras tão importantes para 
o nosso Estado.

Além da construção do gasoduto, podemos citar, 
como a Senadora Serys Slhessarenko falou ainda há 
pouco, a recuperação e a restauração das BRs em 
Rondônia, que fazem parte do nosso corredor de ex-
portação. A BR-364 não atende apenas a Rondônia, 
mas ao Acre e ao Amazonas. Oitenta por cento dos 
produtos ou dos componentes que vão para a Zona 
Franca de Manaus passam por aquela rodovia, que vai 
de Cuiabá a Porto Velho e Rio Branco. Há um braço, 
não transitável hoje, para Manaus, mas a soja e outros 
produtos vão para a Zona Franca por via fluvial, em-
barcando em barcaças no porto de Porto Velho. 

Portanto, Sr. Presidente, precisam urgentemente 
de restauração e manutenção tanto a BR-364 quanto 
a BR-429, que sai de Presidente Médici e passa por 
Alvorada, São Miguel, Seringueira, São Francisco e 
São Domingos, chegando até a cidade de Costa Mar-
ques, na divisa com a Bolívia. Seus 360 quilômetros, 
no período das águas, ficam praticamente intransitá-
veis. Essa rodovia precisa ser tratada com muita de-
dicação pelo Ministério do Transporte e pelo Dnit de 
Rondônia. As BR-421 e BR-174 também precisam de 
manutenção.

Além do lançamento do gasoduto e da recupe-
ração das rodovias, há, ainda, o “Luz Para Todos”, um 
programa do Governo Lula que, neste ano, deverá in-
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vestir mais de R$100 milhões no Estado, para fazer 
a universalização da energia elétrica em Rondônia e 
no Acre, interligando todos os Municípios, todas as 
pequenas comunidades e também, por que não dizer, 
as linhas rurais, as associações rurais, os produtores 
rurais.

Poderemos ainda também falar das usinas do 
Madeira. O Presidente da República e a Ministra das 
Minas e Energia não poderiam, nessa oportunida-
de, fazer o lançamento das obras, mas os projetos 
já caminham em ritmo acelerado. A Hidrelétrica de 
Furnas, em parceria com a Odebrecht, já está reali-
zando os estudos e os projetos das duas usinas do 
Madeira, a Usina de Jirau e a Usina de Santo Antô-
nio. As duas juntas gerarão mais de 7 mil megawatts 
de energia e empregarão mais de 15 mil pessoas 
diretamente. Serão investidos mais de R$15 bilhões 
nessas duas obras. 

Seria um importante alento neste momento em 
que o nosso povo está de cabeça baixa em função dos 
episódios, citados anteriormente, do garimpo Roose-
velt e do presídio Urso Branco. 

Sua Excelência poderia, ainda, lançar uma obra 
anunciada para Rondônia, que é um presídio federal. 
Os presídios do Estado estão superlotados, por isso 
acontecem execuções de presos. Um presídio que 
deveria acomodar 350 a 400 presos tem hoje mais 
de 1.200. É humanamente impossível detentos convi-
verem em um presídio com superlotação como os de 
Rondônia e, por que não dizer, como a maioria dos 
presídios brasileiros. 

Louvo a idéia de se construir pelo menos um 
presídio federal em cada Estado, mas tem que ser 
grande, não porque teremos mais violência do que no 
passado, mas simplesmente para desafogar os presí-
dios hoje superlotados. 

Para encerrar, Sr. Presidente, gostaria de falar 
de mais um assunto polêmico do meu Estado, que 
tem tirado o sono dos pequenos, médios e até dos 
grandes produtores rurais de Rondônia. Há 30 ou 40 
anos, o Incra fez o seguinte chamamento, por meio do 
governo militar da época: “Vamos integrar a Amazônia 
para não entregá-la”. Isso porque, se as terras fossem 
ocupadas, seria mais difícil uma ocupação externa. 
Até hoje, diga-se de passagem, ainda se fala na in-
ternacionalização da Amazônia. Então, a ocupação da 
Amazônia foi necessária, naquela época, para integrar 
toda a Região Amazônica. 

Existem lá mais de 90 mil produtores, que têm 
promovido o progresso do nosso Estado tanto na 

área rural como nas cidades, porque, se não fosse a 
produção de grãos, de leite e de carne, certamente 
nossas cidades não seriam o que são hoje, cidades 
pujantes, a exemplo das cidades do Estado do Acre, 
que têm crescido. Talvez, Senador Tião Viana, Ron-
dônia tenha partido na frente nesse crescimento em 
relação aos demais Estados do Norte, principalmente 
na área do agronegócio. Rondônia tem tido um cres-
cimento muito grande nessa área, e não podemos 
deixar isso morrer. 

Para isso, precisamos urgentemente que a Mi-
nistra do Meio Ambiente, Marina Silva, o Governador 
de Rondônia, a Assembléia Legislativa e a Bancada 
Federal – os três Senadores e os oito Deputados Fede-
rais –, o mais rápido possível, encontrem uma solução 
para a bendita Medida Provisória nº 2.166, que alterou o 
Código Florestal do País e atingiu seriamente o Estado. 
No passado, o Incra entregava as terras dizendo que o 
produtor poderia usar 50% da propriedade. Trinta anos 
depois, uma medida provisória do Governo Fernando 
Henrique alterou esse percentual para 20%. 

Então, eu pergunto: como é que uma família 
que está há 30 ou 40 anos assentada na terra, teve 
dois ou três filhos que já estão casados e, portanto, 
dividiram as terras em três ou quatro parcelas, irá 
viver com 20% dessa propriedade? Assim, preci-
samos encontrar uma saída para esse problema o 
mais rápido possível. 

A Ministra Marina Silva concorda que se deve usar 
50% nas subzonas 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, e, nas demais 
zonas, em áreas de preservação e proteção, fiquem 
os 20%. Com isso, os nossos produtores terão mais 
tranqüilidade, esperança e dias melhores para susten-
tar as suas famílias.

Sr. Presidente, eram esses os apelos que gostaria 
de fazer, elogiando, mais uma vez, a atitude do Presi-
dente Lula, de toda a sua equipe, dos 400 empresários 
brasileiros que estão se dirigindo à China para, quem 
sabe, lá fazer tratativas no sentido de trazer recursos 
para o nosso Brasil, de que os chineses comprem os 
nossos produtos e, assim, o nosso PIB possa realmen-
te começar a crescer na faixa de 4%, 5% ou 6% ao 
ano e possamos gerar mais empregos e dar melhores 
condições de vida a nossa população. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– A Presidência cumprimenta o Senador Valdir Raupp 
por ter ficado exatamente dentro do tempo e agradece 
pela tolerância com a qual pudemos permitir que ou-
tros Senadores falassem antes de S. Exª.
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Concedo a palavra ao Senador Tião Viana. S. Exª 
dispõe de até 20 minutos.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Paulo Paim, Srªs e Srs. Senadores, venho me 
reportar à notícia que toma conta da grande imprensa 
brasileira de hoje, seja nas televisões, rádios, jornais 
e revistas.

Os meios de comunicação trazem com grande 
destaque a determinada atitude do Ministro Humberto 
Costa de expor as vísceras de uma área sombria, que 
sofria silenciosamente no Brasil há anos – o setor de 
hemoderivados. Foi descoberto um caso escandalo-
so de corrupção, que supera a cifra dos R$2 bilhões, 
somados os últimos dez anos, em que, somente em 
relação a dois produtos para salvar vidas humanas – os 
chamados Fator 8 e Fator 9 de coagulação –, o desvio 
suposto é da ordem de US$120 milhões.

Isso significa algo de grande expressão para a 
vida pública nacional, de fundamental importância 
para que toda a sociedade brasileira e todos os polí-
ticos reflitam sobre o valor sublime que representa a 
responsabilidade do gestor público. Os detentores do 
poder, que administram dinheiro público enfrentam uma 
ameaça constante da corrupção, do tráfico de influên-
cia e da apropriação indevida do patrimônio público. É 
como se houvesse uma tentativa permanente de pri-
vatizar o Estado. E isso maltrata e mutila a honradez 
de todos os homens públicos.

Nesse ponto faço questão de ressaltar a grande-
za política que tem o nosso Partido dos Trabalhadores, 
a grandeza que está tendo o nosso Governo de não 
transformar esse episódio em uma vertente de denun-
cismo político para desgastar a imagem de determina-
do Partido ou de determinada liderança. Poderíamos 
perfeitamente ver agora um amplo teatro político em 
que o caminho da denúncia fosse de denegrir e des-
moralizar a imagem de ex-Ministros e de Partidos que 
governaram o País. Mas esse não é o propósito do 
nosso Governo hoje.

O Governo determinou que o Ministro da Justiça, 
Márcio Thomaz Bastos, agisse dentro de suas fun-
ções constitucionais, estabeleceu responsabilidades 
diretas ao Ministro Humberto Costa para que agisse 
prontamente diante de qualquer suspeita envolvendo 
a sua Pasta e contou com o apoio isento, técnico, ne-
cessário e fundamental da Polícia Federal, instituição 
que é um suporte, um pilar definitivo da consolidação 
do Estado ético, democrático e de direito que o Brasil 

precisa ter sempre e ainda com a parceria do Minis-
tério Público Federal. 

E com isso nós desbaratamos uma quadrilha as-
sustadora, envolvendo cartelização, todo tipo de prática 
nefasta que corroía os alicerces da política de saúde 
no Brasil na área de sangue e hemoderivados.

Entendo que é uma grande lição que fica sobre 
convivência política, sobre regras de convivências que 
devem ter os Partidos e aqueles que estão disputando 
o poder, não para suas vaidades, não para apropria-
ção de funções, mas para servir ao interesse público 
e à coletividade.

O nosso Partido não fará carnaval disso, não fará 
uma festa de denuncismos. Pede apenas que as inves-
tigações vão até o limite de profundidade e cheguem 
à elucidação plena de todos os envolvidos.

Creio que o Ministro da Saúde, Humberto Costa, 
foi extremamente feliz na condução desse processo. 
Merece o mais alto reconhecimento da sociedade bra-
sileira pela coragem, imparcialidade e determinação 
quando pediu apuração exemplar.

Considero da maior importância citar matéria do 
jornal Folha de S.Paulo de hoje, jornal insuspeito em fato 
dessa natureza. Diz a manchete “Relatório do TCU diz 
que fabricantes de hemoderivados formavam cartel”:

Auditoria realizada pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União) nas licitações entre os anos 
1996 e 2003 para a compra de medicamen-
tos hemoderivados pelo Ministério da Saúde 
aponta a existência de um cartel entre os fa-
bricantes pelo menos até 2002.

Todo esse processo veio à tona em outubro de 
2002, quando houve uma licitação no Ministério da 
Saúde. Ali começou a se confirmar a suspeita de cor-
rupção, que já era percebida por alguns.

O Ministério da Saúde do nosso Governo enten-
deu que não deveria pagar aquela licitação. Assim, in-
teresses começaram a ser contrariados e denúncias 
surgiram de que os envelopes da licitação haviam sido 
abertos clandestinamente, ilegalmente, com técnicas 
de verdadeira máfia, microscopicamente abertos e 
microscopicamente fechados.

Tudo foi periciado pela Polícia Federal, submetido 
ao Tribunal de Contas da União, que deu seu parecer 
constatando a fraude. Diante disso, tive a satisfação, 
dentro da convicção de que o interesse público deve 
ser sempre defendido, de levar ao Ministro Humber-
to Costa os indícios iniciais de que esse processo de 
corrupção estava, de fato, instalado.
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O Ministro demonstrou pronta sensibilidade. Re-
cebeu outras denúncias e levou adiante o fato. Hoje, já 
são 14 pessoas presas, 30 funcionários exonerados 
de funções ligadas ao setor de logística e licitação do 
Ministério da Saúde. Os envolvidos viviam em São 
Paulo, Brasília, Paraná, Minas Gerais e Pernambuco. 
O caso é escandaloso e agride a consciência, a ética 
e a sociedade brasileira, tão sedenta de ver os recur-
sos públicos bem-aplicados.

A matéria diz ainda que o cartel é um acordo 
das empresas para restringir a concorrência e elevar 
os preços.

Diz mais:

O relatório mostra ainda que a Comissão 
Permanente de Licitação do Ministério come-
teu falhas ao analisar recursos protocolados 
pelas empresas nos processos de compra. A 
Comissão, segundo o TCU, também falhou ao 
não dar devida publicidade aos seus atos.

Foram presas 14 pessoas e os relatórios do TCU 
fizeram a projeção de que o tamanho do prejuízo seja 
da ordem de R$2 bilhões até a década de 90.

O relatório do TCU, finalizado em outubro 
último, diz que a prática de cartel permitiu às 
empresas adotarem preços 50% maiores en-
tre 1997 e 2002. – [Esse foi período alvo das 
investigações da auditoria do TCU.] 

Se comparar o valor obtido na primeira 
compra após a mudança do sistema, o Tribunal 
prevê o sobrepreço de 129,51% em relação 
aos preços anteriores.

Sr. Presidente, a atitude do Ministro da Saúde, 
Humberto Costa, foi no sentido de pedir zelo na revi-
são dos processos em andamento na área de hemo-
derivados e determinar fosse feito um pregão para 
assegurar o menor preço como o ideal na disputa. As-
sim, a diferença entre o preço pelo qual se comprava 
os hemoderivados nos meses anteriores e os preços 
pagos chega a 129,51%. A partir daí, iniciou-se o pro-
cesso de investigação pela Polícia Federal, por meio 
de escutas telefônicas autorizadas, que culminou com 
a prisão dos envolvidos. 

Considero esse episódio exemplar para as insti-
tuições brasileiras. O Governo brasileiro demonstrou 
responsabilidade política elevada ao não partidarizar 
ou politizar esse episódio, considerando que se deve 
dar um tratamento sagrado às instituições públicas.

Antes de conceder o aparte ao Senador Heráclito 
Fortes, faço questão de citar os nomes das empresas 

que supostamente estariam recebendo benefícios 
com a venda de hemoderivados no Brasil, para que 
fiquemos atentos em possíveis investigações futuras. 
São elas: 

Immuno AG, Octapharma AG, Centeon 
LLC, American Red Cross (ARC) [É muito im-
portante que se dê atenção ao nome dessa 
empresa.], Biotest Pharma, Baxter Export Cor-
poration, Alpha, BPL e LFB, que é apontada 
como uma instituição sem fins lucrativos.

“Caso os laboratórios não tivessem 
formado um cartel e estivessem atuando 
em mercado de livre concorrência, os re-
cursos, historicamente aplicados, seriam 
suficientes para o atendimento de toda a 
demanda interna no Brasil”, afirma o do-
cumento do TCU.

Então, como se dava isso, Senador Heráclito 
Fortes? Formado o cartel, uma empresa apresentava 
uma proposta de preço para alguns itens da concor-
rência e deixava os outros sem proposta de preço; 
a outra empresa vinha e apontava para os itens que 
não estavam apontados pela primeira; a outra vinha e 
apontava para os itens não apontados pela primeira 
e pela segunda, e a outra vinha e apontava para os 
itens que não estavam apontados nem pela primeira, 
nem pela segunda nem pela terceira. Aí se afirmavam 
a cartelização e a verdadeira investidura da máfia den-
tro do Ministério da Saúde. 

Esse é um fato de gravidade imensurável e acre-
dito que as instituições públicas e o Governo podem se 
sentir com a auto-estima elevada nesta hora, porque 
estamos rompendo barreiras que vinham destruindo 
e corroendo os pilares da moralidade de uma insti-
tuição tão sublime como o Ministério da Saúde, nos 
últimos anos.

Concedo o aparte ao Senador Heráclito Fortes.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Meu caro 

Senador Tião Viana, torna-se muito mais fácil um de-
bate entre Oposição e Governo quando V. Exª está 
na tribuna, sem nenhum demérito para os demais. 
Parece que a educação e o equilíbrio formam a grife 
de V. Exª. Esse seu discurso profundo é exatamente 
a oportunidade que temos para debater essa questão. 
Não é um erro do Governo atual, nem do Governo 
passado. Esse é um erro que vem do próprio setor. V. 
Exª, como eu, que somos de Estados pobres, temos 
nos nossos correligionários, nos nossos conterrâne-
os, as maiores vítimas desses desmandos que acon-
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tecem e que vêm acontecendo na área da saúde ao 
longo do tempo. Se formos examinar a questão da 
distribuição de remédio vencido, com vencimento pró-
ximo e assim por diante, veremos quantos ministros 
já foram vítimas desse processo, figuras como os Mi-
nistros Adib Jatene, José Serra, Barjas Negri – estou 
lembrando só esses três últimos para não me alongar 
muito na história. Houve ministros que passaram por 
vexames, por privações, inclusive com o envolvimento 
da intimidade familiar dentro do Ministério da Saúde. 
Nos últimos anos, começou a se fazer alguma coisa 
para diminuir essa questão. Um dos grandes focos de 
corrupção era a Ceme. O Governo passado, do qual 
eu fui Líder, numa atitude em que fui voto vencido, 
extinguiu a Ceme, dentro daquela velha teoria de que 
para curar o carrapato mata-se o boi. Mas foi a solu-
ção encontrada. O primeiro passo dado foi exatamente 
quando, na gestão do Ministro José Serra, consoli-
dou-se a figura do genérico, baixando-se de maneira 
considerável o custo dos remédios. Mas isso não foi 
suficiente. Se lembrarmos um pouco, Senadora Lúcia 
Vânia, o Ministro Serra foi vitima de escuta telefônica 
partindo desse mesmo lobby. O Ministro Barjas Negri 
fez denúncia e sua atitude vem desaguando nesse 
processo. Infelizmente, é uma lástima com que es-
tamos convivendo há bastante tempo. Parabenizo V. 
Exª pela maneira como aborda esse problema. Seria 
até uma injustiça, uma leviandade passar pela ima-
ginação de qualquer pessoa de bom-senso acusar 
o Ministro Humberto Costa. É um homem de origem 
humilde, que tem uma história que merece, de todos 
nós, admiração e louvor. Convivi com S. Exª na Câ-
mara dos Deputados, dou este testemunho. É uma 
vítima. Lamentavelmente, isso acontece, mas só serve 
como lição para o Partido de V. Exª: a corrupção não 
é prática exclusiva nem monopólio dos governos an-
teriores. A corrupção está alastrada na própria men-
talidade administrativa brasileira. Meu caro Senador 
Tião Viana, a primeira coisa que se deve fazer para se 
detectar indício de corrupção é começar a andar nos 
estacionamentos dos ministérios e ver o tipo de carro 
que alguns assessores, que geralmente são gestores 
orçamentários, usam; a qualidade de vida que levam; 
o restaurante que freqüentam; a casa que têm, como 
diz o Senador Pedro Simon; as viagens que fazem 
nos fins-de-semana. Infelizmente, no Brasil, com essa 
dimensão continental, torna-se impossível ou não se 
quer fazer. A Saúde é um foco porque dói na nossa 
pele, mas outros ministérios, se formos examinar, não 
fogem à regra. O Denit está aí, com as nossas estra-

das, com a operação tapa buraco, que não tapa coi-
sa nenhuma, e por aí adiante. Parabenizo V. Exª pela 
maneira equilibrada com que aborda o tema. Penso 
que devemos fazer, independentemente de Partido, um 
mutirão de combate a esse tipo de coisa. Não vamos 
personalizar governo A ou B. Essa é uma lástima que, 
infelizmente, é brasileira, é latina, mas, um dia, peço a 
Deus que mude. Muito obrigado.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agrade-
ço, Senador Heráclito Fortes, e lamento que o Brasil 
adquira, por ano, de US$10 bilhões a US$20 bilhões 
dos chamados produtos ou insumos que atendem ao 
setor de saúde. Por essa razão, todo o interesse de 
corrupção, toda a força de grupos lobistas se aproxima 
do Ministério da Saúde, com o objetivo único de tirar a 
sua parte daquilo que são as chamadas compras para 
o setor, o que gera escândalos dessa natureza.

Preocupo-me mais ainda, Senador Pedro Simon, 
porque a Constituição de 1988, que V. Exª, a Senadora 
Lúcia Vânia e o Senador Heráclito Fortes votaram, esta-
beleceu como norma que, em cinco anos após a promul-
gação, o Brasil deveria ter auto-suficiência na utilização de 
sangue e hemoderivados para atender a sua população. 
Até hoje, não temos nem 10% de auto-suficiência.

O atual Governo, felizmente, está com a preocu-
pação de cumprir essa determinação constitucional, ou 
essa meta estabelecida na Constituição, e está investin-
do fortemente na área de sangue e hemoderivados. 

Espero que possamos nos livrar, em breve, desse 
tipo de mazela que fere, que sangra o povo brasileiro 
em torno de R$2 bilhões.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Concedo a palavra à Senadora Lúcia Vânia. 
V. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Concedo a palavra a V. Exª, pela ordem.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela ordem.) 

– Sr. Presidente, apenas para pedir a publicação, na 
íntegra, da matéria da Folha de S.Paulo a que me 
referi.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª será atendido na forma regimental.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro lugar, 
gostaria de cumprimentar os Senadores Tião Viana e 
Heráclito Fortes pela abordagem sensata que fazem 
desse episódio no Ministério da Saúde. 

Acredito que todos nós, que temos vida pública, 
sabemos o quanto um episódio como esse choca o 
povo brasileiro. Por isso, ele deve servir para que a 
transparência se faça sentir nos ministérios, de forma 
geral, para que possamos, nesta Casa, exercer o nos-
so legítimo direito de fiscalizar. 

Portanto, associo-me às palavras dos Senadores 
Tião Viana e Heráclito Fortes.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à 
tribuna comunicar a esta Casa que me ausentei ontem 
dos trabalhos para participar, no Rio de Janeiro, dos 
debates do décimo sexto Fórum Nacional promovido 
pelo Instituto Nacional de Altos Estudos. 

Sr. Presidente, solicito à Mesa do Senado que 
encaminhe cumprimentos pela iniciativa, por meio de 
requerimento que já encaminhei, ao Presidente do 
Conselho Diretor do INAE, Dr. Márcio Fortes, e tam-
bém ao Dr. João Paulo dos Reis Velloso. Eles merecem 
nosso aplauso pelo papel público que desempenham 
no País ao propor e colocar em debate uma Agenda 
Nacional de Desenvolvimento.

Nestes tempos de incertezas, em que se confirma 
a cada dia a inoperância do Governo na área social, 
diante das graves questões nacionais, é estimulante 
constatar a disposição de tantas personalidades para 
contribuir com seu potencial intelectual e pensar um 
Brasil mais justo.

Da mesa redonda da qual participei para discu-
tir a economia do conhecimento, o desenvolvimento 
sustentável e a inclusão social, participaram os mais 
ilustres cientistas da área bem como o Sr. Ministro do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Patrus 
Ananias.

Sr. Presidente, foi uma rara oportunidade para 
troca de opiniões bem fundamentadas sobre uma nova 
agenda para o desenvolvimento brasileiro, no momento 
em que ainda estamos sob o impacto das pesquisas 
do IBGE acerca da redução do consumo e queda na 
renda do povo brasileiro.

Sem receio de ser injusta, posso afirmar que o 
assistencialismo ainda marca os programas sociais 
neste País. É preciso analisar em profundidade até que 
ponto a tutela do Estado tem impedido a ousadia no de-
senho dos programas sociais, já que esses programas 
não avançam no sentido de utilizar novas tecnologias 
e estratégias de enfrentamento da pobreza.

No século XXI ainda persistem programas socais 
que são graduais no trato da pobreza. O discurso oficial 
determina que os pobres, em primeiro lugar, devem 
receber três refeições. Depois, escola para crianças, 
obter emprego, para, só então, gradualmente, ter aces-
so, também de forma gradual, à aproximação com o 
conhecimento e a tecnologia. 

No entanto, é o conhecimento, e não mais a pro-
priedade privada, que condiciona o desenvolvimento e 
a inclusão social. Em sentido mais radical, é o conhe-
cimento a porta para a cidadania. 

A sociedade do conhecimento e, mais particular-
mente, a economia do conhecimento já se impuseram 
no contexto brasileiro, mesmo junto às camadas mais 
populares, principalmente aquelas castigadas pela po-
breza. Essa consciência altera o modo de pensar não 
apenas o desenvolvimento e o crescimento sustentável, 
mas, sobretudo, a redução das desigualdades.

Mas, como enfatizei, de alguma forma, perdura 
nas elites e profissionais de política pública, idéias gra-
dualistas e tutelares em relação a programas sociais.

Por exemplo, o sucesso do voto eletrônico, num 
País de muitos analfabetos, ou do cartão eletrônico 
em programas de transferência de renda para famílias 
em situação de pobreza atestam a adesão e uso da 
tecnologia, próprios da sociedade do conhecimento e, 
mais do que isso, do uso da ousadia na ação pública. 
Sem mencionar a popularização dos telefones celula-
res, da Internet e de outros elementos das tecnologias 
nas diversas camadas sociais.

Cabe analisar por que falta arrojo nas estratégias 
de ação de enfrentamento à pobreza brasileira, uma 
vez que todo esse instrumental já está disponível para 
as diversas camadas da população.

Conseguimos, em décadas passadas, atingir a 
condição de oitava  economia mundial e desenvolvemos 
um parque de negócios invejável, com trabalhadores 
brasileiros com uma média inferior a três anos de es-
tudos. O que desejo salientar aqui é que a ausência 
da escolaridade formal não impediu o desenvolvimen-
to de nosso parque produtivo. É que os trabalhadores 
brasileiros desenvolveram uma escola não formal, de 
autoria própria, e adquiriram a instrução necessária 
para enfrentar os desafios daquela época.

Parece que não estamos apostando, no presen-
te, nessa capacidade de apreensão do conhecimento 
e de tenacidade da população pobre do Brasil. Seja 
porque os encastelamos na condição de miseráveis 
– a mídia, o Governo e a própria sociedade só apre-
sentam esse retrato do pobre –, seja porque os nossos 
técnicos e burocratas perderam a capacidade de olhar 
esse potencial criativo do nosso povo. Vêem apenas 
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problemas e carências que os embalam na tutela e 
gradualismo na ação. 

Esse, hoje, a meu ver, é o maior risco Brasil.
Dados já desatualizados, pois de novembro do 

ano passado, divulgados no Relatório da Anatel, tra-
zem algumas informações importantes sobre a inclu-
são digital no País:

– são 14,7 milhões de internautas em 
domicílios residenciais;

– entre empresas, escolas, hospitais e 
demais serviços, atingem cerca de 26 milhões 
de usuários;

– o maior problema para a expansão não 
é nem mesmo a infra-estrutura, e sim o preço 
do microcomputador, 20% acima dos preços 
internacionais;

– o acesso à Internet é ainda quase ex-
clusivo das classes A e B (90,7%); porém, não 
é raro que as classes C e D já atinjam dez por 
cento dos acessos.  

Muitos Municípios, hoje, possuem telecentros 
espalhados em seus bairros, e projetos como o dos 
Centros Democráticos de Informática, coordenados 
por Rodrigo Baggio, que povoam as favelas das gran-
des cidades, têm sido uma experiência de altíssimo 
sucesso.

É preciso, no entanto, ousar mais. E aqui me re-
firo aos avanços necessários:

– para além da universalização do acesso 
à educação básica, meta indispensável para 
a economia do conhecimento, é preciso maior 
agilidade e empenho para que as linguagens 
multimídias adentrem as escolas. Isto é, para 
que as tecnologias genéricas – informática-ele-
trônica, Internet,... – cheguem de forma maciça 
à escola e à casa do professor. Temos vários 
exemplos de sucesso entre professores que 
tiveram os seus microcomputadores financia-
dos pelos governos locais, e que apresentaram 
grande rendimento no sentido de ajudar a equi-
par suas escolas e a despertar seus  alunos 
para a importância da linguagem digital.

- outra questão fundamental é o incenti-
vo à criação de programas de ensino da leitura 
e da escrita por computador, para o ensino de 
jovens e adultos e mesmo no ensino regular. 
É preciso acordar para o índice expressivo 
dessa faixa etária nas grandes cidades: cerca 
de 48% dos jovens não completaram o ensino  
fundamental. Estão mal alfabetizados, mas não 
voltarão às classes de alfabetização regular. 
Parte de um falso pressuposto a prioridade 

que se alardeia de alfabetização de jovens e 
adultos neste País: o que a população jovem 
e adulta deseja é um supletivo com certificado 
de Ensino Fundamental que parta de seu po-
tencial de alfabetização. A tecnologia até aqui 
desenvolvida precisa estar ao seu alcance, e, 
aqui, não é possível limitar a construção desse 
projeto apenas às universidades. O desafio é 
estender esse trabalho para as ONGs e ou-
tros centros, cujas experiências demonstram 
eficácia em sua divulgação.

Não precisamos de primeiro emprego para os 
jovens, outro falso pressuposto. No contexto de baixo 
crescimento, recessão e desemprego, a oferta de tra-
balho deve ser estimulada para o adulto. Aos jovens é 
preciso dar a oportunidade de programas de incentivo à 
inovação, à criação tecnológica e à experimentação.

Aos que pensam ser utopia, lembro recente ma-
téria do Jornal Nacional que mostrou alunos do Ensino 
Fundamental montando painéis solares para a popu-
lação da periferia.

Portanto, não é mais o caso de ofertar cursos de 
adestramento profissional, mas uma política incentiva-
dora de criação tecnológica. O País carece desse po-
tencial de ousadia e precisa apostar em sua população 
mais pobre, não vista como carente, mas com capaci-
dade de criar e de colaborar com o desenvolvimento 
de nosso País. Para que essa postura permaneça é 
preciso que tenhamos ousadia e um olhar menos tu-
telar, como temos tido com as políticas sociais.

Apresento duas últimas questões para a nossa 
reflexão.

O aumento da escolaridade como projeto de toda 
uma sociedade caminha igualmente na esteira da in-
serção nas redes digitais.

As necessidades cada vez maiores do uso das 
tecnologias de informação tornaram, igualmente, ne-
cessário disponibilizar processos de capacitação dos 
cidadãos para o acesso às estradas digitais.

Finalmente, para concluir, quero dizer que não 
há falta de recursos para tal empreendimento, mesmo 
porque, na mesma ocasião, o Banco Mundial apontava 
o Brasil como um dos países que mais gastam na área 
social. Portanto, o dinheiro existe. O que falta é ousadia 
e reconhecimento do potencial da população brasilei-
ra em situação de pobreza para inovar e galgar maior 
acesso à sociedade e à economia do conhecimento.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Passo a palavra, de imediato, ao grande Senador pelo 
Rio Grande do Sul, Senador Pedro Simon.

V. Exª dispõe da palavra por até vinte minutos.
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Paulo Paim, é uma alegria falar 
com V. Exª na Presidência. V. Exª está numa evidência 
muito grande, pois, primeiro, liderou a PEC paralela. 
Foi uma vitória muito bonita neste Senado. Com mui-
ta categoria, nós, principalmente os do Rio Grande do 
Sul – Zambiasi e eu –, seguimos V. Exª, que conseguiu 
que um grupo considerável de Parlamentares fizesse 
com que aquela fosse uma votação histórica, uma vo-
tação em que ou o Governo cedia ou derrotávamos a 
PEC do Governo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fizemos 
algo que não acontece pela primeira vez nesta Casa: 
um acordo de honra. Votar eles não queriam. A tese 
deles era a de que a matéria teria de ser votada ime-
diatamente, de que não poderiam esperar que ela fosse 
para a Câmara. Eles queriam o nosso compromisso de 
votar. Fizemos o entendimento. O próprio Presidente 
da República falou com V. Exª, e o Governo assumiu 
o compromisso de que a PEC seria votada na Câma-
ra dos Deputados. Votamos aqui tranqüilamente – ou 
melhor, não é verdade que o fizemos tranqüilamente, 
porque a matéria quase foi rejeitada, sendo aprovada 
por poucos votos.

Estamos esperando. Por exemplo, outro dia votei 
contra o projeto do Governo, porque se estava regula-
mentando a matéria, enquanto a nossa PEC paralela 
não era aprovada. Regulamentou-se aqui a questão 
dos inativos, que tratamos de maneira diferente na PEC 
paralela. Isso está deixando mal o Governo.

Assumi o compromisso com o então Líder da 
Oposição de vir a esta tribuna para me retratar e pedir 
desculpa caso isso não aconteça, e S. Exª se compro-
meteu a vir aqui pedir desculpas se a PEC for aprova-
da na Câmara. Mas, na verdade, estou-me sentindo 
numa posição muito indisposta, embora, Sr. Presidente, 
V. Exª tenha dito ontem – e as informações que tive 
foram essas – que agora é definitivo: a matéria será 
aprovada, provavelmente na próxima semana.

Agora, Senador Paulo Paim, está V. Exª neste 
outro drama, que é o salário mínimo. V. Exª tem uma 
biografia que emociona. V. Exª veio lá da minha terra, 
Caxias do Sul, proveniente de família simples, humilde. 
É um homem trabalhador, que veio subindo e crescendo. 
Impôs-se no meio sindical. Elegeu-se Deputado Federal 
numa votação espetacular. Durante todo esse tempo, 
sempre mantém uma linha que tem como principal 
ponto a maior desgraça brasileira, que é exatamente 
a miséria de nosso salário mínimo. V. Exª teve algu-
mas vitórias, que não foram espetaculares, porque o 
salário mínimo brasileiro nunca foi grande coisa, mas 
que foram vitórias em que o Governo concedeu algo. 

Não acredito que será no Governo do PT que isso não 
acontecerá. Não creio que, em se tratando de salário 
mínimo, o Governo do PT seja inflexível no sentido de 
que a palavra do Ministro da Fazenda tenha que ser 
palavra de honra. Acho que vale muito mais a história 
e o compromisso do Governador, do Presidente da 
República, do PT, do que as mudanças de idéias do 
Ministro da Fazenda.

V. Exª está numa posição delicada, mas duvido 
que o PT brigue com V. Exª. O máximo que poderá 
acontecer é V. Exª votar de acordo com a sua consci-
ência, que talvez não seja aquilo que o PT queira. Mas 
duvido que o PT obrigue V. Exª a votar contra a sua 
consciência. Duvido que o PT brinque de querer fazer 
algo com relação a V. Exª, porque V. Exª é de um par-
tido que tem como marca predileta a credibilidade e a 
ética. O padrão do PT não foi a vitória do Lula. O Lula 
é Presidente hoje e amanhã não vai ser; o PT ganhou 
hoje e amanhã pode perder. O padrão de ética o PT 
tinha e tem, mas estão começando a aparecer arestas 
que podem ser aprofundadas. E a presença de V. Exª no 
PT é garantia profunda que soma a favor da ética. Se 
V. Exª saísse do PT, eu o receberia com muita alegria 
no PMDB, mas o PT sofreria não um arranhão, mas 
uma verdadeira chaga aberta que não fecharia.

Falo isso com muito carinho e respeito no momen-
to em que estou aqui e em que V. Exª está na presidên-
cia dos trabalhos, porque é muito importante salientar 
essas questões, principalmente para os nossos irmãos 
do Rio Grande do Sul nos que estão vendo agora, para 
mostrar a importância, a credibilidade e a seriedade 
que tem o Senador Paulo Paim no Brasil inteiro.

Dito isso, Sr. Presidente, venho aqui fazer um 
elogio ao Governo. V. Exª não calcula com que alegria 
venho à tribuna para fazê-lo. Eu tenho simpatia por 
Lula, gosto do Lula. Lula é um fenômeno que apareceu 
e temos de reunir-nos a ele para irmos adiante.

Eu, que sou franciscano e tenho as minhas obri-
gações diárias de meditação, medito muito e peço a 
Deus pelo Lula. Entre os pedidos que faço a Deus está 
o de que liberte o Lula, dê-lhe olhos para olhar o pas-
sado e o presente, para olhar em volta e ver que seu 
mundo não é o Gabinete da Presidência da Repúbli-
ca, nem a sala de estar do Alvorada, nem mesmo a 
hora de comer um churrasco na Granja do Torto. O seu 
mundo é o Brasil, são seus irmãos, são os milhões de 
brasileiros que confiaram e votaram nele, que têm um 
voto de esperança e a expectativa de que as coisas 
vão mudar. São aqueles brasileiros que, no início do 
Governo, iam atrás de Lula quando ele andava. Agora 
Sua Excelência já não vai. 

O Dr. Getúlio, nos momentos mais dramáticos, às 
vésperas do suicídio, quando estava sendo derrubado, 
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festejou o 1º de Maio, e os trabalhadores o homena-
gearam. O nosso querido Lula – quem diria! –, no dia 
1º de Maio, rezou na sua igreja, em São Bernardo, e 
o padre – que, na minha opinião, não foi feliz – resol-
veu, no seu sermão, interpelar o Lula com relação ao 
salário. Até na igreja, onde ele procurou a meditação, 
foi cobrado. 

V. Exªs devem ter reparado a alegria com que o 
ex-Líder do PT estava na tribuna hoje. É uma felicida-
de que há muito tempo não vemos num Senador do 
PT que vai para a tribuna. S. Exª estava denunciando 
um fato de corrupção contra o qual o Governo atuou. 
É exatamente o que venho fazer aqui. A forma como 
o Ministro Humberto Costa tratou o caso de corrupção 
em seu Ministério é um exemplo para a Administração 
do PT – para o Lula, porque a Administração é uma 
só. Por que o Ministro Humberto Costa age de um jeito 
e os demais agem de outro? Corrupção é corrupção, 
e o Governo é do PT, que deve ter uma só forma de 
combatê-la. Não pode ser uma para o Ministério da 
Saúde e outra para a Casa Civil. Deve ser uma só a 
forma de combatê-la. 

É um exemplo para a Administração, principal-
mente depois do escândalo em que um funcionário 
corrupto, dos altos escalões do Governo, teve a chance 
de pedir demissão antes de ser exonerado. Trata-se 
daquele drama cruel que apareceu na televisão, no 
Jornal Nacional: o cidadão falando, reconhecendo, e 
o Brasil inteiro, estarrecido. Foi repetida em mais três 
jornais e em outras televisões a gravação, em que ele 
dizia: dei tanto para o Governo da Benedita, tanto para 
o candidato de Brasília, fiz isso, fiz aquilo. E ele ainda 
teve a chance de pedir demissão. Foi exonerado a pe-
dido, não foi demitido a bem do serviço público.

Enquanto Waldomiro Diniz, ex-Subchefe da Casa 
Civil, passeia tranqüilamente por Brasília, sem medo 
de CPI, sem medo de prisão, com o inquérito arqui-
vado, o alto funcionário do Ministério da Saúde Luiz 
Cláudio Gomes da Silva e mais nove funcionários fo-
ram afastados imediatamente e presos pela Polícia 
Federal. Os jornais ontem estamparam a fotografia 
desse alto funcionário algemado no carro da polícia, 
indo para a prisão. 

Qual a diferença entre os dois casos? Por que o 
Governo tratou diferente cada um deles? Essa é uma 
pergunta importante, essa é uma pergunta fundamen-
tal. Por que o Governo agiu corretamente, fez o que 
tinha que fazer, o que se esperava do Governo do PT 
– o caso apareceu, a polícia mostrou, denunciou, ca-
deia – e, no outro caso, exonerou a pedido o cidadão 
– que está solto – e não deixa criar a CPI? Está bem, 
o Governo não deixou criá-la, mas fez um negócio in-
terno, uma apuração interna na qual nem o funcionário 

nem o Chefe da Casa Civil foram ouvidos. Não deu em 
nada, não aconteceu nada.

O Brasil é um país em que a corrupção alcança 
níveis cada vez mais amplos e envolve cada vez mais 
recursos. São quadrilhas organizadas operando no 
País. O grave é que hoje não é mais o que era quan-
do cheguei ao Senado Federal. O escândalo na favela 
era o jogo do bicho. A polícia ia à favela para prender 
os bicheiros, que eram realmente bicheiros. Era o jogo 
do bicho. A corrupção que havia na Polícia do Rio de 
Janeiro era o dinheiro que os bicheiros davam aos po-
liciais para colocar uma mão em cima. Então, era uma 
mentira. A polícia ganhava dinheiro dos bicheiros para 
deixar funcionar o jogo do bicho, apesar de proibido.

Hoje, quem sobe aos morros são as quadrilhas 
organizadas. Podemos dizer que o Brasil tem máfia or-
ganizada, como essa quadrilha. Não pensem que são 
apenas esses dez. Isso vem de longe, vem de longe. 
Há muito tempo sabemos dos cartéis que se formam. 
Não é verdade que essa é uma característica excep-
cional da saúde. 

Enquanto era Governador, tomei conhecimento 
de cartéis que se organizavam nesse sentido. A coisa 
é mais simples. Pega-se o dossiê, faz-se o levantamen-
to, e tudo está perfeito. Faz-se o estudo para comprar 
mil aparelhos de ar-condicionado e cinco empresas se 
apresentam. É feita a licitação, perfeita, correta. Uma 
é dez, outra é doze, outra é quinze, outra é vinte. Está 
tudo direitinho. Mas, nessa licitação, é a empresa A 
que entra com o preço mais baixo, e as outras delibe-
radamente o colocam lá em cima.

Aconteceu uma vez uma coisa fantástica que me 
fez mudar completamente meu Governo. A Secretaria 
de Educação fez uma licitação para a compra de apa-
relhos de ar-condicionado, e ganhou o aparelho X. O 
Secretário veio despachar comigo e disse: pegamos 
uma marca boa, preço bom etc e tal. Mas, coisa do 
destino – o árabe diz maktub, estava escrito –, quando 
cheguei em casa, minha mulher me perguntou: “O que 
achas de comprarmos um ar-condicionado, pois está 
aqui...” E abriu o Zero Hora, em que, num anúncio de 
página inteira de uma loja, estava lá: oferta de aparelho 
de ar-condicionado. Era a mesma marca, pela metade 
do preço. Ou seja, pela metade do preço, estava sendo 
ofertado para quem quisesse comprar, e o Governo 
estava comprando pelo dobro do preço. Fomos ver, e 
era algo que existia há muito tempo. A empresa A, a 
empresa B, a empresa C, a empresa D e a empresa 
E agiam em conjunto; cada vez ganhava uma.

Hoje o escândalo é oficializado; está na porta, na 
rua, nas grandes organizações, tem Deputado, quiçá 
Senador; tem membro do Judiciário, tem juiz. Vemos 
os casos. 
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De repente, nós, da CPI, conseguimos prender 
o Cacciola. Provado que ele era ladrão, provada a 
roubalheira, foi decretada a prisão e ele foi para a ca-
deia. Mas havia um determinado juiz envolvido com o 
escândalo e num fim de semana, deliberadamente, o 
advogado entrou com o pedido de habeas corpus. O 
pedido foi deferido e o Sr. Cacciola pegou um jatinho, 
saiu dali e foi direto para a Itália. Corremos atrás do 
Presidente do STJ para que S. Exª anulasse aquela 
decisão. Quando a anulou, no mesmo dia, o Cacciola 
já estava na Itália. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me um 
aparte Senador Pedro Simon?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois não, 
Senador. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pedro 
Simon, o País todo está atento às suas palavras. Lem-
bro-me de que, nos idos de 50, quando Carlos Lacer-
da falava às quintas-feiras, às 21h, na Rádio Globo, o 
País parava. O País, hoje, deve estar atento a Pedro 
Simon. Mas eu queria aqui confessar, meu Líder Pe-
dro Simon – tenho o direito de escolher o Líder – o 
seguinte: não tenho mais crença neste Governo. Creio 
em Deus, no trabalho, no estudo, no amor, no País; 
mas, no Governo, não. Confesso-lhe agora, Senador 
Pedro Simon. Quando o nosso Partido se aproximava 
– eu não, fui antes, votei no Lula, acreditei, participei, 
fiz o Piauí cantar “Lula lá! Mão Santa cá!” E vencemos 
– eu disse ao Líder do Governo, o nosso Mercadan-
te: se é para o PMDB tomar parte, convide os que 
nos simbolizam. Só um nos simboliza: Pedro Simon. 
Pedro Simon é história; Pedro Simon é Ulysses Gui-
marães encantado no fundo do mar; é Teotônio, com 
câncer, que andou conclamando a esperança na de-
mocracia. Ele mesmo aconselhou: não se candidate 
a Presidente, porque V. Exª será derrotado. Tem que 
ficar como mártir. É Tancredo que foi imolado. São as 
virtudes que me atraem para o PMDB. Leve Pedro Si-
mon – embora com as dificuldades do Rio Grande do 
Sul pelo PT, mas ele nos simboliza. E o Pedro Simon 
não foi. Ontem eu vi, nessa tribuna, Antonio Carlos 
Magalhães descrever os que foram. Não são palavras 
do momento; são palavras de reconhecimento, minhas 
e do meu Estado do Piauí. Quando governei aquele 
Estado, Deus me inspirou outorgar a maior comenda, 
a Grã Cruz Renascença na antiga Capital – está aqui, 
do meu lado, Marcos Silva, vice-Prefeito de Teresina, 
que é do PMDB – lá em Oeiras, traduzindo o respei-
to e o assentimento do povo do Piauí, que esperava, 
naquela época, Pedro Simon ser nosso candidato a 
Presidente da República.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Agrade-
ço, emocionado, o aparte de V.Exª, fruto da vossa ge-

nerosidade. Tenho muita admiração por V. Exª. Ainda 
há pouco, quando cheguei nesta Casa, V. Exª já havia 
falado. Cheguei tarde nesta Casa, porque lá em casa, 
quando eu saia após o café para vir para cá, estavam 
a minha mulher, a nossa empregada, a filha da nossa 
empregada e três zeladoras do prédio em volta da tele-
visão ouvindo V. Exª falar. E V. Exª falava e elas diziam: 
é verdade. Tudo o que V. Exª afirmava, elas diziam: é 
verdade. V. Exª fazia uma brincadeira e elas davam 
gargalhadas. Quando V. Exª disse: “Nós estamos bem. 
Quando nós queremos, pedimos um cafezinho e nos 
trazem ...” –Como estão agora trazendo para V. Exª 
– “Agora, o povo lá fora...” E elas bateram palmas e 
disseram:“é isso mesmo, Senador, é isso mesmo que 
está acontecendo”.

Felicito V. Exª. V. Exª tem trazido para a tribuna 
cheiro de povo, sentimento de povo. Ao contrário do 
que se falou, que alguém não gosta dos discursos de 
V. Exª, penso que o Lula deveria analisá-los, e bem. 
A linguagem de V. Exª é a linguagem que o Lula viu 
a vida inteira, quando ele andava pelo sindicato, ou 
mesmo quando candidato à Presidência, com chei-
ro de povo e com vontade de povo. Não ouve agora, 
porque agora o nosso Ministro da Fazenda tem uma 
linguagem elitizada. Até fico impressionado porque ele 
é do PT, a vida inteira foi do PT, mas, na realidade, ele 
é médico. Ele é de uma outra ala do PT, mas a sua 
linguagem é quase igual à linguagem do Presidente 
do Banco Central. E os dois têm uma linguagem por 
demais conhecida por todos nós.

O Brasil é um país em que a corrupção alcança 
níveis cada vez mais amplos, envolve recursos, re-
pito, de quadrilhas organizadas, operando dentro do 
Estado brasileiro. Várias vezes já se encontraram em 
quadrilhas armas mais poderosas do que as do Exér-
cito brasileiro.

Tenho dito que, no Brasil, temos setores iguais 
aos da Colômbia. Na Colômbia é oficializada. Lá, o 
governo, as forças revolucionárias, os terroristas e os 
bandidos chegaram à conclusão de que, em determi-
nadas áreas, eles podem ficar; lá a policia não entra, 
lá o exército não entra – eles estão ali. É uma cidade, 
é uma região. A coisa é de tal maneira brutal, seria 
uma luta fratricida tão grande que eles chegaram a 
essa conclusão: esse é o território de vocês; aqui não 
entramos.

No Brasil não tem isso. Mas cá entre nós, em 
alguns lugares, como a Rocinha, praticamente é isso. 
Na prática é isso. Lá pelas tantas, a polícia sobe, dá 
uma busca etc. Mas, no dia-a-dia, quem manda nes-
ses lugares são as quadrilhas. Elas que têm o poder, 
elas que têm a força, elas que decidem. Agora, nesses 
últimos dias, houve uma guerra de quadrilhas para de-
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cidir quem mandaria na Rocinha. A polícia estava ali 
assistindo, olhando, presenciando, não tomando parte, 
porque as quadrilhas estavam lutando para ver quem 
ganharia. Mataram um líder da Rocinha. Foi um pavor. 
O outro lado parou, todo mundo parou, porque era um 
grande líder. A Rocinha parou. O Governo disse: não 
fechem as portas das lojas, não fechem as escolas, 
elas têm que continuar. Por três dias, as lojas ficaram 
fechadas; nas escolas não houve aula; durante três 
dias, ninguém falava. Era luto decretado. E o enterro 
foi de primeiro ministro. Todo mundo no enterro. Aquele 
homem foi morto praticamente na frente da televisão. 
Ele tinha que ser pego e levado para o Instituto Médico 
Legal. O Instituto Médico Legal tinha a obrigação de 
fazer o exame no cadáver. Era essa a determinação, 
está no código, não tem como discutir. Alguém pen-
sou em pegar o cadáver e levar para o Instituto Médico 
Legal para fazer o exame? Alguém pensou em fazer 
algo assim? Ninguém abriu a boca. Porque é uma lei; 
ali mandam eles. 

E – Deus me perdoe – para aquela gente o pro-
grama Fome Zero ainda não chegou; para aquela gen-
te o programa Primeiro Emprego ainda não chegou, 
muito menos dez milhões de empregos; para aquele 
gente que está ali abandonada e esquecida, a única 
esperança são os bandidos, que pegam e dão dinheiro 
para o guri levar os pacotes de droga, que dão dinhei-
ro para os outros fazerem a fiscalização, que, lá pe-
las tantas, dão o dinheiro para ajudar um, para ajudar 
outro. Dessa gente, eles recebem o dinheiro; da polí-
cia, eles recebem cassete, pau e violência. Não têm 
escola, não têm nada, não têm o direito a outra espe-
rança e a outro porvir, senão entrar numa quadrilha e 
começar por baixo.

Aparentemente nossas instituições ainda não sa-
bem lidar corretamente com essas questões. O Brasil 
age como há trinta anos, quando havia um bandido 
que matava aqui, outro que assaltava ali. O máximo 
que havia eram três que se armavam juntos.

A Itália, por exemplo, fez a Operação Mãos Lim-
pas. Fui Presidente de uma Subcomissão da Comis-
são de Constituição e Justiça e trouxemos, na ocasião, 
ministros e procuradores que integraram a chamada 
Operação Mãos Limpas, que acabou com a máfia 
italiana, prendendo centenas de pessoas, entre elas 
empresários. O primeiro-ministro da Itália foi parar na 
cadeia, mais de cinqüenta deputados foram cassados 
e presos, mais de cem grandes empresários foram pre-
sos, porque foi um trabalho feito para valer.

Nós precisamos de uma organização assim. Fi-
camos aqui discutindo, por exemplo, se o Exército vai 
ou não subir a favela. Dizem alguns que o Exército não 
está acostumado a fazer isso, que o Exército está pre-

parado para matar o inimigo, que não está preparado 
para isso. Aí fica a discussão sobre o que fazer e sobre 
quem comandará as tropas, se a Governadora Rosi-
nha ou o Comandante do 2º Exército. E não se chega 
a uma solução. Decidem que o Exército vai participar, 
mas não vai subir o morro, ficando apenas na entrada 
e na saída das favelas.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr. Presi-

dente, já vou concluir, pedindo desculpas a V. Exª.
No entanto, temos código de conduta ética do 

funcionalismo para todos os gostos. O ex-Presidente 
Fernando Henrique até criou um código de ética para 
funcionários da alta administração – uma piada, não 
precisava, mas criou, para dizer quando o cidadão pode 
pegar o jatinho, quando pode entrar de férias etc.

Temos leis em profusão no Ministério Público. 
Diga-se, de passagem, atuante Ministério Público o 
nosso. Há denúncias e processos judiciais que des-
vendaram verdadeiras redes criminosas dentro das 
instituições públicas. Mesmo assim, a corrupção avan-
ça, desviando bilhões de reais em programas sociais 
e obras públicas.

Isso não acontece só no Brasil. Recentemente, 
vimos grandes corporações norte-americanas e mun-
diais envolvidas em escabrosos escândalos de corrup-
ção. Uma das maiores empresas americanas falsificava 
balanços e roubava fortunas. Isso aconteceu, mas o 
governo agiu, fechando-as.

A diferença é que nos outros países os culpados 
são punidos. No Japão, repito, dois ex-presidentes do 
Banco Central se suicidaram, de vergonha, quando fo-
ram descobertos. O ex-chanceler Helmut Kohl, mentor 
da unificação da Alemanha, herói da Alemanha, caiu 
em desgraça após a descoberta de um modesto pe-
dido – lá é parlamentarismo – de dinheiro a três em-
presas para ajudar cinco parlamentares e não perder 
a maioria. Caiu em desgraça.

Repito aqui que a Operação Mãos Limpas foi a 
coisa mais espetacular que aconteceu na Itália. Eles 
vieram aqui e lotaram o Auditório Petrônio Portella. 
Chamamos entidades diretamente ligadas ao caso. 
Lamentavelmente, nada aconteceu no Brasil. Tudo 
continua igual; lamentavelmente, aqui, as coisas não 
se alteraram.

Por isso, se de um lado entrei com recurso no 
Supremo, ao lado do ilustre Líder do PDT, pedindo a 
criação de uma CPI para analisar o caso do jogo do 
bicho, por outro lado, venho falar com muita alegria so-
bre o que o Governo fez hoje. Que não seja um caso 
isolado, que o Governo adote uma medida e que na 
CPI cujo Relator é um Deputado do PT comecemos 
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a funcionar com mais firmeza, mais convicção e mais 
autoridade.

O Presidente está indo para a China. Aprovo a 
sua viagem. Creio que o diálogo do Presidente brasi-
leiro tentando fazer um quarteto Brasil, China, Índia e 
África do Sul é altamente significativo. A China não é 
um país, mas um mundo de 1,5 bilhão de pessoas com 
o qual temos condições de fazer grandes negócios.

Neste momento, faço aqui uma homenagem ao 
Dr. João Goulart. Ele foi à China oficialmente, como 
Vice-Presidente da República, e falou no parlamento 
chinês em nome do povo brasileiro e de Jânio Quadros. 
E prenunciou que China e Brasil teriam um encontro 
marcado na História.

Faço um apelo para que a TV Senado busque 
no filme da vida sobre Jango a parte em que ele apa-
rece discursando no congresso chinês, dizendo ao 
povo chinês exatamente o que digo aqui: o meu País 
longínquo, lá do outro lado, e vocês, chineses, têm um 
encontro marcado no futuro. Haveremos de participar 
de um mundo onde haja paz. Haveremos de desen-
volver juntos os nossos trabalhos. Os nossos povos 
trabalharão e poderão produzir para a paz. Haveremos 
de ter um grande movimento de integração.

Hoje Lula está indo àquele país, repetindo, como 
Presidente da República, a histórica viagem de João 
Goulart. Quando Jango estava lá, quiseram cassar-lhe 
o mandato aqui. Jânio Quadros renunciou, e quiseram 
impedir que ele assumisse o poder.

Jango merece esta grande homenagem pelo fato 
de estar acontecendo agora aquilo que ele prognosti-
cou em 1961. Lula firmará grandes convênios e acor-
dos. Se depender desta Casa, será realmente excep-
cional que a China e o Brasil façam o intercâmbio de 
seus produtos. A China fabrica milhares de produtos 
que não temos condições de produzir, e o Brasil tem 
centenas e centenas de produtos que eles têm con-
dições de aceitar.

Trata-se de uma viagem histórica e extremamente 
importante. Uma das coisas que o Presidente Lula po-
deria pedir ao Primeiro-Ministro chinês é exatamente o 
diálogo das grandes nações, como China, Índia, Brasil 
e África do Sul, no que tange à acomodação mundial, 
para que não se faça concentração da globalização 
em torno de alguns, em torno dos Estados Unidos, 
em torno do Mercado Comum Europeu. Os juros da 
dívida externa para o Japão são de praticamente 1,5% 
e para os Estados Unidos praticamente nada, e nós 
pagamos esse juro externo absurdo e escandaloso. O 
governo chinês poderia ser um grande aliado do Pre-
sidente Lula nessa tese.

O meu abraço ao Presidente da República pelo 
que fez no Ministério da Saúde, lamentando que isso 

não tenha se repetido em outros órgãos. Que este 
exemplo seja o primeiro e que, em sequência, seja pos-
sível atingir o episódio ocorrido na Casa Civil. Minhas 
felicitações pela viagem. Que Deus lhe dê felicidade 
para realmente marcar uma era nova entre o Brasil e 
o Extremo Oriente.

Sr. Presidente Mão Santa, V. Exª acaba de as-
sumir a Presidência, honrando e dignificando o meu 
pronunciamento.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, 
o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª excedeu o seu tempo em 16 minutos e 20 se-
gundos, mas enriqueceu o nosso Brasil.

Com a palavra o Senador Paulo Octávio, do PFL 
do Distrito Federal, pela Liderança da Minoria.

De acordo com o Regimento, V. Exª dispõe de 
cinco minutos, Senador.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Pela Lideran-
ça. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador 
Mão Santa, Srªs e Srs. Senadores, é extremamente 
difícil usar da tribuna para homenagear um grande tri-
buno. Mais difícil ainda, por se tratar de um dos mais 
operosos e ilustres membros desta Casa. Trata-se, Sr. 
Presidente, de um personagem ímpar, detentor de um 
dos mais brilhantes currículos públicos entre todos os 
pioneiros que para cá vieram, no início dos anos 60, 
ajudar a construir Brasília. 

Mais do que difícil, emocionante e comprome-
tedor para quem queira discorrer sobre a vida de um 
cidadão dessa estirpe é o fato de que esse homem já 
conquistou quase tudo o que poderia conquistar na 
vida, estritamente por méritos pessoais.

Trata-se do cidadão Maurício José Corrêa, que 
acaba de deixar a Presidência do Supremo Tribunal 
Federal e aquela Corte em função da aposentadoria 
compulsória, por ter completado 70 anos de idade.

O Dr. Maurício chegou ao topo da mais alta posi-
ção do Poder Judiciário Brasileiro – a Presidência do 
Supremo Tribunal Federal –, pelo trabalho incessante 
em defesa da lei, do direito e da democracia; não só 
como o advogado diligente, estudioso e combativo que 
sempre foi, mas também porque soube, com muito ta-
lento e inteligência, somar aos predicados do conhe-
cimento e da vasta cultura, da qual hoje é detentor, os 
melhores valores advindos das batalhas incansáveis 
em defesa dos direitos humanos, dos direitos políticos, 
do Estado de Direito, da democracia, enfim.
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Sr. Presidente, Senador Mão Santa, Srªs e Srs. 
Senadores, Maurício Corrêa, que aqui chegou em 1961, 
jovem advogado, formado na grande escola jurídica que 
orgulha a todos nós, mineiros, que é a Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, com 
certeza não poderia imaginar o quanto seria importan-
te com a sua presença, sua disposição e seu trabalho 
na consolidação da nossa Capital, principalmente na 
luta pela sua emancipação política.

Sua trajetória na advocacia, testemunham seus 
amigos mais experientes, teve sempre um viés político. 
E não foi sem tempo que, em 1975, ingressou como 
Conselheiro na Ordem dos Advogados – Secção DF. 
Elegeu-se Vice-Presidente em 1977 e Presidente por 
quatro mandatos consecutivos, de 1979 a 1986.

À época da ditadura militar, em que as manifes-
tações públicas eram proibidas na Capital da Repú-
blica, transformou a OAB-DF em trincheira de defesa 
dos direitos humanos. Foi uma voz respeitada e que 
se levantava contra as arbitrariedades do sistema e a 
mordaça imposta às lideranças políticas do DF.

As constantes reuniões promovidas na OAB, ao 
tempo em que o Presidente João Figueiredo decretara 
medidas de emergência na Capital da República, dele-
gando sua execução ao então Comandante Militar do 
Planalto, General Newton Cruz, resultaram em mais 
de uma tentativa de invasão da entidade pelas Forças 
Armadas. Maurício e um grupo de colegas Conselhei-
ros da Ordem resistiram, no célebre episódio em que, 
de braços dados, fizeram um escudo humano em fren-
te ao prédio, cantando o Hino Nacional, para evitar a 
ação militar. O resultado de tudo isso foi a aprovação, 
pelo Congresso Nacional, de emenda constitucional 
que permitiu a realização das primeiras eleições no 
Distrito Federal, em 1986.

Elegeu-se Senador da República, com a expres-
siva soma de 197.637 votos, em um colégio eleitoral 
de 840 mil eleitores, no primeiro pleito de Brasília. Foi 
constituinte e assinou a Carta de 1988, na qual deixou 
importante contribuição, integrando as Comissões e 
Subcomissões da Organização dos Poderes e Sistema 
de Governo, Poder Judiciário e Ministério Público. Posi-
cionou-se contrário à criação da Corte Constitucional, 
defendendo os dispositivos hoje ainda vigentes, relati-
vos ao Poder Judiciário, entre eles os da composição 
e competência do Supremo Tribunal Federal.

Deixou o Senado ainda em pleno mandato para 
assumir, em 1992, o cargo de Ministro da Justiça no 
Governo Itamar Franco. Sua passagem naquela Pasta 
foi marcada pelas revisões que promoveu nos Códi-
gos Eleitoral, de Processo Penal, de Processo Civil; na 

parte especial do Código Penal; na Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos; na Lei de Falências e Concordatas e 
na Lei de Execução Penal. Criou o Conselho Nacional 
dos Direitos Humanos e instalou o Conselho dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente. Chefiou, em junho 
de 1993, a delegação brasileira à Conferência Mundial 
dos Direitos Humanos em Viena, na Áustria. 

Maurício Corrêa foi o 49º Presidente do Supremo 
Tribunal Federal.

Nomeado pelo Presidente Itamar Franco, em 15 
de dezembro de 1994, Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, assumiu a presidência daquela Suprema Cor-
te em 5 de junho do ano passado. Nos onze meses 
em que presidiu o Supremo Tribunal Federal, Maurício 
Corrêa politizou os pronunciamentos institucionais do 
tribunal, com destemor e espírito crítico, sempre que 
se tratasse de defender a Constituição...

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Com pra-
zer, ouço V. Exª, que conviveu com o Senador Maurício 
Corrêa nesta Casa.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Cumpri-
mento V. Exª pela oportunidade do pronunciamento. 
Indiscutivelmente, Maurício Corrêa é um dos nomes 
mais admiráveis que conhecemos na política de Bra-
sília. Nesta Casa, tive oportunidade de conviver e ver 
a importância e o significado da luta e do trabalho 
de Maurício Corrêa. Já o conhecia como Presidente 
da OAB em Brasília, inclusive por aquela memorável 
campanha cívica, quando a OAB foi invadida e foi fei-
ta uma caminhada – até hoje a fotografia é conheci-
da no Brasil inteiro – pela Esplanada dos Ministérios, 
em protesto contra o que tinha acontecido. Aqui, no 
impeachment, S. Exª teve muita autoridade e muita 
seriedade. Inclusive, no início, diga-se de passagem 
– e no final –, a liderança nacional do seu Partido não 
considerava que o caso era para impeachment e que, 
portanto, S. Exª deveria se abster. O Deputado Miro 
Teixeira e ele foram muitos claros e discordaram da 
orientação. Foram até o fim e tiveram a competência 
de convencer a direção nacional de que eles estavam 
certos. Votaram com suas consciências, como deveriam 
votar. Escolhido Ministro da Justiça pelo Presidente 
Itamar Franco, Maurício Corrêa, como V. Exª acabou 
de dizer, teve uma atuação excepcional, de grande 
credibilidade, de grande respeito e era um dos conse-
lheiros, um dos orientadores. Duvido que no Governo 
Itamar Franco se tenha dito uma vírgula envolvendo 
qualquer delito, qualquer corrupção, que não tenha tido 
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uma ação, que não tivesse tido a presença do Ministro 
da Justiça buscando a verdade. 

No Supremo Tribunal Federal, S. Exª encontrou 
competência e capacidade. Em sendo uma das pou-
cas pessoas que conhecemos que foi do Executivo, 
como Ministro da Justiça, que foi do Legislativo, como 
Senador, e que foi do Judiciário, como Ministro e Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal, agiu ele com muita 
firmeza, mesmo tendo enfrentado, talvez, o momento 
mais difícil da Justiça brasileira, pois, com toda a since-
ridade e com a minha experiência de advogado, creio 
que nunca a Justiça brasileira foi discutida tão aber-
tamente e em todos os lugares: em todas as câmaras 
e assembléias, há interrogação com relação ao que 
fazer. E ele teve a competência de deixar o assunto 
andar, mas sempre defendendo a Justiça, defendendo 
o Poder, quando necessário. Sai ele moço. Algo me diz 
que vai continuar, que volta à política. Sinto que tem 
isso no sangue. Provavelmente, e pelo pronunciamento 
de V. Exª, penso que V. Exª e ele poderão estar juntos 
na caminhada política que se avizinha. Meus cumpri-
mentos a V. Exª pela felicidade do pronunciamento e, 
por meio de V. Exª, um abraço muito carinhoso ao nos-
so hoje já não S. Exª, mas ao nosso amigo Maurício 
Corrêa. Muito obrigado.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Senador 
Pedro Simon, o aparte de V. Exª enriquece, e muito, a 
minha homenagem a esse grande brasileiro. V. Exª, que 
conviveu com o Ministro Maurício Corrêa todos esses 
anos nesta Casa e em vários momentos importantes 
da vida pública brasileira, deu um testemunho que, 
certamente, emocionará por demais o nosso cidadão 
de Brasília, Ministro Maurício Corrêa.

Concedo um aparte ao Senador Heráclito Fortes.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Meu caro 

Senador Paulo Octávio, V. Exª faz um discurso que, 
além de oportuno, é acima de tudo justo, já que presta 
uma homenagem ao Dr. Maurício Corrêa, que exerceu 
com brilhantismo o mandato de Senador, confiado pelo 
povo de Brasília. S. Exª foi líder incontestável da sua 
categoria na Ordem dos Advogados; Ministro do Supre-
mo Tribunal, nomeado pelo Presidente Itamar Franco; 
e Presidente daquela Casa. Enfim, por onde passou 
deixou a sua digital positiva de homem público honra-
do, sério, companheiro, solidário. O Ministro Maurício 
Corrêa, por força da lei, aposenta-se no momento em 
que está em pleno vigor, com grande disposição para 
o trabalho. Tenho certeza de que o Brasil ainda irá 
dispor desta extraordinária figura que é Maurício Cor-
rêa, para nos ajudar a concretizar o sonho que todos 
almejamos de ver este País alcançar o caminho do 

progresso, da justiça social e, acima de tudo, da paz. 
Parabenizo V. Exª, que, em nome do povo de Brasília e 
do povo brasileiro, homenageia a extraordinária figura 
de Maurício Corrêa. Convivi com o Ministro quando S. 
Exª estava no Senado Federal e eu estava na Câmara 
dos Deputados. Nunca privei da sua intimidade, mas 
posso atestar que, no dia-a-dia do Congresso, se tra-
tava de uma das figuras mais expressivas da Nação. 
Agradeço a V. Exª a oportunidade que me dá de fazer 
este testemunho.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Agradeço 
ao Senador Heráclito Fortes, nobre representante do 
povo do Piauí, pelo aparte.

Digo a V. Exª e ao Senador Pedro Simon que 
não descansarei enquanto não conseguir que Mau-
rício Corrêa continue fazendo o importante, bonito e 
competente papel que fez por toda sua vida pública. 
No que depender de mim, estaremos juntos nas cam-
panhas políticas da nossa cidade.

Nos onze meses em que presidiu o Supremo 
Tribunal Federal, Maurício Corrêa politizou os pronun-
ciamentos institucionais do Tribunal, com destemor e 
espírito crítico, sempre que se tratasse de defender a 
Constituição e a independência do Poder Judiciário. 
Incisivo e direto nas discussões sobre a reforma da 
previdência, proposta pelo Governo e em discussão 
no Congresso, fez da defesa incondicional dos direitos 
adquiridos dos servidores públicos ativos, aposenta-
dos e pensionistas uma bandeira de luta, ao mesmo 
tempo em que, por diversas vezes, chamou a atenção 
do Poder Executivo pelas transgressões ao direito à 
propriedade e respeito à Constituição, quando das 
invasões constantes do MST a terras produtivas e os 
incitamentos de seus líderes à violência, como que a 
desafiar a autoridade do Governo Federal em atos de 
nítida desobediência civil. E, sobretudo, na Presidência 
da Suprema Corte, avocou para si a defesa intransi-
gente da magistratura nas discussões sobre a criação 
de um controle externo para o Judiciário.

Sr. Presidente, hoje, Maurício Corrêa é um cidadão 
comum, um advogado, um pai de família, mas, acima de 
tudo, uma pessoa que reúne os melhores predicados de 
um homem público honrado. Após o seu desligamento do 
Supremo, só há um pequeno detalhe a lamentar: o fato 
de S. Exª, no auge e plenitude das condições pessoais, 
de saber, de inteligência e experiência ímpar em todos os 
quadrantes da vida, como bem disse o Senador Heráclito 
Fortes, não poder concluir o seu mandato de dois anos à 
frente do Supremo, impedido pela aposentadoria compul-
sória. Diga-se de passagem, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, esse mandamento constitucional precisa ser 
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revisto com urgência pelo Congresso Nacional, haja vista 
propostas já existentes de aumentar-se a aposentadoria 
compulsória para os cargos de chefes de poderes para 
75 anos de idade ou de simplesmente permitir-se que os 
seus mandatos sejam concluídos, como seria o caso do 
Ministro Maurício Corrêa, para além dos 70 anos.

Mas Deus sabe o que faz e, com certeza, está 
devolvendo agora ao seio comum da sociedade bra-
sileira essa coroada personalidade, para, quem sabe, 
voltar a emprestar-nos a sua sabedoria e a sua cultura 
política e nos ajudar a trabalhar pelo Brasil – convites 
dos mais diversos partidos para que volte à vida política 
não lhe têm faltado. E penso até que o espírito empre-
endedor, arrojado e por isso inquieto desse mineiro, 
conterrâneo de Juscelino Kubitschek, faça-o voltar ao 
convívio público e político muito em breve.

Finalizo, Sr. Presidente, Senador Mão Santa, to-
mando a liberdade de enviar desta tribuna os nossos 
parabéns ao Ministro Maurício Corrêa, por tudo que 
fez por Brasília e pelo Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Devo uma explicação a esta Casa, porque o Senador 
Paulo Octávio extrapolou onze minutos e sete segundos 
do seu tempo. Mas aprendi de Cícero, mala minus: ou 
esquecemos um pouco o Regimento, ou falhamos com 
a mais nobre das virtudes, a gratidão e a justiça.

Essa é uma manifestação de gratidão e justiça 
ao homem Maurício Corrêa. Penso – e aí entro em 
descompasso com os oradores – que S. Exª chegou a 
ser uma autoridade pessoal. É muito comum prestar-
se homenagem ao sol que nasce, mas S. Exª passou 
a ser uma autoridade pessoal, pois, aonde for, será 
símbolo da justiça, da dignidade e do trabalho. O Mi-
nistro Maurício Corrêa galgou as maiores alturas no 
Poder Legislativo, e talvez Deus tenha determinado a 
S. Exª a mesma missão no Executivo.

Passo a palavra ao Líder da Maioria, Senador 
Romero Jucá, do PMDB de Roraima.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Mão Santa, Srªs e Srs. Senadores, 
serei rápido. Pedi a palavra apenas para fazer um re-
gistro e a transcrição de um artigo publicado no Jornal 
do Brasil sob o título “Mineração em Área Indígena”, 
do jornalista e Presidente do Instituto Ciência na Flo-
resta – Florama, Roberto Gueudeville.

No artigo, o jornalista expõe muito bem a urgente 
necessidade de o Governo disciplinar e regulamentar, 
com o Congresso Nacional, as questões que dizem 
respeito à exploração mineral em terra indígena.

A mineração em terra indígena foi autorizada pe-
los arts. 176 e 231 da Constituição Federal, que dizem 
que a exploração mineral precisa ser regulamentada 
e autorizada pelo Congresso Nacional.

Conhecendo bem a questão, tendo sido Presidente 
da Funai por três anos e Governador de Roraima, assim 
que assumi meu primeiro mandato, dei entrada num proje-
to para regulamentar aqueles dois artigos da Constituição 
e buscar um caminho organizado de controle ambiental, 
de respeito às comunidades indígenas, que possa levar 
à frente a exploração mineral em terras indígenas, em 
determinadas áreas estratégicas para o País.

Dei entrada no meu projeto em 1995. Em 1996, o 
Senado Federal aprovou o projeto por unanimidade, e a 
matéria foi remetida à Câmara dos Deputados, onde se 
vem arrastando. Já passou por três Comissões e ainda 
falta passar por mais duas, a Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ora, Sr. Presidente, de 1996 a 2004, são oito 
anos de tramitação. Foram oito anos perdidos para o 
País, oito anos de agressões ambientais, porque a ex-
ploração mineral em terra indígena está acontecendo 
de forma errada, equivocada, corrompendo índios e 
funcionários da Funai, agredindo o meio ambiente da 
forma como, por exemplo, estava ocorrendo na reser-
va Roosevelt, de Rondônia, onde houve o massacre 
daqueles garimpeiros. Esses garimpeiros não estariam 
mortos se o meu projeto tivesse sido aprovado pela 
Câmara dos Deputados. 

Então, é de fundamental importância que essa 
matéria seja votada. Tenho feito apelos às Lideranças 
na Câmara dos Deputados, do Governo, dos Partidos, 
do PMDB, no sentido de priorizar essa matéria, que é 
de interesse do País. Poderíamos estar enfrentando 
essa questão, impedindo a depredação ambiental, ge-
rando riqueza para as comunidades indígenas, para o 
próprio País e para os Estados.

Sr. Presidente, deixo aqui o meu apelo e encer-
ro as minhas palavras pedindo a transcrição do artigo 
que mencionei.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos art. 210, inciso I, § 2º do 
Regimento Interno)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 
Exª será atendido na forma do Regimento Interno.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, do 
PT do Rio Grande do Sul, 1º Vice-Presidente do Se-
nado da República.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Mão Santa, venho à tribuna no dia de 
hoje para falar de dois projetos de minha autoria. 

O Senador Paulo Octávio está deixando o plená-
rio neste momento, mas dirijo-me a S. Exª para dizer 
que tenho pautado a minha atuação no Parlamento 
na linha de apresentação de projetos. Apresentei um 
projeto, a que S. Exª pediu vista porque considerou 
interessante, que visa a contribuir para fortalecer as 
empresas da construção civil. Alguém me perguntou 
o que eu teria a ver com as empresas da construção 
civil. Não tenho nada a ver, mas considero importante 
a construção de casas, principalmente para os traba-
lhadores de baixa renda, pelo número de empregos 
que são gerados. 

Esse meu projeto, que está em debate na Casa 
e ao qual o Senador Paulo Octávio pediu vista e deu 
parecer favorável, visa a fazer com que o dinheiro da 
poupança seja usado principalmente para a construção 
de casas, para que não continue, como é hoje, com 
70% só para especulação financeira.

Fiz essa referência, Senador Paulo Octávio, por-
que esse projeto, infelizmente, não teve o apoio que eu 
esperava, inclusive do Executivo. Sei que teve apoio de 
vários Senadores e, se vier a plenário, também terá. 

Os outros dois projetos de que sou autor e que 
estão em debate na Casa são o Estatuto da Pessoa 
Portadora de Deficiência e o Estatuto da Igualdade 
Racial. Eles têm o apoio de todos os Deputados e 
Senadores, mas continuam não avançando, a ponto 
de terem pedido audiência até da CCJ para saber se 
são constitucionais ou não. Claro que são. O que é 
um estatuto? É uma lei que compila o que há de me-
lhor na área. 

No caso do Estatuto da Pessoa Portadora de 
Deficiência, o Relator é o Senador Flávio Arns, que 
tem uma visão de que se há de construir um grande 
projeto, que será submetido naturalmente a toda a 
Casa para debate.

Concederei um aparte ao Senador Paulo Octávio, 
porque sei que S. Exª estava se retirando.

O Sr. Paulo Octávio (PFL – DF) – Senador Paulo 
Paim, quero registrar que o seu projeto é um dos mais 
importantes para acabar com o déficit habitacional do 
País. O Brasil é hoje um País onde as pessoas moram 
mal, sem justificativa, porque há terra, produzimos to-
dos os insumos da construção, há dinheiro na poupan-

ça, mas, infelizmente, ele não está sendo canalizado 
para o financiamento imobiliário. O seu projeto poderia 
fazer com que esses bancos, que arrecadam milhões 
em poupança, viessem a investir no financiamento às 
famílias que precisam ter a sua casa própria. Lamento 
e espero que o projeto venha a ser apreciado neste 
plenário e que possa ser aprovado nesta Casa.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Agrade-
ço a V. Exª pelo aparte, que reafirma a disposição de 
que esse projeto, como tantos outros, seja aprovado 
rapidamente aqui, no plenário do Senado. E este, es-
pecificamente, gera, além da moradia, milhões de no-
vos empregos.

Ainda sobre o Estatuto da Pessoa Portadora de 
Deficiência, Senador José Agripino e Senador Pedro 
Simon, é interessante constatar que há alguns burocra-
tas de plantão no Executivo que estão encaminhando 
aos Senadores um documento, dizendo que são con-
tra os projetos. Liguei para um desses burocratas, Se-
nador Mão Santa, perguntando o porquê. A resposta 
foi: “Porque sou contra”. Argumentei que se tratava do 
projeto original, que o Relator, Senador Flávio Arns, 
ainda irá construir um substitutivo e, com certeza, por 
ser um especialista na área, ligado às pessoas com 
deficiência, terá o aval, primeiro, da sociedade; e, em 
um segundo momento, com a contribuição dos Sena-
dores, se houver algum defeito, o que é natural, ele 
será corrigido e aprovado. 

Perguntei a essa pessoa: “Se acatarmos tudo 
que a senhora propuser, a senhora será a favor?” E a 
resposta foi: “Assim mesmo, sou contra”. Insisti: “Mes-
mo que fique exatamente como a senhora quer?” Ela 
respondeu: “Assim mesmo, sou contra”.

Então, creio que a questão não é técnica, de 
quem tem compromisso com 24,5 milhões de pessoas 
portadoras de deficiência. A questão é política somen-
te, o que me preocupa. Será que isso ocorre porque 
a iniciativa é nossa? 

No Estatuto da Pessoa Portadora de Deficiência, 
a exemplo do Estatuto do Idoso, estabelecemos que o 
idoso tenha direito a receber um salário mínimo, inde-
pendentemente daquela história de que a renda per 
capita da família não possa ultrapassar um quarto do 
salário mínimo. E perguntei: “A senhora é contra a que 
uma pessoa portadora de deficiência, por uma obra do 
Congresso, consiga o direito de ter o correspondente a 
um salário mínimo, sem ter que provar que sua renda 
per capita ultrapassa a um quarto do salário mínimo?” 
A resposta: “Em relação a isso, sou a favor”. “Então, se 
for incluído isso no Estatuto, a senhora será contra?” 
E a resposta: “Assim mesmo, sou contra”. 

Faço este quase desabafo porque tenho certe-
za de que o Estatuto da Pessoa com Deficiência deve 
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estar dando choque em algum setor. Preocupa-me a 
possibilidade de que possa vir, de um momento para 
outro, quem sabe, uma medida provisória sobre esse 
assunto. Isso será muito ruim, porque eu gostaria que 
houvesse um bom debate a respeito e não que se 
implantasse aqui um estatuto como esse, que abran-
ge 24,5 milhões de pessoas, por um substitutivo em 
forma de MP.

Espero que isso não aconteça. Estou preocupa-
do, porque não sei qual é o motivo da obstrução do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Perguntei ainda: “A senhora já leu o substitutivo do 
Senador Flávio Arns?” E a resposta: “Não, não li”. Nem 
poderia, porque o substitutivo não está pronto ainda. 
Ele será construído depois das audiências públicas. 

Adentra o plenário o Senador Marcelo Crivella, 
que já deu parecer favorável para que o projeto então 
siga para o Senador Flávio Arns, a fim de ser construído 
o substitutivo, após ouvidas todas as pessoas. 

Perguntei, então: “A senhora já leu a redação fi-
nal do mérito?” E ela respondeu: “Não, não li, mas sou 
contra.” Nem poderia ter lido, porque a redação final 
de mérito não está pronta. 

Nós realizamos já, Senador Mão Santa, Senador 
Marcelo Crivella, em torno de oitocentas reuniões no 
País, das quais quinze mil pessoas participaram. Mes-
mo assim um setor se posiciona contra, e pronto. 

Não posso acreditar que essa pessoa, que eu 
chamaria de uma burocrata de plantão, esteja fazendo 
esta engenharia pela cabeça dela: ser contra as pesso-
as portadoras de deficiência. E aí eu fico preocupado 
com esse debate. 

Vamos debater o Estatuto – e eu seria o primeiro a 
propor o debate na Comissão de mérito, com o Relator 
Flávio Arns, com o Relator Marcelo Crivella, para saber 
o que S. Exªs analisaram. Podemos convidar todas as 
entidades do País para discutir o assunto. 

Alguém considerou que a ciumeira seria porque 
eu não sou portador de deficiência e talvez queiram que 
o autor seja um portador de deficiência. Eu respondi 
que, na Câmara, deveríamos estar com um enorme 
problema, porque o Estatuto da Mulher, recentemen-
te apresentado, o foi por um homem. E as mulheres 
estão lá, com a maior tranqüilidade, discutindo o Es-
tatuto da Mulher.

Então, isso não pode ser considerado vício de 
iniciativa, porque um homem apresentou, na Câmara, 
o Estatuto da Mulher que está em debate. Tenho cer-
teza de que vão compilar, vão reunir toda a legislação 
que interessa à mulher e vão avançar. Se a mulher, o 
negro, o idoso, o índio, a criança, o adolescente e os 
jovens podem, será que só as pessoas portadoras de 
deficiência não podem ter um estatuto? Não se pode 

ser contra o princípio. O Relator do mérito, Senador 
Flávio Arns, repito, é um especialista na área. 

Fui às duas entidades, Corde e Conad, onde 
expliquei o estatuto. Houve silêncio absoluto. Estava 
lá o Senador Flávio Arns comigo. Por unanimidade, 
disseram: “Bom, agora entendemos. Estamos aí para 
fazer o bom debate e construir um bom estatuto.” De-
pois, alguém mandou um documento aos Senadores, 
como estou sabendo, dizendo que era contrário. É tanta 
irresponsabilidade que cai na linha da inverdade, da 
maldade, da desonestidade, contra uma proposta que 
veio de baixo para cima. 

Sempre digo, Senador José Agripino, que não me 
deito de noite, o Espírito Santo baixa e, no outro, dia 
venho com um projeto. Eu só o apresento depois de 
uma longa discussão. Falo em 800 reuniões e 15 mil 
pessoas envolvidas, e o Senador Flávio Arns acompa-
nhou esse processo, por isso acho que há mão acima 
desses que estão assinando esse documento. E isso 
me preocupa. 

Na mesma linha, preocupo-me com o Estatuto 
da Igualdade Racial, com o qual também está acon-
tecendo a mesma coisa. Ninguém é contrário, todo 
mundo é a favor, o projeto está em debate há cinco 
anos na Câmara e no Senado e, de repente, o projeto 
não anda. No entanto, todo mundo é a favor do com-
bate ao preconceito do racismo. Se há alguma discor-
dância no mérito, deixe que se instale a Comissão de 
Mérito, para que possamos ver o que é possível apro-
varmos ou não, mas não soma nada ficar obstruindo 
esse Projeto.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Senador 
Paulo Paim, V. Exª me permite um aparte?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Pedro Simon, sempre é uma alegria, pode ter certeza 
disso, receber o aparte de V. Exª, mas, se pudesse – e 
não gosto de fazer isso, até porque estou falando de 
plágio –, eu copiaria, na íntegra, o discurso que o Se-
nador Mão Santa fez em homenagem a V. Exª. V. Exª 
lembra muito a figura de Teotônio, daí a minha alegria 
por ouvir o seu aparte.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Senador Paulo 
Paim, a sua alegria vai ser muito maior, porque estão 
aqui, abrilhantando o seu pronunciamento, honrando 
esta Casa, as ilustres Rainha e Princesa da Fenadoce 
de Pelotas. Todos sabemos da importância da cidade 
de Pelotas, do significado da Princesa do Sul, do es-
forço que está sendo feito para que a cidade atinja o 
seu grande desenvolvimento e, principalmente, da im-
portância dessa festa doce, extraordinária, da tradição 
de a mulher gaúcha ser a mais bonita do Brasil e de 
as pelotenses serem as mais bonitas do Rio Grande 
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do Sul. É o que estamos vendo neste momento. Aviso 
a V. Exª e ao querido Presidente Mão Santa.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – É uma 
alegria recebê-las aqui neste momento. O Senador 
Pedro Simon, o Senador Sérgio Zambiasi e eu estare-
mos na Fenadoce para dar um abraço na nossa grande 
Pelotas, por isso a nossa alegria em recebê-las nesta 
Casa, com as palavras do nosso sempre Senador Pe-
dro Simon, referência do nosso trabalho no Congresso 
Nacional. Parabéns, sejam bem-vindas!

Eu gostaria de dizer que as coisas avançam. 
Amanhã, estarei em São Paulo com Netinho. Netinho 
nos fez um convite porque também se quer somar à 
caminhada da aprovação do Estatuto da Igualdade 
Racial: almoço na casa dele amanhã, em São Paulo, 
e o vejo com bons olhos. Netinho, um artista consa-
grado no Brasil e no mundo, quer saber como poderá 
ajudar esse estatuto e o das pessoas portadoras de 
deficiência a avançarem. Em seguida, estarei no Rio 
de Janeiro com a Zezé Motta, que também se quer so-
mar a essa caminhada, juntamente com Senadores e 
Deputados, com o objetivo de que esse estatuto seja 
aprovado rapidamente.

Sr. Presidente, recebi, recentemente, um docu-
mento de Deputados e Senadores dos Estados Uni-
dos, dando total apoio ao Estatuto da Igualdade Racial. 
Para o Estatuto da Pessoa Portadora de Deficiência, 
que se encontra em debate na Casa, tenho recebido 
o apoio de praticamente todo o País.

Quero destacar, com muito carinho, a figura do 
Senador Flávio Arns e do Senador Marcelo Crivella, 
que estão tranqüilamente elaborando a proposta para 
o bom debate, como chamamos. Nós, Senadores e 
Deputados, com certeza, não vamos querer conven-
cer ninguém de que temos o dom de fazer um projeto 
de lei perfeito sem ouvirmos a sociedade. Por isso, 
vamos ouvir todos os setores e o projeto só virá para 
o plenário depois de construirmos um grande enten-
dimento, como aconteceu com o Estatuto do Idoso. 
Lembro-me de que, no início dos debates, o Estatuto 
do Idoso foi polêmico, mas, enfim, depois de ouvirmos 
Cobap, Mozap e grupos de terceira idade, aqueles que 
trabalharam na política nacional do idoso, que foram 
inúmeros, construímos a unanimidade.

O apelo que faço, neste momento, é que não 
interfiram no bom debate. Os estatutos já estão aqui 
dentro, estão a avançar. A burocracia externa quer evitar 
o debate e esse é o meu temor e a minha indignação. 
Se a pessoa for contrária a um ou a outro artigo do 
estatuto, eu me proponho a fazer um abaixo-assinado 
junto aos Senadores, até todos assinarem, para que 
venha depor, mas não se pode, de antemão, ser contra 
tudo aquilo que pode avançar. 

Se pegarmos os dois estatutos, o das pessoas 
portadoras de deficiências e também o de combate ao 
preconceito, sabem quantas pessoas essas matérias 
envolvem? Cerca de 90 milhões de pessoas. Por isso, 
Sr. Presidente – prometi aqui que ficaria exatamente 
dentro do tempo –, não posso deixar de encerrar dizen-
do que o debate do salário mínimo nem começou. 

Vou propor, na semana que vem, que façamos 
uma audiência pública no Senado da República para 
debatermos o salário mínimo. Estou convencido, quan-
to mais apresento dados e fontes de recursos, de que 
poderemos elevar o valor do salário mínimo, garantin-
do o mesmo percentual de reajuste aos 22 milhões de 
aposentados e pensionistas.

Quero deixar meu depoimento, no plenário, de 
que V. Exª, Senador José Agripino, bem como os Se-
nadores Simon e Mão Santa, foram críticos quanto 
à PEC Paralela, mas, na hora de costurar o acordo 
final, foram fundamentais para que caminhássemos 
no sentido de que o Senado a aprovasse por unani-
midade. Não fosse V. Exª liderando a Oposição, isso 
não teria acontecido, porque precisaríamos mostrar, 
efetivamente, que o Senado estava confiando na pa-
lavra do Executivo.

Lembro-me de um discurso do Senador Simon, 
da época. Senti-me comprometido quando S. Exª disse: 
“Se não for aprovada, eu virei à tribuna pedir descul-
pa”. Eu estou muito, muito confiante de que ela será 
aprovada na semana que vem, nos moldes do que 
aprovamos aqui, com apenas duas correções, pelas 
informações que recebi: na questão do teto e do sub-
teto, para evitar qualquer dúvida quanto à intenção dos 
Srs. Senadores. Ninguém vai ganhar acima do teto já 
estabelecido pelo Supremo; acredito que ninguém, 
aqui, é contrário a isso. Eu dizia a José Pimentel, 
Relator: “Pode ter certeza de que Senador algum vai 
querer facilitar para que alguém possa ter um salário, 
no contra-cheque, acima daquilo que for fixado como 
teto do Supremo”.

Estou aguardando a semana que vem. Disseram-
me que só não foi votada nessa quarta ou quinta-feira 
devido ao embate na questão da reeleição. Minha es-
perança é grande para que aprovemos a PEC Paralela 
neste mês de maio, na Câmara, e em junho liquidemos 
a fatura no Senado, sendo ela promulgada. 

Milhões de pessoas estão esperando, com muita 
expectativa, a criatividade que o Senado da República 
teve na PEC Paralela e na questão do salário mínimo 
não é diferente. Nós podemos construir uma grande 
alternativa, que vai atender à expectativa também, sem 
sobra de dúvida, de 2/3 da população brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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SEGUE NA ÍNTEGRA DISCURSO DO 
SENADOR PAULO PAIM

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs, 
Senadores, tramitam na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal duas propostas legislativas de nossa 
iniciativa que interessam diretamente a mais de dois 
terços da população brasileira.

Apesar da sua importância e da necessidade de 
imediata aprovação para que as populações a que elas 
se dirigem tenham ampliado ou garantido direitos da 
cidadania, as duas propostas têm encontrado dificul-
dades para avançar na sua tramitação.

Aqui no Senado, a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, não  conseguiu aprovar na última 
quarta-feira o projeto do Estatuto da Pessoa Portadora 
de Deficiência, que vai ao encontro dos interesses de 
24,5 milhões de brasileiros – ou 14,5% da nossa popu-
lação, segundo estimativa do IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística).

Reivindica-se a realização de uma série de audi-
ências públicas para discussão da matéria, uma pro-
posta que só posso entender como protelatória. Até 
porque esse debate já foi feito.

O Estatuto foi proposto para suprir a necessida-
de de introdução no ordenamento jurídico brasileiro de 
uma lei que defina claramente os direitos das pessoas 
que portam algum tipo de deficiência.

Ele se destina a assegurar a integração e a in-
clusão social e o pleno exercício dos direitos indi-
viduais e coletivos das pessoas que apresentam 
limitação em suas atividades devido à sua deficiência.

Para isso, estimula o desenvolvimento de ações 
que assegurem a plena inclusão das pessoas com 
deficiência no contexto sócio-econômico e cultural.

Nesse projeto, que já conta com parecer favorável 
do relator, o nobre Senador Marcelo Crivella (PL-RJ), 
procuramos estabelecer os direitos da pessoa com 
deficiência como o direito à vida, à participação e à 
saúde; e normas para facilitar o acesso à educação, à 
informação, à comunicação, ao trabalho, ao desporto 
e lazer e à Justiça. 

O Estatuto define também obrigações da ad-
ministração pública para garantir a acessibilidade do 
portador de deficiência aos edifícios e praças públicos 
e trata ainda da criminalização do preconceito contra 
os deficientes.

Em seu relatório, o Senador Crivella observa 
com muita propriedade que a questão dos direitos dos 
portadores de deficiência vem sendo tratada de forma 
esparsa em vários dispositivos legais.

Por isso, considera importante que o tema tenha 
tratamento sistemático e articulado para assegurar a 

integração social e o pleno exercício dos direitos das 
pessoas acometidas por limitações físico-motora, men-
tal, visual, auditiva ou mesmo múltiplas.

É importante destacar que o Estatuto procura 
também inverter o processo de exclusão das pessoas 
portadoras de deficiência do processo sócio, econô-
mico e cultural. 

Para isso, procura fazer com que o restante da 
população possa compreender que os  portadores de 
deficiência precisam satisfazer suas necessidades, 
apesar das suas limitações físicas.

Estamos tratando, como se vê, de um projeto 
normativo que tem por único objetivo facilitar a vida 
das pessoas que não tiveram a sorte de vir ao mundo 
no gozo pleno das suas condições físicas e mentais, 
ou que adquiriram qualquer tipo de deficiência.

O projeto não cria despesas, não tem coloração 
partidária ou corrente ideológica. Seu conteúdo é emi-
nentemente normativo, absolutamente técnico, de tal 
forma que obstar a sua tramitação ou se colocar contra 
a sua aprovação é o mesmo que negar aos portado-
res de deficiência a plena cidadania e uma chance de 
viver sem depender de favores alheios.

Estamos falando de uma parcela da população 
cuja exclusão social é muito forte, que tem renda menor 
e nível de escolaridade está abaixo da média.

Um quinto dos deficientes brasileiros têm ainda 
limitações mais severas. São cerca de cinco milhões 
de pessoas com pelo menos alguma incapacidade de 
andar, ouvir ou enxergar, e os deficientes mentais.

É contra essas pessoas que se colocam aqueles 
que criam, deliberadamente ou não, dificuldades para 
a tramitação do projeto do Estatuto da Pessoa Porta-
dora de Deficiência. 

A eles peço um minuto de reflexão, que pensem 
na possibilidade de melhorarmos com esse Estatuto a 
qualidade de vida desses 24,5 milhões de brasileiros 
portadores de deficiência. Estou certo de que se as-
sim fizerem, vão depor suas armas, vão quebrar sua 
resistência e abraçar comigo essa causa.

O outro projeto que me traz hoje a esta tribuna 
é o Estatuto da Igualdade Racial. Trata-se de uma 
proposta em defesa dos que sofrem preconceito ou 
discriminação racial, e destina-se a regular os direitos 
especiais daqueles que são discriminados pela sua 
etnia, raça e/ou cor.

Esse Estatuto não tem espaço para qualquer tipo 
de revanchismo, mas certamente muito vai contribuir 
para a superação da discriminação e do preconceito 
racial, marcas registradas dos quinhentos anos da 
nossa história como nação, e que tem condenado ao 
longo dos séculos metade da população brasileira a 
toda sorte de dificuldades.
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O Estatuto foi aprovado na Comissão Especial 
da Câmara dos Deputados, por unanimidade, no final 
de 2002.

No início desta legislatura, foi incluído na ordem 
do dia para discussão no Plenário, em uma única 
sessão.

Após esta sessão, foi encaminhado à Mesa um con-
junto de emendas ainda não apreciadas pelo relator.

Ficamos sabendo de que há resistências no Exe-
cutivo.  Elas se concentrariam no capítulo IV, que cria o 
Fundo Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Apesar dos esforços desenvolvidos pela banca-
da negra do Partido dos Trabalhadores no Congresso 
Nacional, não se conseguiu ainda precisar onde se 
localizam as divergências. 

O fato é que o projeto está parado.
Por outro lado, vindo da sociedade, temos rece-

bido várias manifestações de apoio de entidades do 
Movimento Negro e Sindical, inclusive dos Artistas e 
Técnicos Afro-brasileiros do Rio de Janeiro. 

Eu penso que o principal desafio da conjuntura 
presente, para o Executivo Federal, será dar efetivi-
dade às declarações que o Presidente Lula tem feito 
sobre a prioridade que terá em seu governo a imple-
mentação de programas voltados para a superação 
das desigualdades  raciais. 

O Presidente Lula tem insistido em que se trata 
não só de um compromisso político, mas um compro-
misso moral e uma questão de honra, como disse na 
sede da OIT, na visita que fez a Genebra.

 No entanto, tanto o programa de bolsas do Ita-
maraty, quanto o programa “Diversidade na Universi-
dade”, do Ministério da Educação, são iniciativas de 
“ação afirmativa” decididas no governo anterior. Pre-
cisamos  reconhecer isso.

A aprovação do Estatuto deveria ser uma meta 
prioritária do atual governo, se consideramos o que 
tem dito o presidente da República.

È chegada a hora do Brasil reconhecer à metade 
dos seus filhos os mesmos direitos de cidadania que 
gozam aqueles que não têm a pele escura, e que por 
esse “delito”, o de ser negro, vem sendo discriminada 
e condenada a perpetuar-se na base da pirâmide so-
ciedade, sem direito a ascensão social, seja qual for 
o indicador sócio-econômico escolhido.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Concedo a palavra ao Senador José Agripino, Líder 
do PFL. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, estamos encerrando 
mais uma semana de trabalho no Congresso Nacional 

e me vejo preocupado, na obrigação de fazer um ba-
lanço nos campos político e administrativo da semana 
que vivemos no País. 

A pauta do Senado estava obstruída pela pre-
sença, na discussão das matérias, de numerosas me-
didas provisórias. Eram sete. Algumas delas carentes 
de discussão, de debate e de esclarecimento, como é 
o caso da medida provisória que disciplinou a perver-
sa cobrança da contribuição dos inativos, o redutor de 
pensões e uma série de outras perversidades, no meu 
entendimento, contidas na reforma da Previdência.

A Oposição – e faço parte dela –, que neste País 
é praticada com seriedade, com objetividade e com 
pragmatismo, comportou-se à altura do interesse na-
cional: debateu, discutiu, votou a favor em algumas 
matérias e contra em outras, mas possibilitou o fluxo 
dos trabalhos do Congresso brasileiro. Desobstruímos 
a pauta e chegamos na sessão de quinta-feira a votar, 
perto das 23 horas, até indicação de autoridades; foram 
onze, entre embaixadores, diretores do antigo DNER, 
atual DNIT, da CVM, da Anvisa. Votamos e aprova-
mos o nome de autoridades designadas pelo Governo 
para ocupar funções no Poder Executivo. Diga-se de 
passagem, Sr. Presidente, que as votações só foram 
concluídas pela presença, no plenário, da Oposição. 
Não fora a presença de Senadores do PFL, do PSDB 
e do PDT não teria ocorrido o número mínimo de 41 
Senadores e os nomes das autoridades não teriam 
sido votados e aprovados. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, digo tudo 
isso para concluir que, ao longo da semana, pelo pro-
duto do entendimento entre Oposição e Governo, os 
trabalhos congressuais fluíram normalmente. Deste 
Plenário não emanou para o Brasil nenhum sinal de 
inquietação que pudesse prejudicar o andamento do 
Governo exercendo a sua atividade de governar e de 
procurar, que é sua obrigação, fazer o bem ao cidadão 
brasileiro. O Congresso Nacional, o Senado, a Oposi-
ção, deram a sua contribuição no sentido de transmi-
tir serenidade e equilíbrio nas relações políticas entre 
Governo e Oposição, transmitindo à sociedade e ao 
mercado tranqüilidade. Daqui, a Oposição não ema-
nou nenhum sinal de inquietação ou de assombro. 
Acusam-nos muito, aqui e acolá, com atitudes mais 
fortes e mais enérgicas, de darmos uma contribuição 
à inquietação do mercado. Pelo contrário. Ao longo 
da semana, demos uma manifestação claríssima de 
contribuição, de debate, de voto e de desobstrução da 
pauta. Evidentemente denunciando que a obstrução 
da pauta estava ocorrendo pela prática desinteressan-
te do Governo de entupir o Congresso com medidas 
provisórias desnecessárias, inconvenientes e que só 
têm prejudicado o andamento dos trabalhos no Con-
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gresso por culpa do próprio Governo. Mas, mesmo 
assim, apreciamos, debatemos, votamos e contribuí-
mos até para fazer aquilo que deveria ser a obrigação 
da Base do Governo: votar autoridades. Se o Gover-
no não contasse com a presença de Senadores do 
PFL, do PSDB e do PDT não teria conseguido votar 
nem mesmo as autoridades. Mas nós demos a nossa 
contribuição, passando para a sociedade que há um 
equilíbrio político, há serenidade no debate político no 
País. Não há inquietação.

E no campo da economia, como vão as coisas? 
Aí a minha preocupação. 

Quero ferir hoje, Sr. Presidente, duas questões 
que me preocupam muitíssimo. 

Como termina a semana no campo da econo-
mia? No campo político, serenamente, muito mais pela 
contribuição da Oposição do que propriamente pela 
ação do Governo e de sua Base política. No campo 
da economia, os dados do Dieese são absolutamente 
inquietantes, para não dizer angustiantes, Senador Pe-
dro Simon. O desemprego, medido sobre a população 
economicamente ativa, atinge o índice recorde, desde 
1985, na região metropolitana de São Paulo de 20,7%. 
É absolutamente inconcebível: 20,7%. O maior índice 
desde 1985 ocorreu agora; medido agora. Quantos de-
sempregados são? Dois milhões e quarenta e quatro 
mil. A renda, como está? Em queda. Em março, caiu 
1,5%. Como está o dólar? Em alta. R$3,21. O maior 
número nos últimos doze meses. Como está o risco 
Brasil? Subiu 4,5%. Está em 741. Subiu de 500, para 
600, para 700. E a Bovespa, que mede o volume de 
negócios feitos no Brasil, a maior Bolsa de Valores do 
Brasil? Está em queda. Caiu 1,5% anteontem. Foi a 
Oposição que contribuiu para que isso acontecesse? 
Nós demos a contribuição no sentido contrário. Se fosse 
pela nossa atuação política, a Bolsa estava disparada 
para cima, o dólar estava em queda, o risco Brasil es-
tava em queda, os desempregados estavam sumindo 
do mapa, a renda do brasileiro estava subindo, porque 
teríamos dado ao Governo as condições de governar 
para que ele cumprisse com a sua obrigação. 

O que aconteceu no final da semana? Estamos 
com o dólar a R$3,21, com o risco em 741, a Bovespa 
caiu 1,57%. Sr. Presidente, no balanço entre os empre-
gos gerados e aqueles que ingressaram no mercado 
de trabalho há um déficit de 44 mil desempregados 
para o mês de abril. Como se combate o desemprego? 
Ativando a economia. Quem vai ativar a economia? É 
V. Exª, o Senador Marcelo Crivella, o Senador Pedro 
Simon? Não. É o Governo quem tem os instrumentos 
para ativar a economia. É claro que precisa de supor-
te e de sossego político, e isso nós lhe demos esta 
semana. Demos sossego político ao Governo esta 

semana e passamos para o Brasil a imagem de que 
o Governo, pelo Congresso, está conseguindo operar 
porque há entendimento. Nós esperávamos, Senador 
Pedro Simon, que ao final da semana o Copom se 
reunisse e baixasse 0,1 ponto percentual na taxa de 
juros para sinalizar aos agentes econômicos que o 
Governo quer crescer mais do que 3%, mais do que 
3,5%, quer crescer 4,5% ao ano. Se tivesse baixado a 
taxa de juros de 16% para 15,9% teria passado para 
os agentes econômicos o recado de que a meta não 
era segurar ou manter a inflação em 4,5%, nem man-
ter o superávit primário em 4,25%. Aquela não era a 
prioridade nacional, mas a retomada do crescimento. 
Para isso, teria baixado a taxa de juros para estimular 
e encorajar o empreendedor. No momento em que o 
Governo não baixou sequer 0,1 ponto percentual, que 
não quebraria o País, mas sinalizaria para os agen-
tes econômicos, quando a taxa foi mantida em 16%, 
o empresário de Pelotas – terra das moças bonitas 
que aqui estiveram há pouco – diria que o Governo 
estava sinalizando para a retomada do crescimento e 
que valia a pena arriscar o seu capital. Assim, poderia 
pensar em investir mais R$10 mil em sua fabriqueta 
de botões e empregaria mais três pessoas. Isso faria 
o pequeno empregador.

O grande empregador, o que vai exportar ou 
vender para o mercado interno, diria que a meta do 
Governo é fazer crescer a renda do brasileiro. Ele está 
realmente dando a sua cota de contribuição. Baixou 
a taxa de juros, até porque não há cenário internacio-
nal desfavorável, não há pressão, não há dinheiro no 
bolso do brasileiro para comprar e aumentar a infla-
ção. Não existe isso. Não há pressão inflacionária. O 
cenário internacional não é desfavorável. Há apenas 
uma leve pressão do preço do barril do petróleo, que 
não chega a desmantelar coisa nenhuma no plano da 
economia internacional. 

Seria perfeitamente possível baixar 0,1%, para 
sinalizar para o pequeno empreendedor de Mossoró, 
de Caraúbas, de Pelotas, de Nova Iguaçu, de Parnaí-
ba, que ele pode fazer investimento. Por quê? Porque 
o Governo está estimulando a economia, para que as 
pessoas possam ganhar um pouco mais e possa haver 
pessoas a quem vender. Portanto, vou arriscar, já que 
o Governo está sinalizando. Vou investir mais um pou-
quinho do meu capital de risco. Vou até tomar dinheiro 
emprestado, porque a taxa de juros está caindo, para 
aumentar a produção do meu pequeno negócio. 

Mas ocorreu o contrário. A sinalização foi a de 
manter a taxa de juros. A manutenção da taxa de ju-
ros, Senador Pedro Simon, passa para a sociedade, 
para o pequeno investidor, a idéia de que, em vez de 
baixar, a taxa de juros pode até subir. O Governo está 
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de tal forma amofinado e preso à meta de inflação e ao 
superávit primário que é perfeitamente factível para o 
pequeno empreendedor, para o empreendedor médio 
ou grande dizer que o Governo está aventando a pos-
sibilidade de, no próximo mês, aumentar para 16,5 ou 
17 pontos percentuais a taxa de juros Selic.

Muito bem. Muito bem, não. Muito mal. Por quê? 
Porque, no final da semana, Sua Excelência o Presi-
dente da República Luiz Inácio Lula da Silva convoca 
uma cadeia de rádio e televisão para fazer um pronun-
ciamento, o terceiro de seu Governo. 

Senador Mão Santa, liguei a televisão e fiquei, 
como qualquer brasileiro, ligado à TV, esperando boas 
e impactantes notícias do Presidente. Sabe o que eu 
esperava? Que o Presidente chegasse à televisão para 
dar a volta por cima, para dizer: “O Copom não aumen-
tou nem diminuiu, manteve as taxas de juros no mes-
mo patamar. Mas as condições estão criadas e quero 
fazer um compromisso com o povo do Brasil, que votou 
em mim pelas mudanças”. E ele reafirmou: “Fui eleito 
para mudar o Brasil e vou mudar. Agora, mudar não 
da boca para fora, da boca para fora chega! Chega de 
prometer investimentos em estrada, em esgoto e não 
acontecer nada. Vou me comprometer, e podem esperar. 
No próximo mês, o Copom vai baixar os juros, porque 
já conversei com o Banco Central, com o Ministro da 
Fazenda. Vou sinalizar claramente pela retomada do 
crescimento, e a taxa do Copom vai cair em junho, em 
julho, em agosto, porque há condições. Vai cair e con-
tinuar caindo, porque quero estimular o crescimento. 
Quero estimular a geração de emprego”.

Eu esperava que Sua Excelência dissesse não 
exatamente isso mas algo parecido, o que julgasse 
que fosse possível dizer no rumo da compreensão dos 
agentes econômicos, dos empregadores, que, apesar 
dos dados desastrosos em matéria de desemprego, 
de crescimento da economia, de renda do brasileiro, 
anunciados esta semana, criasse uma expectativa com 
dados pragmáticos, concretos. Que Sua Excelência dis-
sesse que não haverá mais aumento de imposto coisa 
nenhuma, porque ele tem o compromisso de retomar 
o crescimento da economia e vai fazê-lo. 

Sua Excelência o Presidente é um sindicalista. 
Senador Paulo Paim, V. Exª é Senador e chegou a 
esse cargo por uma luta coerente, compreendida pelo 
povo do Brasil, por uma luta de sindicalista. V. Exª tem 
o nome ligado ao trabalhador brasileiro. Afronta o seu 
próprio Partido na defesa de suas teses. Não cabe na 
minha cabeça um Presidente da República de origem 
sindical, um operário, um metalúrgico ter coragem de 
dizer que o salário mínimo concedido não era o salário 
mínimo de seus sonhos e que isso lhe tinha doído. 

Senador Paulo Paim, fui duas vezes Governa-
dor e fui Prefeito. Quando o administrador quer fazer 
uma coisa, não pede às pessoas a informação de a 
quanto pode chegar. Se aquilo é dele, se ele tem com-
promisso e quer fazer aquilo, ele chama as pessoas 
que vão operar a concretização do fato e determina 
que cortem onde for necessário cortar e viabilizem o 
salário mínimo de US$100 dólares, ou de R$280, ou 
de R$290, ou de R$265, ou de R$270. E não espera 
que a equipe econômica, que tem compromisso com 
o superávit primário e com a meta de inflação, diga a 
quanto ele pode chegar. 

Eu podia esperar isso de qualquer um, menos 
de um sindicalista, que tem origem na classe operária. 
Não podia. E na mensagem que Sua Excelência fez, 
de sete minutos, em rede de rádio e televisão, ele teve 
coragem de falar sobre o salário mínimo e falar sobre 
isso. Não era a explicação que eu queria ouvir.

Ao povo do Brasil não interessa se o Presidente 
perdeu 10 ou15 minutos de sono, ou 15 noites de sono. 
O que interessa é que o Presidente do Brasil dê solu-
ção aos problemas e cumpra a sua palavra. Interessa 
que o Presidente da República cumpra a sua palavra. 
Não adianta vir com explicações.

Eu esperava que Sua Excelência viesse com 
abertura de perspectivas de crescimento econômico 
e de retomada do crescimento da economia do Brasil. 
Aí, ele anuncia – e é disso que o brasileiro se lembra 
da mensagem de Sua Excelência – uma viagem à 
China. Palmas para a viagem à China. Não é preciso 
justificar. Ela está justificada pelo objetivo. E vai levar 
400 empresários. Palmas para Sua Excelência e para 
os 400 empresários, para a Embraer, para os vende-
dores de soja, para todos. 

Só há um detalhe: o Presidente disse que ia mu-
dar o Brasil, que tinha sido eleito para mudar o Brasil 
e que aquela viagem fazia parte de sua intenção de 
mudar o Brasil.

Mudar o Brasil, Senador Paulo Paim, significa 
eliminar os números que acabei de citar, os dois mi-
lhões e quarenta e quatro mil desempregados, a que-
da na renda de 1,5%, o risco Brasil, significa geração 
de emprego para o mercado interno. O Presidente da 
República do Brasil tem que se voltar para dentro do 
País, tem que estimular a economia aqui dentro, tem 
que fortalecer o pequeno negócio, o prestador de ser-
viço, tem que olhar o cidadão, tem que ter um lema: 
gente em primeiro lugar. Gente em primeiro lugar. Os 
números, depois. É claro que com responsabilidade. 
Mas, em primeiro lugar, na cabeça do Presidente, gente, 
qualidade de vida, atenção ao cidadão, cumprimento 
das promessas. 
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Passemos à análise: o Presidente vai à China. Vai 
levar a Embraer, que, provavelmente, poderá vender 
alguns aviões a mais, e vai gerar 500 empregos. Óti-
mo! Palmas! Vai levar os produtores de soja, de óleo 
de soja, de farelo, que vão vender mais para a China. 
Ótimo! Mais 20 mil, 30 mil, 40 mil empregos.  

Senador Marcelo Crivella, isso é muito bom, mas 
não é o cumprimento do compromisso do Presiden-
te. O compromisso do Presidente tem que se voltar é 
para o camelô de sua cidade do Rio de Janeiro; para 
o desempregado de sua cidade do Rio de Janeiro; 
tem que se voltar para o fabricante de botões da mi-
nha cidade de Mossoró, cuja existência tem que es-
timular, porque qualquer nação é feita, fundamental-
mente, não do grande empresário, mas do pequeno 
empresário, que tem que ser estimulado. Com o quê? 
Com coisas diferentes, às avessas do que Lula está 
fazendo. Estimulado com uma taxa de juros que caia, 
mas estimulado, fundamentalmente, com uma carga 
de impostos que não cresça. Como é que o pequeno 
empresário vai sobreviver ou crescer com o aumen-
to da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das 
empresas, com o aumento da Cofins, com a não-cor-
reção da tabela do Imposto de Renda, que é o que o 
Governo Lula está fazendo? Sua Excelência promete 
mudar o Brasil. Mudar para pior? 

Então, é isso, é a cobrança de coerência que es-
tamos fazendo, para a qual estamos alertando o Go-
verno e o País. Palmas para a viagem! Mas a viagem 
não significa mudar o Brasil. Mudar o Brasil é se voltar 
para dentro do País.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Líder José Agripino, lamento interrompê-lo, mas a 
sessão encerra-se às 13 horas, e o Senador Marcelo 
Crivella ainda deseja falar. Qualitativamente, o pronun-
ciamento de V. Exª foi um dos melhores, não de hoje, 
mas da história do Senado – e para o Brasil.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa. Honra-me muito ouvir 
isso de V. Exª.

O que estou fazendo é um alerta ao Governo e 
ao País, a V. Exª e àqueles que me ouvem pela TV Se-
nado. Minha obrigação é falar, abrir meu coração.

Um governo que tenha compromisso com o social 
tem que ser aplaudido pela viagem que faz à China, 
sim, mas não pode anunciá-la e apenas dizer que foi 
eleito com o compromisso de mudar o Brasil e que vai 
mudá-lo. Para mudar, tem que baixar a taxa de juros 
do Copom, não pode aumentar a Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido das empresas, nem deixar 
de fazer a correção na tabela do Imposto de Renda, 
como prometido e depois recuado, nem pode aumen-
tar a Cofins. Tem que estimular o pequeno negócio, o 

pequeno gerador de emprego, a renda do brasileiro 
dentro do Brasil. Tem que mexer com o Brasil, falando 
aos brasileiros e agindo em favor deles, em Mossoró, 
em Parnaíba, em Nova Iguaçu, em Pelotas, no Brasil 
inteiro, antes que seja tarde.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Marcelo Crivella, do 
PL do Estado do Rio de Janeiro, pelo tempo que resta 
desta sessão.

O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e Srs. brasi-
leiros que assistem a esta sessão pela TV Senado, o 
pronunciamento do Líder do PFL me lembrou um dis-
curso de Moisés que quero ler aqui.

Diz o seguinte:

Se ouvires a voz do Senhor teu Deus, 
cuidando de guardar os seus mandamentos 
que eu hoje te ordeno, todas essas bênçãos 
virão sobre ti e te alcançarão:

Bendito serás tu no campo e nas cidades;
Bendito o fruto do teu ventre e da tua 

terra, dos teus animais, a cria das tuas vacas 
e das tuas ovelhas;

Bendito o teu cesto e a tua amassadeira;
Bendito serás quando entrares e quan-

do saíres.
O Senhor teu Deus fará com que os teus 

inimigos que se levantarem contra ti sejam 
feridos; sairão contra ti por um caminho, mas 
fugirão da tua presença por sete caminhos.

O Senhor mandará que a bênção esteja 
nos teus celeiros e em tudo que puseres a tua 
mão; e te abençoará na terra em que o Senhor 
teu Deus te fez nascer.

O Senhor te confirmará como povo e 
nação eleita.

E os outros povos da terra verão que és 
chamado pelo nome do Senhor.

E o Senhor te dará abundância de bens 
no fruto do teu ventre e dos teus animais, no 
fruto da tua terra, com chuva e abundância, 
na terra que o Senhor deu a teus pais e ago-
ra dá a ti.

Emprestarás a muitos povos, porém tu 
não tomarás emprestado.

O Senhor te fará por cabeça, e não por 
cauda, se obedeceres à voz do Senhor.

Senador Mão Santa, crescimento é uma palavra 
que tem uma raiz de crença, de fé, de acreditar no fu-
turo, de acreditar que o bem vence o mal.
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Essa discussão do salário mínimo me toca a 
alma. Ela envolve milhões de brasileiros, mas quatro 
categorias fundamentalmente: primeiro, os empre-
gados domésticos, o setor da economia que mais 
cresceu, gerando emprego no ano passado; se-
gundo, os pensionistas e aposentados deste País; 
depois, os funcionários municipais e estaduais de 
Estados e Municípios pobres; e, finalmente, jovens, 
adolescentes que começam a sua vida no serviço, 
na indústria e no comércio. Não é possível um salá-
rio mínimo de R$260,00!

No ano passado, votei com fé – e com o co-
ração doído – a reforma previdenciária e a reforma 
tributária, mas acreditei no que me disseram os Mi-
nistros. Lembro-me do Ministro Ricardo Berzoini, em 
minha casa, num almoço, dizendo: “Vamos votar a 
reforma da previdência, porque, no ano que vem, 
teremos R$10 bilhões para investir neste País”. Não 
tivemos esse recurso. Pelo contrário, nenhum Minis-
tério cumpriu o orçamento do primeiro trimestre. No 
ano passado, deixamos R$67 bilhões contingencia-
dos em superávit primário, um dinheiro esterilizado 
que o Governo tira da sociedade em forma de tribu-
tos e não devolve em investimentos, infra-estrutura 
e serviços.

Dois dias atrás, estive com o Senador Edison 
Lobão na Argentina. Conversávamos com a Senadora 
Kirchner, que dizia: “Meu Deus, por que o Brasil, pu-
jante de tantos recursos financeiros, pratica um supe-
rávit de 4,25%? Vocês exportaram US$60 bilhões no 
ano passado, e nós não tivemos nem metade disso. 
Nosso superávit é de 3%. Por que o Brasil esteriliza?” 
Porque o único instrumento que nós temos, Senadora, 
para combater a inflação é o Banco Central, que só 
pode trabalhar com taxas de juros altas, mantendo-as 
ou elevando-as e diminuindo, na política monetária, o 
dinheiro que circula no mercado, o crédito.

Senador Paulo Paim, Senador Mão Santa e Se-
nador Pedro Simon, falta fé neste País. Falta Deus. 
Falta acreditar que as coisas da verdade dão frutos 
bons e que homens de bem não podem temer nem 
acreditar nesses fetiches de que, no dia em que o 
risco-país Brasil cair ou a bolsa subir ou os C-Bonds 
aumentarem, nosso País vai encontrar o caminho do 
desenvolvimento. Falácias, mentiras! Este País não 
pode depender de capital estrangeiro – não! –, exis-
tindo em cima da maior reserva mineral do mundo e 
com um povo extraordinário.

É chegada a hora de esta Nação acordar. É che-
gada a hora de esta Nação retomar, nas suas próprias 
mãos, o desenvolvimento do País. E o meu Partido tem 
sido uma voz. O PL tem avisado, Sr. Presidente, que 
é preciso baixar os juros. Um pouco antes da reunião 

do Copom, entregamos ao Presidente uma política de 
pleno emprego que se baseia exatamente nisto: juros 
mais baixos. Nessa época de desemprego elevado, é 
preciso diminuir o superávit ou talvez eliminá-lo. Su-
perávit comercial se pratica nas economias que estão 
no ciclo da riqueza. É no ciclo da riqueza que se faz 
superávit, para que não haja inflação de demanda, e 
não no Brasil, onde não há salário dignos, onde os tra-
balhadores perderam renda na última década.

Falta crença neste País. Ah, se pudéssemos 
entender o que Moisés dizia, jamais veríamos tantas 
crianças passando fome e 25 milhões de brasileiros 
desempregados ou no subemprego!

Caminhamos para uma crise social e econômica 
sem precedentes neste País. Não vamos aceitar mais 
uma década de sacrifícios inúteis, com uma política 
neoliberal que tem encabrestado esta Nação a cresci-
mentos pífios, deixando seu povo passando fome.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Conforme indicações das Lideranças, a Presidência 
designa os seguintes Senadores e Senadoras, para 
compor a Comissão Especial Temporária criada nos 
termos do Requerimento nº 511, de 2004, da Senadora 
Serys Slhessarenko, destinada a planejar e coordenar 
a execução da programação referente às comemora-
ções pelo Ano da Mulher – 2004, instituído pela Lei nº 
10.745, de 2003:

TITULARES SUPLENTES

PMDB

Papaléo Paes Ney Suassuna

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PSB/PTB)

Serys Slhessarenko Fátima Cleide

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
 (PFL/PSDB)

Roseana Sarney Lúcia Vânia

PDT

Augusto Botelho

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, ofícios do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Marcelo Crivella.

São lidos os seguintes:
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PS-GSE nº 656/04 

Brasília, 21 de maio de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 176, de 2004, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 11-5-04, que 
“Altera dispositivos da Lei nº 9.140, de 4 de dezembro 
de 1995, que reconhece como mortas pessoas desa-
parecidas em razão de participação, ou acusação de 
participação, em atividades políticas e dá outras pro-
vidências.”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

PS-GSE nº 657/04 

Brasília, 21 de maio de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 34, de 2004 (Medida 
Provisória nº 177/04, do Poder Executivo) , aprovado 
na Sessão Plenária do dia 11-5-04, que “Dispõe so-
bre o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante – AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante 
– FMM, e dá outras providências.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com referência às Medidas Provisórias nºs 176 e 
177, de 2004, que acabam de ser lidas, a Presidência 
comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para a 
apreciação das matérias pelo Congresso Nacional já 
se encontra esgotado. 

Uma vez recebidas formalmente pelo Senado 
Federal nesta data, as proposições passam a sobres-
tar imediatamente as demais deliberações legislativas 
desta Casa, até que se ultimem suas votações.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui as matérias na Ordem do Dia da próxima terça-
feira, dia 25 de maio.

São as seguintes as matérias recebidas 
da Câmara dos Deputados:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 176, de 2004

Altera dispositivos da Lei nº 9.140, 
de 4 de dezembro de 1995, que reconhe-
ce como mortas pessoas desaparecidas 
em razão de participação, ou acusação de 
participação, em atividades políticas e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 4º, 5º, 6º e 10 da Lei nº 9.140, 

de 4 de dezembro de 1995, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 4º Fica criada Comissão Especial 
que, em face das circunstâncias descritas no 
art. 10 desta lei, assim como diante da situa-
ção política nacional compreendida no período 
de 2 de setembro de 1961 a 5 de outubro de 
1999, tem as seguintes atribuições:

I –  ........................................................ .
 ..............................................................
b) que, por terem participado, ou por 

terem sido acusadas de participação, em ati-
vidades políticas, tenham falecido por causas 
não-naturais, em dependências policiais ou 
assemelhadas;

c) que tenham falecido em virtude de 
repressão policial sofrida a manifestações pú-
blicas ou em conflitos armados com agentes 
do poder público;

d) que tenham falecido em decorrência 
de suicídio praticado na iminência de serem 
presas ou em decorrência de seqüelas psicoló-
gicas resultantes de atos de tortura praticados 
por agentes do poder público;

 ..................................................... “(NR)
“Art. 5º .................................................. .
§ 1º ........................................................
 ..............................................................
IV – dentre os integrantes do Ministério 

da Defesa.
§ 2º A Comissão Especial poderá ser as-

sessorada por funcionários públicos federais, 
designados pelo Presidente da República, 
podendo, ainda, solicitar o auxílio das Secre-
tarias de Justiça dos Estados, mediante con-
vênio com a Secretaria Especial dos Direitos 
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Humanos da Presidência da República, se 
necessário.”(NR)

“Art. 6º A Comissão Especial funcionará 
junto à Secretaria Especial dos Direitos Hu-
manos da Presidência da República, que lhe 
dará o apoio necessário.” (NR)

“Art. 10.  ............................................... .
 ..............................................................  
§ 3º Reconhecida a morte nas situações 

previstas nas alíneas b a d do inciso I do art. 
4º desta lei, as pessoas mencionadas no ca-
put deste artigo poderão, na mesma ordem e 
condições, requerer indenização à Comissão 
Especial.” (NR)

Art. 2º Para o fim de se proceder ao reconheci-
mento de pessoas que tenham falecido nas situações 
previstas nas alíneas c e d do inciso I do art. 4º da Lei 
nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995, os legitimados 
de que trata o seu art. 10. poderão apresentar reque-
rimento perante a Comissão Especial, instruído com 
informações e documentos que possam comprovar a 
pretensão, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados a partir da data de publicação desta lei.

Art. 3º Os recursos necessários ao cumprimento 
do disposto nesta lei advirão de dotações consigna-
das no orçamento da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos, observadas as normas pertinentes da lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL Nº 176, DE 2004

Altera dispositivos da Lei nº 9.140, de 4 
de dezembro de 1995, que reconhece como 
mortas pessoas desaparecidas em razão de 
participação, ou acusação de participação, 
em atividades políticas.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Os arts. 4º, 5º, 6º, e 10. da Lei nº 9.140,de 
4 de dezembro de 1995,passam a vigorar com as se-
guintes alterações:

“Art. 4º Fica criada Comissão Especial 
que, em face das circunstâncias descritas no 
art. 1º, assim como diante da situação políti-
ca nacional compreendida no período de 2 de 
setembro de 1961 a  5 de outubro de 1938, 
tem as seguintes atribuições:

I –  .........................................................
 ..............................................................

b) que, por terem participado, ou por 
terem sido acusadas de participação, em ati-
vidades políticas tenham falecido por causas 
não-naturais, em dependências policiais ou 
assemelhadas;

c) que tenham falecido em virtude de 
repressão policial sofrida cm manifestações 
públicas ou em conflitos armados com agen-
tes do poder público;

d) que tenham falecido cm decorrência 
de suicídio praticado na iminência de serem 
presas ou em decorrência de seqüelas psicoló-
gicas resultantes de atos de tortura praticados 
por agentes do poder público;

 ...................................................... (NR)
“Art. 5º.  .................................................
§ 1º  .......................................................
 ..............................................................
IV – dentre os integrantes do Ministério 

da Defesa.
§ 2º A Comissão Especial poderá ser as-

sessorada por funcionários públicos federais, 
designados pelo Presidente da República, 
podendo, ainda, solicitar o auxílio das Secre-
tarias de Justiça dos Estados, mediante con-
vênio com a Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República, se 
necessário.” (NR)

Art. 6º A Comissão Especial funcionará 
junto à Secretaria Especial dos Direitos Hu-
manos da Presidência da República, que lhe 
dará o apoio necessário.” (NR)

‘Art. 10.  ................................................ .
 ..............................................................
§ 3º Reconhecida a morte nas situações 

previstas nas alíneas b a d do inciso I do art.  
4º, as pessoas mencionadas no caput pode-
rão, na mesma ordem e condições, requerer 
indenização à Comissão Especial.” (NR)

Art. 2º Para o  fim de se proceder ao reconheci-
mento de pessoas que tenham falecido nas situações 
previstas nas alíneas c e d do inciso I  do art. 4º da 
Lei nº 9.140, de 1995, os legitimados de que trata o 
seu art. 10. poderão apresentar requerimento perante 
a Comissão Especial, instituído com informações e 
documentos que possam comprovar a pretensão, no 
prazo de cento e vinte dias, contados a partir da data 
de publicação desta Medida Provisória.

Art. 3º Os recursos necessários ao cumprimen-
to do disposto nesta Medida Provisória advirão de 
datações consignadas no orçamento da Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos, observadas as nor-
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mas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 24 de março de 2004; 183º da Inde-
pendência e 116º da República . – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MENSAGEM Nº 139, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto da Medida Provisória nº 176 , de 24 de março 
de 2004, que “Altera dispositivos da Lei nº 9.140, de 
4 de dezembro de 1995, que reconhece como mortas 
pessoas desaparecidas em razão de participação, ou 
acusação de participação, em atividades políticas”.

Brasília, 24 de março de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

E.M.I nº – CCIVIL/SEDH-PR

Em 24 de março de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência a minuta da medida provisória destinada a 
alterar as Leis nº 9.140/95 e 10.536/2002 que estabe-
lecem normas para o reconhecimento como mortas de 
pessoas desaparecidas em razão de participação ou 
acusação de participação, em atividades políticas, no 
período compreendido entre 2 de setembro de 1961 
até 5 de outubro de 1988.

Trata-se de proposta de medida provisória desti-
nada a preencher lacuna gerada pelas leis vigentes.

Em 4 de dezembro de 1995, foi promulgada a Lei 
nº 9.140/95 que concedeu direitos aos familiares de 
pessoas desaparecidas ou mortas em dependências 
policiais ou assemelhadas, por motivação política, no 
período compreendido entre 2 de setembro de 1961 
até 15 de agosto de, 1979. Com base nessa lei, a Co-
missão Especial instituída no art. 4º recebeu 366 soli-
citações de indenizações. Foram pagas pelo governo 
brasileiro 280 indenizações.

Com a promulgação da Lei nº 10.536, em 14 
de agosto de 2002, que alterou dispositivos da Lei nº 
9.140/95, ampliou-se o limite para o reconhecimento 
de monos e desaparecidos políticos até 5 de outubro 
de 1988. A nova lei estabeleceu ainda o prazo de 120 
dias para apresentação de novos requerimentos, a 
contar de sua publicação.

Com o novo prazo para apresentação de reque-
rimentos de indenização, disposto no art. 2º da Lei nº 
10.536/02, foram apresentados 106 requerimentos. 
Porém, parte das solicitações envolve pessoas que 
foram mortas em razões de situações não abrangidas 
pela lei vigente. São pessoas que foram assassinadas 
em passeatas e manifestações de rua ou que come-

teram suicídio fora das dependências policiais, após 
período de prisão e maus tratos. Há também casos 
de pessoas que faleceram em casa em decorrência 
dos ferimentos sofridos durante a prisão. Todas essas 
pessoas estão fora dos benefícios concedidos pela 
Lei nº 9.140/95.

Assim, a presente proposição de medida provi-
sória, que submetemos a Vossa Excelência, tem como 
objetivo amparar as últimas ocorrências de desapare-
cimentos ou mortes não enquadráveis nas hipóteses 
preexistentes nas Leis nº 9.140/95 e 10.536/2002.

Com mais esse passo, o Brasil certamente po-
derá encerrar de uma vez por todas um capítulo triste 
de sua história e reconhecerá sua responsabilidade, 
atinente ao período do regime assinalado, pelas mor-
tes de pessoas nas condições indigitadas.

Com a edição dessa medida provisória, é estima-
da a apresentação de aproximadamente 120 (cento e 
vinte) novos requerimentos.

Será necessário, na garantia de solução dos 
problemas ora apresentados, a suplementação de 
crédito orçamentário equivalente a R$10.000.000,00 
(dez milhões de reais), sendo R$9.000.000,00 (nove 
milhões) para pagamento de indenizações deferidas 
e R$1.000.000,00 (um milhão de reais) para busca de 
restos mortais, diligências em geral e procedimento 
de identificação dos despojos porventura encontrados 
(exame de DNA). Essas indenizações serão efetivadas 
na medida em que o crédito for suplementado.

Essas novas iniciativas decorrem do dever do 
Estado na reparação de danos causados por seus 
agentes públicos às pessoas. Trata-se de direito im-
prescrítivel e fundamental pertencente aos familiares 
das vítimas do regime de exceção, conforme preceitua 
diversos diplomas internacionais ratificados pelo Brasil 
assim como pela Constituição Federal.

A edição das novas disposições, por meio de 
medida provisória, torna-se necessário para que se 
agilize o novo ordenamento e para que não se pro-
longuem os debates no Congresso Nacional sobre a 
questão. Os dispositivos previstos no art. 62 da Cons-
tituição Federal que franqueia ao Presidente da Repú-
blica a emissão de medidas provisórias em casos de 
relevância e urgência estão atendidos uma vez que a 
reparação já tarda e deve ser feita com a maior cele-
ridade possível.

Desta forma, Senhor Presidente, acreditamos 
que, com essa medida provisória conseguiremos re-
parar uma lacuna e efetivar o compromisso perma-
nente do Estado com a garantia dos princípios éticos 
e legais independentemente e acima da temporalidade 
dos governos.

Respeitosamente, José Dirceu de Oliveira e Sil-
va – Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presi-
dência da República – Nilmário Miranda – Secretário 
Especial dos Direitos Humanos.
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PS-GSE nº656/04

Brasília, 21 de maio de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 176, de 2004, do Poder Executi-

vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 11-5-04, que 
“Altera dispositivos da Lei nº 9.140, de 4 de dezembro 
de 1995, que reconhece como mortas pessoas desa-
parecidas em razão de participação, ou acusação de 
participação, em atividades políticas e dá outras pro-
vidências.”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, Deputado Gedel Vieira Lima,  
Primeiro-Secretário.
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Nova Técnica de Adequação Orçamentária

Brasília, 30 de janeiro de 2004

Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida Pro-
visória nº 176, de 24 de março de 2004, quanto à ade-
quação financeira e orçamentária.
Interessado: Comissão Mista do Congresso Nacional 
incumbida de emitir parecer sobre a referida MP.

I – Introdução

A presente nota técnica tem por objetivo forne-
cer subsídios à apreciação da Medida Provisória nº 
176, de 24 de março de 2004, nos termos do dispos-
to no art. 19 da Resolução nº 1, de 2002-CN1, no que 
concerne à adequação financeira e orçamentária. A 
Medida Provisória (MP) em exame “altera dispositi-
vos da Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995, que 
reconhece como mortas pessoas desaparecidas em 
razão de participação, ou acusação de participação, 
em atividades políticas”.

2 – Síntese da Medida Provisória

A MP, de acordo com a Exposição de Motivos EMI 
nº 9-CCIVIL/SEDH-PR, tem como objetivo amparar 
ocorrências de desaparecimentos ou morte não enqua-
dráveis nas hipóteses previstas nas Leis nº 9.140/95 e 
10.536/2002 (que estabelecem normas para o reconhe-
cimento como mortas de pessoas desaparecidas em 
razão de participação ou acusação de participação, em 
atividades políticas, no período compreendido entre 2 
de setembro de 1961 até 5 de outubro de 1988), pas-
sando a enquadrar nas referidas leis as pessoas que 
foram assassinadas em passeatas e manifestações de 
rua ou que cometeram suicídio fora das dependências 
policiais, após período de prisão e maus tratos, bem 
como as pessoas que faleceram em casa em decor-
rência dos ferimentos sofridos durante a prisão.

Com a edição da MP, ainda de acordo com a 
Exposição de Motivos EMI nº 9-CCIVIL/SEDH-PR, 
é estimada a apresentação de novos requerimentos, 
que demandarão uma suplementação de crédito orça-
mentário equivalente a R$10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), sendo R$9.000.000,00 (nove milhões) para 
o pagamento de indenizações e R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais) para a busca de restos mortais, dili-
gências em geral e procedimento de identificação dos 
despojos porventura encontrados (exame de DNA).

1 “O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa 
a que pertencer o Relator de medida provisória encaminhará aos 
relatores e à comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publica-
ção, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e 
orçamentária de medida provisória”.

3 – Subsídios acerca da Adequação Financeira e 
Orçamentária

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.140/95, a in-
denização, a título reparatório, consistirá no pagamen-
to de valor único, não se tratando, pois, de despesa 
obrigatória de caráter continuado.

Desde que a suplementação de crédito orça-
mentário no valor de R$10.000.000,00 prevista na 
Exposição de Motivos EMI nº 9-CCIVIL/SEDH-PR ve-
nha a ser feita de acordo com o previsto na legislação 
vigente, a MP nº 176, de 24 de março de 2004, estará 
adequada no que concerne à adequação financeira e 
orçamentária. – José Lacerda Gomes, Consultor de 
Orçamentos.

PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
176, DE 2004, PROFERIDO NO PLENÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM SUBS-
TITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA.

A SRA. JANETE CAPIBERIBE (PSB-AP. Para 
emitir parecer.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Depu-
tados, pela Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória nº 176, de 2004 (Mensagem nº 40, 
de 2004), que altera dispositivos da Lei no 9.140, de 4 
de dezembro de 1995, que reconhece como mortas 
pessoas desaparecidas em razão de participação ou 
acusação de participação em atividades políticas.

O projeto é de autoria do Poder Executivo, assim 
como anteriores, e a relatora, esta Deputada Janete 
Capiberibe.

I – Relatório

Por meio da medida provisória em epígrafe enu-
merada, o Poder Executivo pretende modificar a Lei 
nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995, que reconhece 
como mortas pessoas desaparecidas em razão de 
participação ou acusação de participação em ativida-
des políticas.

Em sua exposição de motivos, ressalta o Presi-
dente da República:

Com a promulgação da Lei nº 10.536, em 
14 de agosto de 2002, que alterou dispositivos 
da Lei nº 9.140/95, ampliou-se o limite para 
reconhecimento de modos e desaparecidos 
políticos até 5 de outubro de 1988. A nova lei 
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estabeleceu ainda o prazo de 120 dias para 
apresentação de novos requerimentos, a con-
tar de sua publicação.

Com o novo prazo para apresentação 
de requerimentos de indenização, disposto no 
art. 2º da Lei nº 10.536/02, foram apresenta-
dos 106 requerimentos. Porém, parte das so-
licitações envolve pessoas que foram mortas 
em razão de situações não abrangidas pela lei 
vigente. São pessoas que foram assassinadas 
em passeatas e manifestações de rua ou que 
cometeram suicídio fora das dependências po-
liciais, após período de prisão e maus-tratos. 
Há também casos de pessoas que faleceram 
em casa em decorrência dos ferimentos so-
fridos durante a prisão. Todas essas pessoas 
estão fora dos benefícios concedidos pela Lei 
nº 9.140/95.

Assim, a presente proposição de medi-
da provisória, que submetemos a V. Exas, tem 
como objetivo amparar as últimas ocorrências 
de desaparecimentos ou mortes não enqua-
dráveis nas hipóteses preexistentes nas Leis 
nos 9.140/95 e 10.536/02.

Com mais esse passo, o Brasil certamen-
te poderá encerrar de uma vez por todas um 
capítulo triste de sua história e reconhecerá 
sua responsabilidade, atinente ao período do 
regime assinalado, pelas mortes de pessoas 
nas condições indigitadas.

Com a edição dessa medida provisória, é 
estimada a apresentação de aproximadamente 
120 (cento e vinte) novos requerimentos.

Será necessária, na garantia de solução 
dos problemas ora apresentados, a suplemen-
tação de crédito orçamentário equivalente a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), sen-
do R$9.000.000,00 (nove milhões de reais) 
para pagamento de indenizações deferidas 
e R$1.000.000,00 (um milhão de reais) para 
busca de restos modais, diligências em geral 
e procedimento de identificação dos despojos 
porventura encontrados (exame de DNA). Es-
sas indenizações serão efetivadas na medida 
em que o crédito for suplementado.

Essas novas iniciativas decorrem do de-
ver do Estado na reparação de danos causa-
dos por seus agentes públicos às pessoas. 
Trata-se de direito imprescritível e fundamental 

pertencente aos familiares das vítimas do regi-
me de exceção, conforme preceituam diversos 
diplomas internacionais ratificados pelo Brasil, 
assim como pela Constituição Federal.

A edição das novas disposições, por meio 
de medida provisória, torna-se necessária para 
que se agilize o novo ordenamento e para que 
não se prolonguem os debates no Congres-
so Nacional sobre a questão. Os dispositivos 
previstos no art. 62 da Constituição Federal 
que franqueiam ao Presidente da República 
a emissão de medidas provisórias em casos 
de relevância e urgência estão atendidos, uma 
vez que a reparação já tarda e deve ser feita 
com a maior celeridade possível.

No prazo regimental, foram apresentadas 9 emen-
das à presente proposição, resumidas a seguir.

1 – Emenda de autoria do Deputado Jair 
Bolsonaro, acrescenta ao art. 1º da medida pro-
visória a alínea e ao art. 4º da Lei nº 9.140/95. 
Objetivo: incluir agentes do Estado (ou não) 
que tenham falecido em virtude de assalto à 
mão armada e atos de terrorismo.

2 – Emenda de autoria do Deputado Fer-
nando de Fabinho, art. 1º da medida provisó-
ria, alterando o art. 2º. Objetivo: dilata o prazo 
para que os interessados possam requerer o 
reconhecimento da morte e o pedido de inde-
nização em até 3 anos após a publicação da 
medida provisória.

3 – Emenda de autoria do Deputado Ge-
raldo Thadeu, art. 1º da medida provisória, 
alterando o art. 2º. Objetivo: dilata o prazo 
para que os interessados possam requerer 
o reconhecimento da morte e o pedido de in-
denização em 210 dias após a publicação da 
medida provisória.

4 – Emenda de autoria do Deputado Za-
rattini, art. 1º da medida provisória, alterando o 
art. 2º Objetivo: dilata o prazo para que os inte-
ressados possam requerer o reconhecimento 
da morte e o pedido de indenização em 180 
dias após a publicação da lei.

5 – Emenda de autoria do Deputado Za-
rattini, art. 2º, incluindo parágrafo único. Ob-
jetivo: estabelece prazo de 60 dias para a 
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Comissão Especial proferir decisão sobre os 
requerimentos.

6 – Emenda de autoria do Deputado Fer-
nando de Fabinho, art. 2º, inclui § 1º. Objetivo: 
estabelece prazo de 10 dias para a Comissão 
Especial proferir decisão sobre os requeri-
mentos.

7 – Emenda de autoria do Senador Mar-
celo Crivella, art. 1º da medida provisória, mo-
dificando a alínea c do inciso I do art. 4º da 
Lei nº 9.140/95. Pretende alcançar as vítimas 
de colaboradores do Poder Público, ainda que 
esses últimos não sejam agentes a serviço 
deste.

8 – Emenda de autoria do Senador Mar-
celo Crivella, art. 1º da medida provisória, in-
cluindo a alínea e ao inciso I do art. 4º da Lei 
nº 9.140/95. Inclui, entre os que deverão ser 
reconhecidos pela Comissão Especial, todos 
os que tenham falecido em decorrência de 
seqüelas psicológicas oriundas da perda de 
parentes, cônjuge ou companheiro persegui-
dos pela repressão policial ou tortura.

9 – Emenda de autoria do Deputado Fer-
nando de Fabinho, modifica a redação do art. 
10 da Lei nº 9.140/95. Pretende aplicar os 
critérios de indenização previstos no Código 
Civil.

II – Voto da Relatora

Da Admissibilidade e Constitucionalidade

A medida provisória em análise atende aos re-
quisitos constitucionais de urgência e relevância, além 
de não incorrer em qualquer das vedações temáticas 
estabelecidas pelo § 1º do art. 62 da Constituição Fe-
deral.

O Senado Federal, por meio de sua Consultoria 
de Orçamentos, Fiscalização e Controle, opinou pela 
adequação financeira e orçamentária da medida pro-
visória sob exame.

Consideramos que todas as emendas satisfa-
zem aos requisitos de constitucionalidade, juricidida-
de, cumprindo igualmente os requisitos de adequação 
orçamentária e financeira.

A técnica legislativa não se encontra em conso-
nância com a Lei Complementar no 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998, pois algumas emendas não trazem 
a expressão “NR” entre parênteses nos dispositivos 

que pretendem alterar. Outrossim, a Emenda nº 6 quer 
acrescer um parágrafo 1º ao art. 2º da medida provi-
sória, quando não há nenhum outro parágrafo nesse 
dispositivo. A Emenda nº 1 traz termos que não estão 
de acordo com a linguagem jurídica (assalto a mão 
armada).

Quanto ao mérito, porém, não obstante as elo-
giáveis intenções de seus ilustres autores, não nos 
foi possível aproveitar as emendas elaboradas por se 
tratar de sugestões que, de uma forma ou de outra, 
acabariam por contrariar o espírito da própria Medida 
Provisória nº 176, de 2004.

A Emenda nº 1 inverte os papéis dos envolvidos 
no Golpe de 1964 – de algozes passam a vítimas. Não 
há como aproveitá-la.

As Emendas nos 2, 3 e 4 ampliam por demais o 
prazo para o pedido de reconhecimento. O prazo de 
120 dias afigura-se-nos razoável, uma vez que já foi 
decorrido enorme lapso temporal entre os fatos e a 
necessidade dos interessados.

As Emendas nos 5 e 6 estabelecem prazo bas-
tante exíguo para a Comissão Especial decidir sobre 
os requerimentos, tendo em vista principalmente a 
complexidade do assunto.

A Emenda nº 7, a pretexto de incluir “colabora-
dores” nada acrescenta ao já estatuído, pois todos 
os que colaboraram com o regime então vigente são 
tidos como agentes do Estado ou a serviço do Poder 
Público.

A Emenda nº 8, ao incluir entre as vítimas do 
sistema as indiretamente atingidas, amplia desme-
suradamente o leque dos beneficiados por supostas 
indenizações. Não há como aproveitá-la.

A Emenda nº 9 é despicienda, pois os critérios 
previstos para a concessão de indenizações alcançam 
os sucessores do de cujus.

Nosso voto é, deste modo, em relação às emen-
das, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa de todas, considerando-as também adequa-
das quanto aos aspectos orçamentários e financeiros. 
No mérito, manifestamo-nos pela sua rejeição.

Em razão do exposto, pronunciamo-nos pela 
admissibilidade, constitucionalidade, boa técnica le-
gislativa e adequação financeira e orçamentária da 
Medida Provisória n°176, de 2004. No mérito, somos 
pela aprovação do diploma ora sob exame, nos seus 
exatos termos.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2002. – Depu-
tada Janete Capiberibe, Relatora.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 9.140, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995

Reconhece como mortas pessoas de-
saparecidas em razão de participação, ou 
acusação de participação, em atividades 
políticas, no período de 2 de setembro de 
1961 a 15 de agosto de 1979, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 4º Fica criada comissão Especial que, em 

face à situação política mencionada no art. 1º e, em 
conformidade com este, tem as seguintes atribuições: 
(Vide Medida Provisória nº 176, de 2004)

I – proceder ao reconhecimento de pessoas:
a)  desaparecidas, não relacionadas no Anexo 

I desta lei;
b)  que, por terem participado, ou por terem sido 

acusadas de participação, em atividades políticas, no 
período de 2 de setembro de 1961 a 5 de outubro de 
1988, tenham falecido por causas não-naturais, em 
dependências policiais ou assemelhadas; (Redação 
dada pela Lei nº 10.536, de 14-8-2002) (Vide Medida 
Provisória nº 176, de 2004)

c)  (Vide Medida Provisória nº 176, de 2004)
d)  (Vide Medida Provisória nº 176, de 2004)
II – envidar esforços para a localização dos cor-

pos de pessoas desaparecidas no caso de existência 
de indícios quanto ao local em que possam estar de-
positados;

III – emitir parecer sobre os requerimentos relati-
vos a indenização que venham a ser formulados pelas 
pessoas mencionadas no art. 10 desta lei.

Art. 5º A Comissão Especial será composta por 
sete membros, de livre escolha e designação do Pre-
sidente da República, que indicará, dentre eles, quem 
irá presidí-la, com voto de qualidade.

§ 1º Dos sete membros da Comissão, quatro 
serão escolhidos:

I – dentre os membros da Comissão de Direitos 
Humanos da Câmara dos Deputados;

II – dentre as pessoas com vínculo com os fa-
miliares das pessoas referidas na lista constante do 
Anexo I;

III – dentre os membros do Ministério Público 
Federal; e

IV – dentre os integrantes das Forças Armadas. 
(Vide Medida Provisória nº 176, de 2004)

§ 2º A Comissão Especial poderá ser assessora-
da por funcionários públicos federais, designados pelo 

Presidente da República, podendo, ainda, solicitar o au-
xílio das Secretarias de Justiça dos Estados, mediante 
convênio com o Ministério da Justiça, se necessário. 
(Vide Medida Provisória nº 176, de 2004)

Art. 6º A Comissão Especial funcionará junto ao 
Ministério da Justiça, que lhe dará o apoio necessário. 
(Vide Medida Provisória nº 176, de 2004)
....................................................................................

Art. 10. A indenização prevista nesta lei é deferida 
às pessoas abaixo indicadas, na seguinte ordem:

I – ao cônjuge;
II – ao companheiro ou companheira, definidos 

pela Lei nº 8.971, de 29 de dezembro de 1994;
III – aos descendentes;
IV – aos ascendentes;
V – aos colaterais, até o quarto grau.
§ 1º O pedido de indenização poderá ser for-

mulado até cento e vinte dias a contar da publicação 
desta lei. No caso de reconhecimento pela Comissão 
Especial, o prazo se conta da data do reconhecimento. 
(Vide Lei nº 10.536, de 14-8-2002)

§ 2º Havendo acordo entre as pessoas nominadas 
no caput deste artigo, a indenização poderá ser reque-
rida independentemente da ordem nele prevista.

§ 3º Reconhecida a morte, nos termos da alínea 
b do inciso I do art. 4º, poderão as pessoas menciona-
das no caput, na mesma ordem e condições, reque-
rer à Comissão Especial a indenização. (Vide Medida 
Provisória nº 176, de 2004)
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 34, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 177, de 2004)

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para 
a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM 
e o Fundo da Marinha Mercante – FMM, e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei estabelece normas sobre o Adi-

cional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
– AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante – FMM.

Art. 2º Para os efeitos desta lei:
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I – porto é o atracadouro, o terminal, o 
fundeadouro ou qualquer outro local que pos-
sibilite o carregamento e o descarregamento 
de carga;

II – navegação de longo curso é aque-
la realizada entre portos brasileiros e portos 
estrangeiros, sejam marítimos, fluviais ou la-
custres;

III – navegação de cabotagem é aquela 
realizada entre portos brasileiros, utilizando 
exclusivamente a via marítima ou a via marí-
tima e as interiores;

IV – navegação fluvial e lacustre é aque-
la realizada entre portos brasileiros, utilizando 
exclusivamente as vias interiores;

V – granel é a mercadoria embarcada, 
sem embalagem ou acondicionamento de qual-
quer espécie, diretamente nos compartimentos 
da embarcação ou em caminhões–tanque sob 
a embarcação;

VI – empresa brasileira de navegação é 
a pessoa jurídica constituída segundo as leis 
brasileiras, com sede no País, que tenha por 
objeto o transporte aquaviário, autorizada a 
operar pelo órgão competente;

VII – estaleiro brasileiro é a pessoa jurídi-
ca constituída segundo as leis brasileiras, com 
sede no País, que tenha por objeto a indústria 
de construção e reparo navais; e

VIII – jumborização é o aumento de uma 
embarcação.

Parágrafo único. Considera-se também 
como empresa brasileira de navegação o ór-
gão ou entidade que integre a administração 
pública estatal direta ou indireta ou esteja sob 
controle acionário de qualquer entidade es-
tatal, autorizada a executar as atividades de 
transporte aquaviário.

Art. 3º O AFRNM, instituído pelo art. 1º do Decreto-
lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, destina-se 
a atender aos encargos da intervenção da União no 
apoio ao desenvolvimento da marinha mercante e da 
indústria de construção e reparação naval brasileiras, 
e constitui fonte básica do FMM.

Art. 4º o fato gerador do AFRMM é o início efeti-
vo da operação de descarregamento da embarcação 
em porto brasileiro.

Parágrafo único. O AFRMM não incide sobre a 
navegação fluvial e lacustre, exceto sobre cargas de 
granéis líquidos, transportadas no âmbito das regiões 
Norte e Nordeste.

Art. 5º O AFRMM incide sobre o frete, que é a re-
muneração do transporte aquaviário da carga de qual-
quer natureza descarregada em porto brasileiro.

§ 1º Para os fins desta lei, entende-se por remu-
neração do transporte aquaviário a remuneração para 
o transporte da carga porto a porto, incluídas todas 
as despesas portuárias com a manipulação de carga, 
constantes do conhecimento de embarque ou da decla-
ração de que trata o § 2º do art. 6º desta lei, anteriores 
e posteriores a esse transporte, e outras despesas de 
qualquer natureza a ele pertinentes.

§ 2º O somatório dos fretes dos conhecimentos de 
embarque desmembrados não pode ser menor que o 
frete do conhecimento de embarque que os originou.

Art. 6º O AFRMM será calculado sobre a remunera-
ção do transporte aquaviário, aplicando-se as seguin-
tes alíquotas:

I – 25% (vinte e cinco por cento) na na-
vegação de longo curso;

II – 10% (dez por cento) na navegação 
de cabotagem; e

III – 40% (quarenta por cento) na na-
vegação fluvial e lacustre, quando do trans-
porte de granéis líquidos nas regiões Norte 
e Nordeste.

§ 1º O conhecimento de embarque é o 
documento hábil para comprovação do valor 
da remuneração do transporte aquaviário.

§ 2º Nos casos em que não houver a 
obrigação de emissão do conhecimento de em-
barque, o valor da remuneração do transporte 
aquaviário, para fins de cálculo do AFRMM, 
será apurado por declaração do contribuinte.

§ 3º Sobre as mercadorias destinadas 
a porto brasileiro que efetuarem transbordo 
ou baldeação em um ou mais portos nacio-
nais não incidirá novo AFRMM referente ao 
transporte entre os citados portos, se este já 
tiver sido calculado desde a sua origem até 
seu destino final.

Art. 7º Os dados imprescindíveis ao controle da 
arrecadação do AFRMM, oriundos do conhecimento 
de embarque e da declaração de que trata o § 2º do 
art. 6º desta lei, referentes às mercadorias a serem 
desembarcadas no porto de descarregamento, inde-
pendentemente do local previsto para a sua naciona-
lização, inclusive aquelas em trânsito para o exterior, 
deverão ser disponibilizados por intermédio do res-
ponsável pelo transporte aquaviário ao Ministério dos 
Transportes, antes do início efetivo da operação de 
descarregamento da embarcação.
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Parágrafo único. Deverão também ser disponibili-
zados ao Ministério dos Transportes, por intermédio 
do responsável pelo transporte aquaviário, os dados 
referentes a:

I – exportação na navegação de longo 
curso, inclusive na navegação fluvial e lacus-
tre de percurso internacional, após o término 
da operação de carregamento da embarca-
ção; e

II – navegação interior de percurso na-
cional, quando não ocorrer à incidência do 
AFRMM, no porto de descarregamento da 
embarcação.

Art. 8º A constatação da incompatibilidade do va-
lor da remuneração do transporte aquaviário constante 
do conhecimento de embarque ou da declaração de 
que trata o § 2º do art. 6º desta lei com o praticado nas 
condições de mercado ensejará a sua retificação, de 
acordo com normas a serem estabelecidas pelo Minis-
tério dos Transportes, sem prejuízo das cominações 
legais previstas nesta Lei.

Art. 9º Na navegação de longo curso, quando o 
frete estiver expresso em moeda estrangeira, a conver-
são para o padrão monetário nacional será feita com 
base na tabela “taxa de conversão de câmbio” do Sis-
tema de Informações do Banco Central – SISBACEN, 
utilizada pelo Sistema Integrado do Comércio Exterior 
– SISCOMEX, vigente na data do efetivo pagamento 
do AFRMM.

Art. 10. O contribuinte do AFRMM é o consignatá-
rio constante do conhecimento de embarque.

§ 1º O proprietário da carga transportada é soli-
dariamente responsável pelo pagamento do AFRMM, 
nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

§ 2º Nos casos em que não houver obrigação de 
emissão do conhecimento de embarque, o contribuinte 
será o proprietário da carga transportada.

§ 3º Na navegação de cabotagem e na navega-
ção fluvial e lacustre de percurso nacional, a empresa 
de navegação ou seu representante legal que liberar 
o conhecimento de embarque sem o prévio pagamen-
to do AFRMM, ou a comprovação de sua suspensão, 
isenção ou da não–incidência, ficará responsável pelo 
seu recolhimento com os acréscimos previstos no art. 
16 desta lei.

Art. 11. O AFRMM deverá ser pago no prazo de 
até 30 (trinta) dias, contados da data do início efetivo 
da operação de descarregamento da embarcação.

Parágrafo único. O pagamento do AFRMM, acres-
cido das taxas de utilização do Sistema Eletrônico de 
Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante – MERCANTE, será 
efetuado pelo contribuinte antes da liberação da mer-
cadoria pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal somente 
liberará mercadoria de qualquer natureza, ou autoriza-
rá a sua saída da zona primária aduaneira, ou a sua 
inclusão nos regimes aduaneiros especiais, mediante 
a informação do pagamento do AFRMM, de sua sus-
pensão, isenção ou da não–incidência, disponibilizada 
pelo Ministério dos Transportes.

Art. 13. Pelo prazo de 5 (cinco) anos, conta-
dos a partir da data do efetivo início da operação de 
descarregamento da embarcação em porto brasileiro, 
o contribuinte deverá manter arquivo dos conhecimen-
tos de embarque e demais documentos pertinentes 
ao transporte, para apresentação quando da solicita-
ção da fiscalização ou da auditoria do Ministério dos 
Transportes.

Art. 14. Ficam isentas do pagamento do AFRMM 
as cargas:

I – definidas como bagagem, mala postal, 
amostra sem valor comercial e unidades de 
carga, inclusive quando do reposicionamento 
para reutilização, nos termos e condições da 
legislação específica;

II – de livros, jornais e periódicos, bem 
como o papel destinado a sua impressão;

III – transportadas:
a) por embarcações, nacionais ou estran-

geiras, quando não empregadas em viagem 
de caráter comercial; ou

b) nas atividades de explotação e de 
apoio à explotação de hidrocarbonetos e ou-
tros minerais sob a água, desde que na zona 
econômica exclusiva brasileira;

IV – que consistam em:
a) bens sem interesse comercial, do-

ados a entidades filantrópicas, desde que o 
donatário os destine, total e exclusivamente, 
a obras sociais e assistenciais gratuitamente 
prestadas;

b) bens que ingressem no País especi-
ficamente para participar de eventos culturais 
ou artísticos, promovidos por entidades que 
se dediquem com exclusividade ao desen-
volvimento da cultura e da arte, sem objetivo 
comercial;

c) bens exportados temporariamente para 
outro país e condicionados a reimportação em 
prazo determinado;

d) armamentos, produtos, materiais e 
equipamentos importados pelo Ministério da 
Defesa e pelas Forças Armadas, ficando con-
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dicionada a isenção, em cada caso, a decla-
ração do titular da Pasta ou do respectivo Co-
mando de que a importação destina-se a fins 
exclusivaniente militares e é de interesse para 
a segurança nacional; ou

e) bens destinados à pesquisa científi-
ca e tecnológica, conforme disposto em lei, 
cabendo ao Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico – CNPq en-
caminhar ao órgão competente do Ministério 
dos Transportes, para fins de controle, relação 
de importadores e o valor global, por entidade, 
das importações autorizadas;

V – que consistam em mercadorias:
a) importadas para uso próprio das mis-

sões diplomáticas e das repartições consulares 
de caráter permanente e de seus membros, 
bem como pelas representações de organis-
mos internacionais, de caráter permanente, 
de que o Brasil seja membro, e de seus in-
tegrantes;

b) importadas em decorrência de atos 
firmados entre pessoas jurídicas, de direito 
público externo, celebrados e aprovados pelo 
Presidente da República e ratificados pelo 
Congresso Nacional, que contenham cláu-
sula expressa de isenção de pagamento do 
AFRMM, sendo o pedido de reconhecimento 
de isenção formulado ao órgão competente 
do Ministério dos Transportes;

c) submetidas a regime aduaneiro es-
pecial que retornem ao exterior no mesmo 
estado ou após processo de industrialização, 
excetuando–se do atendimento da condição 
de efetiva exportação as operações realizadas 
a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos 
do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.402, de 9 de ja-
neiro de 1992;

d) importadas pela União, Distrito Fede-
ral, Estados e Municípios, ou por intermédio 
de órgãos da administração direta, autárquica 
e fundacional;

e) que retornem ao País nas seguintes 
condições:

1. enviadas em consignação e não ven-
didas nos prazos autorizados;

2. por defeito técnico que exija sua devo-
lução, para reparo ou substituição;

3. por motivo de modificações na siste-
mática do país importador;

4. por motivo de guerra ou calamidade 
pública; ou

5. por quaisquer outros fatores compro-
vadantente alheios à vontade do exportador 
brasileiro;

f) importadas em substituição a outras 
idênticas, em igual quantidade e valor, que 
tenham sido devolvidas ao exterior após a 
importação por terem se revelado defeituo-
sas ou imprestáveis para os fins a que se 
destinavam;

g) que sejam destinadas ao consumo ou 
industrialização na Amazônia Ocidental, exclu-
ídas armas, munições, fumo, bebidas alcoóli-
cas, perfumes, veículos de carga, automóveis 
de passageiros e granéis líquidos;

h) importadas por permissionários autori-
zados pelo Ministério da Fazenda para venda, 
exclusivamente em lojas francas, a passagei-
rOs de viagens internacionais;

i) submetidas a transbordo ou baldeação 
em portos brasileiros, quando destinadas à 
exportação e provenientes de outros portos 
nacionais, ou, quando originárias do exterior, 
tenham como destino outros países;

j) submetidas ao regime aduaneiro es-
pecial de depósito franco; ou

l) que estejam expressamente definidas 
em lei como isentas do AFRMM.

Art. 15. Fica suspenso o pagamento do AFRMM 
incidente sobre o transporte de mercadoria importada 
submetida a regime aduaneiro especial, até o término 
do prazo concedido pelo Ministério dos Transportes ou 
até a data do registro da correspondente declaração 
de importação em caráter definitivo, realizado dentro 
do período da suspensão concedida.

§ 1º Nos casos de nacionalização total ou parcial 
de mercadoria submetida a regime aduaneiro especial, 
a taxa de conversão para o padrão monetário nacional 
será feita com base na tabela “taxa de conversão de 
câmbio” do Sisbacen, utilizada pelo Siscomex, vigente 
na data-limite prevista no art. 11 desta lei.

§ 2º Após o término do prazo da suspensão con-
cedida, o não-cumprimento das exigências pertinentes 
implicará a cobrança do AFRMM com os acréscimos 
mencionados no art. 16 desta lei, contados a partir do 
30º (trigésimo) dia da data do descarregamento em 
porto brasileiro.

Art. 16. O não-pagamento, o pagamento incorreto 
ou o atraso no pagamento do AFRMM importará na 
cobrança administrativa ou executiva da dívida, ficando 
o valor originário do débito acrescido de:

I – multa de mora de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, a con-
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tar do 1º (primeiro) dia subseqüente à data de 
vencimento até o dia em que ocorrer o paga-
mento, limitada ao percentual de 20% (vinte 
por cento); e

II – juros de mora equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia – SELIC para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir 
do 1º (primeiro) dia do mês subseqüente ao 
da data de vencimento até o mês anterior ao 
do pagamento e de 1% (um por cento) no mês 
do pagamento.

§ 1º Em caso de ocorrência relativa a 
insuficiência de fundos ou qualquer restrição 
ao recebimento dos meios de pagamento entre-
gues pelo consignatário ou seu representante 
legal à instituição financeira responsável, esta 
dará conhecimento do fato ao Ministério dos 
Transportes, que providenciará a cobrança 
administrativa da dívida, ficando o valor ori-
ginário do débito sujeito aos acréscimos pre-
vistos neste artigo, sem prejuízo das demais 
cominações legais.

§ 2º Esgotados os meios administrativos 
para a cobrança do AFRMM, o débito será ins-
crito na Dívida Ativa da União, para cobrança 
executiva, nos termos da legislação em vigor, 
incidindo sobre ele os acréscimos menciona-
dos neste artigo.

Art. 17. O produto da arrecadação do AFRMM 
será destinado:

I – ao Fundo da Marinha Mercante – 
FMM:

a) 100% (cem por cento) do AFRMM ge-
rado por empresa estrangeira de navegação;

b) 100% (cem por cento) do AFPMM 
gerado por empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação afretada de registro 
estrangeiro;

c) 41% (quarenta e um por cento) do 
AFPMM gerado por empresa brasileira de 
navegação, operando embarcação própria ou 
afretada, de registro brasileiro, na navegação 
de longo curso, não inscrita no Registro Es-
pecial Brasileiro – REB de que trata a Lei nº 

9.432, de 9 de janeiro de 1997; e
d) 8% (oito por cento) do AFRMM ge-

rado por empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação, própria ou afretada, 
de registro brasileiro, na navegação de longo 
curso, inscrita no REB, de que trata a Lei nº 

9.432, de 9 de janeiro de 1997;

II – a empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação própria ou afretada, de 
registro brasileiro:

a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRMM 
que tenha gerado na navegação de longo cur-
so, quando a embarcação não estiver inscrita 
no REB;

b) 83% (oitenta e três por cento) do 
AFRMM que tenha gerado na navegação de 
longo curso, quando a embarcação estiver 
inscrita no REB; e

c) 100% (cem por cento) do AFRMM que 
tenha gerado nas navegações de cabotagem, 
fluvial e lacustre;

III – a uma conta especial, 9% (nove por 
cento) do AFRMM gerado na navegação de 
longo curso, por empresa brasileira de na-
vegação, operando embarcação, própria ou 
afretada, de registro brasileiro, inscrita ou não 
no REB.

§ 1º Da parcela do produto da arreca-
dação do AFPMM que cabe ao FMM, será 
destinado, anualmente, o percentual de 3% 
(três por cento) ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho 
de 1969, e restabelecido pela Lei nº 9.172, de 
19 de janeiro de 1991, para o financiamento de 
programas e projetos de pesquisa científica e 
desenvolvimento tecnológico dos setores de 
transporte aqüaviário e de construção naval, 
os quais serão alocados em categoria de pro-
gramação específica e administrados conforme 
o disposto em regulamento.

§ 2º Da parcela do produto da arrecada-
ção do AFRMM que cabe ao FMM, será desti-
nado, anualmente, o percentual de 1,5% (um e 
meio por cento) ao Fundo do Desenvolvimento 
do Ensino Profissional Marítimo, para compen-
sação das perdas decorrentes da isenção de 
que trata o § 8º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 
9 de janeiro de 1997.

§ 3º Da parcela do produto da arrecada-
ção do AFRMM que cabe ao FMM, será desti-
nado, anualmente, o percentual de 0,40% (qua-
renta centésimos por cento) ao Fundo Naval, 
a título de contribuição para pagamento das 
despesas de representação e estudos técnicos 
em apoio às posições brasileiras nos diver-
sos elementos componentes da Organização 
Marítima Internacional – IMO, cujos recursos 
serão alocados em categoria de programação 
específica.
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§ 4º O AFRMM gerado por embarcação 
de registro estrangeiro, afretada por empresa 
brasileira de navegação, poderá ter a destina-
ção prevista no inciso I, alíneas c e d, e nos 
incisos II e III do caput deste artigo, desde que 
tal embarcação esteja substituindo outra em 
construção em estaleiro brasileiro, com contrato 
em eficácia, de tipo semelhante, até o limite de 
toneladas de porte bruto contratadas.

§ 5º A destinação de que trata o § 4º deste 
artigo far-se-á enquanto durar a construção, 
porém nunca por prazo superior a 36 (trinta e 
seis) meses, contado, de forma ininterrupta, da 
entrada em eficácia do contrato de construção 
da embarcação, que ocorre com o início do 
cumprimento de cronograma físico e finan-
ceiro apresentado pela empresa brasileira de 
navegação e aprovado pelo órgão competente 
do Ministério dos Transportes.

§ 6º A ocupação de espaços por empre-
sas brasileiras de navegação em embarcações 
de registro estrangeiro fica enquadrada nas 
regras deste artigo, desde que essas embar-
cações estejam integradas a acordos de as-
sociação homologados pelo órgão competente 
do Ministério dos Transportes e regidos pelos 
princípios da equivalência recíproca da oferta 
de espaços e da limitação da fruição dos be-
nefícios pela capacidade efetiva de transporte 
da embarcação de registro brasileiro.

§ 7º Por solicitação da interessada, o 
FMM poderá utilizar o crédito de AFRMM, já 
reconhecido pelo órgão competente do Minis-
tério dos Transportes e ainda não depositado 
na conta vinculada da empresa brasileira de 
navegação, para compensação do débito rela-
tivo às prestações a que se referem às alíneas 
c e d do inciso I do caput do art. 19 desta lei, 
garantido ao agente financeiro o pagamento 
pelo FMM das comissões incidentes sobre os 
valores compensados.

Art. 18. As parcelas recolhidas à conta 
a que se refere o inciso III do caput do art. 17 
desta lei, acrescidas das correções resultantes 
de suas aplicações previstas no art. 20 desta 
lei, serão rateadas entre as empresas brasi-
leiras de navegação autorizadas a operar na 
cabotagem e na navegação fluvial e lacustre, 
proporcionalmente ao total de fretes por elas 
gerado no transporte, entre portos brasileiros, 
de cargas de importação e de exportação do 
comércio exterior do País.

§ 1º O total de fretes referidos no caput 
deste artigo será obtido quando as empresas 
mencionadas no caput deste artigo estiverem 
operando embarcações próprias ou afretadas 
de registro brasileiro, bem como embarcações 
afretadas de registro estrangeiro no regime de 
que tratam os §§ 4º e 5º do art. 17 desta lei, 
conforme se dispuser em regulamento.

§ 2º O produto do rateio a que se refe-
re este artigo será depositado, conforme se 
dispuser em regulamento, na conta vinculada 
das empresas.

Art. 19. O produto da arrecadação do AFRMM 
destinado a empresa brasileira de navegação será 
depositado diretamente, no Banco do Brasil S/A, em 
conta vinculada em nome da empresa, a qual será 
movimentada por intermédio do agente financeiro do 
FMM, nos seguintes casos:

I – por solicitação da interessada:
a) para a aquisição de embarcações no-

vas, para uso próprio, construídas em estalei-
ros brasileiros;

b) para jumborização, conversão, mo-
dernização, docagem ou reparação de embar-
cação própria, inclusive para aquisição e insta-
lação de equipamentos necessários, quando 
realizadas por estaleiro brasileiro;

c) para pagamento de prestação de prin-
cipal e encargos de financiamento concedido 
com recursos do FMM;

d) para pagamento de prestação de prin-
cipal e encargos de financiamento concedido 
pelo agente financeiro, com recursos de outras 
fontes, que tenha por objeto as modalidades 
de apoio previstas nos itens 1 e 2 da alínea a 
do inciso I do art. 26 desta lei;

e) para pagamento de prestação de prin-
cipal e encargos de financiamento obtido na 
Agência Especial de Financiamento Industrial 
– FINAME e no Programa Amazônia Integrada 
– PAI, desde que a interessada esteja adim-
plente com as obrigações previstas nas alíneas 
c e d deste inciso e o pagamento ocorra por 
intermédio de qualquer estabelecimento ban-
cário autorizado a operar com esses recursos e 
que tenha por objeto as modalidades de apoio 
previstas nos itens 1 e 2 da alínea a do inciso 
I do art. 26 desta lei;

f) para utilização por empresa coligada, 
controlada ou controladora nos casos previs-
tos nas alíneas deste inciso;
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II – prioritária e compulsoriamente, 
independentemente de autorização judicial, 
por iniciativa do agente financeiro, na amorti-
zação de dívidas vencidas decorrentes de fi-
nanciamento referido nas alíneas c, d e e do 
inciso I do caput deste artigo.

§ 1º O agente financeiro deverá dedu-
zir do valor dos recursos liberados da conta 
vinculada em nome da empresa comissão a 
título de administração das contas vinculadas, 
que será fixada pelo Conselho Monetário Na-
cional por proposta do Ministro de Estado dos 
Transportes.

§ 2º As parcelas do AFRMM previstas 
nos incisos II e III do caput do art. 17 desta 
lei, geradas por embarcação financiada com 
recursos do FMM, poderão, a critério do agente 
financeiro, consultado o órgão competente do 
Ministério dos Transportes, ser creditadas na 
conta vinculada da empresa brasileira contra-
tante inadimplente, até a liquidação do contrato 
de financiamento, mesmo que a embarcação 
financiada venha a ser explorada por empre-
sa brasileira de navegação mediante contrato 
de afretamento, sub-afretamento ou qualquer 
outra modalidade de cessão de sua utilização 
nas atividades de navegação mercante.

§ 3º A regra constante do § 2º deste ar-
tigo poderá ser aplicada às empresas adim-
plentes, mediante solicitação justificada das 
partes, devidamente aprovada pelo Ministério 
dos Transportes.

§ 4º Poderão ser utilizados até 30% (trin-
ta por cento) dos valores creditados na conta 
vinculada, anualmente, para pagamento dos 
serviços de docagem e reparação, em estalei-
ro brasileiro, de embarcação afretada a casco 
nu inscrita no REB, devendo esse registro ser 
mantido por pelo menos 05 (cinco) anos após 
o término da obra, sob pena de devolução dos 
recursos ao FMM, com os acréscimos previstos 
em lei para o não-pagamento do AFRMM.

Art. 20. Os valores depositados nas contas de 
que tratam o art. 19 desta Lei e o inciso III do caput 
do art. 17 desta Lei poderão ser aplicados pelo agente 
financeiro em operações de mercado aberto, em títu-
los públicos federais, em nome do titular, na forma que 
dispuser o Conselho Monetário Nacional.

Art. 21. A empresa brasileira de navegação decai 
do direito ao produto do AFRMM no caso de não-uti-
lização dos valores no prazo de 3 (três) anos, conta-
dos do seu depósito, transferindo–se esses valores 
para o FMM.

Art. 22. O FMM é um fundo de natureza contábil, 
destinado a prover recursos para o desenvolvimento 
da marinha mercante e da indústria de construção e 
reparação naval brasileiras.

Art. 23. Fica criado o Conselho Diretor do Fun-
do da Marinha Mercante – CDFMM, órgão colegiado 
integrante da estrutura do Ministério dos Transportes, 
cuja competência e composição serão estabelecidas 
em ato do Poder Executivo, assegurada a participação 
da Marinha do Brasil e de empresários e trabalhado-
res dos setores de marinha mercante e da indústria 
de construção e reparação naval.

Art. 24. O FMM é administrado pelo Ministério 
dos Transportes, por intermédio do CDFMM.

Art. 25. São recursos do FMM:

I – a parte que lhe cabe no produto da 
arrecadação do AFRMM;

II – as dotações orçamentárias que 
lhe forem atribuídas no Orçamento-Geral da 
União;

III – os valores e importâncias que lhe 
forem destinados em lei;

IV – o produto do retorno das operações 
de financiamento concedido e outras receitas 
resultantes de aplicações financeiras;

V – o produto da arrecadação da taxa de 
utilização do MERCANTE;

VI – os provenientes de empréstimos 
contraídos no País ou no exterior;

VII – as receitas provenientes de multas 
aplicadas por infrações de leis, normas, regu-
lamentos e resoluções referentes à arrecada-
ção do AFRMM;

VIII – a reversão dos saldos anuais não 
aplicados; e

IX – os provenientes de outras fontes.

Art. 26. Os recursos do FMM serão aplicados:

I – em apoio financeiro reembolsável me-
diante concessão de empréstimo:

a) prioritariamente, a empresa brasileira 
de navegação, até 90% (noventa por cento) do 
valor do projeto aprovado:

1. para a construção de embarcação em 
estaleiro brasileiro; e

2. para jumborização, conversão, moder-
nização ou reparação de embarcação própria, 
inclusive para a aquisição e instalação de equi-
pamentos necessários, quando realizadas por 
estaleiro brasileiro;

b) a empresa brasileira de navegação, 
a estaleiro e outras empresas ou entidades 
brasileiras, inclusive as representativas de 
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classe dos setores de marinha mercante e de 
construção naval, para projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científico ou tecnológico e 
formação e aperfeiçoamento de recursos hu-
manos voltados para os setores da marinha 
mercante, construção ou reparo naval, até 
90% (noventa por cento) do valor do projeto 
aprovado;

c) a estaleiro brasileiro para financiamen-
to à produção de embarcação:

1. destinada à empresa brasileira de na-
vegação, até 90% (noventa por cento) do valor 
do projeto aprovado;

2. destinada à exportação, até 90% (no-
venta por cento) do valor do projeto aprovado;

d) à Marinha do Brasil, até 100% (cem 
por cento) do valor do projeto aprovado, para 
construção e reparos, em estaleiros brasilei-
ros, de embarcações auxiliares, hidrográficas, 
oceanográficas, e de embarcações a serem 
empregadas na proteção do tráfego marítimo 
nacional;

e) às entidades públicas, instituições de 
pesquisa e a outros órgãos, inclusive os repre-
sentativos de classe dos setores de marinha 
mercante e de construção naval, até 100% 
(cem por cento) do valor do projeto aprovado, 
para a construção de embarcações auxiliares, 
hidrográficas e oceanográficas, em estaleiros 
brasileiros;

f) às empresas brasileiras, até 90% (no-
venta por cento) do valor do projeto aprovado, 
para construção, jum– borização, conversão, 
modernização ou reparação, quando realiza-
das por estaleiro brasileiro, de qualquer tipo 
de embarcação própria, de aplicação comer-
cial, industrial ou extrativista, no interesse do 
desenvolvimento da marinha mercante e da 
indústria de construção e reparação naval;

g) aos estaleiros brasileiros, para finan-
ciamento de reparo de embarcações, até 90% 
(noventa por cento) do valor do projeto apro-
vado;

h) aos estaleiros brasileiros, para ex-
pansão e modernização de suas instalações 
ou para construção de novas instalações, até 
90% (noventa por cento) do valor do projeto 
aprovado;

i) a empresa de navegação ou estaleiro 
brasileiros, no apoio financeiro à construção 
ou produção de embarcações destinadas ao 
transporte fluvial de passageiros de elevado 

interesse social, até 100% (cem por cento) do 
valor do projeto aprovado;

j) a empresa de navegação ou estaleiro 
brasileiros no apoio financeiro à construção 
ou produção de embarcações destinadas à 
pesca, até 100% (cem por cento) do valor do 
projeto aprovado; e

l) para outras aplicações em investimen-
tos, no interesse da marinha mercante e da 
indústria de construção naval brasileiras;

II – no pagamento ao agente financeiro:
a) de valor correspondente à diferença 

apurada entre o custo de captação de recur-
sos para o agente financeiro e o custo do fi-
nanciamento contratado com o beneficiário, 
sempre que o agente financeiro for o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES;

b) das comissões devidas pela conces-
são de financiamentos realizados com recursos 
do FMM e de outras fontes, a titulo de admi-
nistração ou risco das operações contratadas 
até a publicação desta Lei; e

c) de juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Cus-
tódia – SELIC, para títulos federais, incidentes 
sobre os adiantamentos de recursos realiza-
dos pelo agente financeiro com recursos de 
outras fontes, destinados ao pagamento das 
comissões de risco devidas em operações de 
repasse de recursos do FMM;

III – no financiamento da diferença en-
tre o custo interno efetivo de construção de 
embarcações e o valor das operações con-
tratadas, com recursos do FMM e de outras 
fontes, limitada a 10% (dez por cento) do va-
lor do contrato de construção de embarcação 
destinada ao mercado interno;

IV – em crédito reserva, até o limite de 
20% (vinte por cento) do valor do contrato de 
financiamento concedido com recursos do flUi 
e de outras fontes à produção de embarcação 
destinada à exportação, visando a assegurar 
o término da obra, no caso de descumprimen-
to da correspondente obrigação de fazer por 
parte do estaleiro;

V – em programas especiais direcionados 
à pesca artesanal ou ao transporte de passa-
geiros, considerados atividades prioritárias e 
de relevante interesse social, com redução 
de encargos financeiros referentes a juros e 
atualização monetária, conforme dispuser o 
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Conselho Monetário Nacional, por proposta do 
Ministro de Estado dos Transportes; e

VI – em despesas relativas à arreca-
dação, gestão e utilização dos recursos do 
FMM.

Parágrafo único. As comissões de que 
trata a alínea b do inciso II deste artigo conti-
nuarão a ser reguladas pelas regras do Con-
selho Monetário Nacional vigentes na data 
da publicação desta Lei, e poderão ser pagas 
ao agente financeiro, mediante retenção nas 
prestações recebidas dos mutuários.

Art. 27. O financiamento concedido com recur-
sos do FMM, destinado à construção, jumborização, 
conversão, modernização ou reparação de embarca-
ção, poderá ter como garantias a alienação fiduciária, 
a hipoteca da embarcaçao financiada ou de outras 
embarcações, a fiança bancária, a cessão de direitos 
creditórios e aquelas emitidas pelo Fundo de Garantia 
para a Indústria Naval – FGIN.

§ 1º A alienação fiduciária só terá validade e efi-
cácia após sua inscrição no Registro de Propriedade 
Marítima, no Tribunal Marítimo, aplicando-se-lhe, no 
que couber, o disposto na legislação vigente.

§ 2º O agente financeiro, a seu critério, poderá 
aceitar outras modalidades de garantia além das pre-
vistas no caput deste artigo.

Art. 28. A alienação da embarcação que, para 
construção, jumborização, conversão, modernização 
ou reparação, tenha sido objeto de financiamento com 
recursos do FMM dependerá de prévia autorização 
do Ministério dos Transportes, consultado o Conselho 
Diretor do Fundo da Marinha Mercante – CDFMM, 
quando o risco da operação for do Fundo, conforme 
disposto em regulamento.

Art. 29. O FMM terá como agente financeiro o 
BNDES e, nas condições fixadas em ato do CDFMM, 
os bancos oficiais federais e outras instituições finan-
ceiras.

§ 1º O BNDES poderá habilitar seus agentes 
financeiros para atuar nas operações de financiamento 
com recursos do flUi, continuando a suportar os riscos 
perante o FMM.

§ 2º Nas operações a que se refere o art. 26, in-
ciso I, alínea d, desta Lei, o FMM, com autorização 
expressa do Ministro de Estado dos Transportes, con-
cederá o empréstimo diretamente à Marinha do Brasil, 
sem a intermediação de agente financeiro, devendo os 
desembolsos anuais decorrentes desta operação ob-
servar a dotação prevista no orçamento da Marinha do 
Brasil para o projeto financiado, e respeitar os limites 
de movimentação de empenho e de pagamento dos 
decretos de programação financeira.

Art. 30. Os riscos resultantes das operações com 
recursos do FMM serão suportados pelos agentes 
financeiros, na forma que dispuser o Conselho Mo-
netário Nacional, por proposta do Ministro de Estado 
dos Transportes.

Parágrafo único. Continuarão suportados pelo 
FMM, até final liquidação, os riscos das operações 
aprovadas pelo Ministro de Estado dos Transportes 
com base no § 5º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.801, 
de 19 de agosto de 1980, ou contratadas até 31 de 
dezembro de 1987.

Art. 31. Fica a União autorizada, nos limites da do-
tação orçamentária, a conceder subvenção econômica, 
em percentual, sobre o prêmio do seguro garantia mo-
dalidade executante construtor, suportado por agente 
segurador, que obteve da Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP autorização para operar, ou sobre 
os custos de carta de fiança, emitida por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, nos termos aprovados pelo Conselho Mone-
tário Nacional, quando eventualmente exigidos durante 
a construção de embarcações financiadas.

Art. 32. A decisão de contratação de financiamento 
com recursos do FMM será, após aprovação do agente 
financeiro, imediatamente encaminhada ao CDMM.

Parágrafo único. Os agentes financeiros mante-
rão o CDFMM atualizado dos dados de todas as ope-
rações realizadas.

Art. 33. O Conselho Monetário Nacional, por pro-
posta do Ministro de Estado dos Transportes, baixará 
normas reguladoras dos empréstimos a serem conce-
didos pelo FMM, no que concerne:

I – aos encargos financeiros e prazos;
II – às comissões devidas pelo mutu-

ário pela concessão de financiamentos rea-
lizados com recursos do Fundo e de outras 
fontes, a título de administração ou risco das 
operações; e

III – à comissão devida pelo mutuário pela 
administração de operações aprovadas pelo 
Ministro de Estado dos Transportes com base 
no § 5º do art. 12 do Decreto–Lei nº 1.901, de 
19 de agosto de 1990.

Parágrafo único. O somatório das comis-
sões a que alude o inciso II deste artigo será 
menor que a taxa de juros dos respectivos fi-
nanciamentos para os contratos celebrados a 
partir da edição desta lei.

Art. 34. Os programas anuais de aplicação dos 
recursos do FMM serão aprovados pelo Ministro de 
Estado dos Transportes, sem prejuízo do disposto no 
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art. 4º, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.754, de 31 de dezem-
bro de 1979.

Art. 35. Os recursos do FMM destinados a finan-
ciamentos contratados a partir da edição desta lei, 
bem como os respectivos saldos devedores, poderão 
ter a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP do respec-
tivo período como remuneração nominal, ou serem 
referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, 
da cotação do dólar dos Estados Unidos da América, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º A parcela do crédito destinada a gastos em 
moeda nacional será calculada de acordo com o critério 
estabelecido pela lei instituidora da TJLP e a parcela 
destinada a gastos em moedas estrangeiras será refe-
renciada em dólar dos Estados Unidos da América.

§ 2º Parte do saldo devedor, na mesma propor-
ção das receitas previstas em moeda nacional a serem 
geradas pelo projeto aprovado, será remunerada pela 
TJLP e o restante, na mesma proporção das receitas 
previstas em moedas estrangeiras a serem geradas 
pelo projeto aprovado, será referenciado em dólar dos 
Estados Unidos da América.

§ 3º Após a contratação do financiamento, a 
alteração do critério adotado dependerá do consenso 
das partes.

Art. 36. O saldo devedor dos financiamentos 
com recursos do FMM, contratados anteriormente à 
publicação desta Lei, poderá ter o critério de correção 
repactuado, passando a ser remunerado pela TJLP a 
partir de 1º de janeiro de 1999.

§ 1º Os efeitos da repactuação prevista no caput 
deste artigo não poderão exceder o total do saldo de-
vedor dos contratos em vigor na data da publicação 
desta Lei.

§ 2º A opção para efeito do disposto no caput des-
te artigo poderá ser exercida pelos beneficiários dos 
financiamentos dentro do prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias, contado a partir da vigência desta Lei.

Art. 37. Fica instituída a Taxa de Utilização do 
Mercante.

§ 1º A taxa a que se refere este artigo será de– 
vida na emissão do número “conhecimento de embar-
que do Mercante – CE-Mercante”, à razão de R$50,00 
(cinqüenta reais) por unidade, e cobrada a partir de lº 
de janeiro de 2005.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir 
o valor da Taxa de Utilização do Mercante fixado no § 
1º deste artigo e a aumentá-lo, até o limite definido no 
referido parágrafo.

Art. 38. O FMM destinará, até 31 de dezembro 
de 2011, às empresas brasileiras de navegação, me-
diante crédito na conta vinculada, R$0,75 (setenta e 
cinco centavos de real) para cada R$1,00 (um real) 
de AFRM gerado na navegação de cabotagem ou no 
transporte de granéis na navegação de longo curso, 
bem como na navegação fluvial e lacustre no transpor-
te de granéis líquidos nas regiões Norte e Nordeste, 
por embarcações construídas em estaleiro brasileiro 
com tripulação brasileira e entregues a partir de 26 de 
março de 2004.

§ 1º As empresas brasileiras de navegação que 
possuam embarcações próprias inscritas no REE e 
operem com tripulação brasileira receberão, em suas 
contas vinculadas, o benefício de que trata este artigo, 
limitado ao dobro da tonelagem de porte bruto de em-
barcação por elas encomendada a estaleiro brasileiro, 
com contrato de construção em eficácia.

§ 2º Caso o dobro da tonelagem de porte bruto 
contratada seja menor do que o total da existente na 
empresa de navegação, ela poderá, segundo regula-
mento a ser baixado pelo Ministério dos Transportes, 
nomear as embarcações a serem consideradas para 
o cálculo do benefício.

Art. 39. O montante da arrecadação do AFRMM 
e sua aplicação deverão ser divulgados de acordo com 
a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1999.

Art. 40. Fica criado, por um período de 12 (doze) 
anos, a contar da publicação desta Lei, o Fundo de 
Garantia à Indústria Naval – FGIN, de natureza con-
tábil, vinculado ao Ministério dos Transportes, com a 
finalidade de dar cobertura às operações de financia-
mento realizadas pelo BNDES ou por outros agentes 
financeiros do FMN ou a outras linhas de financiamen-
to, bem como com a finalidade de contragarantir se-
guros prestados que estejam vinculados a operações 
de financiamento.

§ 1º Nas operações com recursos do flUi, o FGIN 
proverá recursos para cobertura dos seguintes riscos, 
assumidos pelo BNDES ou agentes financeiros:

I – risco de construção, pelo prazo total 
de construção da embarcação; e

II – risco de crédito, pelo prazo total do 
contrato de financiamento a partir da entrega 
da embarcação.

§ 2º Nas operações com outras linhas de financia-
mento, o FGIN poderá também cobrir o risco de cons-
trução de embarcações por estaleiro brasileiro, até o 
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percentual máximo a ser fixado pela regulamentação 
de que trata o art. 49 desta Lei.

§ 3º o percentual máximo a ser comprometido 
com recursos do FGIN para garantir risco de constru-
ção ou conversão, no Brasil, de plataforma destinada à 
produção, perfuração e exploração de hidrocarbonetos, 
respeitada a prioridade a embarcações destinadas à 
marinha mercante, será de 30% (trinta por cento).

§ 4º No caso de seguros prestados que estejam 
vinculados a operações de financiamento referidas no 
art. 40 desta Lei e que cubram risco de construção, 
pelo prazo total de construção da embarcação, o FGIN 
proverá recursos para contragarantir a companhia se-
guradora, nos termos do art. 45 desta Lei.

Art. 41. O patrimônio inicial do FGIN será cons-
tituído mediante a transferência de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) que se encontram de-
positados atualmente no flui.

§ 1º Poderão ser realizadas novas transferências 
ao FGIN mediante autorização do Presidente da Re-
pública, provocada por proposta do CDFMM.

§ 2º Os valores transferidos ao FGIN deverão 
constituir reserva de liquidez, permanecendo depo-
sitados no BNDES, observado o registro no Sistema 
Integrado de Administração Federal – SIAFI.

§ 3º A alavancagem máxima do FGIN deverá ser 
definida pelo Poder Executivo, nos termos da regula-
mentação prevista no art. 49 desta Lei.

Art. 42. Constituem recursos do FGIN:

I – as comissões decorrentes da presta-
ção de garantia;

II – o resultado das aplicações financei-
ras dos recursos;

III – a reversão de saldos não aplicados, 
observado o parágrafo único deste artigo;

IV – os recursos provenientes de crédi-
tos recuperados nas operações honradas com 
recursos do FGIN;

V – outros recursos que venham a ser 
provenientes de dotação orçamentária do Or-
çamento-Geral da União.

Parágrafo único. O saldo apurado em 
cada exercício financeiro será transferido para 
o exercício seguinte, a crédito do FGIN.

Art. 43. Para regular as atividades de prestação de 
garantia previstas nesta Lei, fica criado o Conselho Di-
retor do Fundo de Garantia à Indústria Naval – CFGIN, 
órgão colegiado integrante da estrutura organizacional 

do Ministério dos Transportes, cuja composição será 
fixada pela regulamentação prevista no art. 49 desta 
Lei, observado que deverão compor obrigatoriamen-
te o CFGIN:

I – 1 (um) representante do Ministério 
dos Transportes;

II – 1 (um) representante do Ministério 
da Fazenda;

III – 1 (um) representante do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV – 01 (um) representante do Ministé-
rio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior; e

V – 1 (um) representante do Instituto de 
Resseguros do Brasil – IRB.

§ 1º Cabe ao CFGIN:

I – aprovar a cobertura ao risco das ope-
rações de financiamento, com base em análi-
se técnico–financeira realizada pelo BNDES, 
que deverá propor o percentual a ser coberto 
pelo FGIN em cada operação e a comissão a 
ser cobrada, obedecendo aos critérios a se-
rem definidos na regulamentação prevista no 
art. 49 desta Lei;

II – aprovar a contragarantia de seguros 
prestados por seguradoras sediadas no Bra-
sil, com base em análise técnico–financei-
ra realizada pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil – IRB, que deverá propor o percentual 
a ser coberto pelo FGIN em cada operação e 
a comissão a ser cobrada, obedecendo aos 
critérios a serem definidos na regulamentação 
prevista no art. 49 desta Lei; e

III – fiscalizar a aplicação, pelo BNDES, 
das disponibilidades financeiras do FGIN, de-
vendo o BNDES garantir a mesma taxa de 
remuneração de suas disponibilidades.

§ 2º Para cobrir despesas operacionais 
associadas à realização da análise técnico-fi-
nanceira das operações a serem cobertas pelo 
FGIN, o BNDES e o IRB cobrarão do FGIN uma 
taxa de administração no valor equivalente a 
0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano) , 
calculado sobre o saldo médio das disponibi-
lidades diárias, a ser paga anualmente a cada 
uma das instituições.
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Art. 44. O Ministério dos Transportes será o ges-
tor do FGIN, cabendo–lhe, observadas as disposições 
do CFGIN:

I – autorizar o BNDES a efetuar, com 
recursos do FGIN, os pagamentos relativos à 
cobertura de garantias; e

II – elaborar, anualmente, a proposta 
orçamentária do FGIN.

Art. 45. Nas operações de financiamento cobertas 
por recursos do FGIN, ocorrido o inadimplemento do 
beneficiário final do crédito, o FGIN assume perante o 
FMM, em nome das instituições financeiras credencia-
das a operar recursos do FMM, as obrigações referen-
tes ao percentual da operação que estiver garantindo, 
incidente sobre a parcela do crédito inadimplida.

§ 1º No caso de acordo extrajudicial ou judicial 
que implique pagamento total da divida assumida 
pelo beneficiário final do crédito, o FGIN receberá 
parte desse pagamento, na proporção do pagamento 
que tiver realizado em nome do BNDES ou demais 
agentes financeiros perante o Fundo de Marinha 
Mercante.

§ 2º No caso de acordo extrajudicial ou judicial 
que implique composição que incorra em pagamento 
de valor inferior ao total da divida assumida pelo benefi-
ciário final do crédito, os valores recebidos serão trans-
feridos ao FGIN, observados os percentuais dispostos 
na fórmula Palienação = PFGIN – 10%, em que:

I – Palienação é o percentual de recursos 
obtidos na alienação judicial ou da composição 
extrajudicial que reverterá para o FGIN; e

II – PFGIN é o percentual da operação 
de crédito com risco garantido com recursos 
do FGIN.

Art. 46. Nos casos em que o risco da opera-
ção coberta pelos recursos do FGIN esteja segura-
do, ainda que parcialmente, e, ocorrendo o sinistro, a 
companhia seguradora seja instada a tomar medidas 
para a consecução do contrato ou para o pagamento 
da indenização ao BNDES ou agentes financeiros, o 
FGIN pagará diretamente à companhia seguradora o 
eventual prejuízo dela, até a proporção coberta por 
seus recursos.

§ 1º No caso de o FGIN prover recursos para co-
bertura de risco da seguradora, essa contragarantia 
se limitará a 33% (trinta e três por cento) do valor da 

garantia global prestada pela seguradora à construção 
da embarcação.

§ 2º No caso de que trata o caput do art. 46 des-
ta Lei, o FGIN somente efetuará o pagamento à com-
panhia seguradora após o efetivo pagamento da inde-
nização ao BNDES ou agentes financeiros ou após o 
adimplemento da obrigação contratual segurada.

§ 3º No caso de acordo extrajudicial ou judicial 
entre a seguradora e o tomador do seguro que impli-
que o pagamento total da divida deste último perante a 
companhia seguradora, o FGIN receberá parte desse 
pagamento, na proporção dos prejuízos que tiverem 
sido cobertos por seus recursos.

§ 4º No caso de acordo extrajudicial ou judicial 
que implique composição que incorra em pagamen-
to de valor inferior ao total da dívida do tomador do 
seguro perante a companhia seguradora, os valores 
recebidos serão transferidos ao FGIN, observados os 
percentuais dispostos na fórmula Palienação PFGIN 
– 10%, em que:

I – Palienação é o percentual de recursos 
obtidos na alienação judicial ou da composição 
extrajudicial que reverterá para o FGIN; e

II – PFGIN é o percentual da operação 
de crédito ou do seguro, garantido com recur-
sos do FGIN.

Art. 47. Os valores obtidos pelo FGIN a título de 
recuperação de crédito, inclusive os valores recebidos 
conforme previsto nos arts. 45 e 46 desta Lei, incorpo-
ram-se aos recursos do Fundo conforme disposto no 
inciso IV do art. 42 desta Lei.

Art. 48. O Poder Executivo poderá pôr termo ao 
provimento de recursos, pelo FGIN, destinados à co-
bertura de risco de novas operações de financiamento 
com recursos do FMM ou outras linhas de financia-
mento, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Ocorrendo o disposto no caput 
deste artigo, fica a União responsável por efetuar o 
pagamento integral de todas as obrigações assumidas 
até o momento da decisão do Poder Executivo.

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará o FGIN, 
dispondo, entre outros assuntos, sobre:

I – o volume máximo de operações a te-
rem o risco garantido;

II – o percentual máximo da operação 
que poderá ser garantida pelo FGIN;

III – o percentual máximo que o FGIN 
poderá cobrir nas operações de seguro;
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IV – as condições para o efetivo pro-
vimento de recursos pelo FGIN, dentro dos 
critérios de elegibilidade de que trata o art. 
40 desta Lei;

V – as demais condições necessárias à 
operacionalização do FGIN.

Art. 50. Os armadores ou seus prepostos pode-
rão exercer as atribuições de corretor de navios e de 
despachante aduaneiro no tocante às suas embarca-
ções, de quaisquer bandeiras, empregadas e longo 
curso, em cabotagem ou navegação interior.

Parágrafo único. Só será devida remuneração aos 
corretores de navios e aos despachantes aduaneiros 
quando houver prestação efetiva de serviço.

Art. 51. Até 31 de dezembro de 2019, o AFRMM 
não incidirá sobre as mercadorias cuja origem ou cujo 
destino final seja porto localizado nas regiões Norte 
ou Nordeste.

§ 1º O FMM ressarcirá as empresas brasileiras 
de navegaçâo das parcelas previstas nos incisos II e 
III do art. 17 desta lei, que deixarão de ser recolhidas 
em virtude da não-incidência estabelecida no caput 
deste artigo.

§ 2º No caso de transporte de granel líquido em-
barcado em caminhões-tanque sob embarcações, o 
ressarcimento de que trata o § 1º deste artigo será 
feito na forma de regulamento.

Art. 52. O § 2º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de ja-
neiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.11. ..................................................
 ..............................................................
§ 2º Quando o mercado interno não ofe-

recer coberturas ou preços compatíveis com 
o mercado internacional, é assegurada às 

empresas brasileiras de navegação a contra-
tação, no mercado internacional, da cobertura 
de seguro e resseguro de cascos, máquinas e 
responsabilidade civil, bem como aos estaleiros 
brasileiros a contratação, no mercado interna-
cional, de cobertura de seguro e resseguro de 
risco de construção, para as embarcações re-
gistradas ou pré–registradas no REB.

 ......................................................”(NR)

Art. 53. O caput do art. 7º da Lei nº 10.849, de 
23 de março de 2004, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 7º É a União autorizada a equalizar 
as taxas dos financiamentos realizados no âm-
bito do Profrota Pesqueira, tendo como parâ-
metro de remuneração dos fundos a Taxa de 
Juros de Longo Prazo – TJLP ou índice oficial 
que vier a substituí-la.

 .....................................................” (NR)

Art. 54. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta lei.

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 56. Ficam revogados:

I – os arts. 2º a 6º e 8º a 33 do Decreto-
Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1997;

II – o Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de fe-
vereiro de 1988;

III – os arts. 7º e 9º da Lei nº 9.365, de 
16 de dezembro de 1996;

IV – o art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997; e

V – a Lei nº 10.206, de 23 de março 
de 2001.
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MENSAGEM Nº 141, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal. 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto da Medida Provisória nº 177, de 25 de março 
de 2004, que “Dispõe sobre o Adicional ao Frete para 
a Marinha Mercante – AFRMM e o fundo da Marinha 
Mercante – FMM, e dá outras providências”.

Brasília, 25 de março de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

E.M.INTERMINISTERIAL Nº 9/MT/MF/MDIC

Brasília, 3 de março de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à apreciação de Vossa Excelência 

o incluso projeto de lei que altera e consolida a legis-
lação referente ao Adicional ao Frete para a Renova-
ção da Marinha Mercante – AFRMM e ao Fundo da 
Marinha Mercante – FMM, estabelece procedimentos 
necessários ao recolhimento eletrônico do mencio-
nado Adicional e disciplina questões divergentes da 
praxe do comércio exterior, não contempladas na le-
gislação vigente.

2. A proposição em tela, além de introduzir al-
terações na legislação pertinente ao AFRMM e ao 
FMM, inclui sugestões encaminhadas pelos usuários 
do transporte aquaviário e consolida em um só do-
cumento disposições constantes do Decreto-Lei nº 

2.404, de 23 de dezembro de 1987, modificado pelo 
Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1998, com 
a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 10.206, de 
23 de março de 2001, o que contribui para a demo-
cratização da informação.

3. O novo sistema de recolhimento do AFRMM, 
o MERCANTE, concebido para proceder ao controle 
da arrecadação mediante a disponibilização dos dados 
constantes do Conhecimento de Embarque – CE, prevê 
a transmissão eletrônica de dados pelo responsável 
pelo transporte aquaviário bem assim o recolhimento 
em rede bancária, mediante débito em conta corren-
te, o que elimina quantidade vultosa de documentos, 
que no sistema convencional compromete o perfeito 
controle da arrecadação.

4. Tal sistemática, a exemplo do que já ocorreu 
com a implantação do Sistema Integrado do Comércio 
Exterior – SISCOMEX, desenvolvido para o Ministério 
da Fazenda com a finalidade de recolher os impostos 
administrados por aquela Pasta, vem contemplar os 
usuários do transporte aquaviário com uma série de 

facilidades, mediante a desburocratização de proce-
dimentos, bem assim conferir ao Poder Público maior 
segurança no controle dos recolhimentos por via ele-
trônica, com resultados positivos e reflexos na econo-
mia de custos quando da liberação das mercadorias 
nos portos brasileiros.

5. A interligação do MERCANTE ao SISCOMEX 
permitirá a realização de cruzamento de informações 
comuns, com benefícios aos órgãos envolvidos no 
desembaraço de mercadorias, além de se constituir 
importante banco de dados para consulta e tomada 
de decisões.

6. Inicialmente o projeto, além de cuidar da des-
tinação do AFRMM, delimitar seu fato gerador, especi-
ficar sua base de cálculo e identificar seu contribuinte, 
formaliza conceitos praticados no transporte internacio-
nal e nacional, afastando interpretações divergentes, 
por omissão legal.

7. No mesmo sentido, o projeto ora proposto busca 
corrigir as falhas existentes e harmonizar a legislação 
do AFRMM com o Regulamento Aduaneiro, no que se 
refere a suspensões e isenções, respeitando os pro-
cedimentos de praxe adotados internacionalmente no 
comércio exterior.

8. Outro aspecto a ser evidenciado refere-se à 
alteração na destinação do produto da arrecadação 
do AFRMM, com aumento dos percentuais de parti-
lha destinados às empresas brasileiras de navegação, 
passando os percentuais de rateios de 47% (embar-
cações registradas no Registro

Especial Brasileiro) e 14% (embarcações não 
registradas no Registro Especial Brasileiro) para 83% 
e 50% respectivamente.

9. Visando incentivar o sistema aumentador (“fe-
eder service”), foi criada uma conta especial que pre-
vê destinação de 9% do produto da arrecadação do 
AFRMM gerado na navegação de longo curso, por em-
presa brasileira de navegação operando embarcação 
própria ou afretada, de registro brasileiro.

10. Não pode deixar de ser mencionada a desti-
nação de recursos para o desenvolvimento científico 
e tecnológico de sistemas de transportes, projetos de 
embarcações especializadas, processos construtivos, 
bem como pesquisa pura e aplicada, a exemplo de ou-
tros fundos setoriais já existentes com comprovados 
benefícios para o setor.

11. A Lei nº 9.432, de 08 de janeiro de 1997, es-
tabeleceu que as embarcações inscritas no Registro 
Especial Brasileiro – REB passariam a ser isentas do 
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recolhimento de taxa para manutenção do Fundo de 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo. A 
destinação a este Fundo de 1,5% da parcela da arreca-
dação do AFRMM que cabe ao FMM objetiva compen-
sá-lo pelas perdas decorrentes da citada isenção.

12. Visando assegurar a representação brasilei-
ra junto à Organização Marítima Internacional – IMO, 
propõe-se a destinação de 0,40% (quarenta centési-
mos por cento) da parcela da arrecadação do AFRMM 
que cabe ao FMM para o Fundo Naval, devendo os 
recursos ser alocados em categoria de programação 
específica.

13. No tocante à conta vinculada em nome da 
empresa, movimentada por intermédio do agente fi-
nanceiro do FMM, o projeto busca garantir não só a 
amortização de dívidas vencidas decorrentes de finan-
ciamento concedido, mas principalmente fomentar a 
navegação mercante e a indústria de construção na-
val brasileiras.

14. Foi alterado dispositivo relativo ao pagamento 
de comissões o que conferirá maior agilidade a este 
compromisso. A possibilidade de o agente financeiro 
receber sua comissão logo após a aprovação da ope-
ração de empréstimo, mediante desconto na liberação 
de recursos do tomador, é medida que certamente es-
timulará o ingresso de novos agentes financeiros na 
operação, tomando o processo de financiamento mais 
expedito, sem perda de qualidade de análise, além de 
poderem estar mais próximos das áreas de atuação 
das empresas.

15. A criação por lei do Conselho Diretor do Fundo 
da Marinha Mercante e sua composição por decreto, 
no qual se estabelecerá a participação dos diversos 
segmentos produtivos ligados aos setores de marinha 
mercante e de construção naval, confere maior legiti-
midade ao colegiado.

16. O projeto ora proposto altera, ainda, dispo-
sitivos constantes na Lei nº 9.365, de 1996, relativos 
à remuneração dos recursos do FMM, adequando-os 
à realidade econômica do País, sem prejuízos para o 
Fundo, visto que busca reduzir a inadimplência do se-
tor, decorrente da incompatibilidade de utilização ex-
clusiva do dólar norte americano como parâmetro de 
atualização dos contratos. Estudo elaborado pelo Ban-
co Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
– BNDES, na qualidade de agente financeiro do FMM, 
indica que a manutenção do citado parâmetro tem se 
mostrado inapropriada, por não refletir as reais neces-
sidades de dispêndio dos projetos em execução.

17. A relevância deste diploma legal está ligada 
não só à necessidade de aperfeiçoamento da legisla-
ção aplicável à espécie, mas também à aprovação de 
medidas saneadoras às infrações praticadas e atual-
mente impunes, fortalecendo o Mercante e facilitando 
a sua implantação e implementação, de fundamental 
importância não só no aprimoramento dos controles 
da arrecadação, conforme determinado pelo Tribuna] 
de Contas da União, mas também no incremento da 
arrecadação, com conseqüente reflexo na disponibi-
lidade de recursos para o cumprimento da finalidade 
legal de fomento à marinha mercante e à indústria de 
construção e reparação naval brasileiras.

18. Finalizando, é de se ressaltar que, sendo o 
AFRMM considerado como Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico, as novas disposições legais, 
constantes da proposta ora encaminhada, sujeitam-se 
ao Princípio da Anualidade, motivo pelo qual foi mantida 
a base legal anterior de criação do mesmo, de modo a 
que possa surtir efeitos no mesmo exercício financeiro 
em que for editado.

19. Nessas condições, ficam caracterizados os 
requisitos de relevância e urgência de que se reves-
te a matéria, motivo pelo qual solicitamos que Vossa 
Excelência analise a possibilidade de transformar o 
presente projeto de lei em Medida Provisória.

Respeitosamente, – Anderson Adauto, Ministro 
de Estado dos Transportes – Antonio Palocci, Mi-
nistro de Estado da Fazenda – Luiz Fernando Furlan, 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio – José Dirceu de Oliveira e Silva, Minis-
tro de Estado-Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República.

PS.-GSE nº 657/04

Brasília, 21 de maio de 2004

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 34, de 2004 (Medida 
Provisória nº 177/04, do Poder Executivo) , aprovado 
na Sessão Plenária do dia 11/05/04, que “Dispõe so-
bre o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante – AFPMM e o Fundo da Marinha Mercante 
– FMM, e dá outras providências.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro Secretário.
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NOTA TÉCNICA Nº 14/2004

Subsídios para a apreciação da Me-
dida Provisória nº 177, de 25 de março de 
2004, quanto à adequação orçamentária e 
financeira.

I – Introdução

A presente Nota Técnica atende à determinação 
do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, que estabelece: “O órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da Casa a que perten-
cer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos 
Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias 
de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária de Medida 
Provisória”.

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o 
Presidente da República submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 

141/2004, a Medida Provisória (MP) nº 177, de 2004, 
que “Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Reno-
vação da Marinha Mercante – AFRMM e o Fundo da 
Marinha Mercante – FMM, e dá outras providências.

II – Síntese e Aspectos Relevantes

A MP nº 177, de 2004, altera e consolida a legis-
lação referente ao Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante – AFRMM e ao 
Fundo da Marinha Mercante – FMM, mais especifica-
mente relacionada com os Decretos-Lei nºs 2.404, de 
23 de dezembro de 1987, e 2.414, de 12 de fevereiro 
de 1988, e com as Leis nºs 10.206, de 23 de março de 
2001, e 9.365, de 16 de dezembro de 1996.

Acerca do AFRMM, dispõe a MP, entre outros 
tópicos, sobre: fato gerador; base de cálculo; alíquo-
tas; disponibilização ao Ministério dos Transportes dos 
dados imprescindíveis ao controle da arrecadação; o 
Sistema Eletrônico de Controle de Arrecadação do 
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mer-
cante – MERCANTE; prazo para pagamento; cargas 
isentas do pagamento; e distribuição do produto da 
arrecadação.

No tangente ao FMM, dispõe a MP, entre ou-
tros assuntos, sobre: sua natureza e objetivo; criação 
do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante 
– CDFMM; recursos do Fundo; aplicação dos seus 
recursos; financiamentos concedidos com recursos 
do Fundo; agentes financeiros; normas reguladoras a 
serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional; e 
a instituição da Taxa de Utilização do Mercante.

III – Compatibilidade e Adequação  
Orçamentária e Financeira

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
“dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”, refe-
re-se da seguinte forma ao exame da adequação or-
çamentária e financeira: “O exame de compatibilidade 
e adequação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a lei orçamentária da União.”

1. Análise de Adequação e Compatibilidade Re-
lativamente à Receita a Medida Provisória nº 177/2004 
dispõe sobre a cobrança e a destinação do produto 
da arrecadação de duas fontes de recursos federais, 
quais sejam o Adicional ao Frete para a Renovação 
da Marinha Mercante e a Taxa de Utilização do Siste-
ma Eletrônico de Controle de Arrecadação do Adicio-
nal ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
– MERCANTE. Neste item são analisados os aspectos 
relativos à cobrança de cada uma dessas exações, 
comparando-se as sistemáticas atuais com as ante-
riores à adoção da MP.

1.1. Adicional ao Frete para Renovação da Ma-
rinha Mercante

O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante – AFRMM já era cobrado antes da edição da 
Medida Provisória nº 177/2004, que o manteve como 
a principal fonte de recursos do Fundo da Marinha 
Mercante, através do qual a União atua no segmento 
econômico do transporte aquaviário de cargas, tanto 
interno quanto externo. Embora tenha sido a matéria 
virtualmente regulada por inteiro, seu fundamento le-
gal continuará residindo no Decreto-Lei nº 2.404/87, 
que regia a sistemática anterior com as alterações 
determinadas pelo Decreto-Lei nº 2.414/88 e pela Lei 
nº 10.206/2001, em razão da cautela do Executivo 
em revogar expressamente, por meio do art. 44 da 
MP, todos os seus dispositivos, a exceção dos arts. 
1º e 7º, evitando a necessidade de nova instituição. 
Por tratar-se de contribuição de intervenção sobre o 
domínio econômico, sujeita portanto ao Princípio da 
Anterioridade (CF, art. 150, incido III, alínea b), tal pro-
vidência tem como corolârio a possibilidade jurídica da 
imediata exigibilidade do reformulado AFRMM, já no 
atual exercício financeiro, caso a nova regulação não 
implique em aumento da exação cobrada individual-
mente dos contribuintes.
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Cumpre, portanto, examinar-se a nova sistemá-
tica do Adicional ao Frete, de modo a apurar eventual 
ocorrência tanto de aumento em sua cobrança indi-
vidual quanto de redução em sua arrecadação total, 
decorrentes das alterações promovidas pela MP, à no 
exercício atual. Essa análise, para maior clareza, será 
realizada abordando-se os aspectos da hipótese de 
incidência do AFRMM, sua base de cálculo, alíquotas 
aplicáveis, suspensões de pagamento e concessões 
de isenção.

Inicialmente, aponte-se que não foram alterados, 
em sua essência, os aspectos material e espacial da 
hipótese de incidência do Adicional ao Frete: continua, 
essencialmente, incidindo sobre o frete cobrado por 
empresas de navegação que descarreguem a carga 
transportada em porto brasileiro (art. 5º). Mantém-se, 
no novo regime, a não incidência sobre a navegação 
interior, exceto sobre cargas de granéis líquidos, bem 
como sobre o transbordo ou baldeação em porto na-
cional, à semelhança do regime anterior. Da mesma 
forma, não incide o Adicional ao Frete sobre o trans-
porte de cargas destinadas ao exterior, como nas ex-
portações brasileiras.

O aspecto temporal sofreu pequena alteração, 
mas que evita freqüentes discussões sobre prazos 
para recolhimento: deixou de ser a entrada no porto 
de descarga, para ser o início efetivo da operação de 
descarregamento (art. 4º), tornando mais incontro-
verso o momento a partir do qual passa a ser devido 
o Adicional ao Frete, especialmente quando da ocor-
rência dos freqüentes congestionamentos nos portos 
brasileiros. De qualquer forma, a alteração não deve 
influenciar significativamente sua arrecadação previs-
ta para o orçamento corrente. Mais evidente ainda é 
a não ampliação do universo dos fatos geradores do 
AFRMM em razão dessa modificação.

Quanto à definição da base de cálculo (o frete, 
que é a remuneração do transporte aquaviário da car-
ga de qualquer natureza descarregada em porto bra-
sileiro), a única alteração importante foi a substituição 
das normas da antiga SUNAMAM pela declaração do 
contribuinte, na sua determinação quando não houver 
obrigação legal de emissão do conhecimento de em-
barque, de onde constaria o valor do frete (art.5º, § 1º 
c/c art. 6º, § 2º). A alteração não parece comprometer a 
arrecadação efetiva do AFRMM, visto ter sido adotado 
concomitantemente dispositivo que assegura a compa-
tibilidade do valor declarado com os de mercado (art. 
8º). Por apenas aproximar a base de cálculo do valor 
real do frete, tal alteração não deve, igualmente, ser 
considerada como aumento da exação sobre o con-
tribuinte, mas tão somente uma medida de combate 

à evasão mais efetiva do que as anteriores normas 
periodicamente atualizadas pela SUNAMAM.

Foram mantidas as alíquotas do regime anterior 
(20% na navegação de longo curso, 10% na navegação 
de cabotagem, e 40% na navegação interior quando 
do transporte de granéis líquidos nas Regiões Norte 
e Nordeste; art. 6º), assim como as anteriores hipó-
teses de suspensão do pagamento do Adicional de 
Frete (transporte de mercadoria importada submetida 
a regime aduaneiro especial; art. 15).

Cabe, nesse ponto, apontar a grave distorção ob-
servada na legislação vigente (Lei nº 9.432/97, art. 17, 
Parágrafo único), por onde, até 8 de janeiro de 2007, 
não apenas não incidirá o AFRMM sobre o transporte 
de mercadorias originárias ou destinadas a porto lo-
calizado na Região Norte ou Nordeste, como também 
é concedido, a esses mesmos transportadores, um 
direito de “ressarcimento”, com recursos do Fundo da 
Marinha Mercante, em valor igual ao que seria devi-
do pelo contribuinte se incidente o AFRMM (40% do 
frete), em autêntico tributo às avessas. Tal distorção 
já foi inclusive apontada pela Corregedoria Geral da 
União e pelo Tribunal de Contas da União, merecendo 
especial atenção nessa oportunidade de reformulação 
do regime jurídico do AFRMM.

Por fim, quanto às concessões de isenção, foram 
mantidas todas as vigentes no antigo regime, com ex-
ceção do transporte de cargas nas atividades de apoio 
que envolvam hidrocarbonetos e outros minerais sob 
a água, que agora só estão isentas quando apoiarem 
a exploração desses minerais, e não mais a sua ex-
ploração (art. 14, III, b), o que naturalmente acarreta 
aumento de arrecadação, sem que se possa considerar 
como uma majoração do AFRMM, visto não se tratar 
de isenção por prazo determinado (STF, RE. 99.908-
RS). Outras poucas isenções foram introduzidas (ma-
las postais, amostras sem valor comercial e unidades 
de carga, além de bagagens; qualquer embarcação, e 
não apenas belonaves, quando não empregadas em 
viagem de caráter comercial; mercadorias importadas 
por representações de organismos internacionais, 
de caráter permanente, de que o Brasil faça parte, e 
por seus integrantes, bem como pelas demais unida-
des da Federação; mercadorias submetidas a regime 
aduaneiro especial de depósito franco), mas que não 
parecem impactar sensivelmente a arrecadação, inclu-
sive porque, em alguns casos, as isenções já vinham 
sendo reconhecidas como abrangidas por casos con-
siderados equivalentes.

Em conclusão, o novo regime do AFRMM, inau-
gurado pela MP nº 177/2004, não parece apresentar 
falhas quanto ao cumprimento das exigências impostas 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, nem quanto ao 
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respeito ao Princípio da Anterioridade relativamente 
a novas hipóteses de incidência, ampliação da base 
cálculo e majoração de alíquotas, inclusive quanto à 
preservação das hipóteses de suspensão de paga-
mento e à manutenção das isenções concedidas por 
prazo determinado.

1.2. Taxa de Utilização do Mercante

A utilização do Sistema Eletrônico de Controle 
de Arrecadação do Adicional ao Frete para a Reno-
vação da Marinha Mercante – MERCANTE já havia 
sido regulamentado no antigo regime de cobrança do 
AFRMM, pelas Normas Complementares nºs 1/2001 
e 2/2001, aprovadas pelas Portarias CM nº 328/2001 
e CM nº 329/2001. A cobrança de Taxa por essa utili-
zação foi instituída pela MP nº 177/2004, em seu art. 
37, e parágrafos.

Trata-se de taxa pelo exercício do poder de po-
lícia, cujo valor fixo estabelecido (R$ 20; art. 1º) deve 
representar o custo da atuação estatal de controle so-
bre a arrecadação do AFRMM, o que parece razoável. 
Sua instituição como tributo deve respeitar o multici-
tado Princípio da Anterioridade, razão pela qual sua 
cobrança é prevista, acertadamente na MP, ser iniciada 
apenas a partir de 1º de janeiro de 2005.

2. Comentários sobre a adequação e compati-
bilidade financeira e orçamentária relativamente aos 
arts. 31 e 35

No que se refere ao exame de possíveis impac-
tos orçamentários e financeiros, cabe analisar o dis-
positivo que autoriza a União a conceder subvenção 
econômica sobre percentual dos custos de obtenção 
de garantias a serem apresentadas pelos construto-
res de embarcações. Nesse sentido, dispõe o art. 31 
da MP que:

“Art. 31. Fica a União autorizada, nos limites da 
dotação orçamentária, a conceder subvenção econô-
mica, em percentual, sobre o prêmio do seguro ga-
rantia modalidade executante construtor, suportado 
por agente segurador, que obteve da Superintendên-
cia de Seguros Privados – SUSEP autorização para 
operar ou sobre os custos de carta de fiança, emitida 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, nos termos aprovados 
pelo Conselho Monetário Nacional, quando eventual-
mente exigidos durante a construção de embarcações 
financiadas.”

O seguro-garantia de executante construtor tem a 
finalidade de assegurar o fiel cumprimento das obriga-
ções contraídas pelo tomador (pessoa física ou jurídica 
que assume a tarefa de construir) junto ao segurado. 
Tal seguro prevê indenização, até o valor fixado na 
apólice, dos prejuízos decorrentes do inadimplemento 

do tomador em relação às obrigações assumidas em 
contratos de construção. Cabe ao tomador, na condição 
de interessado em cumprir o contrato, o pagamento 
do respectivo prêmio do seguro.

Já a carta de fiança é um contrato no qual o ban-
co (fiador) garante o cumprimento de uma obrigação 
que a empresa (afiançada) assumiu junto a um credor 
(beneficiário), caso esta não a cumpra. Nessa modali-
dade de garantia, os encargos são pré-fixados e pagos 
no ato da contratação.

Dispõe o art. 31 que a União poderá conceder 
subvenção econômica sobre o prêmio de seguro ou 
sobre os custos da carta de fiança, quando houver 
exigência nesse sentido de embarcações financiadas. 
Portanto, concedendo a subvenção, a União estará 
beneficiando os estaleiros eventualmente contratados 
para construção de embarcações, ao amparo da MP 
nº 177/2004.

Sobre esse tipo de benefício, a LRF estabelece 
que:

“Art. 26. A destinação de recursos para, 
direta ou indiretamente, cobrir necessidades 
de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurí-
dicas deverá ser autorizada por lei especUica, 
atender às condições estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias e estar prevista no 
orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1º  .......................................................
§ 2º Compreende-se incluída a conces-

são de empréstimos, financiamentos e refinan-
ciamentos, inclusive as respectivas prorroga-
ções e a composição de dividas, a concessão 
de subvenções e a participação em constituição 
ou aumento de capital.”

Em face dessas exigências, cumpre observar que, 
ao estabelecer que a União concederá a subvenção, a 
Medida Provisória não deixou clara qual a fonte de re-
cursos a ser utilizada. Consultando a Lei Orçamentária 
para 2004 (Lei nº 10.837, de 16-1-2004) não identifica-
mos a existência de dotações para essa finalidade.

Cabe acrescentar que as despesas da União 
com subvenções enquadram-se no Grupo de Nature-
za de Despesa “Outras Despesas Correntes”. Ocorre 
que esse Grupo constitui despesa de caráter não-fi-
nanceiro, cujos desembolsos representam impactos 
diretos à meta de superávit primário estabelecida na 
LDO -2004.

Outra inovação trazida pela MP nº 177, de 2004, 
diz respeito à forma de remuneração dos recursos do 
FMM. Dispõe o art. 35 da MP que:

“Art. 35. Os recursos do FMM destina-
dos a financiamentos contratados a partir da 
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edição desta Medida Provisória, bem como 
os respectivos saldos devedores, poderão ter 
a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP do 
respectivo período como remuneração nomi-
nal, ou serem referenciados pelo contravalor, 
em moeda nacional, da cotação do dólar dos 
Estados Unidos da América, divulgada pelo 
Banco Central do Brasil.”

Atualmente, os financiamentos concedidos apre-
sentam os seguintes encargos: o custo financeiro, 
decorrente da variação do dólar americano; e a re-
muneração do BNDES, que depende da finalidade do 
empréstimo. A EMI nº 9/MT/MF/MDIC/C.Civil, de 3 de 
março de 2004, que acompanha a Medida Provisória, 
informa que a aplicação desse parâmetro de correção 
nos contratos tem-se mostrado inadequada, por não 
refletir as reais necessidades de dispêndio dos projetos 
em execução. De acordo, ainda, com a EMI, tal modifi-
cação não implicará prejuízos ao Fundo, uma vez que 
busca reduzir a inadimplência do setor.

Verificando as linhas de crédito atualmente dispo-
nibilizadas pelo BNDES pode-se constatar que a TJLP 
é, de falo, o principal balizador de financiamentos de 
longo prazo destinados a investimentos.

3. Comentários sobre a adequação e compati-
bilidade financeira e orçamentária relativamente ao 
art. 38

O art. 38 da MP em exame prevê: “O FMM des-
tinará, até 31 de dezembro de 2011, às empresas 
brasileiras de navegação, mediante crédito na conta 
vinculada, setenta e cinco centavos de real para cada 
um real de AFRMM gerado na navegação de cabo-
tagem ou de transporte de granéis na navegação de 
longo curso, bem como na navegação fluvial e lacus-
tre no transporte de granéis líquidos na região Norte 
e Nordeste do Brasil, por embarcações construídas 
em estaleiro brasileiro e entregues a partir da vigência 
desta Medida Provisória.

A destinação de recursos (públicos) do FMM às 
contas vinculadas de empresas de direito público ou 
privado configura uma “transferência”, que pode ser 
“corrente” ou “de capital”, de acordo com o art. 12, §§ 
2º e 6º, da Lei nº 4.320, de 1964. Se essas empresas 
forem realizar, com o recurso recebido, uma despesa 
corrente, a destinação será considerada uma transferên-
cia corrente. Se a despesa a ser realizada pela empresa 
beneficiada for de capital, a destinação de recursos pelo 
FMM configurará uma transferência de capital.

O art. 19, por sua vez, arrola os casos em que as 
mencionadas contas vinculadas podem ser movimen-
tadas. Entre esses, o pagamento de encargos de finan-
ciamento (previstos nas alíneas c, d e e) configuraria 
uma despesa corrente. Os outros casos configurariam 

despesas de capital, mais especificamente “investi-
mentos e amortização da dívida”. No primeiro caso, 
visto que os recursos recebidos não seriam utilizados 
pela empresa para despesa de custeio (e portanto 
não seriam considerados subvenções econômicas), 
a transferência seria considerada uma contribuição 
corrente” (art. 12, §§ 2º e 3º, da Lei nº 4.320/64). Nos 
outros casos, como a destinação de recursos tem ori-
gem em instrumento legal (no caso, a própria MP em 
comento) anterior à lei orçamentária, a transferência 
seria considerada uma “contribuição de capital”.

O art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
prevê que a destinação de recursos para, direta ou 
indiretamente, cobrir déficits de pessoas jurídicas de-
verá estar prevista no orçamento ou em seus créditos 
adicionais. O art. 11 da LDO/2004, por sua vez, prevê 
que a lei orçamentária anual discriminará em catego-
rias de programação específicas as dotações destina-
das: ... VIII – à concessão de subvenções econômicas 
e subsídios. Em que pese o fato de a destinação de 
recursos às empresas brasileiras de navegação, me-
diante crédito na conta vinculada, ser classificada como 
“contribuição corrente” ou “de capital” (dependendo de 
sua aplicação posterior), consideramos que deveria 
estar sujeita tanto às determinações da LRF quanto 
às da LDO supracitadas.

No entanto, vemos que a Lei Orçamentária para 
2004 (LOA/2004) não contempla, para a unidade orça-
mentária 39.901 – Fundo da Marinha Mercante, nenhu-
ma dotação específica para as contribuições ora trata-
das, ou qualquer dotação com descritor de título que 
possa abranger as ações de transferência referentes às 
contribuições correntes ou de capital. Assim, concluí-
mos que, antes de se efetivar eventual transferência de 
recursos nos moldes do art. 38 da MP nº 177, de 2004, 
deverá ser incluída na LOA/2004 dotação específica 
correspondente à pretendida contribuição.

Esses são os subsídios julgados pertinentes.
Brasília, 6 de abril de 2004. – Edson Martins de 

Morais, Consultor de Orçamento e Fiscalização Finan-
ceira/CD. – Wellington Pinheiro de Araújo, Consultor 
de Orçamento e Fiscalização Financeira/CD. – Mauro 
Antônio Orrego Costa e Silva, Consultor de Orça-
mento e Fiscalização Financeira/CD.

De acordo, – Eugênio Greggianin, Diretor da Con-
sultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira/CD. 

PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
177, DE 2004, PROFERIDO NO PLENÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM SUBS-
TITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT – RJ. Para emitir pa-
recer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a Me-
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dida Provisória nº 177 visa a consolidar o Decreto-lei 
nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987; o Decreto-lei 
nº 2.418, de 12 de fevereiro de 1988; a Lei nº 10.206, 
de 29 de março de 2001; e a Lei nº 9.365, de 16 de 
dezembro de 1996.

É preciso deixar claro que esta medida provi-
sória busca criar mecanismo que permita reativar o 
setor da indústria naval e a Marinha Mercante brasi-
leira. É preciso frisar que já fomos a terceira potência 
construtora naval do mundo, e hoje sequer estamos 
em 200 lugar.

É preciso ressaltar também que o País gasta 5,8 
bilhões de reais por ano com afretamento de navios. 
Na década de 80, essa atividade gerava 45.000 em-
pregos diretos, e hoje, num grande esforço, gera apro-
ximadamente 15.000 empregos diretos na atividade 
de construção naval.

Sr. Presidente, a presente proposição atende aos 
pressupostos constitucionais de urgência e relevância 
exigidos pelo caput do art. 62 da Constituição Fede-
ral; atende à disposição da Medida Provisória nº 177, 
de 2004; está em consonância com a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000; o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Foram apresentadas a esta medida provisória 60 
emendas. Destaco que estou acatando e apresentan-
do em forma de projeto de lei de conversão as Emen-
das nºs 1, 2, 3, 13, 25, 31, 37 a 40, 42, 46 a 51, que 
versam sobre o mesmo tema; a de nº 58, na forma do 
projeto de lei de conversão em anexo; e rejeitando as 
Emendas nºs 3 a 12, 14 a 24,26 a 30, 32 a 36, 41, 43 
a 45, 52 a 57, 59 e 60.

Ressalto que estou acatando sugestão apresen-
tada em plenário pelo Deputado Leonardo Picciani, 
do PMDB do Rio de Janeiro, respaldado pela banca-
da do seu partido, o PMDB, para adequar a redação 
do art. 27.

É o meu parecer, Sr. Presidente.
Parecer Escrito Encaminhado a Mesa

PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO 
À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 177, DE 25 DE 
MARÇO DE 2004, PELA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 177, DE 2004 
(Mensagem nº 141, de 25 de março de 2004)

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para 
a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM 
e o Fundo da Marinha Mercante – FMM e 
dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Luiz Sérgio

I – Relatório

Com base no art. 62 da Constituicão Federal, 
o Senhor Presidente da República adotou a Medida 
Provisória (MP) nº 177, de 25 de março de 2004, que, 
além de dar outras providências, dispõe sobre o Adicio-
nal ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM) e o Fundo da Marinha Mercante (FMM).

A referida MP constitui-se de 44 artigos e, se-
gundo a exposição de motivos que a acompanha, tem 
por objetivos principais consolidar as disposições le-
gais atinentes à matéria em só documento, disciplinar 
questões divergentes da praxe do comércio exterior, 
estabelecer procedimentos para o recolhimento eletrô-
nico do adicional e introduzir necessárias modificações 
na legislação que rege o assunto.

Depois de definir conceitos relativos ao transporte 
internacional e nacional, a medida provisória trata, nos 
arts. 22 a 16, dos aspectos tributários do AFRMM, que 
se destina a atender aos encargos da intervenção da 
União no apoio ao desenvolvimento da marinha mer-
cante e da indústria de construção e reparação naval 
brasileiras e constitui fonte básica do FMM.

O fato gerador do tributo – cuja base de calculo 
é o frete, assim entendidas todas as despesas cor-
tuárias com a manipulação de carga, anteriores e 
posteriores a esse transporte, e outras despesas de 
qualquer natureza a ele pertinentes – é o início efeti-
vo da operação de descarregamento da embarcação 
em porto brasileiro.

As alíquotas do AFRMM são de 25%, na hipótese 
de navegação de longo curso: 10%, no caso de na na-
vegação de cabotagem: e 40%, quando do transporte 
fluvial e lacustre de granéis líquidos nas regiões Norte 
e Noroeste do Brasil.

A sujeição passiva comporta tanto a figura co 
contribuinte quanto a do responsável, O primeiro e o 
consignatário constante do conhecimento de embarque 
e o segundo, o proprietário da carga transportada. Não 
havendo obrigação de emissão do conhecimento de 
embarque, o proprietário da carga transportada passa 
à condição de contribuinte.

O despacho aduaneiro fica condicionado à com-
provação da extinção, exclusão ou suspensão do adicio-
nal, cujo prazo para recolhimento de 30 dias, contados 
da data do inicio efetivo da operação de descarrega-
mento da embarcação.

A medida provisória, harmonizando a legislação 
tributaria federal, prevê casos de isenção análogos aos 
do imposto de importação e determina a suspensão 
do tributo, quando se tratar de mercadoria importada 
sujeita a regime aduaneiro especial.

Serão acrescidos, ao AFRMM não pago ou reco-
lhido com erro ou atraso, multa moratória de até 20% e 
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juros de mora equivalentes à taxa referencial do Siste-
ma Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

Nos arts. 17 a 21, a proposição disciplina a destina-
ção do produto da arrecadação do AFRMM, dividindo-o 
entre o Fundo da Marinha Mercante, as empresas brasi-
leiras de navegação que operem embarcação própria ou 
afretada, de registro brasileiro, e uma conta especial.

Da parcela do adicional que cabe ao FMM, serão 
destinados recursos cara o Fundo Nacional de Desen-
volvimento Científico e

Tecnológico, o Fundo do Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo e o Fundo Naval, para 
financiar atividades de pesquisa científica, desenvol-
vimento tecnológico e ensino nas áreas de transporte 
aquaviário e de construção naval.

A medida provisória determina que os recursos 
da conta especial serão rateados entre as empresas 
brasileiras de navegação autorizadas a operar na cabo-
tagem e na navegação fluvial e lacustre, proporcional-
mente ao total de fretes por elas gerado no transporte, 
entre portos brasileiros, de cargas de importação e de 
exportação do comércio exterior do País.

Em seguida, disciplina os casos em que a parte 
do adicional destinada a empresa brasileira de nave-
gação, depois de depositada no Banco do Brasil S.A., 
em conta vinculada em nome da empresa, poderá 
ser utilizada.

Os arts. 22 a 29 cuidam do Fundo de Marinha 
Mercante, disciplinado sua natureza, criando seu con-
selho diretor, atribuindo ao Ministério dos Transportes 
sua administração e estabelecendo os recursos que 
lhe cabem, as hipóteses em que eles serão aplicados, 
as condições e garantidas para a liberação deles e os 
agentes financeiros do fundo.

Regras sobre os riscos resultantes das opera-
ções e a contratação de financiamento com recursos 
do FMM são estabelecidas pelos arts. 30 a 36.

Além disso, a medida provisória institui a Taxa 
de Utilização do Sistema Eletrônico de Controle de 
Arrecadação do Adicional ao Frete para a Renovação 
da Marinha Mercante (MERCANTE), cujo valor poderá 
ser ajustado, anualmente, em ato do Ministro de Esta-
do dos Transportes.

Por fim, são introduzidas alterações nas Lei nºs 
9.432, de 8 de janeiro de 1997, e 10.849, de 23 de 
março de 2004, e revogados os arts. 2º a 6º e 8º a 33 
do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987; 
o Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988; a 
Lei nº 10.206, de 23 de março de 2001; e os arts. 7º e 
9º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996.

À medida provisória foram apresentadas sessenta’ 
emendas, cuja íntegra consta nos avulsos.

É o relatório.

II – Voto do Relator

A presente proposição atende  aos pressupostos 
constitucionais de urgência e relevância, exigidos pelo 
caput do art. 62 da Constituição Federal.

Não restam dúvidas se que a matéria é relevante, 
pois disciplina questões relativas a um setor estratégico 
para o Brasil – a indústria naval. Já que, relativamen-
te ao transporte hidroviário de cargas, a dependência 
brasileira do setor externo é muito grande, tornam-se 
extremamente importantes as medidas que fortalecem 
a marinha mercante nacional e a indústria de constru-
ção naval. Dessa maneira, as remessas de divisas ao 
exterior para pagamento de fretes internacionais ten-
dem a diminuir, o que pode contribuir para o equilíbrio 
da balança de pagamentos do País.

Entendemos, também, que a matéria é urgente. 
Embora tenham uma atuação muito mais ampla, não 
se pode negar que a marinha mercante e indústria na-
val nacionais têm, atualmente, uma ligação forte com 
a extração e o transporte de petróleo em alto-mar. Na 
medida em que se avizinham vultosos investimentos 
nessas atividades, é imperioso que se redefina com 
rapidez a estrutura regulatória da política de fomento 
ao setor de transporte aquaviário do País. Assim sen-
do, as empresas brasileiras estarão. em tempo hábil, 
aptas a participar ativamente do processo de investi-
mos que se aproxima, gerando emprego e renda para 
a população.

Impende registrar, além do mais, que a matéria 
abrangida pela proposição em exame não incide em 
nenhuma das vedações para edição de medidas pro-
visórias contidas no § 1º do art. 62 da Carta Magna.

Observamos, ainda, que a medida provisória em 
tela e as emendas a ela apresentadas não incorrem 
em inconstitucionalidades, conformando-se com o or-
denamento jurídico vigente e com os parâmetros da 
boa técnica legislativa.

As disposições da Medida Provisória nº 177, de 
2004, estão em consonância com a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF) – Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 –, a Lei do Plano Plurianual, a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentá-
ria Anual.

Sob a ótica da receita pública, parece-nos que a 
proposição não terá efeito negativo sobre a arrecada-
ção federai. Como os aspectos da hipótese de incidên-
cia do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM) não sofrerão mudanças substan-
ciais, o volume da receita dessa contribuição deve ser 
reduzido. Não existe, portanto, renúncia fiscal a exigir 
a adoção das medidas previstas no art. 14 da LRF.

A par disso, consideramos que os recursos de 
que dispõe o Fundo da Marinha Mercante (FMM) e os 
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que serão arrecadados são suficientes para suportar 
as ações previstas na medida provisória. Nesse con-
texto, elas não devem afetar negativamente o equilíbrio 
das contas públicas, motivo pelo qual a proposição em 
comento não fere o objetivo principal da LRF, que é 
a instituição de normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal. Visto que não 
representa qualquer risco para a contenção dos resul-
tados fiscais definidos nas peças orçamentárias, a pro-
posição não tem impacto orçamentário e financeiro que 
a faça conflitar com normas de finanças públicas.

Por igual, entendemos que as emendas não apre-
sentam incompatibilidades ou inadequações financei-
ras e orçamentárias.

Quanto ao mérito da Medida Provisória (MP) nº 
177, 2004, ele nos parece inegável.

A adoção da medida provisória, pelo Poder Exe-
cutivo, e sua virtual conversão em lei, pelo Parlamento, 
são atos que expressam de forma categórica o com-
promisso do Poder Público com a recuperação dos 
setores de marinha mercante e de construção naval 
nacionais, cujas atividades vêm padecendo, no plano 
externo, de agressiva e, por vezes, abusiva concor-
rência de empresas estrangeiras, e. no plano interno, 
do viés excessivamente financeiro que assumiu uma 
legislação antes concebida com o objetivo precípuo 
de Fomentar nossa indústria naval.

Em relação ao ambiente internacional, pouco se 
pode fazer, por ora, exceto aprofundar as demoradas 
negociações em torno da redução dos subsídios e prá-
ticas protecionistas de diversos matizes empregados 
indiscriminadamente mundo afora, tanto no que se re-
fere à marinha mercante. quanto à construção naval.

Internamente. Contudo, é nosso dever suster polí-
tica pública sue compense as desvantagens compara-
tivas a que está submetida à indústria naval brasileira 
em razão aos expedientes iníquos adotados alhures.

Entre os instrumentos de que podemos lançar 
mão para tornar eficiente a intervenção do Estado 
brasileiro em prol do desenvolvimento de companhias 
de navegação e estaleiros nacionais, alguns estão 
previstos na própria medida provisória, cumprindo 
destacando a redistribuição dos recursos provenien-
tes aa arrecadação AFRMM, de sorte a emprestar 
maior substância às contas vinculadas das empresas, 
cujo capital pode ser utilizado, sem exigência de re-
embolso ao agente financeiro, nas condições previs-
tas: ii) a ampliação dos beneficiários de empréstimo 
ou repasse de recursos do FMM; (iii) a elevação de 
alguns dos percentuais relativos aos montantes de 
financiamento concedido com recursos do FMM; (iv) 
a concessão de subvenção econômica sobre prêmio 
de seguro ou custos de carta de fiança arcados pelo 

empreendedor naval; (v) a repactuação, com case na 
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) dos contratos 
de financiamento que sofreram os efeitos deletérios 
da desvalorização abrupta da moeda nacional frente à 
moeda norte-americana, há alguns poucos anos;  (vi) 
o repasse de recursos existentes no FMM às contas 
vinculadas das empresas que gerarem recolhimento 
co AFRMM a partir do emprego ce embarcação cons-
truída em estaleiro brasileiro e entregue após a data 
de vigência da medida provisória; e (vii) a admissão de 
outras instituições financeiras, além do BNDES, como 
possíveis agentes financeiros do FMM, o que ajuda a 
desconcentrar o sistema.

Em que pesem tais avanços, já contidos na pro-
posta governamental, pareceu-nos extremamente im-
portante, auscultados o corpo parlamentar, a comu-
nidade trabalhadora e empresarial, assim como as 
autoridades públicas que lidam diretamente com a 
política de incentivo à indústria naval brasileira, trazer 
à discussão do Plenário algumas sugestões que. sob 
nosso ponto de vista, serão capazes de garantir efici-
ência e sustentabilidade à nova política setorial enca-
minhada para o exame do Congresso Nacional.

Destacaríamos, sem desmerecer as demais mo-
dificações que sugerimos ao texto da medida provi-
sória, quatro aspectos. Primeiro, a criação do Fundo 
de Garantia à Indústria Naval (FGIN), ao qual seriam 
repassados R$ 400 milhões do FMM, quantia neces-
sária para dar cobertura aos riscos de crédito e de 
construção. que, pela atual insuficiência de garantias 
apresentada pelos empreendedores navais, inviabili-
zam grande parcela dos projetos de construção, reparo, 
modernização, ampliação e conversão de embarcações 
em estaleiros brasileiros.

Segundo a extensão as embarcações já entre-
gues, tripuladas por brasileiros e Inscritas no Regis-
tro Especial Brasileiro, da faculdade de poder gerar 
recursos adicionais para a empresa de navegação 
que as opera – setenta e cinco centavos de real para 
cada real do AFRMM gerado, entregues pelo FMM à 
empresa de navegação – incentivo aplicável, na me-
dida provisória, apenas a embarcações construídas 
em estaleiros brasileiros e entregues após a data dd 
publicação da MP. Gostaríamos de assinalar que a am-
pliação de tal benefício se justifica na medida em que 
o vinculamos, no caso de embarcações já em uso, à 
contratação de novas embarcações junto aos estalei-
ros nacionais, na proporção de duas toneladas para 
cada tonelada contratada.

Terceiro, a autorização para que o administra-
dor do FMM repactue os contratos de financiamento, 
adotando a TJLP, no lugar do dólar norte-americano, 
retroativamente a lº de janeiro de 1999, como índice 
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de correção dos saldos remanescentes, até o limite do 
saldo devedor. Essa providência, assim nos parece, é 
justificável em face ao aumento imprevisto aos encar-
gos devidos pelos tomadores ce recursos do FMM, 
após deflagrado o processo de súbita desvalorização 
do real, há cerca de quatro anos.

Quarto, a prorrogação, até 2019, do prazo de isen-
ção da cobrança do AFRMM em relação a mercadorias 
cuja origem ou cujo destino final seta porto localizado 
na Região Norte ou Noroeste do País, medida que se 
alinha a outras prorrogações de incentivos regionais 
adotadas recentemente e que visam à diminuição das 
diferenças socioeconômicas entre nossos estados se-
tentrionais e meridionais.

Relacionadas as principais idéias incorporadas à 
nossa proposta, pensamos ser conveniente ressaltar 
a permanente preocupação de dessa relatoria com o 
estímulo ao mercado de trabalho no campo da indús-
tria naval, cujo estupendo potencial de geração de 
empregos, direto e indireto, somente será atingido se 
conseguirmos construir uma legislação que. urgente-
mente, desembarace as linhas de apoio governamen-
tais já consolidadas.

Face ao exposto, o voto é pela admissibilidade, 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 
adequação financeira e orçamentária da Medida Pro-
visória nº 177, de 2004: pela constitucionalidade, juri-
dicidade, técnica legislativa e adequação orçamentária 
e financeira das Emendas de nºs 1 a 60; e, quanto ao 
mérito, pela aprovação da referida medida provisória, 
pela aprovação parcial das Emendas de nºs 1, 2, 13, 
25, 31, 37 a 40, 42, 46 a 51 e 58, na forma do projeto 
de lei de conversão anexo, e pela rejeição das Emen-
das de nºs 3 a 12, 14 a 24, 26 a 30, 32 a 36, 41, 43 a 
45, 52 a 57, 59 e 60.

Plenário, – Deputado Luiz Sérgio, Relator. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 34, DE 2004

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para 
a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM 
e o Fundo da Marinha Mercante – FMMM, e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei estabelece normas sobre o Adicio-

nal ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
– AFRMMM e o Fundo da Marinha Mercante – FMM.

Art. 2º Para os efeitos desta lei:
I – porto e o atracadouro, o terminal, o fundea-

douro ou qualquer outro local que possibilite o carre-
gamento e o descarregamento de carga;

II – navegação de longo curso é aquela realizada 
entre portos brasileiros e portos estrangeiros, sejam 
marítimos, fluviais ou lacustres;

III – navegação de cabotagem é aquela realizada 
entre portos brasileiros, utilizando exclusivamente a via 
marítima ou a via marítima e as interiores;

IV – navegação fluvial e lacustre é aquela realiza-
da entre portos brasileiros, utilizando exclusivamente 
as vias interiores;

V – granel é a mercadoria embarcada, sem em-
balagem ou acondicionamento de qualquer espécie, 
diretamente nos compartimentos da embarcação ou 
em caminhões-tanque sob a embarcação;

VI – empresa brasileira de navegação é a pessoa 
jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com 
sede no País, que tenha por objeto o transporte aqua-
viário, autorizada a operar pelo órgão competente;

VII – estaleiro brasileiro é a pessoa jurídica cons-
tituída segundo as leis brasileiras, com sede no País, 
que tenha por objeto a indústria de construção e re-
paro navais; e

VIII – imporização é o aumento de uma embar-
cação.

Parágrafo único. Considera-se também como 
empresa brasileira de navegação o órgão ou entidade 
que integra a administração pública estatal direta ou 
indireta ou esteja sob controle acionário de qualquer 
entidade estatal, autorizada a executar as atividades 
de transporte aquaviário.

Art. 3º O AFRMM, instituído pelo art. 1º Decreto-
Lei nº 2.404. de 23 de dezembro de 1987, destina-se 
a atender aos encargos da intervenção da União no 
apoio ao desenvolvimento da marinha mercante e da 
indústria de construção e reparação naval brasileiras, 
e constitui fonte básica do FMM.

Art. 4º O fato gerador do AFRMM e o início efeti-
vo da operação de descarregamento da embarcação 
em porto brasileiro.

Parágrafo único. O AFRMM não incide sobre a 
navegação fluvial e lacustre, exceto sobre cargas de 
granéis líquidos, transportadas no âmbito das regiões 
Norte e Noroeste.

Art. 5º O AFRMM incide sobre o frete, que é a 
remuneração do transporte aquaviário da carga de 
qualquer natureza descarregada em porto brasileiro.

§ 1º Para os fins desta lei, entende-se por remu-
neração do transporte aquaviário a remuneração para 
o transporte da carga porto a porto, incluídas todas 
as despesas portuárias com a manipulação de car-
ga, constantes do conhecimento de embarque ou da 
declaração de que trata o § 2º do art. 6º, anteriores e 
posteriores a esse transporte, e outras despesas de 
quaisquer natureza a ele pertinentes.



Maio de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 22 15787 

§ 2º O somatório dos fretes dos conhecimentos de 
embarque desmembrados não pode ser menor que o 
frete do conhecimento de embarque que os originou.

Art. 6º O AFRMM será calculado sobre a remu-
neração do transporte aquaviário, aplicando-se as 
seguintes alíquotas:

I – vinte e cinco por cento na navegação de lon-
go curso;

II – dez por cento na navegação de cabotagem; e
III – quarenta por cento na navegação fluvial e 

lacustre, quando do transporte de granéis líquidos nas 
regiões Norte e Nordeste do Brasil.

§ 1º O conhecimento de embarque e o documento 
hábil para comprovação do valor da remuneração do 
transporte aquaviário.

§ 2º Nos casos em que não houver a obrigação 
de emissão do conhecimento de embarque. O valor 
da remuneração do transporte aquaviário para fins 
de cálculo do AFRMM, será apurado por declaração 
do contribuinte.

§ 3º Sobre as mercadorias destinadas a porte 
brasileiro, que efetuarem transbordo ou baldeação 
em um ou mais portos nacionais, não incidirá novo 
AFMM referente ao transporte entre os citados portos, 
se este já tiver sido calculado desde a sua origem até 
seu destino final.

Art. 7º Os dados imprescindíveis ao controle da 
arrecadação do AFRMM, oriundos do conhecimento 
de embarque e da declaração de que trata o § 2º do 
art. 6º, referentes a mercadorias a serem desembarca-
das no porto de descarregamento, independentemente 
do local previsto para a sua nacionalização, inclusive 
aquelas em trânsito para o exterior, deverão ser dispo-
nibilizados por intermédio do responsável pelo trans-
porte aquaviário ao Ministério dos Transportes, antes 
do início efetivo da operação de descarregamento da 
embarcação.

Parágrafo único. Deverão também ser disponibi-
lizados ao Ministério dos Transportes, por intermédio 
do responsável pelo transporte aquaviário, os dados 
referentes à:

I – exportação na navegação de longo curso, 
inclusive na navegação fluvial e lacustre de percurso 
internacional, após o término da operação de carre-
gamento da embarcação; e

II – navegação interior de percurso nacional, 
quando não ocorrer a incidência do AFRMM, no porto 
de descarregamento da embarcação.

Art. 8º A constatação da incompatibilidade do va-
lor da remuneração do transporte aquaviário constante 
do conhecimento de embarque ou da declaração de 
que trata o § 2º do art. 6º com o praticado nas condi-
ções de mercado ensejara a sua retificação, se acor-

do com normas a serem estabelecidas pelo Ministério 
dos Transportes, sem prejuízo das cominações legais 
previstas nesta lei.

Art. 9º Na navegação de longo  curso, quando o 
frete estiver expresso em moeda estrangeira, a con-
versão para o padrão monetário nacional será feita 
com base na tabela “taxa de conversão de câmbio”, 
do Sistema de informações ao Banco Central – SIS-
BACEN, utilizada pelo Sistema Integrado do Comér-
cio Exterior – SISCOMEX, vigente na data do efetivo 
pagamento do AFRMM.

Art. 10. O contribuinte do AFRMM e o consigna-
tório constante do conhecimento de embarque.

§ 1º O proprietário da carga transportada é soli-
dariamente responsável pelo pagamento do AFRMM, 
nos termos do art. 124, inciso II, do Código Tributário 
Nacional.

§ 2º Nos casos em que não houver obrigação de 
emissão do conhecimento de embarque, o contribuinte 
será o proprietário da carga transportada.

§ 3º Na navegação de cabotagem e na navega-
ção fluvial e lacustre de percurso nacional, a empresa 
de navegação ou seu representante legal que liberar o 
conhecimento de embarque sem o prévio pagamento 
do AFRMM, ou a comprovação de sua suspensão, isen-
ção ou da não-incidência, ficará responsável pelo seu 
recolhimento com os acréscimos previstos no art. 16.

Art. 11. O AFRMM deverá ser pago no prazo de 
até trinta dias, contados da data do início efetivo da 
operação de descarregamento da embarcação.

Parágrafo único. O pagamento do AFRMM, acres-
cido das taxas de utilização do Sistema Eletrônico de 
Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante – MERCANTE, será 
efetuado pelo contribuinte, antes da liberação da mer-
cadoria pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal somente 
liberará mercadoria de qualquer natureza, ou autoriza-
rá a sua saída da zona primária aduaneira, ou a sua 
inclusão nos regimes aduaneiros especiais, mediante 
a informação do pagamento do AFRMM, de sua sus-
pensão, isenção ou da não incidência, disponibilizada 
pelo Ministério dos Transportes.

Art. 13. Pelo prazo de cinco anos, contados a partir 
da data do efetivo início da operação de descarrega-
mento da embarcação em porto brasileiro, o contribuinte 
deverá manter arquivo dos conhecimentos de embarque 
e demais documentos pertinentes ao transporte, para 
apresentação quando da solicitação da fiscalização ou 
da auditoria do Ministério dos Transportes.

Art. 14. Ficam isentas do pagamento do AFRMM 
as cargas:
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I – definidas como bagagem, mala postal, amos-
tra sem valor comercial e unidades de carga, inclusive 
quando do reposicionamento para reutilização, nos 
termos e condições da legislação específica;

II – de livros, jornais e periódicos, bem como o 
papel destinado a sua impressão;

III – transportadas;

a) por embarcações, nacionais ou estran-
geiras, quando não empregadas em viagem 
de caráter comercial; ou

b) nas atividades de exploração e de 
apoio à exploração de hidrocarbonetos e ou-
tros minerais sob a água, desde que na zona 
econômica exclusiva brasileira;

IV – que consistam em bens:

a) sem interesse comercial, doados a en-
tidades filantrópicas, desde que o donatário os 
destine, total e exclusivamente, a obras sociais 
e assistenciais gratuitamente prestadas;

b) que ingressem no País especifica-
mente para participar de eventos culturais 
ou artísticos, promovidos por entidades que 
se dediquem com exclusividade ao desen-
volvimento da cultura e da arte, sem objetivo 
comercial;

c) exportados temporariamente para ou-
tro país e condicionados à reimportação em 
prazo determinado;

d) importados pelo Ministério da Defesa 
e pelas Forças Armadas, ficando condiciona-
dos, em cada caso, a declaração do titular da 
Pasta ou do respectivo Comando de que a 
importação destina-se a fins exclusivamen-
te militares e de interesse para a segurança 
nacional; ou

e) destinados a pesquisa científica e tec-
nológica, conforme disposto em lei, cabendo 
ao Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – CNPq encaminhar 
ao órgão competente do Ministério dos Trans-
portes, para fins de controle, relação de im-
portadores e o valor global, por entidade, das 
importações autorizadas;

V – que consistam em mercadorias:

a) importadas para uso próprio das mis-
sões diplomáticas e das  repartições consulares 
de caráter permanente e de seus membros, 
bem como pelas representações de organis-
mos internacionais, de caráter permanente, 

de que o Brasil seja membro, e de seus inte-
grantes;

b) importadas em decorrência de atos 
firmados entre pessoas jurídicas, de direito 
público externo, celebrados e aprovados pelo 
Presidente da República e ratificados pelo 
Congresso Nacional, que contenham cláu-
sula expressa de isenção de pagamento do 
AFRMM, sendo o pedido de reconhecimento 
de isenção formulado ao órgão competente 
do Ministério dos Transportes;

c) submetidas a regime aduaneiro es-
pecial que retornem ao exterior no mesmo 
estado ou após processo de industrialização, 
excetuando-se do atendimento da condição 
de efetiva exportação as operações realizadas 
a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos 
do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de ja-
neiro de 1992;

d) importadas pela União, Distrito Fede-
ral, Estados e Municípios, ou por intermédio 
de órgãos da administração direta, autárquica 
e fundacional;

e) que retornem ao País nas seguintes 
condições:

definitivo, realizado dentro do período da 
suspensão concedida.

§ 1º Nos casos de nacionalização total ou parcial 
de mercadoria submetida a regime aduaneiro especial, 
a taxa de conversão para o padrão monetário nacional 
será feita com base na tabela taxa de conversão de 
câmbio do Sisbacen, utilizada pelo Siscomex, vigente 
na data-limite prevista no art. 11.

§ 2º Após o término do prazo da suspensão con-
cedida, o não-cumprimento das exigências pertinentes 
implicará a cobrança do AFRMM com os acréscimos 
mencionados no art. 16, contados a partir do trigésimo 
dia da data do descarregamento em porto brasileiro.

Art. 16. O não-pagamento, o pagamento incorreto 
ou o atraso do pagamento do AFRMM importará na 
cobrança administrativa ou executiva da dívida, ficando 
o valor originário do débito acrescido de:

I – multa de mora de trinta e três centésimos 
por cento por dia de atraso, a contar do primeiro dia 
subseqüente à data de vencimento até o dia em que 
ocorrer o pagamento, limitada ao percentual de vinte 
por cento; e

II – juros de mora equivalente à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, 
para títulos federais, acumulada mensalmente, calcu-
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lados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao 
da data de vencimento até o mês anterior ao do paga-
mento e de um por cento no mês do pagamento.

§ 1º Em caso de ocorrência relativa a insuficiên-
cia de fundos ou qualquer restrição ao recebimento 
dos meios de pagamento entregues pelo consigna-
tório ou seu representante legal à instituição finan-
ceira responsável, esta dará conhecimento do fato 
ao Ministério dos Transportes, que providenciará a 
cobrança administrativa da dívida, ficando o valor 
originário do débito sujeito aos acréscimos previs-
tos neste artigo, sem prejuízo das demais comina-
ções legais.

§ 2º Esgotados os meios administrativos para a 
cobrança do AFRMM, o débito será inscrito na Dívida 
Ativa da União, para cobrança executiva, nos termos 
da legislação em vigor, incidindo sobre ele os acrés-
cimos mencionados neste artigo.

Art. 17. O produto da arrecadação do AFRMM 
será destinado:

I – ao Fundo da Marinha Mercante – FMM:

a) cem por cento do AFRMM gerado por 
empresa estrangeira de navegação;

b) cem por cento do AFRMM gerado por 
empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação afretada de registro estrangeiro;

c) quarenta e um por cento do AFRMM 
gerado por empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação própria ou afretada de 
registro brasileiro, na navegação de longo cur-
so, não inscrita no Registro Especial Braslei-
ro – REB de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997; e

d) oito por cento do AFRMM gerado por 
empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação, própria ou afretada, de regis-
tro brasileiro, na navegação de longo curso, 
inscrita no REB de que trata a Lei nº 9.432, 
de 1997:

II – a empresa brasileira de navegação, ope-
rando embarcação própria ou afretada, de registro 
brasileiro:

a) cinqüenta por cento do AFRMM que 
tenha gerado na navegação de longo curso, 
quando a embarcação não estiver inscrita no 
REB;

b) oitenta e três por cento do AFRMM 
que tenha gerado na navegação de longo 

curso, quando a embarcação estiver inscrita 
no REB; e

c) cem por cento do AFRMM que tenha 
gerado nas navegações de cabotagem, fluvial 
e lacustre:

III – a uma conta especial, nove por cento do 
AFRMM gerado na navegação de longo curso, por 
empresa brasileira de navegação, operando embarca-
ção, própria ou afretada, de registro brasileiro, inscrita 
ou não no REB.

§ 1º Da parcela do produto da arrecadação do 
AFRMM que cabe ao FMM, será destinado, anualmen-
te, o percentual de três por cento ao Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, 
e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 
1991, para o financiamento de programas e projetos 
de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico 
dos setores de transporte aquaviário e de construção 
naval, os quais serão alocados em categoria de pro-
gramação específica e administrados conforme o dis-
posto em regulamento.

§ 2º Da parcela de produto da arrecadação do 
AFRMM que cabe ao FMM, será destinado, anualmen-
te, o percentual de um e meio por cento ao Fundo do 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, para 
compensação das perdas decorrentes da isenção de 
que trata o § 8º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997.

§ 3º Da parcela do produto da arrecadação dão 
AFRMM que cabe ao FMM, será destinado, anualmen-
te, o percentual de quarenta centésimos por cento ao 
Fundo Naval, a título de contribuição para pagamento 
das despesas de representação e estudos técnicos em 
apoio às posições brasileiras nos diversos elementos 
componentes da Organização Marítima internacional 
– IMO, cujos recursos serão alocados em categoria de 
programação específica.

§ 4º O AFRMM gerado por embarcação de re-
gistro estrangeiro, afretada por empresa brasileira de 
navegação, poderá ter a destinação prevista no inciso 
I, alínea c e d, e nos incisos II e III deste artigo, des-
de que tal embarcação esteja substituindo outra em 
construção em estaleiro brasileiro, com contrato em 
eficácia, de tipo semelhante, até o limite de toneladas 
de porte bruto contratadas.

§ 5º A destinação de que trata o § 4º far-se-á 
enquanto durar a construção, porém nunca por pra-
zo superior a trinta e seis meses, contado, de forma 
ininterrupta, da entrada em eficácia do contrato de 
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construção da embarcação que ocorre com o início 
do cumprimento de cronograma físico e financeiro 
apresentado pela empresa brasileira de navegação 
e aprovado pelo órgão competente do Ministério dos 
Transportes.

§ 6º A ocupação de espaços por empresas bra-
sileiras de navegação em embarcações de registro 
estrangeiro fica enquadrada nas regras deste artigo, 
desde que essas embarcações estejam integradas 
a acordos de associação homologados pelo órgão 
competente do Ministério dos Transportes e regidos 
pelos princípios da equivalência recíproca da oferta 
de espaços e da limitação da fruição dos benefícios 
pela capacidade efetiva de transporte da embarcação 
de registro brasileiro.

§ 7º Por solicitação da interessada, o FMM po-
derá utilizar o crédito de AFRMM, já reconhecido pelo 
órgão competente do Ministério dos Transportes e 
ainda não depositado na conta vinculada da empresa 
brasileira de navegação, para compensação ao débito 
relativo às prestacões das alíneas c e d do inciso I do 
art. 19, garantido ao agente financeiro o pagamento 
pelo FMM das comissões incidentes sobre os valores 
compensados.

Art. 18. As parcelas recolhidas a conta a que se 
refere o inciso III do art. 17, acrescidas das correções 
resultantes de suas aplicacões previstas no art. 20, 
serão rateadas entre as empresas brasileiras de na-
vegação autorizadas a operar na cabotagem e na na-
vegação fluvial e lacustre, proporcionalmente ao total 
de fretes por elas gerada no transporte, entre portos 
brasileiros, de cargas de importação e de exportação 
do comércio exterior do País.

§ 1º O total de fretes referidos no caput será ob-
tido quando operando embarcações próprias ou afre-
tadas de registro brasileiro, bem como embarcacões 
afretadas de registro estrangeiro no regime de que 
tratam os §§ 4º e 5º do art. 17, conforme se dispuser 
em regulamento.

§ 2º O produto do rateio a que se refere este ar-
tigo será depositado, conforme se dispuser em regu-
lamento, na conta vinculada das empresas.

Art. 19. O produto da arrecadação do AFRMM 
destinado a empresa brasileira de navegação será 
depositado diretamente, no Banco ao Brasil S.A., em 
conta vinculada em nome da empresa, a qual será 
movimentada por intermédio do agente financeiro do 
FMM, nos seguintes casos:

I – por solicitação da interessada:

a) para a aquisição de embarcações no-
vas, para uso próprio, construídas em estalei-
ros brasileiros:

b) para jumborização, conversão, moder-
nização, docagem ou reparação de embarca-
ção própria, inclusive para aquisição e insta-
lação de equipamentos necessários, quando 
realizados por estaleiro brasileiro:

c) para pagamento de prestação de prin-
cipal e encargos de financiamento concedido 
com recursos do FMM;

d) para pagamento de prestação de prin-
cipal e encargos de financiamento concedido 
pelo agente financeiro, com recursos de outras 
fontes, que tenha por objeto as modalidades 
de apoio previstas nos itens 1 a 2 da alínea a 
do inciso I do art. 26:

e) para pagamento de prestacão de prin-
cipal encargos de financiamento obtido junto à 
Agência Especial de Financiamento industrial 
– FINAME e ao Programa Amazônia Integrada 
– PAI,   desde que a interessada esteja adim-
plente com as obrigações previstas nas alíneas 
c e d deste inciso e o pagamento ocorra por 
intermédio de qualquer estabelecimento ban-
cário autorizado a operar com estes recursos 
e que tenham por objeto as modalidades de 
apoio previstas nos tens 1 e 2 da alínea a do 
inciso I do art. 26:

f) para utilização por empresa coligada, 
controlada ou controladora nos casos previs-
tos nas alíneas deste inciso:

II – prioritária e compulsoriamente, independente-
mente de autorização judicial, por iniciativa do agente 
financeiro, na amortização de dívidas vencidas decor-
rentes de financiamento referido nas alíneas c, d e e 
do inciso § I.

§ 1º O agente financeiro deverá deduzir do valor 
dos recursos liberados da conta vinculada em nome 
da empresa comissão a título de administração das 
contas vinculadas, que será fixada pelo Conselho Mo-
netário Nacional por proposta do Ministro de Estado 
dos Transportes.

§ 2º As parcelas do AFRMM previstas nos incisos 
II e III do art. 17, geradas por embarcação financiada 
com recursos do FMM. Poderão, a critério do agente 
financeiro, consultado o órgão competente do Ministé-
rio dos Transportes, ser creditadas na conta vinculada 
da empresa brasileira contratante inadimplente, até a 
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liquidação do contrato de financiamento, mesmo que 
a embarcação financiada venha a ser explorada por 
empresa brasileira de navegação mediante contrato de 
afretamento, sub-afretamento ou qualquer outra mo-
dalidade de cessão de sua utilização nas atividades 
de navegação mercante.

§ 3º A regra do § 2º poderá ser aplicada às em-
presas adimplentes, mediante solicitação justificada 
das partes, devidamente aprovada pelo Ministério dos 
Transportes.

§ 4º Poderão ser utilizados até trinta por cento 
dos valores creditados na conta vinculada, anualmente, 
para pagamento dos serviços de docagem e repara-
cão, em estaleiro brasileiro, de embarcacão afretada 
a casco nu inscrita no REB, devendo este registro ser 
mantido por pelo menos cinco anos após o término da 
obra, sob pena de devolucão dos recursos ao FMM, 
com acréscimos previstos em lei para o não-pagamen-
to do AFRMM.

Art. 20. Os valores depositados nas contas de 
que tratam o art. 19 e o inciso III do art. 17, poderão 
ser aplicados pelo agente financeiro em aperações 
de mercado aberto, em títulos públicos federais, em 
nome do titular, na forma que dispuser o Conselho 
Monetário Nacional.

Art. 21. A empresa brasileira de navegação de-
cai do direito ao produto do AFRMM no caso de não 
utilizacão dos valores no prazo de três anos, conta-
dos ao seu depósito, transferindo-se esses valores 
para o FMM.

Art. 22. O FMM é um fundo de natureza contábil, 
destinado a prover recursos para o desenvolvimento 
da marinha mercante e da indústria de construção e 
reparação naval brasileiras.

Art. 23. Fica criado o Conselho Diretor do Fun-
do da Marinha Mercante – CDFMM, órgão colegiado 
integrante da estrutura do Ministério dos Transportes, 
cuja competência e composição serão estabelecidas 
em ato do Poder Executivo, assegurada a participação 
da Marinha do Brasil e de empresários e trabalhado-
res dos setores de marinha mercante e da indústria 
de construção e reparação naval.

Art. 24. O FMM e administrado pelo Ministério 
dos Transportes, por intermédio ao CDFMM.

Art. 25. São recursos do FMM:
I – a parte que lhe cabe no produto da arreca-

dação do AFRMM;
II – as dotações orçamentárias que lhe forem 

atribuídas no Orçamento Geral da União;

III – os valores e importâncias que lhe forem 
destinados em lei;

IV – o produto do retorno das operações de fi-
nanciamento concedido e outras receitas resultantes 
de aplicações financeiras;

V – O produto 23 arrecadação de taxa de utili-
zação Mercante;

VI – Os provenientes de empréstimos contraídos 
no País  e no exterior;

VII – as receitas provenientes de multas aplicadas 
por infrações a leis, normas, regulamentos e resolu-
ções referentes a arrecadação do AFRMM;

VIII – a reversão aos saldos anuais não aplica-
dos: e

IX – os provenientes de outras fontes.
Art. 26. Os recursos do FMM serão aplicados:
I – em apoio financeiro reembolsável mediante 

concessão de empréstimo:

a) prioritariamente a empresa brasileira 
de navegação, até noventa cor cento do valor 
do projeto aprovado:

1. para a construção de embarcação em 
estaleiro brasileiro: e

2. para jumborização, convenção moder-
nização ou reparação de embarcação própria, 
inclusive para a aquisição e instalação de equi-
pamentos necessários, quando realizados por 
estaleiro brasileiro:

b) a empresa brasileira de navegação, a 
estaleiro e outras empresas ou entidades bra-
sileiras, inclusive as representativas de classe 
dos setores de marinha mercante e de constru-
ção naval, para projetos de pesquisa e desen-
volvimento científico ou tecnológico e formação 
e aperfeiçoamento de recursos humanos vol-
tados para os setores da marinha mercante, 
construção ou reparo naval, até noventa por 
cento do valor do projeto aprovado:

c) a estaleiro brasileiro, para financia-
mento à produção de embarcação:

1. destinada a empresa brasileira de na-
vegação, até noventa por cento do valor do 
projeto aprovado:

2. destinada à exportação, até noventa 
por cento do valor do projeto aprovado:

d) a Marinha co Brasil, ate cem cor cento 
do valor do projeto aprovado, para construção 
e reparos, em estaleiros brasileiros, de embar-
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cações auxiliares hidrográficas oceanográfi-
cas e de embarcações serem empregadas na 
projeção marítimas nacional:

e) às entidades publicas, instituições de 
pesquisa e a outros órgãos, inclusive os re-
presentativos de classe aos setores da mari-
nha mercante e de construção naval, até cem 
por cento do valor do projeto aprovado, para 
a construção de embarcações auxiliares, hi-
drográficas e oceanográficas, em estaleiros 
brasileiros;

f) às empresas brasileiras, ate noventa 
por cento do valor do projeto aprovado, para 
construção, de jumborização, conversão, mo-
dernização ou reparação, quando realizadas 
por estaleiro brasileiro, de qualquer tipo de 
embarcação própria, de aplicação comercial, 
industrial ou extrativista, no interesse do desen-
volvimento da marinha mercante e da indústria 
de construção e reparação naval;

g) aos estaleiros brasileiros, para finan-
ciamento a reparo de embarcações, até noven-
ta por cento do valor do projeto aprovado:

h) aos estaleiros brasileiros, para ex-
pansão e modernização de suas instalações 
ou para construção de novas instalações, até 
noventa por cento do valor do projeto apro-
vado:

i) à empresa de navegação ou estaleiro 
brasileiros. no apoio financeiro à construção 
ou produção de embarcações a estradas ao 
transporte fluvial de passageiros de elevado 
interesse social, até cem por cento do valor 
do projeto aprovado:

j) à empresa de navegação ou estaleiro 
brasileiros no apoio financeiro à construção 
ou produção de embarcações destinadas à 
pesca, até cem por cento do valor do projeto 
aprovado; e

l) para outras aplicações em investimen-
tos, no interesse da marinha mercante e da 
indústria de construção naval brasileiras:

II – no pagamento ao agente financeiro:

a) de valor correspondente a diferença 
apurada entre custo de captação de recur-
sos para o agente financeiro e o custo do fi-
nanciamento contratado com o beneficiário, 
sempre que o agente financeiro for o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social – BNDES.

b) das comissões devidas pela conces-

são de financiamentos realizados com recursos 

do FMM e de outras fontes, a titulo de admi-

nistração ou risco das operações contratadas 

ate a publicação desta Lei e

c) de juros equivalentes à taxa referen-

cial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia – SELIC, para títulos federais, inci-

dentes sobre os adiantamentos de recursos 

realizados pelo agente financeiro com recursos 

de outras fontes, destinado ao pagamento das 

comissões de risco devidas em operações se 

repasse se recursos ao FMM:

III – no financiamento da diferença entre o custo 

interno efetivo de construção de embarcações e o valor 

das operações contratadas, com recursos de FMM e 

se outras fontes, limitada a dez por cento ao valor do 

contrato de construção de embarcação destinada ao 

mercado interno:

IV – em crédito reserva, até o limite de vinte por 

cento do valor do contrato de financiamento concedido 

com recursos do FMM e de outras fontes, à produção 

de embarcação destinada à exportação. visando asse-

gurar o término da obra, no caso de descumprimento 

da correspondente obrigação de fazer por parte do 

estaleiro:

V – em programas especiais direcionados à pesca 

artesanal ou ao transporte de passageiros, conside-

rados atividades prioritárias e de relevante interesse 

social, com redução de encargos financeiros referentes 

a juros e atualização monetária, conforme dispuser o 

Conselho Monetário Nacional. por proposta do Ministro 

de Estado dos Transportes: e

VI – em despesas relativas á arrecadação, ges-

tão e utilização dos recursos do FMM.

Parágrafo único, As comissões de que trata a 

alínea b do inciso II deste artigo continuarão a ser re-

guladas pelas regras do Conselho Monetário Nacional 

vigentes na data da publicação desta Lei, e poderão 

ser pagas ao agente financeiro, mediante retenção nas 

prestações recebidas dos mutuários.
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§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir 
o valor da Taxa de Utilização do Mercante fixado no § 
1º do art. 37 desta lei e a aumentá-lo, até o limite de-
finido no referido parágrafo.

Art. 38. O FMM destinará, até 31 de dezembro de 
2011, as empresas brasileiras de navegação, mediante 
crédito na conta vinculada, setenta e cinco centavos 
de real para cada um real de AFRMM gerado na na-
vegação de cabotagem ou no transporte de granéis na 
navegação de longo curso, bem como na navegação 
fluvial e lacustre no transporte de granéis líquidos na 
região Norte e Nordeste do Brasil, por embarcações 
construídas em estaleiro brasileiro com tripulação bra-
sileira e entregues a partir de 26 de março de 2004.

§ 1º As empresas brasileiras de navegação que 
possuam embarcações próprias inscritas no REB e 
operem com tripulação brasileira receberão, em suas 
contas vinculadas, o crédito de que trata o art. 38 desta 
lei, limitado ao dobro da tonelagem de porte bruto de 
embarcação por elas encomendada a estaleiro brasi-
leiro, com contrato de construção em eficácia.

§ 2º Caso o dobro da tonelagem de porte bruto 
contratada seja menor do que o total da existente na 
empresa de navegação, ela poderá, segundo regula-
mento a ser baixado pelo Ministério dos Transportes, 
nomear as embarcações a serem consideradas para 
o cálculo do benefício.

Art. 39. O montante da arrecadação do AFRMM 
e sua aplicação deverão ser divulgados de acordo com 
a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1988.

Art. 40. Fica criado, por  um período de 12 (doze) 
anos, a contar da publicação desta lei, o Fundo de Ga-
rantia à Indústria Naval – FGIN, de natureza contábil, 
vinculado ao Ministério dos Transportes, com a finali-
dade de dar cobertura às operações de financiamento 
realizadas pelo BNDES ou por outros agentes finan-
ceiros do FMM ou a outras linhas de financiamento, 
bem como com a finalidade de contra-garantir seguros 
prestados que estejam vinculados a operações de fi-
nanciamento.

§ 1º Nas operações com recursos do FMM, o FGIN 
proverá recursos para cobertura dos seguintes riscos, 
assumidos pelo BNDES ou agentes financeiros:

I – risco de construção, pelo prazo total de cons-
trução da embarcação; e

II – risco de crédito, pelo prazo total do contrato 
de financiamento a partir da entrega da embarcação.

§ 2º Nas operações com outras linhas de financia-
mento, o FGIN poderá também cobrir o risco de cons-
trução de embarcações por estaleiro brasileiro, até o 
percentual máximo a ser fixado pela regulamentação 
de que trata o art. 49 desta lei.

§ 3º O percentual máximo a ser comprometido 
com recursos do FGIN para garantir risco de constru-
ção ou conversão, no Brasil, de plataforma destinada à 
produção, perfuração e exploração de hidrocarbonetos, 
respeitada a prioridade à embarcações destinadas à 
marinha mercante será de 30% (trinta por cento).

§ 4º No caso de seguros prestados que estejam 
vinculados a operações de financiamento referidas no 
art .40 desta Lei e que cubram risco de construção, 
pelo prazo total de construção da embarcação, o FGIN 
proverá recursos para contra-garantir a companhia se-
guradora, nos termos do art. 45 desta lei.

Art. 41. O patrimônio inicial do FGIN será consti-
tuído mediante a transferência de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) que se encontram de-
positados atualmente no FMM.

§ 1º Poderão ser realizadas novas transferências 
ao FGIN mediante autorização do Presidente da Re-
pública, provocada por proposta do CDFMM.

§ 2º Os valores transferidos ao FGIN deverão 
constituir reserva de liquidez, permanecendo deposita-
dos junto ao BNDES, observado o registro no Sistema 
Integrado de Administração Federal – Siafi.

§ 3º A alavancagem máxima do FGIN deverá ser 
definida pelo Poder Executivo, nos termos da regula-
mentação prevista no art. 49 desta Lei.

Art. 42. Constituem recursos do FGIN:
I – as comissões decorrentes da prestação de 

garantia;
II – o resultado das aplicações financeiras dos 

recursos;
III – a reversão de saldos não aplicados, obser-

vado o parágrafo único deste artigo;
IV – os recursos provenientes de créditos recu-

perados nas operações honradas com recursos do 
FGIN:

V– outros recursos que venham a ser provenien-
tes de dotação orçamentária do Orçamento Geral da 
União.

Parágrafo único.O saldo apurado em cada exer-
cício financeiro será transferido para o exercício se-
guinte, a crédito do FGIN.

Art. 43. Para regular as atividades de prestação 
de garantia previstas nesta Lei, fica criado o Conselho 
Diretor do Fundo de Garantia à Indústria Naval – CF-
GIN, órgão colegiado integrante da estrutura organi-
zacional do Ministério dos Transportes, cuja composi-
ção será fixada pela regulamentação prevista no art. 
49, observado que deverão compor obrigatoriamente 
o CFGIN:

I – um representante do Ministério dos Trans-
portes;

II – um representante do Ministério da Fazenda;
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III – um representante do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão;

IV –um representante do Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior; e

V – um representante do Instituto de Resseguros 
do Brasil – IRB.

§ 1º Cabe ao CFGIN:
I – aprovar a cobertura ao risco das operações 

de financiamento, com base em análise técnico-finan-
ceira realizada pelo BNDES, que deverá propor o per-
centual a ser coberto pelo FGIN em cada operação e 
a comissão a ser cobrada, obedecendo os critérios a 
serem definidos na regulamentação prevista no art. 
49 desta Lei;

II – aprovar a contra-garantia de seguros pres-
tados por seguradoras sediadas no Brasil, com base 
em análise técnico-financeira realizada pelo Instituto 
de Resseguros do Brasil – IRB, que deverá propor o 
percentual a ser coberto pelo FGIN em cada operação 
e a comissão a ser cobrada, obedecendo os critérios 
a serem definidos na regulamentação prevista no art. 
49 desta lei: e

III – fiscalizar a aplicação, pelo BNDES, das dis-
ponibilidades financeiras do FGIN, devendo o BNDES 
garantir a mesma taxa de remuneração de suas dis-
ponibilidades.

§ 2º Para cobrir despesas operacionais asso-
ciadas à realização da análise técnico-financeira das 
operações a serem cobertas pelo FGIN, o BNDES e o 
IRB cobrarão do FGIN uma taxa de administração no 
valor equivalente a 0.5% a.a. (meio décimo por cento 
ao ano), calculado sobre o saldo médio das disponi-
bilidades diárias a ser paga anualmente a cada uma 
das instituições.

Art. 44. O Ministério dos Transportes será o ges-
tor do FGIN, cabendo-lhe, observadas as disposições 
do CFGIN:

I – autorizar o BNDES a efetuar, com recursos 
do FGIN, os pagamentos relativos à cobertura de ga-
rantias; e

II – elaborar, anualmente, a proposta orçamen-
tária do FGIN.

Art. 45. Nas operações de financiamento cobertas 
por recursos do FGIN, ocorrido o inadimplemento do 
beneficiário final do crédito, o FGIN assume perante o 
FMM, em nome das instituições financeiras credencia-
das a operar recursos do FMM, as obrigações referen-
tes ao percentual da operação que estiver garantindo, 
incidente sobre a parcela do crédito inadimplida.

§ 1º No caso de acordo extrajudicial ou judicial 
que implique pagamento total da dívida assumida pelo 
beneficiário final do crédito, o FGIN receberá parte des-
te pagamento, na proporção do pagamento que tiver 

realizado em nome do BNDES ou demais agentes fi-
nanceiros perante o Fundo de Marinha Mercante.

§ 2º No caso de acordo extrajudicial ou judicial 
que implique composição que incorra em pagamento de 
valor inferior ao total da dívida assumida pelo benefici-
ário final do crédito, os valores recebidos serão trans-
feridos ao FGIN, observados os percentuais dispostos 
na fórmula Palienação = PFGIN – 10%, em que:

I – Palienação é o percentual de recursos obtidos 
na alienação judicial ou da composição extrajudicial 
que reverterá para o FGIN; e 

II – PEGIN e o percentual da operacão de crédito 
com risco garantindo com recursos ao FGIN.

Art. 46. Nos casos em que o risco da opera-
ção coberta pelos recursos ao FGIN esteja segura-
do, ainda que parcialmente, e, ocorrendo o sinistro, a 
companhia seguradora seja instada a tomar medidas 
para a consecução do contrato ou para o pagamento 
da indenização ao BNDES ou agentes financeiros, o 
FGIN pagará diretamente a companhia seguradora o 
eventual prejuízo dela, até a proporção coberta por 
seus recursos.

§ 1º No caso de o FGIN prover recursos cara co-
bertura de risco da seguradora, essa contragarantia 
se limitara e 33% (trinta e três por cento) do valor da 
garantia global prestada pela seguradora a construção 
da embarcação

§ 2º No caso de que trata o caput do art. 46 desta 
lei, o FGIN somente efetuará o pagamento à companhia 
seguradora após o efetivo pagamento da indenização 
ao BNDES ou agentes financeiros ou após o adimple-
mento da obrigação contratual segurada.

§ 3º No caso de acordo extrajudicial ou judicial 
entre a seguradora e o tomador do seguro que implique 
no pagamento total da dívida deste último perante a 
companhia seguradora, o FGIN receberá parte deste 
pagamento, na proporção dos prejuízos que tiverem 
sido cobertos por seus recursos.

§ 4º No caso de acordo extrajudicial ou judicial 
que implique composição que incorra em pagamen-
to de valor inferior ao total da dívida do tomador do 
seguro perante a companhia seguradora, os valores 
recebidos serão transferidos ao FGIN, observados os 
percentuais dispostos na fórmula Palienação = PFGIN 
– 10%, em que:

I – Palienação é o percentual de recursos obtidos 
na alienação judicial ou da composição extrajudicial 
que reverterá para o FGIN: e

II – PFGIN é o percentual da operação de crédito 
ou do seguro, garantido com recursos do FGIN.

Art. 47. Os valores obtidos pelo FGIN a título de 
recuperação de crédito, inclusive os valores recebidos 
conforme previsto nos arts. 45 e 46 desta lei, incorpo-



15798 Sábado 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2004

ram-se aos recursos do Fundo conforme disposto no 
inciso IV do art. 42 desta lei.

Art. 48. O Poder Executivo poderá pôr termo ao 
provimento de recursos, pelo FGIN, destinados à co-
bertura de risco de novas operações de financiamento 
com recursos do FMM ou outras linhas de financia-
mento, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. Ocorrendo o disposto no caput 
do art. 48 desta lei, fica a União responsável por efetuar 
o pagamento integral de todas as obrigações assumidas 
até o momento da decisão do Poder Executivo.

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará o FGIN, 
dispondo, entre outros assuntos, sobre:

I – o volume máximo de operações a terem o 
risco garantido:

II – o percentual máximo da operação que poderá 
ser garantida pelo FGIN:

III – o percentual máximo que o FGIN poderá 
cobrir nas operações de seguro:

IV – as condições para o efetivo provimento de 
recursos pelo FGIN, dentro dos critérios de elegibili-
dade de que trata o art. 40 desta lei:

V – as demais condições necessárias à opera-
cionalização do FGIN.

Art. 50. Os armadores ou seus prepostos pode-
rão exercer as atribuições de corretor de navios e de 
despachante aduaneiro no tocante às suas embarca-
ções, de quaisquer bandeiras, empregadas em longo 
curso, em cabotagem ou navegação interior.

Parágrafo único. Só será devida remuneração aos 
corretores de navios e aos despachantes aduaneiros 
quando houver prestação efetiva de serviço.

Art. 51. Até 31 de dezembro de 2019, o AFRMM 
não incidirá sobre as mercadorias cuja origem ou cujo 
destino final seja porto localizado na região Norte ou 
Noroeste do País.

§ 1º O FMM ressarcirá as empresas brasileiras 
se navegação das parcelas previstas nos incisos I e 
II do art. 17 desta lei, que deixarão de ser recolhidas 
em virtude da não-incidência estabelecida no caput 
do art. 51 desta lei.

§ 2º No caso de transporte de granel líquido em-
barcado em caminhões-tanque sob embarcações, o 
ressarcimento de que trata o § 1º do art. 51 desta lei 
será feito na forma de regulamento.

Art. 52. O § 2º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 11.  ................................................
 ..............................................................  
§ 2º Quando o mercado interno não ofe-

recer coberturas ou preços compatíveis com 
o mercado internacional, é assegurada às 

empresas brasileiras de navegação a contra-
tação, no mercado internacional, da cobertura 
de seguro e resseguro de cascos, máquinas e 
responsabilidade civil, bem como aos estaleiros 
brasileiros a contratação, no mercado interna-
cional, de cobertura de seguro e resseguro de 
risco de construção, para as embarcações re-
gistradas ou pré-registradas no REB.

. ................................................... ” (NR)

Art. 53. O caput do art. 7º da Lei nº 10.849, de 
23 de março de 2004, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 7º É a União autorizada a equalizar 
as taxas dos financiamentos realizados no âm-
bito do Profrota Pesqueira, tendo como parâ-
metro de remuneração dos Fundos a Taxa de 
Juros de Longo Prazo – TJLP, ou índice oficial 
que vier a substituí-la.” (NR)

Art. 54. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta lei.

Art. 55. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 56. Ficam revogados:
I – os arts. 2º a 6º e 8º a 33 do Decreto-Lei nº 

2.404, de 23 de dezembro de 1987;
II – o Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de fevereiro 

de 1988;
III – os arts. 7º e 9º da Lei nº 9.365, de 16 de-

zembro de 1996;
IV – o art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 

1997; e
V – a Lei nº 10.206, de 23 de março de 2001.
Plenário, de de 2004. – Deputado Luiz Sérgio, 

Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) Consulto 
o Relator a respeito da proposta apresentada.

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT – RJ. Sem revisão do 
orador) – Sr. Presidente, juntamente com os Líderes 
de vários partidos, o Deputado Leonardo Picciani 
apresenta uma sugestão que se refere à interpretação. 
Trata-se da substituição da expressão contratos assi-
nados por navios construídos. Ou seja, apenas uma 
substituição de redação. A expressão encomendas é 
retirada e passa a constar efetivamente construídos. 
Não vejo problema em que essa alteração seja feita. 
Acato à sugestão apresentada.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) Esta-
mos tratando da Emenda nº 27?

O SR. LUIZ SÉRGIO – Não, Sr. Presidente. Tra-
ta-se da Emenda nº 38.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) Art. 38. 
Peço a V. Exª que encaminhe à Mesa.

O SR. LUIZ SÉRGIO – Encaminharei à Mesa, 
Sr. Presidente. No § 1º, onde consta por embarcações 
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por elas encomendadas a estaleiro, vamos trocar por 
embarcações entregues ou concluídas.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA. Sem 
revisão do orador) – Construídas.

O SR. LUIZ SÉRGIO – Construídas.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – ...em estalei-

ros brasileiros e entregues...
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) Esta 

Presidência vai ler o § 1º do art. 38. As empresas bra-
sileiras de navegação, que possuam embarcações 
próprias inscritas no REB e que operem com tripula-
ção brasileira, receberão em suas contas vinculadas 
o crédito de que trata o art. 38 desta lei, limitado ao 
dobro da tonelagem de pode bruto de embarcação, 
construídas em estaleiros brasileiros, com contrato 
de construção em eficácia. É este o texto, Deputado 
Luiz Sérgio?

O SR. LUIZ SÉRGIO – É este o texto, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Está 
reaberta a sessão.

O SR. LUIZ SÉRGIO – Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V. Exª a palavra.

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT-RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, toda a confusão 
criada refere-se a uma questão de interpretação de 
texto. Como já se debateu muito, retorno ao art. 38 na 
forma como foi apresentada no relatório.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) Portan-
to, fica o texto original, que é o seguinte: 

Art. 38. As empresas brasileiras de navegação 
que possuem embarcações próprias inscritas no REB 
e operem com tripulação brasileira receberão em suas 
contas vinculadas o crédito de que trata o art. 38 des-
ta lei, limitada ao dobro da tonelagem de pode bruto 
de embarcação por elas encomendadas, construída 
em estaleiros brasileiros com contrato de construção 
em eficácia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Na-
cional e institui normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios.

....................................................................................
Art. 124. São solidariamente obrigadas:

....................................................................................
II – as pessoas expressamente designadas por lei.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico e dá outras 
providências.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.754, DE 31  
DE DEZEMBRO DE 1979

Altera a composição do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 4º Os orçamentos de todos os fundos de 

qualquer natureza serão aprovados antes de iniciado 
o exercício financeiro à que se referirem.

§ 1º Compete ao Ministro-chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, após 
análise e parecer conclusivo da Secretaria de Orça-
mento e Finanças da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, aprovar os orçamentos dos 
fundos administrados pelos Órgãos da Administração 
Federal Direta, inclusive Órgãos Autônomos.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.801, DE 18  
DE AGOSTO DE 1980

Consolida e altera a legislação relativa ao Adi-
cional ao Frete para Renovação da Marinha Mer-
cante, bem como do Fundo de Marinha Mercante 
e dá outras providências.
....................................................................................

Art. 12. Os recursos do FMM poderão ser apli-
cados:

I – na concessão de empréstimos:
a) a armadores, empresas nacionais de navega-

ção, bem como a órgãos ou entidades governamentais 
que executem serviços comerciais de navegação, para 

construção de embarcações em estaleiros nacionais, 
até 90% (noventa por cento) do valor aprovado pela 
Sunamam;

b) a armadores, empresas nacionais de navega-
ção, bem como a órgãos ou entidades governamentais 
que executem serviços comerciais de navegação, para 
aquisição e instalação de equipamentos destinados ao 
re-aparelhamento ou modernização das embarcações 
de sua propriedade, até 90% (noventa por cento) do 
valor aprovado pela Sunamam;

c) a empresas de pesca nacionais, para a cons-
trução de embarcações em estaleiros nacionais até 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor de compra 
aprovado pela Sunamam, quando forem alocados ao 
FMM recursos específicos para este fim;

d) para construção de embarcações em estaleiros 
nacionais destinadas à exportação, até o limite de 80% 
(oitenta por cento) do seu valor internacional, mediante 
as condições aprovadas pela Sunamam;

e) a armadores, empresas nacionais de nave-
gação, ou a órgãos e entidades governamentais que 
executem serviços comerciais de navegação, para 
atender ás necessidades financeiras com reparo de 
suas embarcações em estaleiros nacionais;

f) a armadores, empresas de navegação e esta-
leiros nacionais, no interesse da política de marinha 
mercante.
....................................................................................

§ 5º Os empréstimos a que refere o item I, deste 
artigo, desde que elevem a responsabilidade de um só 
mutuário ao correspondente a mais de 100.000 (cem 
mil) Unidades Padrão de capital – UPC, dependerão 
de prévia aprovação do Ministério dos Transportes 
para efetivarem-se.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.404, DE 23  
DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para 
a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) 
e o Fundo da Marinha Mercante, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 1º O Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante (AFRMM) destina-se a atender aos 
encargos da intervenção da União nas atividades de 
navegação mercante nos termos deste decreto-lei.

Parágrafo único. A intervenção de que trata este 
artigo consiste no apoio ao desenvolvimento da mari-
nha mercante e da indústria de construção e reparação 
naval brasileiras. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
2.414, de 12-2-1988)
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Art. 2º O AFRMM incide sobre o frete cobrado 
pelas empresas brasileiras e estrangeiras de navega-
ção que operem em porto brasileiro, de acordo com 
o conhecimento de embarque e o manifesto de car-
ga, pelo transporte de carga de qualquer natureza, e 
constitui fonte básica do Fundo da Marinha Mercante. 
(Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

§ 1º O AFRMM é devido na entrada no porto de 
descarga.

§ 2º Para os efeitos deste decreto-lei, considera-
se, também, empresa brasileira de navegação o órgão 
ou entidade que integre a administração estatal direta 
ou indireta ou esteja sob controle acionário de qualquer 
entidade estatal, autorizada a executar as atividades 
de navegação mercante.

§ 3º O adicional de que trata este artigo não inci-
dirá sobre a navegação fluvial e lacustre, exceto sobre 
cargas de granéis líquidos, transportadas no âmbito 
das regiões Norte e Nordeste. (Incluído pela Lei nº 
10.206, de 2001)

SEÇÃO I 
Da Base de Cálculo

Art. 3º O AFRMM será calculado sobre o frete, à 
razão de: (Vide Lei nº 8.032, de 1990)

I – vinte e cinco por cento, na navegação de longo 
curso; (Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

II – dez por cento, na navegação de cabotagem: 
(Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

III – quarenta por cento, na navegação fluvial e 
lacustre, a que se refere o § 3º do artigo anterior. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto-
lei, entende-se: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
2.414, de 12-2-88)

a) por navegação de cabotagem aquela realizada 
entre portos brasileiros, utilizando exclusivamente a via 
marítima ou a via marítima e as interiores; e (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-88)

b) por navegação de longo curso aquela realizada 
entre portos brasileiros e portos estrangeiros, sejam 
marítimos, fluviais ou lacustres. (Incluído pelo Decre-
to-Lei nº 2.414, de 12-2-88)

SEÇÃO II 
Do Frete

Art. 4º Considera-se frete a remuneração do trans-
porte mercante porto a porto, incluídas as despesas 
portuárias com a manipulação de carga constantes do 
conhecimento de embarque, anteriores e posteriores 
a este transporte, e outras despesas de qualquer na-
tureza, pertinentes ao transporte.

§ 1º Para efeito de cálculo do AFRMM, o valor do 
frete será determinado de acordo com normas gerais, 
uniformes e públicas, a serem estabelecidas pela Su-
perintendência Nacional da Marinha Mercante – SU-
NAMAM, quando:

a) não houver cobrança de frete;
b) não constar o seu valor no conhecimento de 

embarque;
c) estiver liberado o seu valor.
§ 2º Procedimento igual ao previsto no parágrafo 

anterior será adotado quando se tratar de mercadoria 
transferida, por via marítima, fluvial ou lacustre, a outro 
departamento da mesma empresa, utilizando embar-
cação própria ou não.

§ 3º Na navegação de longo curso, quando o frete 
estiver expresso em moeda estrangeira, a conversão 
para o padrão monetário nacional será feita com base 
na mesma taxa empregada para o cálculo e o paga-
mento do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, de acordo com diretrizes 
baixadas pelo Ministério da Fazenda. (Redação dada 
pela Lei nº 10.206, de 2001)

SEÇÃO III 
Das Isenções

Art. 5º Ficam isentas do pagamento do AFRMM 
as cargas:

I – definidas como bagagem, na legislação es-
pecífica;

II – de livros, jornais e periódicos, bem como o 
papel destinado a sua impressão;

III – transportadas:
a) por belonaves, nacionais ou estrangeiras, quan-

do não empregadas em viagem de caráter comercial; 
(Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

b) nas atividades de explotação e de apoio à ex-
plotação de hidrocarbonetos e outros minerais sob a 
água, desde que na zona econômica exclusiva brasi-
leira; (Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

c) nas atividades de apoio para a exploração de 
hidrocarbonetos e outros minerais sob água;

IV – que consistam em bens:
a) sem interesse comercial, doados a entidades 

filantrópicas, desde que a donatária os destine, total 
e exclusivamente, a obras sociais e assistenciais gra-
tuitamente prestadas;

b) que ingressem no País especificamente para 
participar de eventos culturais ou artísticos, promovi-
dos por entidades que se dediquem com exclusividade 
ao desenvolvimento da cultura e da arte, sem objetivo 
comercial;
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c) exportados temporariamente para outro país e 
condicionados à re-importação em prazo determinado; 
(Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

d) armamentos, produtos, materiais e equipa-
mentos importados pelo Ministério da Defesa e pelas 
Forças Armadas, ficando condicionados, em cada caso, 
à declaração do titular da Pasta respectiva de que a 
importação destina-se a fins exclusivamente militares 
e é de interesse para a segurança nacional; (Incluído 
pela Lei nº 10.206, de 2001)

e) destinados à pesquisa científica e tecnológica, 
conforme disposto em lei, cabendo ao CNPq encami-
nhar ao órgão competente do Ministério dos Transpor-
tes, para fins de controle, relação de importadores e o 
valor global, por entidade, das importações autorizadas; 
(Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

V – de mercadorias:
a) importadas para uso próprio das missões di-

plomáticas e das repartições consulares de caráter 
permanente e de seus membros;

b) importadas em decorrência de atos firmados 
entre pessoas jurídicas, de direito público externo, 
celebrados e aprovados pelo Presidente da Repúbli-
ca e ratificados pelo congresso Nacional, que conte-
nham cláusula expressa de isenção de pagamento 
do AFRMM, sendo o pedido de reconhecimento de 
isenção formulado ao órgão competente do Ministério 
dos Transportes; (Redação dada pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

c) que sejam objeto das operações previstas 
nos regimes estabelecidos no art. 78 do Decreto-Lei 
nº 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção 
condicionada à exportação para o exterior das merca-
dorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros 
especiais, excetuando-se do atendimento desta con-
dição de efetiva exportação as operações realizadas 
a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do § 2º 
do art. 1º da Lei nº 8.402, de 08 de janeiro de 1992; 
(Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

d) importadas pela União através de órgão fede-
ral da Administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais supervisionadas; (Redação dada pela Lei 
nº 10.206, de 2001)

e) que retornem ao País nas seguintes condições: 
(Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

1. enviadas em consignação e não vendidas 
nos prazos autorizados; (Incluído pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

2. por defeito técnico que exija sua devolução, para 
reparo ou substituição; (Incluído pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

3. por motivo de modificações na sistemática 
do país importador; (Incluído pela Lei nº 10.206, de 
2001)

4. por motivo de guerra ou calamidade pública; 
(Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

5. por quaisquer outros fatores comprovadamen-
te alheios à vontade do exportador brasileiro. (Incluído 
pela Lei nº 10.206, de 2001)

f) importadas em substituição a outras idênticas, 
em igual quantidade e valor, que tenham sido devol-
vidas ao exterior após a importação, por terem se re-
velado defeituosas ou imprestáveis para os fins a que 
se destinavam; (Redação dada pela Lei nº 10.206, de 
2001)

g) que sejam destinadas ao consumo ou indus-
trialização na Amazônia Ocidental, excluídas armas, 
munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes, auto-
móveis de passageiros e cargas ou granéis líquidos; 
(Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

h) que sejam destinadas ao consumo ou à in-
dustrialização na Zona Franca de Manaus, excluídas 
armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes 
e automóveis de passageiros; (Incluído pela Lei nº 
10.206, de 2001)

i) importadas por permissionários autorizados 
pelo Ministério da Fazenda, para venda, exclusivamente 
em lojas francas, a passageiros de viagens internacio-
nais; (Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

j) submetidas a transbordo ou baldeação em portos 
brasileiros, quando destinadas à exportação e prove-
nientes de outros portos brasileiros; (Incluído pela Lei 
nº 10.206, de 2001)

l) que estejam expressamente definidas em lei 
como isentas do AFRMM. (Incluído pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

§ 1º Sobre as mercadorias destinadas a porto 
brasileiro, que efetuarem baldeação ou transbordo 
em um ou mais portos nacionais, não incidirá novo 
AFRMM, referente ao transporte entre os citados por-
tos, se este já tiver sido calculado sobre o frete desde 
a sua origem até seu destino final. (Incluído pela Lei 
nº 10.206, de 2001)

§ 2º O pagamento do AFRMM incidente sobre o 
transporte de mercadoria importada submetida a re-
gime aduaneiro especial ou atípico fica suspenso até 
a data do registro da correspondente declaração de 
importação em caráter definitivo ou do seu retorno ao 
exterior no mesmo estado ou após ter sido submetida 
a processo de industrialização. (Incluído pela Lei nº 
10.206, de 2001)

§ 3º O não-pagamento do AFRMM, finda a sus-
pensão prevista no § 2º, implicará sua cobrança com 
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os encargos financeiros mencionados no § 4º do art. 
6º. (Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

SEÇÃO IV 
Da Arrecadação

Art. 6º O AFRMM será recolhido pelo consignatá-
rio da mercadoria transportada, ou por seu represen-
tante legal, ambos devidamente identificados pelo seu 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica ou no Cadastro de Pessoas Físicas do Minis-
tério da Fazenda, em agência do banco recolhedor, 
conforme disposto em regulamento. (Redação dada 
pela Lei nº 10.206, de 2001)

§ 1º A liberação do conhecimento de embarque 
fica condicionada à apresentação do documento de 
arrecadação do AFRMM devidamente autenticado pelo 
banco recolhedor, ou ao reconhecimento do direito à 
isenção ou suspensão, conforme disposto em regula-
mento. (Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

§ 2º O controle do pagamento do AFRMM re-
ferido no parágrafo anterior poderá ser efetuado por 
meio eletrônico. (Redação dada pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

§ 3º Os dados imprescindíveis ao controle da 
arrecadação do AFRMM, oriundos dos manifestos de 
carga e dos conhecimentos de embarque, terão de 
ser disponibilizados pelas empresas de navegação ou 
seus agentes, ao Departamento de Marinha Mercante 
da Secretaria de Transportes Aquaviários do Ministé-
rio dos Transportes, antes do inicio do processo de li-
beração dos conhecimentos de embarque, conforme 
disposto em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
10.206, de 2001)

§ 4º O banco recolhedor, em caso de ocorrência 
relativa à insuficiência de fundos ou qualquer restrição 
ao recebimento dos meios de pagamento a ele entre-
gues pelo recolhedor, dará conhecimento ao Depar-
tamento de Marinha Mercante, que providenciará a 
cobrança administrativa ou executiva da divida, fican-
do o valor originário do débito acrescido de: (Redação 
dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

a) multa de mora de trinta e três centésimos por 
cento por dia de atraso, contado a partir do primeiro 
dia subseqüente à data de liberação do Conhecimento 
de Embarque até o dia em que ocorrer o pagamento, 
limitada ao percentual de vinte por cento; (Incluído pela 
Lei nº 10.206, de 2001)

b) juros de mora equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC), para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüen-
te ao da liberação do Conhecimento de Embarque até 
o mês anterior ao do pagamento e de um por cento 

no mês do pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

§ 5º Esgotados os meios administrativos para a 
cobrança do AFRMM, o débito será inscrito na divida 
ativa da União, para cobrança executiva, nos termos 
da legislação em vigor. (Redação dada pela Lei nº 
10.206, de 2001)

§ 6º A entrega ao importador de mercadoria 
submetida a despacho aduaneiro fica condicionada à 
apresentação do conhecimento de embarque devida-
mente liberado, nos termos do § 1º deste artigo. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

§ 7º Após a implantação do controle do paga-
mento do AFRMM por meio eletrônico, a que se refere 
o § 2º deste artigo, a regularidade desse pagamento 
ou o reconhecimento do direito à isenção ou suspen-
são serão informados pelo Departamento de Marinha 
Mercante à Secretaria da Receita Federal, também 
por meio eletrônico e previamente ao registro da de-
claração de importação, substituindo o procedimento 
previsto no parágrafo precedente. (Redação dada pela 
Lei nº 10.206, de 2001)

§ 8º Na navegação de cabotagem e na navegação 
fluvial e lacustre de percurso nacional, a empresa de 
navegação ou o seu representante legal, que liberar 
o conhecimento de embarque sem a comprovação do 
pagamento do AFRMM, ficará responsável pelo seu 
recolhimento com os encargos financeiros previstos 
no § 4º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.206, de 
2001)

§ 9º O Ministério dos Transportes estabelecerá o 
cronograma para implantação da nova sistemática de 
recolhimento. (Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)
....................................................................................

SEÇÃO V 
Da Destinação do Produto da Arrecadação

Art. 8º O produto da arrecadação do AFRMM 
será destinado:

I – ao Fundo da Marinha Mercante – FMM:
a) cem por cento do AFRMM gerado por empre-

sa estrangeira de navegação; (Redação dada pela Lei 
nº 10.206, de 2001)

b) cem por cento do AFRMM gerado por empresa 
brasileira de navegação, operando embarcação afre-
tada de registro estrangeiro; (Redação dada pela Lei 
nº 10.206, de 2001)

c) cinqüenta por cento do AFRMM gerado por 
empresa brasileira de navegação, operando embar-
cação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na 
navegação de longo curso; (Redação dada pela Lei 
nº 10.206,  de 2001)
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d) dezessete por cento do AFRMM gerado por 
empresa brasileira de navegação, operando embarca-
ção, própria ou afretada, na navegação de longo curso, 
inscrita no Registro Especial Brasileiro – REB de que 
trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997: (Incluído 
pela Lei nº 10.206, de 2001)

II – a empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação própria ou afretada, de registro brasileiro: 
(Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

a) quatorze por cento do AFRMM que tenha ge-
rado na navegação de longo curso, quando a embar-
cação não estiver inscrita no REB; (Redação dada pela 
Lei nº 10.206, de 2001)

b) quarenta e sete por cento do AFRMM que te-
nha gerado na navegação de longo curso, quando a 
embarcação estiver inscrita no REB; (Redação dada 
pela Lei nº 10.206, de 2001)

c) cem por cento do AFRMM que tenha gerado 
nas navegações de cabotagem, fluvial e lacustre; (In-
cluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

III – a uma conta especial, trinta e seis por cento 
do AFRMM gerado na navegação de longo curso, por 
empresa brasileira de navegação, operando embarca-
ção, própria ou afretada, de registro brasileiro. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-1988)

1º O AFRMM gerado por embarcação de regis-
tro estrangeiro, afretado por empresa brasileira de 
navegação, poderá ter a destinação prevista no item 
I, alíneas c e d, e nos itens II e III, desde que tal em-
barcação esteja substituindo outra em construção em 
estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de tipo 
semelhante e porte bruto equivalente àquela afretada. 
(Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

2º A destinação de que trata o parágrafo anterior 
far-se-á por prazo não superior a trinta e seis meses, 
contados da data da assinatura do contrato de cons-
trução da embarcação.

3º O afretamento ou subafretamento de espaço, 
assim como a ocupação de espaços por empresas 
brasileiras de navegação em embarcações de regis-
tro estrangeiro, integradas a acordos de associação 
homologados pela SUNAMAM, ficam enquadrados 
nas regras deste artigo, conforme se dispuser em re-
gulamento. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, 
de 12-2-1988)

Art. 9º As parcelas recolhidas à conta a que se 
refere o item III do art. 8º serão aplicadas pelos agentes 
financeiros em operações de mercado aberto, com títu-
los públicos federais, e o valor total será rateado entre 
as empresas brasileiras de navegação autorizadas a 
operar, proporcionalmente ao total de fretes por elas 
gerado nos tráfegos de importação e exportação do 
comércio exterior brasileiro, obtido quando operando 

embarcações próprias ou afretadas de registro brasi-
leiro, bem como embarcações afretadas de registro 
estrangeiro no regime de que tratam os §§ 1º e 3º do 
art. 8º, incluídas as embarcações fluviais que participa-
rem do transporte de bens para exportação. (Redação 
dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

1º A participação de órgão ou entidade estatal 
será calculada com base, exclusivamente, no total de 
fretes por ele gerado no transporte de carga geral.

2º O produto do rateio a que se refere este artigo 
será depositado, conforme se dispuser em regulamen-
to na conta vinculada mencionada no art. 1º e terá a 
mesma destinação ali determinada.

Art. 10. O produto da arrecadação do AFRMM 
destinado a empresa brasileira de navegação será de-
positado no Banco do Brasil S.A., em conta vinculada 
em nome da empresa, a qual será movimentada por 
intermédio do agente financeiro do FMM, nos seguin-
tes casos: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, 
de 12-2-1988)

II – por solicitação da interessada: (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-1988)

a) para a aquisição de embarcações novas, para 
uso próprio, construídas em estaleiros brasileiros; (In-
cluído pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-1988)

b) para o reparo de embarcações próprias, quan-
do realizado por empresas brasileiras; (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-1988)

c) para a manutenção ou modernização de em-
barcações próprias, inclusive para a aquisição e insta-
lação de equipamentos necessários, quando realizadas 
por empresas brasileiras; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
2.414, de 12-2-1988)

d) para o pagamento de prestações de principal 
e encargos de empréstimos concedidos com recur-
sos do FMM; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 
12-2-1988)

e) para pagamento de prestações de principal e 
encargos de empréstimos concedidos pelo Agente Fi-
nanceiro, com recursos de outras fontes, que tenham 
por objeto as modalidades de apoio previstas nos itens 
1,2 e 3 da alínea a do inciso I do art. 16; (Incluído pela 
Lei nº 10.206, de 2001)

f) para pagamento de prestações de principal e 
encargos de empréstimos obtidos junto à FINAME e 
ao Programa Amazônia Integrada – PAI, por intermédio 
de qualquer estabelecimento bancário autorizado

a operar com estes recursos e que tenham por ob-
jeto as modalidades de apoio previstas nos itens 1,2 e

3 da alínea a do inciso 1 do art. 16, desde que a 
interessada esteja adimplente com as obrigações

previstas nas alíneas d e e deste inciso; (Incluído 
pela Lei nº 10.206, de 2001)
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II – compulsoriamente, na amortização de dividas 
vencidas decorrentes dos empréstimos referidos nas 
alíneas d e e do inciso anterior. (Redação dada pela 
Lei nº 10.206, de 2001)

Parágrafo único. A conta vinculada não poderá ser 
utilizada para o pagamento de prestações de principal 
e encargos dos empréstimos referidos no item II do 
art. 18; e, no caso da alínea d do item I deste artigo, a 
utilização será limitada a oitenta por cento do valor da 
prestação, quando o pagamento se referir a embarca-
ção empregada na navegação de longo curso. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-1988)

Art. 11. Os valores depositados na conta vinculada 
(art. 10) poderão ser aplicados pelo agente financeiro 
em operações de mercado aberto, com títulos públi-
cos federais, em nome do titular, conforme se dispuser 
em regulamento. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
2.414, de 12-2-1988)

Art. 12. O Ministro dos Transportes baixará normas 
relativas à extinção do direito da empresa brasileira de 
navegação ao produto do AFRMM e sua transferência 
para o FMM, no caso de sua não-utilização no prazo 
de três anos.

Art. 13. Compete à Sunamam, sob supervisão 
do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante 
– CDFMM, exercer a coordenação e o controle da ar-
recadação do AFRMM e da partilha de seu produto, 
na forma que se dispuser em regulamento. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-88)

CAPÍTULO II 
Do Fundo da Marinha Mercante

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 14. O Fundo da Marinha Mercante – FMM é 
um fundo de natureza contábil, destinado a prover re-
cursos para o desenvolvimento da Marinha Mercante 
Brasileira.

SEÇÃO I 
Da Constituição

SEÇÃO II 
Das Aplicações do Fundo da Marinha Mercante

Art. 16. Os recursos do FMM poderão ser apli-
cados:

I – em apoio financeiro reembolsável, mediante 
concessão de empréstimo, ou para honrar garantias 
concedidas: (Redação dada pela Lei nº 10.206, de 
2001)

a) a empresas brasileiras de navegação, até no-
venta por cento do valor do projeto aprovado: (Incluído 
pela Lei nº 10.206, de 2001)

1. para a construção de embarcações em estalei-
ros brasileiros; (Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

2. para o reparo de embarcações próprias, quan-
do realizado por empresas brasileiras; (Incluído pela 
Lei nº 10.206, de 2001)

3. para a manutenção ou modernização de em-
barcações próprias, inclusive para a aquisição e ins-
talação de equipamentos necessários, quando reali-
zadas por empresas brasileiras; (Incluído pela Lei nº 
10.206, de 2001)

b) a empresas brasileiras de navegação, estalei-
ros brasileiros e outras empresas ou entidades brasi-
leiras, para projetos de pesquisa e desenvolvimento 
científico ou tecnológico e formação de recursos hu-
manos voltados para os setores da marinha mercan-
te, construção ou reparo naval; (Incluído pela Lei nº 
10.206, de 2001)

c) a estaleiros brasileiros, para financiamento 
à produção de embarcações: (Incluído pela Lei nº 
10.206, de 2001)

1. destinadas à exportação, até oitenta por cento 
do seu preço de venda; (Incluído pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

2. destinadas a empresas brasileiras de nave-
gação, até noventa por cento do seu preço de venda; 
(Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

d) à Marinha do Brasil, para a construção de 
embarcações auxiliares, hidrográficas e oceanográ-
ficas, em estaleiros brasileiros; (Incluído pela Lei nº 
10.206, de 2001)

e) a empresas brasileiras, para a construção de 
diques flutuantes, dragas e cábreas, no interesse da 
marinha mercante brasileira, em estaleiros brasileiros; 
(Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

f) a estaleiros brasileiros, para financiamento a 
reparo de embarcações, até oitenta e cinco por cento 
do preço total do reparo; (Incluído pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

g) para outras aplicações em investimentos, no 
interesse da marinha mercante brasileira; (Incluído 
pela Lei nº 10.206, de 2001)

II – no pagamento ao Agente Financeiro: (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

a) de valor correspondente à diferença apurada 
entre o custo de captação para o Agente Financeiro e 
o custo dos financiamentos contratados com o bene-
ficiário; (Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

b) das comissões devidas pela concessão de fi-
nanciamentos realizados com recursos do FMM e de 
outras fontes, a titulo de administração ou risco das 
operações; (Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

c) da comissão devida pela administração de opera-
ções aprovadas pelo Ministro de Estado dos Transportes 
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com base no § 5º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.801, de 
18 de aposto de 1980, ou contratadas até 31 de dezem-
bro de 1987; (Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

d) de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SE-
LIC, para títulos federais, incidentes sobre os adianta-
mentos de recursos realizados pelo Agente Financeiro 
com recursos de outras fontes, destinado ao paga-
mento das comissões de risco devidas em operações 
de repasse de recursos do FMM; (Incluído pela Lei nº 
10.206, de 2001)

III – na diferença entre o custo interno efetivo de 
construção de embarcações e o valor das operações 
contratadas, com recursos do FMM e de outras fontes, 
limitada a dez por cento do valor do contrato de cons-
trução de embarcação destinada ao mercado interno; 
(Redação dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

IV – na constituição de um crédito-reserva, até 
o limite de vinte por cento do valor do contrato de fi-
nanciamento, concedido com recursos do FMM e de 
outras fontes, à produção de embarcação destinada à 
exportação, visando assegurar o término da obra, no 
caso de descumprimento da correspondente obriga-
ção de fazer, por parte do estaleiro. (Incluído pela Lei 
nº 10.206, de 2001)

§ 1º As comissões de que tratam as alíneas b e 
c do inciso II deste artigo serão fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, e serão cobertas, exclusivamente, 
com recursos do FMM, deduzida a parcela destinada 
ao serviço da divida assumida pela União, na qualida-
de de sucessora da extinta Superintendência Nacional 
da Marinha Mercante – SUNAMAM. (Incluído pela Lei 
nº 10.206, de 2001)

§ 2º As operações financeiras reembolsáveis, re-
sultantes das aplicações a que se referem os incisos 
III e IV, deste artigo, terão seus prazos e encargos re-
gulados na forma do disposto no art. 26. (Incluído pela 
Lei nº 10.206. de 2001)

Art. 21. Os recursos disponíveis do FMM poderão 
ser aplicados na aquisição de títulos públicos federais 
ou em outras operações aprovadas pelo Conselho Mo-
netário Nacional, por proposta do Ministro dos Trans-
portes. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 
12-2-1988)

Art. 22. Os financiamentos concedidos com re-
cursos do FMM, destinados à construção, reparo ou 
melhoria de embarcações, poderão ter como garantia 
a alienação fiduciária ou hipoteca da embarcação fi-
nanciada, ou outras modalidades de garantia, a crité-
rio do Agente Financeiro. (Redação dada pela Lei nº 
10.206, de 2001)

Parágrafo único. A alienação fiduciária só terá 
validade e eficácia após sua inscrição no Registro de 

Propriedade Marítima, junto ao Tribunal Marítimo, apli-
cando-se-lhe, no que couber, o disposto nos arts. 148 
a 152 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 
(Incluído pela Lei nº 10.206, de 2001)

Art. 23. A alienação das embarcações que, para 
construção, reparo ou melhoria, tenham sido objeto 
de financiamento com recursos do FMM, dependerá 
de prévia autorização do Ministério dos Transportes, 
quando o risco da operação for do FMM. (Redação 
dada pela Lei nº 10.206, de 2001)

Art. 24. O FMM terá como agente financeiro o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES e, nas condições fixadas em regu-
lamento a ser baixado pelo Poder Executivo, outras 
instituições financeiras. (Redação dada pela Lei nº 
10.206, de 2001)

Parágrafo único. O BNDES poderá habilitar seus 
agentes financeiros para atuar nas operações de fi-
nanciamento com recursos do FMM, continuando a 
suportar, perante o Fundo, os riscos resultantes das 
referidas operações. (Redação dada pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

Art. 25. Os riscos resultantes das operações com 
recursos do FMM serão suportados pelos agentes 
financeiros, na forma que dispuser o Conselho Mo-
netário Nacional, por proposta do Ministro de Estado 
dos Transportes. (Redação dada pela Lei nº 10.206, 
de 2001)

Parágrafo único. Continuarão suportados pelo 
próprio FMM, até final liquidação, os riscos das ope-
rações aprovadas pelo Ministro dos Transportes com 
base no § 5º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.801, de 
18 de acosto de 1980, ou contratadas até 31 de de-
zembro de 1987. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.414, 
de 12-2-88)

Art. 26. O Conselho Monetário Nacional, por 
proposta do Ministro dos Transportes, baixará normas 
reguladoras dos empréstimos a serem concedidos 
pelo FMM, no que concerne a encargos financeiros 
e prazos. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, 
de 12-2-88)

SEÇÃO III 
Da Administração do Fundo da Marinha Mercante

Art. 27. O FMM é administrado pelo Ministério 
dos Transportes, por intermédio do Conselho Diretor 
do Fundo da Marinha Mercante – CDFMM.

Art. 28. O CDFMM terá sua composição estabe-
lecida em decreto.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os programas anuais de aplicação dos 
recursos do FMM serão aprovados pelo Ministro dos 
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Transportes, sem prejuízo do disposto no art. 4º, § 1º, do 
Decreto-Lei nº 1.754, de 31 de dezembro de 1979.

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM po-
derá conter dotações para despesas que se refiram ao 
pagamento do serviço da divida, de estudos e proje-
tos do interesse da marinha mercante e dos serviços 
administrativos da arrecadação. (Redação dada pela 
Lei nº 10.206, de 2001)

Art. 30. O saldo devedor dos empréstimos conce-
didos com recursos do FMM, de origem interna, será 
corrigido pela variação nominal da Obrigação do Te-
souro Nacional, sofrendo, ainda, a incidência de juros 
e multas contratualmente previstas. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-88)

1º A requerimento do mutuário, o CDFMM poderá 
autorizar a repactuação de contratos ainda não liqui-
dados, para o fim de fazer retroagir, em seus efeitos, 
o disposto neste artigo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
2.414, de 12-2-88)

2º Na hipótese de os valores já pagos com obser-
vância de outras formas de atualização monetária pre-
vistas em lei ou contrato resultarem superiores àqueles 
devidos segundo o disposto neste artigo, a diferença 
será imputada à liquidação das dividas vencidas de 
empréstimos concedidos com recurso do FMM e o 
eventual excedente será depositado na conta vinculada 
(art. 10) e terá a mesma destinação ali determinada. 
(Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-88)

3º O Ministro dos Transportes regulará, por por-
taria, a aplicação do disposto neste artigo. (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-88)

Art. 31. As empresas brasileiras de navegação po-
derão propor ao CDFMM a repactuação dos contratos 
de financiamento de embarcações que tenham firmado 
com base no disposto no § 2º do art. 12 do Decreto-Lei 
nº 1.801, de 18 de agosto de 1980, visando ajustá-los 
ás normas previstas neste decreto-lei. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12-2-88)

Art. 32. Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 1988.

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.414,  
DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988

Altera o Decreto-Lei nº 2.404, de 23 
de dezembro de 1987, que dispõe sobre 

o Adicional ao Frete para a Renovação da 
Marinha Mercante e o Fundo da Marinha 
Mercante.

....................................................................................

LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991

Restabelece o Fundo Nacional de De-
senvolvimento Científico e Tecnológico.

....................................................................................

LEI Nº 8.402, DE 8 DE JANEIRO DE 1992

Restabelece os incentivos fiscais que 
menciona e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 1º São restabelecidos os seguintes incenti-

vos fiscais:
....................................................................................

§ 2º São extensivos às embarcações, como se ex-
portadas fossem, inclusive às contratadas, os benefícios 
fiscais de que tratam os incisos I a V deste artigo.
....................................................................................

LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Taxa de Juros de Longo Pra-
zo – TJLP, dispõe sobre a remuneração dos 
recursos do Fundo de Participação PIS-Pa-
sep, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 7º Os recursos do Fundo da Marinha Mer-

cante destinados a financiamentos contratados a partir 
de 1º de setembro de 1995, bem como os respectivos 
saldos devedores, serão referenciados pelo contravalor, 
em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados 
Unidos da América, divulgada pelo Banco Central do 
Brasil. (Vide Medida Provisória nº 177, de 2004)

§ 1º Os encargos e comissões, bem como os 
prazos, nas hipóteses de que trata o caput deste arti-
go, serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional. 
(Renumerado pela Lei nº 10.206, de 2001)

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica às operações de financiamento à produção de 
embarcações na Amazônia Legal, com recursos do 
Fundo da Marinha Mercante, que terão como remu-
neração nominal a TJLP. (Incluído pela Lei nº 10.206, 
de 2001)
....................................................................................



Maio de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 22 15809 

Art. 9º Será admitida a aplicação, a partir de 1º 
de setembro de 1995, do critério de que trata o art. 
7º, em substituição ao previsto no art. 8º desta Lei, 
quanto aos recursos do Fundo da Marinha Mercante 
e aos saldos devedores dos financiamentos a que se 
destinam, contratados até 31 de agosto de 1995.(Vide 
Medida Provisória nº 177, de 2004)

Parágrafo único. A substituição prevista no caput 
deste artigo se dará por opção dos beneficiários dos 
financiamentos ali aludidos, em prazos e condições a 
serem regulamentados pelo BNDES.
....................................................................................

LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transpor-
te aquaviário e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 11. É instituído o Registro Especial Brasilei-

ro – REB, no qual poderão ser registradas embarca-
ções brasileiras, operadas por empresas brasileiras 
de navegação.
....................................................................................

§ 2º É assegurada às empresas brasileiras de 
navegação a contratação, no mercado internacional, 
da cobertura de seguro e resseguro de cascos, máqui-
nas e responsabilidade civil para suas embarcações 
registradas no REB, desde que o mercado interno não 
ofereça tais coberturas ou preços compatíveis com 
o mercado internacional. (Vide Medida Provisória nº 

177, de 2004)
....................................................................................

§ 8º As embarcações inscritas no REB são isentas 
do recolhimento de taxa para manutenção do Fundo 
de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo.
....................................................................................

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a 
partir da data da vigência desta lei, não incidirá o Adi-
cional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 
– AFRMM sobre as mercadorias cuja origem ou cujo 
destino final seja porto localizado na região Norte ou 
Nordeste do País.

Parágrafo único. O Fundo da Marinha Mercante 
ressarcirá as empresas brasileiras de navegação das 
parcelas previstas no art. 8º, incisos II e III, do Decre-
to-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, republi-
cado de acordo com o Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de 
fevereiro de 1988, que deixarão de ser recolhidas em 
razão da não incidência estabelecida neste artigo.
....................................................................................

LEI Nº 9.755, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a criação de homepage 
na Internet, pelo Tribunal de Contas da União, 
para divulgação dos dados e informações 
que especifica, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 10.206, DE 23 DE MARÇO DE 2001

Altera a legislação referente ao Adi-
cional ao Frete para a Renovação da Ma-
rinha Mercante – AFRMM e ao Fundo da 
Marinha Mercante – FMM, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI Nº 10.849, DE 23 DE MARÇO DE 2004

Cria o Programa Nacional de Finan-
ciamento da Ampliação e Modernização da 
Frota Pesqueira Nacional – Profrota Pes-
queira, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 7º É a União autorizada a equalizar as taxas 

dos financiamentos, tendo como parâmetro de remune-
ração dos Fundos a variação anual da Taxa de Juros de 
Longo Prazo – TJLP, ou índice oficial que vier a substi-
tuí-la. (Vide Medida Provisória nº 177, de 2004)
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os Srs. Senadores Mozarildo Cavalcanti, Leonel Pa-
van, Sérgio Guerra, Teotônio Vilela Filho, Valmir Ama-
ral, Romero Jucá e Arthur Virgilio enviaram discurso 
à Mesa para serem publicados na forma do disposto 
no art. 203, combinado com o Inciso I e o § 2º do art. 
210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, em fevereiro deste ano, a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística pôs em 
prática uma reformulação da metodologia de cálculo 
da sua Pesquisa Industrial Mensal de Produção Física 
Regional – PIM – DF. Essa reformulação, segundo a 
Fundação, cumpre os seguintes objetivos: atualizar a 
amostra de setores, produtos e informantes, bem como 
elaborar uma nova estrutura de ponderação dos índi-
ces com base em estatísticas industriais mais recen-
tes; e adotar, na PIM-PF, as novas classificações de 
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atividades e produtos, usadas pelas demais pesquisas 
de indústria desde 1996.

Pela nova fórmula, passou-se a incluir índices 
regionais para três Estados que antes não entravam 
nas contas: o Amazonas, Goiás e o Pará. A mudan-
ça trouxe, nos dados apurados, uma surpresa para 
quem ignora o dinamismo da Região Norte: segundo 
o IBGE, o Pará foi o Estado que apresentou o maior 
crescimento industrial do País entre fevereiro de 2003 
e fevereiro de 2004.

De fato, manifestou-se destacada liderança 
da região, nessa primeira vez em que dados dos 
maiores Estados da Amazônia foram considera-
dos na pesquisa. O crescimento global da indús-
tria paraense foi de 16,2% no ano, impulsionado 
pela extração mineral de ferro e alumínio, que teve 
incremento de 40%, e pelo setor de celulose e pa-
pel, que cresceu 41,1%. No Amazonas, somente 
o bimestre janeiro–fevereiro mostrou aumento de 
7,8%, alavancado pelos 31% do setor de material 
eletrônico e de comunicações.

Para se ter uma idéia do significado desses nú-
meros, precisamos comparar os 16,2%.do Pará à mé-
dia brasileira, que, em fevereiro, ficou em 1,8%. Mas 
é especialmente estimulante analisar os dados regis-
trados ao longo do ano passado. No primeiro bimestre 
de 2003, por exemplo, a indústria paraense cresceu 
6,4%, enquanto o índice geral do País era de 0,8%; no 
segundo trimestre, foram 6,3% contra 2,8%; no terceiro 
trimestre, 8,6% contra 0,6%; e no último trimestre do 
ano, 5,7% contra 2%.

No primeiro bimestre de 2004, por sua vez, o 
crescimento industrial de Amazonas e Pará foi de 7,8%, 
quase três vezes os 2,7% da média da industrial na-
cional. Segundo os dados de fevereiro, dos 14 Estados 
pesquisados, oito apresentaram resultado positivo no 
mês e seis mostraram queda.

Depois dos 16,2% do Pará, o segundo lugar ficou 
com a Bahia, com aumento de 12% na produção indus-
trial. São Paulo, em sexto lugar, ficou nos 2,6%. 

Essa diferença, de mais de seis vezes, mostra 
o quanto é interessante o investimento na Amazônia, 
cuja economia cresce apesar de todos os obstáculos 
que a recessão econômica e o excesso de burocracia 
interpõem no caminho do empreendedor. Os econo-
mistas dirão que é natural que regiões menos desen-
volvidas apresentem maior crescimento econômico, 
porque partem de base menor. Isso é verdade, mas 
não devemos desmerecer os esforços desenvolvimen-

tistas dos Governos e dos investidores dos Estados 
da Amazônia.

Lembremos que eles não lutam somente contra 
as dificuldades de financiamento resultantes da polí-
tica fiscal e monetária, dos juros estratosféricos, mas 
também precisam fazer face à oposição reacionária 
de conservacionistas fanáticos, reunidos em organi-
zações não-governamentais que identificam qualquer 
progresso com crime contra a floresta.

Nós que vivemos na região queremos o desen-
volvimento e sabemos que as críticas são na maioria 
das vezes injustas, quando não são simplesmente 
mal intencionadas. As injustiças sociais e inter-regio-
nais somente poderão ser sanadas com a criação de 
riqueza, que o desenvolvimento propiciará.

Por tudo isso, quero saudar os resultados do Es-
tado do Pará na PIM-PF do IBGE. Eles representam 
a promessa de um futuro melhor para a região e, por 
decorrência, para o País.

Muito obrigado.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “Após euforia inicial, pre-
sidente se afasta da população”, publicada no jornal 
Folha de S.Paulo de 9 de maio do corrente.

A referida matéria mostra que a população, a qual 
no início do Governo Lula fazia verdadeiras “romarias” 
ao Palácio do Alvorada para cumprimentar o recém–
empossado Presidente da República, hoje perdeu o 
interesse pela figura do Presidente.

Isso serve para ilustrar o momento de frustração 
e de decepção do povo brasileiro. Como está escrito na 
matéria, “...a lua-de-mel da gestão Lula com o eleito-
rado acabou há tempos”. A expectativa da população 
na campanha não foi traduzida em ações concretas 
do Governo.

Para que seja dada como lida, Sr. Presidente, 
requeiro que a matéria publicada no jornal Folha de 
S.Paulo de 9 de maio do corrente seja considerada 
como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento 
para comentar o editorial do jornal Folha de S.Paulo 
intitulado “Sem projeto”, publicado em 9 de maio do 
corrente.

O artigo, que solicito seja dado como lido e con-
siderado como parte integrante deste pronunciamento, 
mostra que, após decorridos 16 meses desde a posse 
do Presidente Lula, está cada vez mais claro que o PT, 
na verdade, não tinha um projeto de Governo. O único 

projeto que o Partido dos Trabalhadores deixa claro 
que existe é o de preservação do poder.

A população, que se entregou tão decididamente 
às promessas de campanha, merecia mais.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. TEOTÔNIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) –  Sr. Presidente, 
Srªs. e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento 
para fazer o registro do artigo intitulado “Farmácia po-
pulista”, de autoria do economista e ex-presidente do 
Cade, Gesner de Oliveira, publicado no jornal Folha 
de S.Paulo do último dia 8 de maio do corrente.

No seu artigo, o autor faz comentários sobre o 
programa “farmácia popular”, que deverá ser lança-
do pelo Governo Lula nos próximos dias, depois de 
um período de gestação de 16 meses. Para o autor, 
o projeto representa “...flagrante violação ao princípio 
constitucional de acesso integral, universal e gratuito 
aos serviços de saúde por meio do SUS”. “Aquilo que 

o SUS deve distribuir de graça será agora desviado e 
cobrado pelo farmácia popular”.

É nesse contexto, Sr. Presidente, que solicito que 
o artigo publicado no jornal Folha de S.Paulo de 8 de 
maio do corrente seja dado como lido e considerado 
como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TEOTONIO  VILELA  EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, venho hoje a esta tribuna prestar singela 
homenagem aos acadêmicos de Direito de todo o Brasil 
pelo transcurso do seu Dia, o 19 de maio, data também 
consagrada ao padroeiro dos advogados, Santo Ivo.

Como se sabe, os cursos de Ciências Jurídicas 
e Sociais das cidades de São Paulo e de Olinda foram 
os primeiros cursos de nível superior a funcionar neste 
País, ainda nos primórdios de nossa existência como 
Nação soberana, no longínquo ano de 1827.

A instituição desses cursos, por determinação 
do Imperador D. Pedro I, representou um passo funda-
mental para a consolidação de nosso projeto de País 
independente. O fato marca não apenas o ponto de 
partida de nosso desenvolvimento cultural e científico. 
Mais do que isso, a abertura daquelas escolas veio 
abrir caminho para uma abordagem da Ciência Jurí-
dica subordinada à realidade nacional e, a partir daí, 
para que se lançassem os alicerces do pensamento 
científico, lato sensu, made in Brazil.

Não é sem motivo, portanto, que inúmeras vozes 
afirmam, nos dias que correm, ter a criação daqueles 
dois primeiros cursos jurídicos representado um mar-
co decisivo na história pátria, inclusive porque, pelos 
bancos das Faculdades de Direito de São Paulo e do 
Recife, passaram, nos anos seguintes, os jovens que 
viriam a compor as elites dirigentes de nosso País. 
Graças às duas escolas, o Brasil logrou, em curto 
espaço de tempo, grande avanço político e jurídico, 
passando a dispor de quadros altamente qualificados 
na advocacia, na magistratura e também no Governo 
e no Legislativo.

Aqueles que estão hoje nos bancos escolares dos 
muitos cursos de Direito existentes em todo o território 
nacional são, portanto, herdeiros de uma longa e glo-
riosa tradição. Desde os primórdios de nossa história 
como Nação independente, registram-se as inúmeras 
lutas dos advogados em favor dos direitos da cidada-
nia e da conquista e preservação dos princípios fun-
damentais do Estado Democrático de Direito. Não há 
momento ou fase relevante da vida nacional em que 
não avulte a figura de um advogado como intransigente 
defensor desses ideais.

Nomes como Bernardo Pereira de Vasconcelos, 
Joaquim Nabuco, Rui Barbosa, Sobral Pinto, Barbosa 
Lima Sobrinho, Heleno Cláudio Fragoso, Milton Cam-
pos, Pedro Aleixo, Evandro Lins e Silva, Evaristo de 
Moraes Filho, Augusto Sussekind de Moraes Rego, 

George Tavares, Modesto da Silveira, Vivaldo Vas-
concellos fazem parte da galeria de extraordinários 
advogados cuja vida dedicada ao Direito se confun-
de com as lutas do povo pelo respeito à liberdade e 
à democracia.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, honrar 
essa tradição e esse legado haverá, por certo, de exigir 
muito daqueles que são hoje acadêmicos de Direito. 
Exigirá que vivenciem a luta pelo Direito no dia-a-dia; 
que façam da Justiça meta de suas vidas, contribuindo, 
assim, para harmonizar o convívio social.

Tanto mais monumental essa tarefa quando se 
sabe que o homem comum, neste País, está alheio a 
seu próprio direito. Lamentavelmente, a grande maioria 
da população brasileira permanece excluída do sistema 
judiciário; situação que, infelizmente, implica a perda 
da própria noção do direito ou da possibilidade de rei-
vindicá-lo, acarretando descrença ou muito precária 
confiança na Justiça e nas demais instituições.

Amanhã cumprirá, portanto, aos acadêmicos de 
Direito de hoje dar continuidade à permanente luta 
pelo acesso à Justiça. Sabemos que um fundo abis-
mo separa as camadas menos favorecidas da nossa 
sociedade do acesso à prestação jurisdicional. É um 
elemento de nossa realidade que faz parte da mesma 
dinâmica que causa a indigência e a mendicância de 
milhões de brasileiros. Aos futuros advogados está re-
servado, além da tarefa de tornar conhecido o direito 
positivado, o desafio de propiciar acesso à Justiça às 
populações pobres, de deixar o Judiciário ao alcance 
de todos.

Aqueles que passam pelos bancos de uma es-
cola de Direito costumam desenvolver um apurado 
sendo de justiça, de eqüidade. Com esse dom, cabe 
ao advogado, mais do que a qualquer outro profissio-
nal, a missão de lutar contra as injustiças sociais e 
pela efetiva implementação do Estado de Direito, na 
perspectiva da construção de um Brasil melhor para 
todos os seus filhos.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores; tenho plena 
confiança em que os acadêmicos de Direito do Brasil 
saberão estar à altura da honrosa tradição de que são 
herdeiros, bem como dos monumentais desafios impli-
cados pelo exercício das profissões jurídicas.

E é fundado nessa confiança que lhes presto esta 
modesta, porém sincera homenagem pelo transcurso 
do seu Dia, o 19 de maio.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
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O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs 
Senadores, aproveito o ensejo para elogiar a recente 
iniciativa do Governo Lula de anunciar sua política de 
modernização industrial, tecnológica e comercial. Na 
verdade, ao final do último mês de março, foi publica-
do um longo documento, intitulado “Política Industrial, 
Tecnológica e de Comércio Exterior”, em cujo texto 
se prevê o objetivo, nada acomodado, de fomentar a 
construção do Brasil do Futuro.

Ao listar as medidas previstas para concretizar 
as políticas de desenvolvimento industrial, comercial 
e tecnológico, o documento não esconde seu intuito 
de mostrar transparência e objetificação na execu-
ção dos projetos. Pormenoriza, portanto, a medida 
a adotar, sua descrição, sua meta e, por fim, a fonte 
de financiamento. Com uma metodologia de apresen-
tação tão detalhada, o Governo parece demonstrar 
verdadeira disposição em sair da inércia propositiva 
em que se viu, provisoriamente, mergulhado desde 
o início de 2004.

Em primeiro lugar, as medidas elencadas no 
documento seguem uma ordem estrita por assunto, 
encabeçado pela “Modernização Industrial” e sucedi-
do pelos itens “Inserção Externa e Competitividade”, 
“Inovação de Produto, Processo e Gestão”, “Opções 
Estratégicas – Tecnologia da Informação/Semicondu-
tores”, “Opções Estratégicas – Tecnologia da Informa-
ção/Software”, “Opções Estratégicas – Bens de Capi-
tal”, “Opções Estratégicas – Fármacos”, “Portadores 
de Futuro”, “Fortalecimento de Pequenas e Médias 
Empresas”, “Ambiente Favorável ao Desenvolvimento 
Industrial” e, por fim, “Fortalecimento do Sistema Na-
cional de Inovação”.

Vamos, então, comentar cada uma dessas metas, 
privilegiando pontos que mereçam maior destaque e 
observação. No caso da “Modernização Industrial”, por 
exemplo, vale sublinhar a intenção do Governo Lula de 
modernizar o parque produtivo brasileiro, principalmen-
te para micro, pequenas e médias empresas. Trata-se 
do programa “Modermaq”, que consiste no financia-
mento de aquisição de máquinas e equipamentos com 
prestações e taxas de juros fixas de 14,95% ao ano. 
Financiará até 90% do bem a ser adquirido, com total 
de recursos disponibilizados, via BNDES, na faixa dos 
2,5 bilhões de reais.

No item “Inserção Externa e Competitividade”, 
cabe destacar o “Programa Brasil Exportador”, cuja 
meta prevista é de alcançar 100 milhões de dólares 
em exportações até 2007. Visa, portanto, melhorar a 

competitividade externa da indústria brasileira, por meio 
de 44 projetos de vários órgãos governamentais, já 
lançados em 2003. Mais especificamente, duas novas 
medidas serão em breve anunciadas dentro da mes-
ma esfera programática, a mais importante das quais 
referente ao desenvolvimento do Programa Estado Ex-
portador, que se destina, ainda no primeiro semestre 
de 2004, a potencializar as exportações dos Estados 
do Acre, Amapá, Piauí, Rondônia, Roraima, Sergipe, 
Tocantins e Distrito Federal.

Quanto à “Inovação de Produto, Processo e Ges-
tão”, sobressai a medida relativa à criação da “Rede 
Brasil de Tecnologia”, que prevê a implantação de 165 
projetos para substituição competitiva de importações. 
De fato, pretende-se fortalecer a cadeia produtiva de 
petróleo e gás, mediante um rol de iniciativas a cargo 
do Ministério da Ciência e Tecnologia e do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

No campo das “Opções Estratégicas – Tecnolo-
gia da Informação/Semicondutores”, cumpre ressaltar 
a fundação do Laboratório Nacional de Tecnologia In-
dustrial, cuja meta se traduz, em resumo, na dotação 
do País de uma infra-estrutura decisiva em tecnologia 
industrial. Com efeito, o empreendimento consiste na 
implantação de um laboratório nacional que irá desen-
volver projetos e pesquisas em micro e nanotecnologia 
aplicadas a negócios, em parceria com empresas.

No campo das “Opções Estratégicas – Tecnologia 
da Informação/Software”, destaca-se o Novo Prosoft 
– Programa para o Desenvolvimento da Indústria Na-
cional de Software e Serviços Correlatos. Trata-se, em 
suma, de um financiamento concedido pelo BNDES 
às empresas nacionais, destinado à produção, comer-
cialização e exportação do produto. Com recursos cal-
culados na ordem de US$100 milhões em 2004, sua 
meta envolve a ampliação da participação de empresas 
nacionais no mercado interno, bem como promover o 
crescimento das exportações.

No caso das “Opções Estratégicas – Bens de 
Capital”, vale realçar a medida intitulada “Bens de 
Capital sob Encomenda”, por meio da qual o Gover-
no Lula pretende cobrir vasta lacuna existente hoje no 
sistema produtivo. Como bem expressa a denomina-
ção da medida, trata-se da criação de uma linha de 
financiamento para bens de capital por encomenda, 
serviços de engenharia, main contractor e turn key, 
assim chamados. Naturalmente, o BNDES financiará 
tanto o comprador quanto o fabricante, disponibilizando 
R$500 milhões em recursos para 2004.
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No âmbito das “Opções Estratégicas – Fármacos”, 
faz-se relevante registrar o Profarma – Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento da Cadeia Produtiva Far-
macêutica, almejando a redução do déficit comercial da 
cadeia produtiva, bem como o aumento da produção e 
da qualidade dos medicamentos. Com recursos previs-
tos do BNDES na faixa de R$500 milhões, o Profarma 
se define como uma linha especial de financiamento 
para a produção de medicamentos, insumos e cone-
xos. Com execução do BNDES, prevê ainda o estímulo 
a atividades de pesquisa e o fomento à incorporação, 
aquisição e fusão de empresas.

A julgar pelo que consta no item “Portadores de 
Futuro”, devemos reconhecer que o fortalecimento do 
Centro de Biotecnologia da Amazônia – CBA – afigu-
ra-se como ponto crucial no programa. Caracteriza-se 
pela alavancagem da criação e o fortalecimento de 
empresas do setor, privilegiando a utilização susten-
tável da biodiversidade nacional. Em realidade, visa-se 
incrementar a operacionalização do CBA como centro 
de desenvolvimento de biotecnologia dedicado à pro-
dução e à comercialização.

Quanto ao tópico que versa sobre “Fortalecimen-
to de Pequenas e Médias Empresas”, o Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior se in-
cumbirá de instalar o Programa de Extensão Industrial 
Exportadora, cuja meta aponta para o atendimento de 
cem mil micro, pequenas e médias empresas do País. 
Mais particularmente, o programa se define como uma 
consultoria pública, dotada de recursos para capacitar 
as empresas com dificuldades técnicas e gerenciais 
a contorná-las o mais agilmente possível, tornando-
as mais competitivas no mercado externo. Segundo 
previsões, serão iniciados, no curtíssimo prazo, cin-
co projetos pilotos em São Paulo, Rio Grande do Sul, 
Goiás, Pará e Bahia.

No campo de “Ambiente Favorável ao Desenvolvi-
mento Industrial”, a novidade fica por conta do Regime 
de Despacho Aduaneiro, Expresso Linha Azul. Trata-
se da simplificação dos sistemas atuais de controle, 
dispensando a exigência de sistema informatizado 
específico para o controle de mercadorias. Mais que 
isso, tornar-se-á obsoleta a exigência de recinto alfan-
degário dotado de scanner. Reduzindo igualmente os 
limites mínimos, o processo de desburocratização do 
sistema alfandegário se implementará de modo bem 
mais veloz e eficaz.

Por fim, no que tange ao item “Fortalecimento do 
Sistema Nacional de Inovação”, o Governo Lula pre-

tende priorizar o Programa Nacional de Qualificação 
e Modernização dos Institutos e Centros de Pesqui-
sa. Aqui, o que entra em jogo é a política que prevê o 
País dotado de uma infra-estrutura de pesquisa apli-
cada capaz de sustentar o processo de inovação e 
capacitação produtiva das empresas. Não seria des-
cabido esclarecer que tal projeto de modernização e 
reestruturação dos institutos e centros de pesquisa do 
Brasil tem inspiração em um novo conceito de gestão 
e de áreas de especialização, com o qual a FINEP 
– Financiadora de Estudos e Projetos, que é executo-
ra da medida, responsavelmente se compromete nos 
dias atuais.

Para concluir, Sr. Presidente, nada mais justo 
que saudar o Governo Federal pelo recente anúncio 
da Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Ex-
terior, elogiando o caráter audacioso, sem deixar de 
ser realista, do conjunto das medidas divulgadas. Por 
fim, torçamos para que as medidas propostas venham 
a ser concretizadas em futuro bem próximo, para que 
os problemas que ora atormentam nossa economia se 
diluam fugazmente como nuvens no firmamento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o articulista Roberto Pompeu de Toledo, 
em seu ensaio publicado na revista Veja de 12 de maio 
do corrente, trata do momento de maior indignidade 
da aventura militar norte-americana no Iraque. O arti-
go, intitulado “A garota das fotos”, mostra que as fotos 
das torturas e humilhações sofridas por prisioneiros 
iraquianos na prisão de Abu Ghraib são sérias candi-
datas a virar a imagem-símbolo daquela guerra que, 
provavelmente, irá se tornar um pesadelo a atormentar 
os norte-americanos por muitos e muitos anos.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro, 
Sr. Presidente, que o ensaio publicado na revista Veja 
de 12 de maio do corrente seja considerado como parte 
deste pronunciamento, que tem como objetivo confir-
mar o compromisso inarredável do Brasil com a paz, a 
liberdade e o respeito aos direitos humanos, princípios 
que são básicos para o progresso e a estabilidade da 
democracia e suas instituições.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.).
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Outro assunto a que me refiro, Sr. Presidente, é 
o seguinte:

Petistas Mudam Crenças e já não Defendem as 
Teses que lhes eram Caras

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, o segundo 
assunto que trago à tribuna é que não é aceitável que a 
sociedade brasileira continue a ser onerada com uma 
tributação crescente, além de distorcida. E, além disso, 
já se tornou ocioso cobrar do PT alguma coerência com 
posições assumidas no passado, mas é de esperar que 
o Governo exponha à sociedade a sua proposta.

Essas são palavras de editorial publicado na 
edição de ontem da Folha de S.Paulo, a respeito da 
necessidade de correção das tabelas do Imposto de 
Renda, o que, no entender do jornal, acabou se tor-
nando uma novela.

O debate ganhou intensidade depois de nova 
derrota  do Governo na Comissão de Finanças e Tribu-
tação da Câmara, que aprovou, com votos contrários 
e a irritação dos Deputados petistas que fazem parte 
daquele órgão técnico.

O projeto, diga-se de passagem, é de autoria do 
Deputado Ricardo Berzoini, hoje Ministro do Trabalho, 
que, se ainda estivesse na Câmara, onde era membro 
da Comissão de Finanças, votaria contrariamente a 
sua própria iniciativa.

Coisas assim vêm ocorrendo com muita freqüên-
cia, com parlamentares petistas mudando de opinião, 
com discursos e votos bem diferentes das posições 
que, antes defendiam com toda a força.

Para que o historiador do futuro tenha elementos 
de aferição ao alcance e, assim, interpretem o jeito de 
atuar dos petistas, estou incluindo a este pronuncia-
mento o editorial a que me referi, em anexo:

“Lula Fala, Palocci Corta”

Desde que, no final de abril, o presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva declarou que iria anun-
ciar novidades em relação ao imposto de renda 
da pessoa física (IRPF), criou-se uma novela 
em torno do tema. Hoje, pessoas físicas que 
ganham menos de R$ 1.058 por mês são isen-
tas. Os que ganham mais de           R$1.058,00 
pagam 15% de imposto. A partir de R$ 2.115,00, 
o rendimento está submetido a uma alíquota de 
27,5%. Com a correção dessas faixas de renda 
pela inflação, aumentaria o número de isentos 
e parte dos que pagam hoje 27,5% voltaria à 
faixa de 15%. Desde 1996 houve apenas uma 
correção da tabela, em 2002, de 17,5%. Depois 
das palavras do presidente, o ministro Antonio 
Palocci, que se sabia contrário à proposta, até 

marcou data para a boa nova: primeiro de junho. 
No entanto, quando um desfecho “feliz” parecia 
aproximar-se, a novela sofreu uma reviravolta. 
Anteontem, Palocci afirmou que a correção é 
impossível, por não constar do Orçamento. Ou 
seja, o presidente sugeriu algo que não poderia 
ser cumprido -ou que sua equipe não tinha a 
intenção de cumprir. O pronunciamento de Pa-
locci, porém, não encerra o caso, já que ontem a 
Comissão de Finanças da Câmara aprovou, com 
votos contrários de deputados petistas, projeto 
que propõe corrigir a tabela em 56% -ou seja, 
a inflação desde 1996, descontada a correção 
de 17,5% de 2002. Com isso, a Receita estima 
que a futura perda de arrecadação ficaria em 
torno de R$ 10 bilhões ao ano. Uma alternativa 
aventada na Câmara seria fixar a faixa de ren-
da dos isentos na média dos últimos dez anos, 
o que exigiria elevá-lo em 22,9%. Compreen-
dem-se as urgências fiscais do governo, mas 
não é aceitável que a sociedade continue a ser 
onerada com uma tributação crescente, além 
de distorcida. Já se tornou ocioso cobrar do PT 
alguma coerência com posições assumidas no 
passado, mas é de esperar que o governo ex-
ponha à sociedade a sua proposta -se é que a 
tem- para sanar as escandalosas e regressivas 
iniqüidades do Imposto de Renda.

Sr. Presidente, continuo.
Afirmei recentemente, neste plenário, que essa es-

druxularia, com o rótulo de união nacional, pregada pelo 
Ministro da Casa Civil, José Dirceu, não tem tamanho, tal 
a sua total dissonância diante da realidade do mundo.

Antes de mais nada, se algum pacto é necessário, 
o quintal é outro, é o próprio governo petista, que até hoje 
não se entende e segue cometendo erros primários.

Hoje, leio no jornal O Estado de S. Paulo, edito-
rial exatamente nesse compasso: “A prosperidade dos 
centros dinâmicos da economia globalizada é tanta que 
o que preocupa os governos são os eventuais efeitos 
colaterais do aquecimento das atividades.”

Para o Chefe do Gabinete Civil, no entanto, a 
visão é oposta, cheia de nuvens negras. Nuvens ne-
gras só há no panorama eleitoral de outubro. Para o 
PT, naturalmente.

Sr. Presidente, leio para que conste dos Anais 
do Senado da República o editorial do Estadão, que 
é reproduzido a seguir, em anexo.

“O pacto Necessário é outro”

Tomada pelo valor de face, é um despro-
pósito a proposta do ministro da Casa Civil, 
José Dirceu, de um pacto nacional, “que deve-
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ria envolver toda a sociedade, o Legislativo, o 
Executivo, os empresários e os sindicatos.

Segundo o relato da colunista Sonia Racy, 
do Estado, o Ministro fez essa sugestão, que 
desconcertou os que a ouviram, ao agradecer 
aos 50 empresários que compareceram a um 
jantar em sua homenagem – não se sabe bem 
por quê -, promovido pelo casal Cosette Alves e 
João Sayad, sábado à noite, em São Paulo.

O raciocínio do Ministro é o seguinte: vem 
aí uma crise econômica internacional que a 
política econômica do governo Lula – presu-
mivelmente por ser “ortodoxa”, como a qualifi-
cou, alfinetando o colega Antonio Palocci – não 
conseguirá, sozinha, evitar que se transforme 
numa eventual crise interna, quem sabe “uma 
nova recessão”. De que crise internacional fala 
Dirceu? A prosperidade dos centros dinâmicos 
da economia globalizada é tanta que o que 
preocupa os governos são os eventuais efeitos 
colaterais do aquecimento das atividades.

Adverte-se que o governo chinês decidiu 
“segurar” o crescimento do PIB do país para que 
não ultrapasse os 7% ao ano. O banco central 
americano prepara-se para elevar a taxa de ju-
ros a fim de conter as possíveis conseqüências 
inflacionárias da retomada do crescimento que 
já anda pela casa de 5%. Há sinais de que os 
países produtores de petróleo podem mudar 
de idéia e voltar a aumentar a produção para 
conter a presente alta das cotações, decorrente 
do aumento do consumo mundial.

O único problema para o Brasil é o do au-
mento do custo do dinheiro nos Estados Unidos, 
que tenderá a desviar para Wall Street uma 
parcela imprevisível de recursos já aplicados 
no mercado financeiro nacional ou que a ele 
poderiam se destinar, mantida a atual situação. 
Mas o ministro Dirceu, talvez absorvido por ou-
tras questões, aparentemente não registrou as 
diversas manifestações do seu próprio governo, 
segundo as quais o Brasil está perfeitamente 
preparado para resistir a novas turbulências no 
cenário econômico externo.

Impossível entender nesse contexto, por-
tanto, a que vem o pacto que o ministro pro-
põe. Pactos os brasileiros já firmaram dois, 
nos últimos tempos.

Primeiro, ao eleger Lula, numa cristalina 
expressão da vontade da maioria do eleitorado, 
para além das fronteiras partidárias. Segundo, 
ao criticar muito aquém do devido o desastre que 
é a administração Lula. Da posse à eclosão do 
Waldogate, os setores mais articulados da opi-
nião pública e a oposição no Congresso vinham 
tratando o governo com uma leniência incomum, 

dando todos os descontos às insuficiências do 
presidente e do grosso da sua equipe.

Só quando elas se tornaram gritantes, na 
inépcia com que o Planalto lidou com o escânda-
lo envolvendo justamente o ministro Dirceu, não 
foi possível calar a demanda por mais autoridade 
de Lula e mais competência do seu Gabinete. 
Ainda assim, as reações à reportagem do New 
York Times sobre os “hábitos sociais” de Lula 
– antes da decisão truculenta de expulsar o seu 
autor – foram notavelmente generosas com o 
presidente. Basta lembrar a fieira de Parlamen-
tares oposicionistas se revezando nas tribunas 
do Congresso para declarar-lhe solidariedade, 
mais até do que a reportagem justificaria.

Este, porém, é um ano eleitoral, e o PT 
– diante da erosão do encantamento popular 
com Lula e da inexistência de sinais de que o 
Governo achou o seu eixo – tem o que temer. O 
partido já se desfez da fantasia de eleger entre 
700 e 800 prefeitos e se dará por feliz com 500 
ou mesmo 400. Cresceu também o risco de os 
petistas não conseguirem reeleger todos os seus 
8 prefeitos de capitais. Evidentemente, o perigo 
maior é em São Paulo – logo onde! – com a en-
trada do tucano José Serra na disputa. 

A estridente tirada da prefeita Marta Suplicy 
contra os “vampiros do passado” e os “urubus” 
– estes, os correligionários que destoam do 
triunfalismo para consumo público – dá a medida 
das inquietações petistas e do tom da campa-
nha que a agremiação prepara – contrastando 
ironicamente com o alto nível prometido pelo 
candidato Paulo Maluf. Seria, pois, uma dádiva 
para o PT se as forças sociais e políticas do País, 
diante da suposta ameaça de que o espetáculo 
do crescimento saia de cartaz mal tenha come-
çado, pactuassem manter sotto voce as críticas 
ao governo que ecoam junto ao eleitorado. 

Resta saber se a sugestão é tão fútil 
como seria a de um pacto – este sim, neces-
sário – pela união e a produtividade do frag-
mentado Governo Lula.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 2 
minutos.)

OS: 13545/04



 

 

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney    Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB - Paulo Elifas 

ESPÍRITO SANTO PT - Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB - Valdir Raupp 
PSDB  Marcos Guerra RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS - Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT - Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB - Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D:\ETICA.doc 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 
19.04.1995 

3ª Eleição Geral: 
27.06.2001 

2ª Eleição Geral: 
30.06.1999 

4ª Eleição Geral: 
13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)  MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) DF 2285 3. Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca  MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago)    1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL  e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  16.04.2004) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 

311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato:  Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL)  

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 20.05.2004 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado CARLOS MELLES  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado ARLINDO CHINAGLIA  

(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA  
Senador RENAN CALHEIROS  

(PMDB-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA  

(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB-PE)  
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES  
(PFL-MG) 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT-SP)  

Atualizado em 20.05.2004 
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PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
Por te de Cor re io                                                                                                    R$ 96,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 127,60
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                             R$ 0,80

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
Por te de Cor re io                                                                                                  R$ 193,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                              R$ 0,80

Ug 020055

Ges tão 00001

Os pe di dos de ve rão ser acom pa nha dos de Nota de Empe nho. Ordem de Pa ga men to pelo Ban co do Bra sil, Agên cia

4201-3 con ta nº 170500-8, ou re cibo de de pó si to via FAX (0xx61) 224-5450, a fa vor do FUNSEEP, in di can do a as si na tu ra pre ten di -

da, con for me ta be la de có di gos iden ti fi ca do res aba i xo dis cri mi na dos:

 Sub se cre ta ria de Edi ções Téc ni cas                                                                                         02005500001001-0

 Assi na tu ras DCN                                                                                                                       02005500001002-9

 Ven da de Edi ta is                                                                                                                         02005500001003-7

 Orça men to/Co bran ça                                                                                                                 02005500001004-5

 Apa ras de Pa pel                                                                                                                          02005500001005-3

 Le i lão                                                                                                                                            02005500001006-1

 Alu guéis                                                                                                                                       02005500001007-X

 Có pi as  Re pro grá fi cas                                                                                                                02005500001008-8

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA – DF – CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será re ce bi do che que via car ta para efe ti var as si na tu ra dos DCN

Ma i o res  in for ma ções  pe los  te le fo nes  (0xx61) 311-3772 e (0xx61) 311-3803 – Ser  vi ço  de Admi nis  -
tra ção  Eco nô mi co-Fi nan ce i ra/Con tro le  de Assi  na tu ras,  com Mou  rão ou So  lan ge  Neto/Wal  dir



EDIÇÃO DE HOJE: 200 PÁGINAS


